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Figura 3.2.1. o. Pormenor da Estrutura de Adaptação Climática da 
Biodiversidade (EACB), com base na meta 500 km2 de segurança climática 
por espécie, cenário RCP 6.0, centrado no oeste.

Figura 3.2.1. p. Pormenor da Estrutura de Adaptação Climática da 
Biodiversidade (EACB), com base na meta 500 km2 de segurança climática 
por espécie, cenário RCP 6.0, centrado no alto Alentejo. 

Figura 3.2.1. q. Pormenor da Estrutura de Adaptação Climática da 
Biodiversidade (EACB), com base na meta 500 km2 de segurança climática 
por espécie, cenário RCP 6.0, centrado no sudeste Alentejano e sotavento 
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Figura 3.3.1.2. b. Mapas de distribuição da riqueza específica da fauna 
piscícola por Região Hidrográfica.

Figura 3.3.1.2. c. Mapas de distribuição da riqueza específica da fauna 
piscícola de acordo com 3 categorias de ameaça do Livro Vermelho dos 
Vertebrados de Portugal por Região Hidrográfica.
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répteis (nativos/total) por Região Hidrográfica.

Figura 3.3.1.2. e. Mapa de distribuição da riqueza específica total da 
flora ripícola, sobreposta com os resultados do 2.º ciclo de avaliação do 
estado/potencial ecológico da água e áreas de conservação, por Região 
Hidrográfica.

Figura 3.3.1.2. f. Mapa de distribuição da riqueza específica total da 
ictiofauna, sobreposta com os resultados do 2.º ciclo de avaliação do 
estado/potencial ecológico da água e áreas de conservação, por Região 
Hidrográfica.

Figura 3.3.1.2. g. Mapa de distribuição da riqueza específica total de 
anfíbios e répteis, sobreposta com os resultados do 2.º ciclo de avaliação do 
estado/potencial ecológico da água e áreas de conservação, por Região 
Hidrográfica.
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Figura 3.4.2.1. a. Riqueza modelada de espécies marinhas bentónicas no 
mar continental português (dentro das 12 milhas da linha de costa).

Figura 3.4.2.1. b. Riqueza modelada de espécies marinhas pelágicas no 
Atlântico Norte.

Figura 3.4.2.1. c. Riqueza de espécies apresentando padrões climáticos de 
retenção e deslocação na zona bentónica nas 12 milhas da linha de costa, 
no decurso do Século XXI.
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zona económica exclusiva no decurso do Século XXI.
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Figura 3.4.2.2.1. b.Frequência de seleção de cada unidade de 
planeamento, assumindo o SNAC como parte obrigatória da solução.

Figura 3.4.2.2.2. a.Frequência de seleção de cada unidade de 
planeamento tendo em conta as zonas de refúgio para o cenário SSP585 e 
conectividade.
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conectividade, considerando o SNAC como parte obrigatória da solução.
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Figura 3.4.5.4. a. Correlação dos diferentes grupos funcionais com as 
diferentes tendências 1-3 dos desembarques. 

Figura 3.4.5.4. b. Índices ecológicos mostrando as tendências evolutivas da 
diversidade marinha entre 1989 e 2020.

Figura 3.4.5.4. c. Índices ecológicos (Índice Trófico Marinho), mostrando as 
tendências evolutivas da biodiversidade marinha entre 1989 e 2020.
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cenários RCP4.5 e RCP8.5.
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RCP4.5 e RCP8.5.
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ABREVIAÇÕES E ACRÓNIMOS
AIA		  Avaliação de Impacte Ambiental
AGRF		  Áreas Agrícolas e Agroflorestais
AIGP		  Áreas Integradas de Gestão da Paisagem
AOGCM	 Atmosphere-Ocean General Climate Models
AMP		  Área Marinha Protegida
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AR		  Assembleia da República
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CEE		  Comunidade Económica Europeia
CH4		  Gás metano
CHN		  Carbono, Hidrogénio, Azoto
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CNADS	 	 Conselho Nacional de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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CO2		  Dióxido de Carbono
CONICET	 Consejo Nacional de Investigaciones Científicas y Técnicas
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Corg		  Carbono orgânico
COS		  Classes de Ocupação do Solo
CSIC	 	 Consejo Superior de Investigaciones Científicas
DA		  Diretiva Aves
DDT		  Diclorodifeniltricloroetano
DGRM	 	 Direção-Geral de Recursos Marinhos
DGT	 	 Direção-Geral do Território
DH		  Domínio Hídrico
DQA		  Diretiva Quadro da Água
DPH	 	 Domínio Público Hídrico
DPLF		  Domínio Público Lacustre e Fluvial
DPM	 	 Domínio Público Marítimo
DPP		  Duração do Propágulo Planctónico
EACB	 	 Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade
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EEM	 	 Estrutura Ecológica Municipal
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ENAAC 	 Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas
ENCNB		 Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversidade
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ERPVA	 	 Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental	
EUA		  Estados Unidos da América
EXPO’98 	 Exposição Mundial de 1998
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LA		  Lei da Água
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MA		  Massa de Água
MARE 		  Centro de Ciências do Mar e do Ambiente
Mg		  Miligrama
Mmol		  Milimol = a milésima parte de um mol 
MPA		  Marine Protected Area
NOOA		  National Oceanic Atmospheric Administration 
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OCDE		  Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico
OIGP		  Operação Integrada de Gestão da Paisagem
ONG		  Organizações Não Governamentais
ONGA 		 Organizações Não Governamentais de Ambiente
P3AC 		  Programa de Ação de Adaptação às Alterações Climáticas
PAC 		  Política Agrícola Comum
PE		  Programas Especiais
PCP		  Política Comum de Pescas
PDM 		  Plano Diretor Municipal
PEFC	 	 Programme for the Endorsement of Forest Certification
PEOT		  Programas Especiais de Ordenamento do Território
PEPAC 		 Plano Estratégico da PAC
PGRH		  Planos de Gestão de Região Hidrográfica
PIB		  Produto Interno Bruto
POAP		  Plano de Ordenamento das Áreas Protegidas
POC		  Programa da Orla Costeira
POOC		  Plano de Ordenamento da Orla Costeira
PME		  Pequenas e Médias Empresas
PMOT           	 Planos Municipais de Ordenamento do Território
PNEC 		  Plano Nacional Energia e Clima
PNPOT		  Programa Nacional da Política do Ordenamento do Território
PNSACV 	 Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina
PNUA 		  Programa das Nações Unidas para o Ambiente
PRGP		  Programa de Reordenamento e Gestão da Paisagem
PTP		  Programa de Transformação da Paisagem
RAN		  Reserva Agrícola Nacional
RCP		  Representative Concentration Pathways
REN		  Reserva Ecológica Nacional
RFCN		  Rede Fundamental de Conservação da Natureza
RH		  Região Hidrográfica
RJCNB         	 Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade
RJIGT          	 Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial
RJRP            	 Regime Jurídico da Reconversão da Paisagem
RNAP		  Rede Nacional de Áreas Protegidas
RNAMP		 Rede Nacional de Áreas Marinhas Protegidas
RNC		  Roteiro para a Neutralidade Carbónica
ROV		  Remotely Operated underwater Vehicle
SAB		  Seaweed Aquaculture Beds
SCUT		  Sem Cobrança aos UTilizadores (portagem)
SECIL		  Companhia Geral de Cal e Cimento, S.A
SEAHMA	 Seafloor and Sub-seafloor Hydrothermal Modelling in the Azores Sea
SIC		  Sítios de Interesse Comunitário
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SIFIDE		  Sistema de Incentivos Fiscais à I&D Empresarial
SIG		  Sistemas de Informação Geográfica
SNAC		  Sistema Nacional de Áreas Classificadas
SNPRCN 	 Serviço Nacional de Parques, Reservas e Conservação da Natureza
SNPRPP		 Serviço Nacional de Parques, Reservas e Património Paisagístico
SSP		  Shared Socioeconomic Pathways
TGC		  Teragrama de carbono
TSU		  Taxa Social Única
UE		  União Europeia
UICN             	 União Internacional para a Conservação da Natureza 
UNEP		  United Nations Environmental Programme
UNESCO 	 United Nations for Education, Science and Culture Organization
VME 		  Vulnerable Marine Ecosystems
WCMC		 World Conservation Monitoring Centre
WWF		  World Wide Fund for Nature
ZEE		  Zona Económica Exclusiva
ZEC		  Zonas Especiais de Conservação
ZH 		  Zonas Húmidas
ZPE 		  Zonas de Proteção Especial
ZIF		  Zona de Intervenção Florestal
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PREFÁCIO 
Tenho vindo a acompanhar as matérias relacionadas com o ambiente e a conservação 
da natureza desde meados dos anos 80 do século passado. Recordo com entusiasmo 
a publicação, em 1987, do relatório “O Nosso Futuro Comum”. Encomendado, em 1983, 
pelo então Secretário-geral da Organização das Nações Unidas (ONU), Javier Perez de 
Cuellar (1920-2020), a um grupo autónomo de personalidades, que constituíam a en-
tão denominada Comissão Mundial para o Ambiente e o Desenvolvimento Sustentável, 
chefiada pela primeira-ministra da Noruega, Gro Harlem Brundtland. Este relatório foi a 
primeira tentativa de formular uma agenda de mudanças globais na área do ambiente 
com a meta expressa de atingir “o desenvolvimento sustentável no ano 2000”. 

Estávamos a viver um momento histórico: aquele em que a humanidade reconhecia, 
pela primeira vez, que o somatório das decisões individuais locais pode ter consequên-
cias ambientais globais. Visto numa perspetiva contemporânea, tal reconhecimento é 
uma trivialidade. Contudo, quando o meu avô Edmundo Bastos (1918-1982), em mea-
dos do século XX, pulveriza com DDT, em voo rasante a partir de uma avioneta por ele 
pilotada, extensos territórios na região da Beira, em Moçambique, sem qualquer prote-
ção individual, não tinha noção das consequências deste ato para a sua saúde, ou dos 
efeitos de longo prazo nas cadeias tróficas dos ecossistemas afetados, muito menos dos 
efeitos que várias ações similares poderiam ter sobre a biodiversidade global. Apesar de 
alguns dos conceitos necessários para a compreensão dos efeitos da ação humana no 
meio ambiente (nomeadamente os que decorrem das alterações climáticas) já terem 
sido introduzidos por Alexandre von Humboldt (1769-1859), foi em meados do Século XX 
que Rachel Carson (1907-1964) alertou para os efeitos da poluição química na saúde 
humana e dos ecossistemas. Não obstante, a construção de uma consciência coletiva, 
sobre o efeito cumulativo da ação humana no ecossistema planetário, teve um impulso 
determinante com a primeira Conferência das Nações Unidas sobre Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável, no Rio de Janeiro, em junho de 1992. 

Em Portugal, no advento da preparação da Conferência do Rio de Janeiro foi publica-
do, em 1991, o Livro Branco sobre o Estado do Ambiente, coordenado pelo Prof. Filipe 
Duarte Santos e publicado pelo Ministério do Ambiente e Recursos Naturais. Era eu, en-
tão, estudante de Licenciatura na Universidade Nova de Lisboa e encontrava-me a dar 
os primeiros passos no sentido de estruturar uma reflexão abrangente sobre a problemá-
tica ambiental. O Livro Branco sobre o Estado do Ambiente foi o primeiro de uma série 
de documentos de diagnóstico ambiental produzidos, em Portugal, sob a chancela do 
ministério que tutela a área do ambiente, na altura dirigido pelo Prof. Carlos Borrego, 
com o intuito de suportar as bases científicas e técnicas das políticas no sector. 

Não descurando o seu caráter pioneiro, o Livro Branco sobre o Ambiente e os estu-
dos de diagnóstico ambiental que se seguiram não desenvolveram a componente de 
biodiversidade com profundidade. Em grande parte, porque i) foram necessárias vá-
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rias décadas para que a ciência que suporta os estudos integrados de biodiversidade 
amadurecesse o suficiente, ii) para que fossem realizados inventários de biodiversidade 
relativos a vários grupos taxonómicos e disponibilizada a correspondente informação 
geográfica; iii) e para que se começassem a estruturar esses dados de modo a permitir 
algum tipo de análise espaço-temporal das tendências observadas. 

A compreensão da ecologia, tal como da economia, requer a análise de dados, no-
meadamente de séries estatísticas. Sem elas, o diagnóstico dos problemas não poderá 
ir mais além do que o esboçar de opiniões empíricas, mais ou menos alinhadas com o 
pensamento teórico que estrutura essas disciplinas. Este estudo pretende dar um contri-
buto para o virar de uma página em matéria de diagnóstico de padrões e tendências 
sobre a biodiversidade. É a primeira vez que, em Portugal, num documento de diagnós-
tico e prescrição política se mobilizam e integram grandes bases de dados geográficos 
de biodiversidade em terra, águas interiores e mar, por forma a gerar cenários que pos-
sam informar o processo de decisão. Também é a primeira vez que se procura integrar 
a reflexão sobre padrões e tendências de biodiversidade, em todo o território nacional, 
nomeadamente quando sujeitas ao forçamento das alterações climáticas, com pro-
cessos regulatórios que subjazem o ordenamento do território, a gestão do território e a 
governança das áreas classificadas, acrescentando a essa reflexão uma outra reflexão, 
igualmente premente, sobre mecanismos de financiamento que possam ajudar a abor-
dar os desafios deste século em matéria de biodiversidade. 

Este estudo responde a um repto lançado pelo Senhor Ministro do Ambiente e Ação Cli-
mática, Eng. João Pedro Matos Fernandes, para refletir “fora da caixa” sobre a política 
de biodiversidade em Portugal no âmbito da discussão em curso sobre as metas pós-
2020. Se a trajetória de biodiversidade tem sido consistentemente negativa, é legítimo 
questionar se, perante tal evidência, devemos insistir nas mesmas soluções que nos con-
duziram a esta situação. É neste contexto que pensar “fora da caixa” é importante e a 
razão pela qual fomos convidados a refletir sobre um caderno de encargos estruturado 
em torno de cinco eixos (biodiversidade-clima, -território, -águas interiores e costeiras, 
-oceano, e -pessoas), alguns dos quais com elementos inovadores (ver objetivos do ca-
derno de encargos no Anexo A).  

Três dos eixos de reflexão considerados neste estudo foram originalmente concebidos 
como tendo um caráter geográfico (território, águas interiores e mar) sendo os restan-
tes eixos, sobre “clima” e “pessoas”, transversais. Costumamos associar o conceito de 
território apenas a meio terrestre. Porém, ele é bem mais amplo. Segundo o geógrafo 
Friedrich Ratzel (1844-1904), uma das primeiras personalidades a debruçar-se sobre o 
conceito de território, este é uma entidade geográfica sobre a qual é exercido o do-
mínio Estatal. Portanto, o território não se refere exclusivamente ao território terrestre, 
abarcando igualmente outras geografias onde é exercido poder público de regulação, 
como sejam os domínios marítimos e hídricos. Desta forma, de modo a considerar o ter-
ritório na sua aceção mais abrangente, incluímos um capítulo de natureza transversal, 
“Marco regulatório do ordenamento, gestão e governança das áreas classificadas”, 
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que abrange a componente normativa do território e a sua relação com as pessoas. 

Central na visão deste estudo é que os desafios inerentes à conservação da biodiversida-
de, no horizonte 2030, implicam, por um lado, um reforço de convergência entre políticas 
públicas e, por outro, uma maior harmonização entre o interesse comum na preservação 
dos bens públicos associados à biodiversidade e a gestão privada desses mesmos bens. 
Para abordar esta visão propomos que será necessário melhorar a eficácia dos organismos 
públicos que tutelam o capital natural, nomeadamente por via do reforço da qualidade dos 
mecanismos de decisão (que terão de ser alicerçados em dados e informações progressiva-
mente mais completos e adequados) e da sofisticação do processo deliberativo (com uma 
separação mais clara entre funções reguladoras e executivas da gestão), sem esquecer a 
necessária reforma do sistema de financiamento da política de conservação e restauro da 
biodiversidade por via da alavancagem de novos financiamentos públicos e privados. Num 
país onde a grande maioria dos territórios terrestres, classificados e por classificar, se encon-
tram em propriedade privada, alcançar as metas europeias para 2030, nomeadamente a 
conservação de 30% do território, um terço do qual em regime de conservação estrita, não 
será possível sem forte envolvimento da sociedade civil, nomeadamente dos proprietários 
dos terrenos onde a conservação da biodiversidade assume proeminência. Esse envolvi-
mento será tão maior, quanto maior for a quota parte da atividade de conservação da 
biodiversidade que estiver integrada na atividade económica. 

Dado que o binómio biodiversidade e alterações climáticas não se traduziu ainda em políti-
cas especificamente orientadas para favorecer a adaptação da biodiversidade às altera-
ções do clima, nem para mitigar as alterações climáticas com soluções de base natural, op-
támos por desenvolver um capítulo de natureza teórica onde se desenvolve o argumento e 
se apresentam os factos que justificam a consideração deste binómio nas políticas públicas 
de conservação. No capítulo sobre áreas de conservação, a discussão teórica do capítulo 
sobre clima dá lugar a diagnósticos detalhados sobre o efeito das alterações climáticas, em 
componentes específicos da biodiversidade em meio terrestre (em Portugal continental) e 
marinho, sob jurisdição portuguesa, e desenvolvem-se propostas com vista à consideração 
destas vulnerabilidades no Sistema Nacional de Áreas Classificadas (SNAC). Em terra, em 
particular e dando seguimento às recomendações europeias, desenvolvemos uma pro-
posta detalhada para a criação de uma inovadora Estrutura de Adaptação Climática da 
Biodiversidade, incluindo a identificação de áreas prioritárias para adaptação climática, 
adicionais ao SNAC, e corredores climáticos que facilitem a mobilidade das espécies, entre 
áreas nucleares de conservação, em contexto de aquecimento global. 

Uma análise detalhada do efeito das alterações climáticas nos ecossistemas aquáticos de 
água doce extravasa o âmbito deste estudo. Não obstante, analisados os desafios relacio-
nados com o restauro da qualidade ecológica dos cursos de água nacionais, identificámos 
prioridades para implementação de um programa de restauro ecológico, nomeadamente 
no que respeita à qualidade da água e reposição da conectividade, coincidente com as 
Áreas Protegidas, Rede Natura 2000 e refúgios climáticos para a biodiversidade de vertebra-
dos (tanto terrestres como aquáticos, mas excluindo peixes).  
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Creio que não será exagero afirmar que este estudo aborda um dos mais difíceis desafios da 
década 2021-2030: estancar a perda de biodiversidade, num mundo assolado por altera-
ções climáticas, por um contínuo aumento demográfico, e por um crescente consumo per 
capita de bens e serviços dependentes de capital natural. A resposta a estes desafios impli-
cará coragem e determinação políticas, mas o sucesso dessa resposta dependerá, igual-
mente, parafraseando Luís Vaz de Camões, no canto X dos Lusíadas, de “honesto estudo, 
com longa experiência misturado”, pois a margem para o erro é cada vez mais limitada. 

Por outro lado, não será possível mobilizar os recursos e as vontades requeridas para em-
preender as necessárias transformações económicas, financeiras e sociais apenas conside-
rando soluções informadas pela melhor ciência. Será necessário conduzir o processo em arti-
culação com as pessoas, pois, sem elas, será difícil levar a bom porto soluções com ambição 
suficiente para travar a perda de biodiversidade. Como diria o famoso antropólogo francês, 
Claude Lévi-Strauss, “L’objectif demeure le même: détruire le préjugé, mais pour l’atteindre 
il ne s’agit pas d’ouvrir les autres à la raison, il faut s’ouvrir soi-même à la raison des autres”. A 
operacionalização das recomendações deste relatório deverá, assim, implicar um diálogo 
com as instituições da administração pública responsáveis pelas dimensões regionais e sec-
toriais abordadas, mas também com os atores privados, os agentes económicos, os proprie-
tários, os utilizadores do capital natural e as organizações da sociedade civil, ou seja, quem, 
efetivamente, terá nas suas mãos a custódia de grande parte da biodiversidade que, como 
país, nos cabe gerir e salvaguardar para as gerações futuras. 

Miguel Bastos Araújo

Este estudo é dedicado a:

Edward Osborne Wilson (1929-2021) e Thomas Lovejoy (1941-2021) que faleceram no final 
de 2021, com escassas horas de diferença um do outro. Ambos são conhecidos por terem 
popularizado, se não inventado, o termo biodiversidade. Thomas Lovejoy, influente biólogo 
da conservação, foi pioneiro no desenvolvimento de estudos de conservação da biodiver-
sidade em contextos de alterações climáticas e um propulsor da agenda de conservação, 
em particular nos trópicos, junto da administração norte-americana e de organizações mul-
tilaterais internacionais. E.O. Wilson foi um dos mais influentes investigadores das ciências bio-
lógicas da sua geração, fundador da sociobiologia, codescobridor da teoria da biogeogra-
fia insular, essencial para compreender as extinções contemporâneas, e um dos principais 
impulsionadores das metas de conservação atuais. Se hoje nos debruçamos sobre a melhor 
forma de alcançar a meta de 30% de área protegida a nível global é porque adiámos a 
meta de 50% por que ele pugnou até ao final dos seus dias.





SUMÁRIO EXECUTIVO



40 | 

SUMÁRIO EXECUTIVO
Este estudo responde ao desafio de refletir sobre política de biodiversidade no horizonte 
2030, ponderando, em particular, aspetos relacionados com os binómios biodiversida-
de-clima, -território, -águas interiores e costeiras, -oceano, e -pessoas (Figura de Sumário 
Executivo 1). Estes cinco binómios representam, na realidade, uma teia de interações. A 
par das dimensões territoriais (terra, rios, albufeiras, mar), confluem dimensões temporais 
(alterações do clima e de dinâmicas socioeconómicas), componentes jurídicas e admi-
nistrativas da política de conservação, em articulação com outras políticas sectoriais, e 
o financiamento público e privado que possa ser mobilizado no presente e no futuro. A 
partir de uma análise multidisciplinar faz-se um diagnóstico de tendências e vulnerabi-
lidades e propõe-se uma agenda para alavancar técnica, administrativa e financeira-
mente a política de conservação e restauro da biodiversidade em Portugal continental 
e em território marinho sob jurisdição portuguesa, num contexto particularmente desa-
fiante de alterações climáticas. 

Pela primeira vez, em Portugal, e provavelmente noutros Estados congéneres, mobilizam-
-se e integram-se, num único exercício de diagnóstico, uma grande quantidade de da-
dos geográficos de biodiversidade em terra, águas interiores e no mar, com vista a gerar 
cenários que possam suportar o processo de decisão política, proporcionando-se, ainda, 
uma análise dos padrões e tendências da biodiversidade terrestre e marinha, tendo em 
conta as mudanças climáticas projetadas para o país. Concomitantemente, analisam-se 
documentos de política pública e procede-se a uma revisão seletiva de legislação. 

O diagnóstico e reflexão que o acompanhou aponta para o que consideramos serem 
os principais pontos fracos que condicionam a capacidade de o país alcançar as me-
tas da Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030, à luz da 
Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, designadamente: 

| A dificuldade de acesso a dados centralizados e a limitada disponibilidade de 
dados essenciais para a caracterização das tendências e vulnerabilidades da 
biodiversidade, designadamente, no mar, no solo, em plantas e invertebrados; 

| A ausência de consideração das ameaças decorrentes das alterações climáticas 
e da perda de biodiversidade na planificação da conservação no território portu-
guês e nas políticas económicas e fiscais; 

| A prevalência de uma gestão passiva face à gestão ativa da biodiversidade, que 
limita a capacidade de empreender medidas de manutenção e restauro de po-
pulações e ecossistemas; 

| A fraca articulação intersectorial e interministerial, tanto em terra como no mar, que re-
sulta numa ineficiente e ineficaz (quando não perversa) utilização de fundos públicos; 
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| A escassa capacitação e empoderamento dos atores locais na gestão ativa do 
capital natural, que limita a capacidade efetiva de intervenção no território;

| O subfinanciamento crónico das políticas públicas de conservação e o limitado 
envolvimento do sector privado no financiamento da biodiversidade. 

Neste contexto, indicam-se oportunidades para que o país possa aproveitar, consis-
tentemente, a biodiversidade e os serviços dos ecossistemas a ela associados, como 
aliados na mitigação das alterações climáticas e propõe-se um pacote de medidas 
e políticas para reverter a tendência de degradação e perda do capital natural (ver 
proposta esquematizada de roteiro no Anexo B). 
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Figura de Sumário Executivo 1. Resumo do contexto europeu e nacional que está na base do es-
tudo, das componentes do caderno de encargos (ver Anexo A) e dos problemas a que pretende 
responder e as principais propostas realizadas.
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Biodiversidade no horizonte 2030

É hoje consensual que a designação de áreas de conservação ao abrigo da legislação 
nacional e europeia é insuficiente para reverter a perda de biodiversidade e assegurar 
uma eficaz fixação de carbono por parte dos ecossistemas naturais, sendo necessário 
apostar, para além da ampliação da rede de áreas protegidas, numa gestão ativa e 
adaptativa, assim como no restauro ecológico de populações e ecossistemas, o que 
exige um reforço do financiamento, uma melhoria da qualidade dos procedimentos 
de gestão e governança e uma forte convergência intersectorial no sentido da 
sustentabilidade ambiental das atividades produtivas, como proposto no âmbito do 
Pacto Ecológico Europeu.

Da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, em particular, emanam quatro objetivos 
que deverão nortear os instrumentos de conservação da natureza e da biodiversidade 
dos diferentes Estados-membros:

1. Reforçar a coerência das áreas protegidas, protegendo legalmente 30% da su-
perfície terrestre e marinha e, de forma estrita, um terço das áreas protegidas 
(10% em terra e 10% no mar), acautelando, simultaneamente, as necessidades 
de adaptação da biodiversidade às alterações climáticas;

2. Gerir com eficácia a biodiversidade protegida pela legislação nacional e comu-
nitária, designadamente nas áreas classificadas;

3. Restaurar populações e ecossistemas naturais degradados, incluindo os que de-
sempenham um papel proeminente na captura e armazenamento de carbono, as-
sim como na prevenção ou minimização de riscos naturais ou de origem humana; 

4. Financiar adequadamente a conservação e restauro da biodiversidade, mobili-
zando investimentos na ordem dos €20 mil milhões/ano que, calibrados para o 
tamanho da economia portuguesa (1.3% do PIB da UE), significam um financia-
mento anual não inferior a €260 milhões.

Para cada um destes objetivos apresentam-se nove Reformas consideradas fundamen-
tais e nove Ideias chave.  

Reforçar a coerência das áreas protegidas

Em Portugal, no horizonte 2030, a Rede Fundamental de Conservação da Natureza 
(RFCN) deverá contemplar mecanismos inovadores de adaptação da biodiversidade 
às alterações climáticas, além de consignar um aumento das zonas nucleares do siste-
ma Nacional de Áreas Classificadas (SNAC), até 30% do território, e incluir uma maior 
proporção de área de conservação estrita, de pelo menos 10% do território. 
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Dependendo de como se fazem as contas às áreas classificadas, Portugal continental 
tem 22% ou 29% do território classificado. No cenário mais generoso incluem-se as Reser-
vas da Biosfera. No cenário mais rigoroso, restringe-se a contabilidade às Áreas Protegi-
das (RNAP) e à Rede Natura 2000, o que inclui as Zonas Especiais de Conservação (ZEC) 
no âmbito da Diretiva Habitats e as Zonas de Proteção Especial (ZPE) no âmbito da Di-
retiva Aves. Existem áreas protegidas de âmbito local/regional que ainda não foram in-
tegradas na RNAP, mas que têm regulamentos e/ou planos de gestão e que poderiam 
ser, futuramente, incluídas na RNAP. Qualquer que seja a opção do Estado português, 
as áreas a incluir na contabilidade europeia deverão garantir: 

| Governança capacitada;
| Objetivos de conservação estabelecidos; 
| Medidas de gestão orientadas para a conservação da biodiversidade;
| Gestão efetiva;
| Monitorização da eficiência da gestão;
| Fiscalização e vigilância. 

Dada a área extensa que o SNAC ocupa em Portugal continental, a expansão da su-
perfície terrestre protegida deverá ser feita de forma cirúrgica e otimizada de acordo 
com objetivos de conservação explícitos. Propomos que, para dar resposta adequada 
à Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, seja dada particular atenção, na plani-
ficação da expansão das áreas de conservação, aos desafios decorrentes das altera-
ções climáticas. Isto porque, usando dados disponíveis de distribuição de vertebrados e 
considerando cenários moderados e acentuados de alteração climática (cenários RCP 
6.0 e RCP 8.5 do IPCC, respetivamente), projeta-se que, em Portugal Continental, 73-81% 
das espécies venham a ter uma redução da área favorável do ponto de vista climático 
até ao final do século. 

Ainda para Portugal Continental, de acordo com as análises realizadas para grande 
parte da RNAP e uma proporção mais reduzida da ZEC, que não se sobrepõe à RNAP, 
poderão vir a constituir-se como refúgios climáticos para a biodiversidade (Figura de 
Sumário Executivo 2). No entanto, a efetiva conservação da biodiversidade, num con-
texto de alterações climáticas, implicará a proteção de refúgios climáticos adicionais, 
atualmente não coincidentes com a RNAP e Rede Natura 2000, e a operacionalização 
da figura de corredor climático para facilitar a mobilidade de espécies entre áreas nu-
cleares de conservação. 
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Figura de Sumário Executivo 2. Riqueza de vertebrados apresentando padrões climáticos de retenção (es-

querda) e de confluência de deslocação (direita), sobreposta à RNAP e Rede Natura 2000. Projeções com 

cenário RCP 6.0. 

Para acomodar as necessidades de adaptação das espécies às alterações climáticas, 
designadamente por via das necessidades de mobilidade (Figura de Sumário Executivo 
3), estimamos que será necessário aumentar a área conservada entre 0.38% e 8.94% do 
território continental. Especificamente, para assegurar uma cobertura de 100 km2 por 
espécie em condições de segurança climática, o limiar abaixo do qual as espécies se 
consideram criticamente ameaçadas de acordo com a UICN, será necessário proteger 
0.44-0.38% (RCP 6.0-RCP 8.5) de território adicional ao SNAC. Se considerarmos metas 
mais realistas para garantir a conservação das espécies, p.ex., de 500 km2 e 1000 km2 
por espécie, então seria necessário um aumento de área de 3.08-3.86% e 8.94-8.86% 
(RCP 6.0-RCP 8.5). 
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Figura de Sumário Executivo 3. Direção e magnitude dos fluxos de biodiversidade com origem no SNAC, como 

resposta ao cenário de alteração climática RCP 6.0. Estimado com base na meta de 500 km2 de segurança 

climática para cada espécie.  

No caso do mar, pese embora a incerteza dos modelos, inerente ao uso de dados ainda 
bastante fragmentados e incompletos, emergem extensas áreas com interesse potencial 
para a adaptação climática de espécies que se encontram fora do SNAC (Figura do Su-
mário Executivo 4). Portanto, tal como em terra, será necessário contemplar a expansão 
da Rede Nacional de Áreas Marinhas Protegidas (RNAMP), considerando a necessidade 
de adaptação da biodiversidade às alterações do clima, mas também a sua contribui-
ção para a captação e retenção de carbono azul. 

Consideramos, no entanto, que para avançar substancialmente na qualidade das priori-
zações de áreas para a conservação da biodiversidade e gestão dos recursos marinhos, 
será necessário envidar esforços adicionais de amostragem para obtenção de novos 
dados, nomeadamente no mar profundo e nos arquipélagos da Madeira, assim como 
consolidar e reforçar a compilação de dados existentes. A otimização destes esforços é 
matéria de interesse nacional, pelo que se recomenda a criação de um programa de 
centralização de dados nacionais de biodiversidade (não só no mar como em terra), 
numa plataforma única, interoperacionalizada com as plataformas internacionais de que 
Portugal faz parte, como é o caso do GBIF (Global Biodiversity Information Facility). 
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Figura de Sumário Executivo 4. Riqueza de espécies marinhas pelágicas (offshore e zona costeira de Portu-

gal continental) e bentónicas (zona costeira de Portugal continental), apresentando padrões climáticos de 

retenção (em cima) e de confluência de deslocação (em baixo), sobreposta à RNAMP e Rede Natura 2000. 

Projeções são feitas com base no cenário SSP585. 
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A consolidação de uma infraestrutura azul, que cumpra, simultaneamente, os objetivos 
de biodiversidade e clima, implica abordar as seguintes lacunas e prioridades:

| Criar a Rede Nacional de Áreas Marinhas Protegidas (RNAMP), seguindo as reco-
mendações do Relatório do Grupo de Trabalho sobre Áreas Marinhas Protegidas 
(RCM 143/2019), no que respeita aos seus propósitos e objetivos estratégicos, e um 
conjunto de princípios orientadores, incorporando os objetivos da Estratégia Euro-
peia da Biodiversidade 2030 e as recomendações do presente estudo;

| As atuais áreas marinhas protegidas, apesar de ocuparem já uma área com al-
guma expressão, não se encontram devidamente regulamentadas e implemen-
tadas, pelo que é urgente definir os seus planos de gestão, garantir a adequada 
governança e financiamento, e rever os seus objetivos;

| Definir um plano de recuperação do capital natural marinho que inclua, para 
além das espécies e habitats prioritários para a conservação, os habitats com 
benefícios para a mitigação das alterações climáticas e a recuperação da bio-
massa das espécies com interesse comercial;

| Definir um plano de adaptação às alterações climáticas na estratégia de conser-
vação marinha para a biodiversidade.

Por outro lado, a concretização do objetivo de 10% de proteção estrita implicará uma 
mobilização significativa de esforços no âmbito da esfera pública e privada, já que são 
poucas as áreas que, atualmente, se configuram como tal. No ordenamento jurídico 
português, Artigo 23.º-A do Decreto-Lei n.º142/2008, de 24 de Julho na sua atual reda-
ção, as áreas de conservação estrita poderiam ser consideradas áreas de proteção 
total. No entanto, a designação de área de proteção total é pouco clara quanto ao 
âmbito das atividades económicas permitidas nestes territórios, pelo que se propõe a 
sua redefinição de modo a garantir o seu alinhamento com os critérios da Comissão 
Europeia em matéria de áreas de proteção estrita: 

“Territórios terrestres ou marinhos de elevado valor para a biodiversidade, cujo uso e 
ocupação está subordinado a objetivos de conservação da biodiversidade, com ex-
clusão de atividades extrativas excetuando-se, eventualmente em terra, atividades tra-
dicionais de muito baixo impacte na biodiversidade.”  

Reforma 1 | Criação da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade, ajudando 
a concretizar o objetivo de conservação de 30% do território 

A Estrutura de Adaptação Climática para a Biodiversidade (EACB) resulta da identifica-
ção de refúgios climáticos de retenção e deslocação, ou seja, áreas onde as espécies 
se mantêm, apesar das alterações climáticas, e áreas onde as espécies confluem na 
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sequência das mesmas. Uma vez identificadas estas áreas de retenção e deslocação, 
é otimizada a seleção de áreas de conservação de modo a garantir que as metas de 
persistência previamente definidas (100 km2, 500 km2, e 1000 km2) sejam alcançadas 
para cada espécie numa área mínima. São ainda otimizadas áreas de conectivida-
de climática, interligando áreas nucleares do Sistema Nacional de Áreas Classificadas 
(SNAC) e refúgios climáticos, por forma a facilitar a mobilidade das espécies. 

A operacionalização da EACB cria oportunidades de expansão do SNAC, ajudando 
a cumprir o objetivo de conservação de 30% do território terrestre e proporcionando, 
simultaneamente, soluções que respondem ao desafio climático para a biodiversidade. 
A sua implementação implica uma articulação entre o RJCNB (Regime Jurídico de Con-
servação da Natureza e da Biodiversidade), o RJIGT (Regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial), o RJRP (Regime Jurídico de Reconversão da Paisagem), a Polí-
tica da Água (PA) e a consolidação de mecanismos de contratualização da gestão, 
ao abrigo do conceito de OECM (Other Effective Area-Based Conservation Measures), 
a que correspondem iniciativas piloto, como é o caso das Operações Integradas de 
Gestão da Paisagem (OIGP), financiadas pelo Fundo Ambiental, e outros possíveis ins-
trumentos de financiamento no âmbito da remuneração dos serviços de ecossistema. 
Com o devido enquadramento jurídico, os OECM poderiam complementar o SNAC, 
sem necessidade de recorrer a classificações permanentes, ajudando a cumprir os 
compromissos europeus num contexto de gestão contratualizada para a conservação 
e restauro da natureza. 

|| A EACB poderá, ou não, ser acompanhada de um enquadramento jurídico pró-
prio, mas deverá, sem qualquer ambiguidade, resultar em orientações concretas 
ao nível do quadro regulatório da conservação da natureza e da biodiversida-
de, do ordenamento do território, da paisagem e da política da água, além 
de ser acompanhada por mecanismos de gestão ativa e adaptativa da bio-
diversidade e de uma governança participada, aprofundada, das áreas com 
estatuto de conservação (Figura de Sumário Executivo 5). Registe-se que, no 
território continental, a eficácia de uma estrutura de adaptação climática da 
biodiversidade estará condicionada a dinâmicas territoriais que transcendem o 
território nacional. Por esse motivo será desejável uma forte articulação futura 
com Espanha, nomeadamente ao longo dos territórios transfronteiriços. No mar a 
implementação de uma EACB será potencialmente mais simples, em virtude de 
não existir propriedade privada. Não obstante, a informação necessária para a 
sua definição rigorosa é escassa e encontra-se dispersa pelo que será necessário 
envidar esforços adicionais para a sua concretização objetiva. 
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Figura de Sumário Executivo 5. Enquadramento da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade 

(EACB) no regime jurídico português. Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade (RJC-

NB); Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT); Regime Jurídico da Reconversão da Paisa-

gem (RJRP); Política da Água (PA). Prevêem-se ainda soluções contratualizadas de gestão. As cores represen-

tam a jurisdição. Múltiplas cores na mesma caixa denotam a necessidade de coordenação entre jurisdições 

(Verde=ICNB; Azul=APA; Laranja=DGT). 
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Reforma 2 | Reforço do nível de proteção das áreas classificadas com vista a uma co-
bertura total de 10%

De acordo com dados fornecidos pelo ICNF, as áreas de proteção total representam 
0.17% do território continental (0.92% da RNAP) e, de acordo com o WWF, apenas 0.02% 
do mar territorial e 0.001% da ZEE são providas de normas de gestão que inibem a ati-
vidade extrativa. A concretização da meta dos 10% de conservação estrita implicará, 
pois, um esforço considerável. Em terra, será necessário considerar diversos mecanismos 
inovadores para a expansão das áreas de conservação. Em território marinho, dado ser 
todo ele público, a classificação das áreas de proteção estrita deverá ser feita em fun-
ção da contribuição de diferentes ecossistemas para manutenção da biodiversidade 
e dos serviços de retenção de carbono, ainda que envolvendo processos de decisão 
participada com os utilizadores habituais dos recursos biológicos marinhos. 

|| A concretização da meta de 10% do território em regime de conservação estrita 
implicará um mix de soluções que poderá passar pela: i) classificação (no mar) ou 
reclassificação (em terra) de território público em áreas de proteção total; ii) aqui-
sição, pelo Estado, a um valor justo, de propriedades com valor estratégico para 
a conservação da biodiversidade; iii) contratualização da gestão de proprieda-
des privadas para conservação e restauro da natureza ao abrigo do conceito de 
OECM; iv) desenvolvimento de incentivos financeiros e fiscais para classificação 
de áreas protegidas privadas de proteção total. A concretização destes objetivos 
implicará o desenvolvimento de um programa detalhado, calendarizado no hori-
zonte de 2030, dotado de recursos financeiros públicos e de instrumentos que per-
mitam a alavancagem de financiamentos privados, como o estabelecimento de 
um regime fiscal verde que incentive empresários e  financiadores a desenvolver 
atividades que promovam a biodiversidade, bem como um sistema de garantias 
que promova a minimização do risco financeiro destes projetos para investidores. 

GERIR COM EFICÁCIA A BIODIVERSIDADE PROTEGIDA

Apesar de, nas últimas décadas, a política de expansão das áreas protegidas ter tido 
um sucesso assinalável, em Portugal, tal como noutras regiões do mundo, continuou a 
verificar-se uma trajetória de perda de biodiversidade e de degradação dos serviços de 
ecossistemas, com inúmeras espécies e habitats prioritários a manterem-se em estados 
de conservação desfavoráveis. Estas tendências reforçam a necessidade de aumentar 
a eficácia das medidas de conservação de espécies e habitats e dos territórios classifi-
cados onde elas ocorrem. 

Porém, contrariamente ao que acontece em muitos países, em Portugal a conserva-
ção da natureza e da biodiversidade em ambiente terrestre faz-se, primordialmente, 
em propriedade privada, o que limita a capacidade de intervenção do Estado nesses 
territórios. Acresce que surgem conflitos, dificilmente evitáveis, entre o direito ao uso pri-
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vado do território e o dever de conservação do bem público. Historicamente, a solução 
encontrada tem sido o estabelecimento de normas e restrições ao uso e ocupação 
do território na expectativa de se conseguirem regular atividades económicas com in-
cidência territorial e, desta forma, minimizar os impactes adversos sobre os valores de 
conservação. Mas se, por um lado, medidas restritivas permitem regular a atividade 
económica em territórios dinâmicos, nos territórios deprimidos, por vezes abandonados 
e fustigados por incêndios de caráter cíclico, a eficácia regulatória é discutível, se não 
for acompanhada de medidas de promoção ativa da gestão. Por outro lado, as nor-
mas e restrições, ao uso, que conformam os planos de ordenamento, não garantem 
que sejam empreendidas as ações de gestão ativa para manter ou requalificar o capi-
tal natural.

Sem prejuízo de que o Estado possa vir a adquirir propriedades para a conservação es-
trita da biodiversidade (uma possibilidade que consideramos dever ser ponderada, pois 
seria a única forma de garantir a conservação, em perpetuidade, de valores de conser-
vação de interesse nacional), o reforço da gestão ativa da biodiversidade, em território 
privado, implicará um maior envolvimento dos gestores destes territórios. Para que tal 
seja viabilizado, será necessária uma mobilização de financiamentos adequados. Po-
rém, além do financiamento, a transição entre o modelo atual, desproporcionalmente 
focado na dimensão regulatória do território, e um modelo de promoção da gestão 
ativa da biodiversidade, em colaboração com os atores locais, beneficiará também de 
uma clarificação entre três conceitos complementares, englobados no conceito lato 
de “gestão”, que têm sido usados frequentes vezes de forma indiscriminada:

| Enquadramento regulatório do ordenamento do território, que regulamenta a ocu-
pação e uso do solo e, no caso dos recursos hídricos, o uso da água, e do mar, 
o ordenamento do espaço marinho, em função de condicionantes biofísicas e 
socioeconómicas;

| Gestão da biodiversidade, que determina objetivos específicos à escala de po-
pulações, espécies, comunidades, ou ecossistemas, e adota medidas concretas 
para manutenção e/ou restauro do capital natural, assim como mecanismos de 
monitorização para aferir se as medidas de gestão implementadas estão a obter 
os resultados esperados;

| Governança das áreas classificadas, que determina o âmbito das jurisdições, a com-
petência das entidades com responsabilidade sobre a regulamentação e gestão 
dos territórios protegidos, e o envolvimento dos diferentes atores nessa gestão: “quem 
é quem”, “quem faz o quê”, e “quem financia o quê”, em matéria de ordenamento 
do território, gestão da biodiversidade, monitorização, avaliação e fiscalização.

Em relação ao enquadramento regulatório do ordenamento do território em Portugal 
Continental, consideramos que este é, genericamente, adequado. Há, no entanto, mar-
gem para reformas no sentido de simplificar procedimentos e harmonizar instrumentos 
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nos domínios da conservação da natureza e gestão territorial (Figura de Sumário Execu-
tivo 5). Deverá, igualmente, ser reforçada a coordenação intersectorial de instrumentos 
de conservação da natureza e de política climática, da água, florestal, agrícola, e das 
pescas, de modo a assegurar a convergência de políticas e a otimização da eficácia do 
investimento público. O Plano Estratégico da Política Agrícola Comum (PEPAC) é uma 
oportunidade para demonstrar capacidade de articulação intersetorial, já que 40% do 
seu orçamento deverá convergir com objetivos de política climática e de biodiversidade. 
Todavia, é ao nível da gestão ativa da biodiversidade e da governança das áreas classi-
ficadas que antevemos a necessidade de empreender reformas mais profundas.

Reforma 3 | Definição de planos de gestão ativa e adaptativa 

O atual Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade (RJCNB; ponto 
2, artigo 23.º-A) prevê categorias de intervenção denominadas de “áreas de interven-
ção específica”, no âmbito dos Planos de Ordenamento de Áreas Protegidas (POAP): “... 
áreas de intervenção específica, para as quais, (...), é previsto o desenvolvimento de (...) 
projetos de intervenção específica”. O articulado legal é circular e ambíguo e permite 
a definição de planos de gestão ativa, mas também tem sido usado para regulamentar 
(em certos casos legitimar) intervenções urbanísticas, extrativas e de produção intensiva 
de elevado impacte nas áreas protegidas. Atualmente, 10.25% do território continental da 
RNAP contempla áreas de intervenção específica. Estas intervenções poderiam ir no bom 
sentido, se estivessem associadas a objetivos de conservação claros e a uma descrição 
detalhada de ações a desenvolver. Adicionalmente, a sua eficácia pode ser limitada por 
não incluírem componentes essenciais para a gestão ativa, como terem cronograma de 
realização das ações, uma previsão de orçamentos e meios disponíveis, mecanismos de 
acompanhamento (monitorização) para aferição dos resultados e, no caso da gestão 
ser financiada com recursos externos (incluindo os financiamentos públicos e privados, 
quando o promotor não é o financiador), de mecanismos de avaliação dos resultados. 
Existe, portanto, margem para melhorar o articulado da Lei, definindo com maior rigor o 
escopo das “intervenções específicas” e completando a sua descrição com elementos 
críticos para uma eficaz implementação da gestão ativa.

Acresce que, num contexto acelerado de alteração climática, a gestão ativa implica 
um processo de aprendizagem por tentativa-erro, pois a complexidade dos sistemas 
naturais, associada a dinâmicas diferenciadas das espécies, comunidades e ecossiste-
mas em territórios diversos, limita a capacidade de aplicação de soluções previamente 
tipificadas. O procedimento formal correto para lidar com o nível de complexidade e in-
certeza, nomeadamente da que decorre das alterações climáticas e outras dinâmicas 
socioeconómicas de difícil previsão, é a gestão adaptativa, definida como o processo 
iterativo de gestão que inclui o teste de hipóteses e a revisão regular das medidas de 
gestão, em função dos conhecimentos e resultados obtidos no decurso da implementa-
ção do plano de gestão. Este modelo de gestão implica, ainda, uma planificação com 
horizontes temporais dilatados, p.ex., 10 anos, ou mesmo 30 anos, quando se integram 
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dinâmicas climáticas. A operacionalização da gestão adaptativa requer níveis de fle-
xibilidade que são difíceis de materializar no quadro jurídico atual. Para viabilizar esta 
conceção de gestão, uma revisão estrutural da cultura institucional de governança 
deverá ser considerada (ver Reforma 4). 

|| A implementação das metas de gestão de áreas protegidas e restauro da na-
tureza que constam da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 implicam a 
adoção generalizada de medidas de gestão ativa, orientadas para a conserva-
ção da biodiversidade. A incerteza associada às alterações climáticas e a outras 
dinâmicas territoriais de difícil antecipação, convidam ainda à introdução do 
conceito de gestão adaptativa nas práticas de gestão dos espaços classificados 
portugueses. As áreas classificadas do SNAC (nomeadamente Rede Natura 2000) 
e os OECM deveriam, assim, ser acompanhados de planos de gestão ativa e 
adaptativa que contemplem as fases necessárias à sua correta implementação, 
designadamente: i) definição clara de objetivos de conservação a alcançar; ii) 
descrição de medidas a adotar para cumprimento dos objetivos; iii) identifica-
ção de indicadores para avaliação dos resultados da gestão; iv) monitorização 
do cumprimento das medidas de gestão e respetivos indicadores de sucesso; 
v) fiscalização e vigilância. A implementação destas medidas permitiria garantir 
a gestão efetiva da biodiversidade nos espaços classificados, como condição 
necessária para inclusão dos mesmos na Rede Transeuropeia de Natureza. Esta 
reforma requer a revisão do RJCNB (ponto 2, Artigo 23A, Decreto-Lei n.º 142/2008 
de 24 de Julho, na sua atual redação, referente às intervenções específicas.

Reforma 4 | Aprofundamento da cogestão das áreas classificadas

O modelo atual de cogestão (governança) das áreas protegidas enferma de fragilidades 
que dificultam o cumprimento integral dos “objetivos de conservação”, “medidas de ges-
tão orientadas para a biodiversidade”, e de “gestão efetiva”, estabelecidas na Estratégia 
Europeia da Biodiversidade 2030 (Tabela de Sumário Executivo 1). Em primeiro lugar, o 
modelo está restringido à promoção de atividades de promoção, sensibilização e comu-
nicação, ainda que as comissões de cogestão não estejam impedidas, se assim enten-
derem, de colaborar na gestão efetiva da biodiversidade que, por defeito, se encontra 
sob alçada da autoridade nacional de conservação e da biodiversidade, a quem cabe 
igualmente avaliar e fiscalizar essas ações. Em segundo lugar, as comissões de cogestão, 
definidas como “órgão de administração e gestão (...), que é o primeiro responsável pe-
rante a comunidade pelo desempenho da sua gestão” (Decreto-Lei n.º 116/2019, de 21 
de Agosto), não possuem personalidade jurídica, pelo que não lhes é permitido realizar, 
na qualidade de comissão de cogestão, atos de gestão elementares, como emitir fatu-
ras, cobrar taxas e licenças e realizar pagamentos. Em terceiro lugar, as comissões de co-
gestão carecem de orçamento próprio, estando previstos financiamentos de montante 
indefinido por parte do Fundo Ambiental e porventura do Fundo Florestal Permanente e 
Fundo Azul. Em quarto lugar, por não terem personalidade jurídica e orçamento próprio, 
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as verbas eventualmente arrecadadas são geridas por entidades constituintes da comis-
são de cogestão (p.ex., municípios), cujas missões respondem a múltiplos objetivos, fre-
quentemente diversos da conservação, não existindo equipas técnicas exclusivamente 
afetas à unidade de cogestão. Acresce que, no nosso entender, a composição das co-
missões de cogestão obedece a um modelo excessivamente rígido, ao ser estabelecida 
de forma centralizada, por decreto, impedindo-se, assim, a emergência de geometrias 
de colaboração variáveis, adaptáveis a realidades diferenciadas. 

Tabela de Sumário Executivo 1. Análise comparada do modelo de cogestão em vigor e do modelo de co-

gestão 2.0 proposto.

Não obstante as fragilidades do modelo atual de cogestão, considera-se que o concei-
to de cogestão, em si, é adequado à realidade das áreas protegidas do país, nomea-
damente pelo facto de, em terra, englobarem territórios maioritariamente privados, 
com frequência densamente povoados, com paisagens mantidas, usadas, quando 
não decorrentes de atividades económicas, envolvendo uma complexa teia de agen-
tes territoriais e níveis de intervenção administrativa. No caso do mar, nomeadamente 
nas zonas costeiras, são inúmeras as entidades públicas e privadas que podem colabo-
rar numa gestão integrada. A cogestão, no sentido da necessária cogovernança entre 
agentes territoriais e entidades, é inevitável. 

A resolução das fragilidades apontadas implica, porém, um aprofundamento do mo-
delo vigente, dando origem ao que denominaremos de cogestão 2.0 (Tabela de Sumá-
rio Executivo 1). Este modelo aprofundado tem como objetivos gerais a ampliação do 
alcance da cogestão, de modo a aproximar decisão de decisores, garantir a saudável 
separação de poderes reguladores e executivos, viabilizar a implementação de meca-
nismos de gestão adaptativa, e, de modo geral, aumentar a transparência e eficácia da 
gestão, decorrente de uma simplificação de procedimentos e de uma clarificação de 
direitos e deveres em sede de contratualização da cogestão com a autoridade nacional 
de conservação da natureza e da biodiversidade (Figura de Sumário Executivo 6).

Critérios Critérios 
de Cogestãode Cogestão

CogestãoCogestão
(DL 116/2019) (DL 116/2019) Cogestão 2.0Cogestão 2.0

Composição do 
consórcio Definida por decreto. Decidida por iniciativa das entidades concorrentes, ainda 

que com critérios definidos pela entidade reguladora. 
Personalidade 
jurídica Não tem. Tem.

Orçamento

Não tem. Verbas indefinidas do 
Fundo Ambiental e porventura 
do Fundo Florestal Permanente e 
Fundo Azul. 

Tem. Estabelecido em contrato programa. Capacidade de 
autofinanciamento através da implementação, por exemplo, 
do princípio utilizador-pagador, ou de fundos originados por 
licenças, taxas ou donativos.

Objetivos de 
conservação Não tem. Tem. Definido em caderno de encargos pela entidade 

reguladora.

Gestão ativa da 
biodiversidade Não tem.

Tem. Após um tempo determinado contratualmente, deverá 
apresentar plano de gestão ativa da biodiversidade para 
aprovação por parte da entidade reguladora.

Equipas 
profissionalizadas Não tem. Tem. Incluindo equipas técnicas e diretor executivo que 

responde perante a Direção do consórcio de cogestão.
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Figura de Sumário Executivo 6. Componentes a considerar na proposta de marco regulatório no contexto da 

cogestão 2.0. A caixa a verde indica componentes que poderão, ou não, ser incluídas consoante a comple-

xidade e escala dos contextos de cogestão. 

|| Contrariamente ao modelo atual, o modelo aprofundado de cogestão deverá 
ser contratualizado pela Autoridade Nacional para a Conservação da Natureza 
e da Biodiversidade (ANCNB) a entidades com personalidade jurídica, preferen-
cialmente constituídas em consórcio, que tenham capacidade para efetuar os 
atos de gestão pertinentes e serem por eles responsabilizados em sede de ava-
liação da execução de planos de gestão. Às comissões de cogestão deverá, as-
sim, caber, além das funções atuais, a responsabilidade de execução da gestão 
ativa da biodiversidade. À ANCNB deverá caber a função de promoção da ges-
tão (nomeadamente a definição dos cadernos de encargos), de avaliação dos 
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programas de gestão acordados, e de fiscalização, no terreno, do cumprimento 
da legislação nacional em matéria de conservação. O conceito de cogestão 
deverá ser, na medida do possível, ampliado à Rede Natura 2000, já que a sua 
inclusão do âmbito da Rede Transeuropeia de Natureza poderá vir a estar condi-
cionada à instauração de mecanismos de governança capacitada. A reforma 
proposta requer uma revisão profunda do Decreto-Lei n.º 116/2019, que define o 
modelo de cogestão das áreas protegidas. 

RESTAURAR POPULAÇÕES E ECOSSISTEMAS NATURAIS DEGRADADOS

A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 propõe um programa de restauro de ecos-
sistemas naturais, coincidente com a década dedicada ao restauro dos ecossistemas 
(2021-2030), promovida pelas Nações Unidas, e, com o Desafio de Bona e Declaração 
de Nova Iorque. Pretende-se contribuir para melhorar a saúde dos ecossistemas naturais 
protegidos, mas também devolver biodiversidade e resiliência ao território não protegi-
do, quer seja  localizado em áreas rurais, quer seja em áreas urbanas, em bacias hidro-
gráficas, zonas costeiras ou no oceano. Para o efeito serão publicadas medidas tanto 
de cumprimento obrigatório como facultativo, por parte dos Estados-membros da UE. 
Sem prejuízo de uma expansão considerável de âmbitos e metas de restauro a imple-
mentar em Portugal, na sequência dos compromissos assumidos, propomos a execução 
de programas ambiciosos de restauro, especialmente no âmbito dos ecossistemas de 
águas interiores e marinhos.

Reforma 5 | Restauro dos ecossistemas de águas interiores 

Os ecossistemas aquáticos encontram-se entre os mais ameaçados do mundo. Na Eu-
ropa, 60% das superfícies de águas interiores e costeiras encontram-se abaixo dos níveis 
de qualidade definidos pela Diretiva Quadro da Água, estando os rios em particular 
mau estado. A fragmentação de fluxos de conectividade é um dos problemas centrais 
para a persistência e capacidade de adaptação climática das espécies. Longe de 
diminuir, as pressões continuam a exacerbar-se, tendo em conta que 9000 centrais hi-
droelétricas estão atualmente a ser planeadas ou construídas no território europeu, mui-
tas delas em áreas protegidas. O restauro ecológico dos rios é, assim, uma prioridade de 
primeira ordem no domínio da interface entre as políticas da água, da biodiversidade 
e da ação climática. 

Os rios são alvo de diversas pressões decorrentes de atividades antrópicas (p. ex., agri-
cultura, produção de energia, indústria, armazenamento de água para uso e consumo 
humano). Por outro lado, estão entre os ecossistemas mais suscetíveis aos efeitos das 
alterações climáticas (p.ex., o aumento da aridez reduz a disponibilidade e qualidade 
da água, num contexto em que os caudais ecológicos já se encontram comprometidos 
pela excessiva utilização humana). Neste sentido, dando seguimento aos objetivos de 
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restauro da Diretiva Quadro da Água e da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, é 
necessário identificar prioridades que permitam uma reversão rápida da tendência de 
degradação a que muitos ecossistemas estão expostos, particularmente nas áreas de 
maior valor de conservação da biodiversidade do país.  

|| Nas águas interiores, propomos o lançamento de um programa nacional de 
restauro ecológico abrangendo linhas de água em estado mau, medíocre, ou 
razoável, dando prioridade às que se encontram dentro do SNAC (2416 km) e 
em áreas identificadas como refúgio climático (408 km no cenário RCP 6.0 meta 
500 km2 por espécie) (Figura de Sumário Executivo 7). Deverão, igualmente, ser 
diagnosticadas vulnerabilidades e ameaças, e tomadas as medidas de gestão 
ativa necessárias para evitar a degradação de linhas de água em estado bom 
ou excelente, devendo dar-se prioridade aos 2839 km e 309 km, respetivamente, 
que ocorrem no SNAC e nos refúgios climáticos identificados.   

|| De igual modo e dando seguimento à meta de restauro de conectividade de 
25.000 km de rios europeus, propõe-se priorizar o desmantelamento de barreiras 
obsoletas em cursos de água que sejam coincidentes com o SNAC (nenhuma 
é coincidente com os refúgios climáticos). Tal corresponde a cerca de 50% das 
barreiras obsoletas que foram identificadas no território português pelo Conselho 
Nacional da Água (CNA) (Figura de Sumário Executivo 7).
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Figura de Sumário Executivo 7. Prioridades de restauro dos sistemas aquáticos de águas interiores localizados 

nas áreas do SNAC e refúgios climáticos (cenário RCP 6.0 e meta de 500 km2 de segurança climática para 

cada espécie de vertebrado). Inclui a localização das infraestruturas hidráulicas (IH) obsoletas a desmantelar 

e estado ecológico das massas de águas a recuperar (com estado razoável, medíocre e mau; de acordo 

com o 2º ciclo dos PGRH, 2016-2021).

Reforma 6 | Restauro dos ecossistemas marinhos 

O diagnóstico de necessidades e metodologias de restauro da maioria dos ecossistemas 
marinhos é ainda objeto de investigação. A experiência de restauro de ecossistemas ma-
rinhos é muito escassa em Portugal, exceto para ecossistemas costeiros, como sapais, e 
pradarias de ervas marinhas. Tendo estes ecossistemas um alto valor para a conservação 
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do capital natural marinho, nomeadamente para mitigação e adaptação às alterações 
climáticas, e estando estes em risco devido a uma redução significativa da sua área 
nas últimas décadas, deverão ser considerados como prioridade absoluta para restauro 
ecológico. Além dos sapais e pradarias de ervas marinhas, as florestas de kelp também 
desempenham um papel crítico na regulação do ciclo de carbono, estando em risco 
elevado de desaparecer. Havendo muita investigação sobre o seu restauro a decorrer 
em Portugal, esse conhecimento deve ser usado para avançar com identificação de 
áreas de intervenção prioritária e desenvolvimento de projetos de restauro.

|| Para os ecossistemas marinhos, em sintonia com os compromissos da Estratégia 
Europeia de Biodiversidade 2030, propomos um programa de restauro ecológi-
co focado, numa primeira fase, no restauro dos sapais, das pradarias de ervas 
marinhas, e florestas de kelp, em áreas da RNAMP que já possuem estes ecossis-
temas, com vista à expansão da sua área atual. Propomos também a identifica-
ção de novas áreas protegidas, incluindo florestas de kelp e outras florestas de 
macroalgas, de modo a permitir a  gestão ativa destes ecossistemas com vista à 
sua conservação e restauro. 

|| Particularmente relevante no caso marinho é o restauro da biomassa das espé-
cies com interesse comercial. É fundamental definir planos de recuperação dos 
stocks, tendo como referência a biomassa histórica das espécies, e considerando 
os impactos das alterações climáticas, uma vez que a recuperação desses sto-
cks não só promove uma maior sustentabilidade da atividade pesqueira, como 
contribui também para a retenção de significativas quantidades de carbono 
que se fixam nessa biomassa e acabam por alimentar os ciclos de carbono 
naturais, incluindo o depósito de longo-termo nos sedimentos.

FINANCIAMENTO PARA A BIODIVERSIDADE

A concretização dos objetivos globais de biodiversidade no horizonte pós-2020 requer 
investimentos anuais na ordem de 1% do PIB mundial para manter um capital natural res-
ponsável por 50% do PIB. A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, com um âmbito 
de intervenção mais restrito, determina que a manutenção e restauro do capital natural 
irá requerer investimentos na ordem dos €20 mil milhões/ano. Considerando o tamanho 
da economia portuguesa (1.3% do PIB da UE), o volume de investimento nacional em 
conservação da biodiversidade deveria situar-se acima dos €260 milhões por ano, mas 
se considerássemos a importância relativa da biodiversidade portuguesa no contexto 
europeu, caberia um volume de investimento ordens de magnitude superior ao que se 
calcula com base no PIB. É fundamental a mobilização de financiamento público e pri-
vado para promover a alteração da trajetória de perda de biodiversidade. Ao nível das 
políticas públicas, é imprescindível garantir a convergência política dos investimentos 
e erradicar os chamados “subsídios perversos” que financiam atividades económicas 
(agricultura, produção florestal, pesca) geradoras de externalidades negativas sobre 
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os bens públicos, como é a biodiversidade. De igual modo, é imprescindível identificar 
novos incentivos e estímulos que possam levar os agentes económicos a desenvolver 
atividades empresariais que, além de gerar riqueza, trabalho e bem-estar, valorizem e 
protejam a biodiversidade e os seus serviços.

Neste estudo, reconhece-se o potencial de mobilização de financiamentos para a biodi-
versidade, no âmbito do Pacto Ecológico Europeu, mas aborda-se, sobretudo, o financia-
mento por via de mecanismos fiscais e de mercado, que permitam internalizar os custos 
da gestão e do restauro do capital natural na estrutura de preços de bens e serviços que 
deles dependem. Um mercado ambientalmente funcional implica a existência desses me-
canismos de internalização dos custos ambientais, ou seja, a afetação de responsabilidade 
decorrente dos impactes ambientais das escolhas realizadas pelos agentes económicos.

A abordagem fiscal que defendemos assenta na defesa da neutralidade da carga fis-
cal, ou seja, na assunção de que o aumento fiscal que propomos será compensado ao 
cidadão e às empresas com uma diminuição fiscal noutros impostos, como por exemplo 
os impostos sobre o trabalho (IRS, TSU), escalas de IRC diferenciadas por serviços mais 
alinhados com as políticas públicas ambientais, nacionais, europeias e internacionais, 
entre outros critérios adequados no enquadramento europeu.

A própria Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 preconiza a aplicação dos princí-
pios do utilizador-pagador e do poluidor-pagador, como elementos coadjuvantes do 
financiamento da política de conservação da biodiversidade. 

A aplicação do princípio do utilizador-pagador na gestão das áreas protegidas poderá 
traduzir-se na cobrança da utilização dos serviços dos ecossistemas, ou usufruto do capital 
natural, destes territórios. A modalidade de cobrança deste serviço deverá ser ajustada 
às condições específicas de cada área protegida e definida em articulação com os re-
sidentes locais e entidades responsáveis pela cogestão destes territórios, podendo incluir 
taxas de acesso e circulação, taxas turísticas sobre serviços de visitação, restauração e/
ou hotelaria, entre outras soluções. A aceitação política e social destas taxas dependerá, 
em grande medida, da utilização que for feita das verbas arrecadadas e da transparên-
cia de todo o processo. Assim, é fundamental que a receita seja objeto de redistribuição 
na comunidade, ou de canalização para projetos e ações de conservação, garantindo 
a execução ou remuneração das ações diretas de gestão do território com incidência 
positiva sobre o capital natural valorizado. A justa aplicação deste princípio transforma os 
proprietários e/ou gestores do território em “protetores-recebedores”.

A aplicação do princípio do poluidor-pagador, por outro lado, implica a internalização, 
nos processos produtivos, dos impactes negativos sobre a biodiversidade, nomeada-
mente os custos das externalidades negativas sobre a biodiversidade. Alguns desses 
custos poderão ter origem na taxação das atividades negativas, devendo também os 
custos incluir a compensação da biodiversidade destruída, decorrente da atividade 
económica numa localização específica, através da criação de mecanismos formais 
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de compensação, como o mercado de créditos de biodiversidade. Assim, onera-se a 
degradação do capital natural e usa-se uma parte desse capital no financiamento da 
conservação e regeneração da biodiversidade.

Para Portugal conseguir contribuir efetivamente para inverter a trajetória de colapso da bio-
diversidade, precisará de políticas públicas coerentes e de afirmar a biodiversidade e a ges-
tão do capital natural como desígnio nacional e de justiça intergeracional, com expressão 
na política fiscal. É um desafio que requer convergência entre políticas sectoriais, soluções 
de governança, e a abertura a diferentes modelos de financiamento que devem passar por 
incluir agentes do mercado privado e não apenas os investimentos e subsídios públicos. É um 
desafio que implica também uma nova abordagem à fiscalidade e políticas empresariais.

Reforma 7 | Implementação do princípio do utilizador-pagador nas áreas protegidas 
portuguesas

O princípio do utilizador-pagador determina que os beneficiários de um determinado 
serviço de ecossistema deverão contribuir para a manutenção desse serviço. A Europa 
não possui tradição de aplicação do princípio do utilizador-pagador nas áreas prote-
gidas. Dadas as recomendações expressas na Estratégia Europeia de Biodiversidade 
2030, para mobilizar financiamento para a conservação através da implementação 
do princípio do utilizador-pagador, esta realidade deverá ser revista. Nos restantes con-
tinentes, o acesso às áreas protegidas é acompanhado do pagamento de taxas. Os 
países com rendimento baixo praticam preços mais elevados ($19.71) do que os países 
de rendimento médio ($9.35) e elevado ($4.91). Em Portugal a utilização deste princípio 
nas áreas protegidas é ainda incipiente, sendo restrito a um par de experiências envol-
vendo taxas de acesso e algumas experiências de cobrança de serviços de visitação. 

Contrariamente às áreas protegidas tradicionais, que constituem ilhas de natureza mais 
ou menos individualizadas de matriz rural ou urbana, as áreas protegidas nacionais são, 
elas próprias, um mosaico de paisagens urbanas, rurais e seminaturais complexas onde 
coexistem espaços urbanos e rurais sujeitos a uma multiplicidade de usos e funções. 
Portanto, a implementação do princípio do utilizador-pagador nas áreas protegidas de-
verá ser objeto de soluções criativas que considerem as particularidades de cada área.  

Fundamental para o êxito da introdução do princípio do utilizador-pagador nas áreas 
protegidas é que este reforce a equidade social ao instituir mecanismos de redistribuição 
da riqueza entre as regiões mais produtivas (p.ex., grandes cidades no litoral), e regiões 
menos produtivas (p.ex., território rural). Se executado incorretamente (p.ex., verbas ca-
nalizadas para o orçamento de Estado sem retorno direto, claro e transparente para a 
região que os gerou; como acontece atualmente), poderá gerar conflitos sociais des-
necessários e dificultar a implementação deste mecanismo importante para alavancar 
a gestão efetiva da biodiversidade nas áreas protegidas. Para funcionar, consideramos 
que a aplicação do princípio do utilizador-pagador deve seguir quatro regras de ouro: 
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1. Os residentes, incluindo os que detêm propriedades de segunda residência, de-
vem estar isentos de pagamento de taxas de acesso e/ou circulação, pois já 
pagam outro tipo de imposições fiscais sobre a propriedade; 

2. As verbas arrecadadas devem ser utilizadas na manutenção e/ou requalificação 
do capital natural das áreas classificadas e não utilizadas para financiar gestão 
corrente (salvo, eventualmente, uma taxa fixa <10% para cobrir custos indiretos 
da comissão local de cogestão);

3. Uma parte significativa das verbas deve ser redistribuída pelos agentes respon-
sáveis pela gestão da biodiversidade, devendo ser criados mecanismos claros e 
transparentes para acesso a esses fundos;

4. Deve existir total transparência na utilização destas verbas, devendo o destino das 
mesmas ser anualmente publicitado através de uma plataforma online simples, 
clara e de acesso universal.

|| A aceitação generalizada da implementação do princípio do utilizador-paga-
dor nas áreas protegidas portuguesas beneficiará da adesão às quatro regras 
de ouro descritas. Por outro lado, as soluções locais a implementar serão mais 
eficazes se forem definidas e geridas através das comissões de cogestão, com 
forte implantação local, em vez de, como feito atualmente, pela autoridade 
nacional de conservação da natureza e da biodiversidade. Em determinadas 
modalidades de implementação (p.ex., taxas de acesso ou circulação), é pos-
sível conceber um sistema em que uma parte da receita seja canalizada para 
o Fundo Ambiental (p.ex., 20%) numa ótica de subsidiação cruzada, i.e., trans-
ferências utilizadas no restauro de áreas protegidas com menos capacidade 
de autofinanciamento, ou no desenvolvimento de estudos e monitorizações de 
biodiversidade, de índole regional ou nacional. Os mecanismos de autofinancia-
mento por via da implementação do mecanismo de utilizador-pagador devem 
ser contemplados nos contratos de cogestão que, propomos, seriam celebrados 
entre a autoridade nacional de conservação da natureza e da biodiversidade e 
as entidades contratualizadas.   

Reforma 8 | Criação de mercados de créditos de biodiversidade

Os mercados são mecanismos de regulação de comportamentos sociais e económi-
cos. Para que o mercado funcione é necessária informação, conhecimento, capaci-
dade de produção e vontade de comprar a um determinado preço. Quando existem 
falhas de mercado, normalmente não existe informação e conhecimento para que um 
bem ou serviço possa ser alvo de um plano de negócio, que origine um preço de tran-
sação de cada unidade vendida. No caso dos serviços de ecossistema prestados pela 
biodiversidade, existem várias falhas de mercado, uma vez que não existe um preço 



64 | 

de mercado para este serviço. Considerando que as externalidades negativas sobre a 
biodiversidade não têm ainda um valor, elas não são incorporadas nos custos diretos das 
organizações. O Mercado de Créditos de Biodiversidade aborda as falhas de mercado 
criando um mecanismo de internalização do custo das atividades económicas, em ter-
mos de degradação da biodiversidade, e desenvolvendo mecanismos de remuneração 
dos que assentam a sua atividade na manutenção e/ou regeneração da biodiversidade.  

Especificamente, o Mercado de Créditos de Biodiversidade permite a transação de 
créditos de biodiversidade por um valor monetário acordado entre compradores e ven-
dedores, numa plataforma virtual onde todas as transações são realizadas, pagas e 
registadas. Este Mercado, gerido por uma Entidade Gestora do Mercado de Créditos 
de Biodiversidade, inclui um conjunto de agentes como: compradores e vendedores 
de créditos; a plataforma de registo e transação, e uma entidade reguladora, que de-
fine um conjunto de regras simples de funcionamento. A Entidade Gestora tem como 
funções: i) promover ações de manutenção e restauro da biodiversidade; ii) dinamizar 
o Public Biobank, que investe em restauros para a geração de créditos em proprieda-
des públicas e privadas detentores de  acordos estabelecidos com o Estado para o 
desenvolvimento de melhores práticas de gestão da biodiversidade; iii) gerir e manter 
a Plataforma digital de transação de créditos de biodiversidade; e iv) gerir a Entidade 
Reguladora que irá, de forma contínua, dar recomendações ao mercado sobre as me-
lhores práticas de gestão de biodiversidade a seguir, bem como regular algumas com-
ponentes do mercado de forma a garantir a qualidade da informação comunicada ao 
mercado de potenciais compradores de créditos.

|| Reconhecimento da importância dos mercados de créditos de biodiversidade e 
da iniciativa privada para reforçar o financiamento necessário à biodiversidade, 
criando um mercado em Portugal com regras simples, bem definidas e capazes 
de dar flexibilidade ao mercado para criar projetos inovadores (Figura de Su-
mário Executivo 8). Estes fundos poderão ser geridos por sociedades gestoras de 
fundos, private equities, e outras entidades consideradas apropriadas. O Banco 
Português de Fomento poderia dinamizar um projeto de fundo-piloto, recorren-
do a peritos com conhecimento técnico adequado, que pudessem consubs-
tanciar uma parceria público-privada, com algum cofinanciamento europeu e 
com a participação remanescente no fundo por parte de investidores privados.
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Figura de Sumário Executivo 8. Sistema de Funcionamento do Mercado de Créditos de Biodiversidade: as Regras.

Reforma 9 | Introdução de mecanismos de fiscalidade verde

Para dinamizar o Mercado de Créditos de biodiversidade e a existência de fundos de 
investimento, é fundamental a concretização de uma reforma da fiscalidade verde que 
incentive e remunere os agentes económicos que atuam de forma a promover os valo-
res da biodiversidade e do capital natural. Assim, é necessário desenvolver incentivos/
deduções fiscais que, em primeiro lugar, incentivem os potenciais vendedores de crédi-
tos de biodiversidade a investirem nas atividades geradoras de créditos, o que poderá 
passar por reduções de IVA, de IRC, da componente de IRS mensal do colaborador, dos 
custos associados à criação das empresas desta cadeia de valor, isenção de imposto 
de derrama, entre outros. Em segundo lugar, que incentivem os potenciais comprado-
res de créditos de biodiversidade a realizarem estas aquisições, o que poderá passar 
por deduções à coleta, inclusão deste investimento no âmbito do SIFIDE - Sistema de 
Incentivos Fiscais à I&D Empresarial, majoração do custo em sede de IRS, à semelhança 
do que acontece com o mecenato, entre outros. Em terceiro lugar, que incentivem os 
fundos de investimento e a banca a investir e atribuir crédito a empresas que promo-
vam a criação de créditos de biodiversidade, o que poderá passar por uma redução 

ENTIDADE REGULADORA DAS ENTIDADES EMITENTES DE CRÉDITOS

Regula os critérios mínimos que as empresas que vendem créditos devem cumprir (metodologias usa-
das, alinhamento com a política pública, informação obrigatória a reportar, etc.).

Geração de créditos de biodiversidade

1) Restauros que têm sido realizados ao longo dos anos, que permitem o reconhecimento de créditos 
no início do estabelecimento legal deste mercado.

2) Restauros que serão realizados, após o estabelecimento legal deste mercado, e que virão a originar 
créditos de biodiversidade.

Tipologia de créditos e respetiva valoração hierárquica

1) Os créditos de biodiversidade podem incluir várias tipologias, cada uma com valoração distinta. 
Existirão assim créditos classificados de: prata; ouro; platina. Esta tipologia e valoração hierárquica é 
definida pelo Estado.

2) O mercado deve assumir uma valorização hierárquica por hectare de acordo com a tipologia.
3) A valorização por hectare será resultado de dinâmica de mercado, podendo existir valores indicati-

vos teóricos que sirvam de ajuda a colmatar a falha de mercado associada ao preço destes créditos.

Transparência: Metodologias e informação

1) São identificadas metodologias que os vendedores de créditos podem utilizar para quantificar e atribuir 
uma qualidade aos créditos.

2) É identificada a informação obrigatória (Biodiversity fact sheet) de cada projeto que origina o 
    crédito vendido.

Sobre as empresas vendedoras de créditos

1) As empresas vendedoras de créditos podem ser: empresas privadas; empresas sociais; entidades 
público-privadas (como o Biobank).

2) O regime jurídico de empresas sociais ainda não está definido em Portugal (mas já existe em Inglater-
ra, França, EUA, entre outros), sendo recomendável a criação do mesmo.
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do imposto de selo, e outras medidas que contribuam para diminuir o risco perceciona-
do pelo sector financeiro da viabilidade económica deste tipo de empresas.

|| Desenvolvimento de uma ambiciosa reforma da fiscalidade verde que permita 
condicionar comportamentos perversos sobre o ambiente e alavancar os com-
promissos ambientais (Figura de Sumário Executivo 9). Esta reforma deve ir além 
de uma abordagem exclusivamente punitiva (mais taxas e impostos), devendo 
oferecer também deduções, isenções e reduções de impostos às organizações 
e cidadãos que tomem decisões convergentes com o Pacto Ecológico Euro-
peu, nomeadamente com a promoção da conservação e restauro da biodiver-
sidade, quer ao nível dos fluxos associados ao Mercado de Créditos de biodiver-
sidade, quer ao nível do alinhamento da atividade principal da empresa com os 
objetivos ambientais nacionais e europeus. 

Todo o tipo de
organizações e

indivíduos privados

Compradores de
créditos de

Biodiversidade
Vendedores de créditos

de Biodiversidade

Empresas Sociais |
Empresas Privadas
Biobank (Entidade
Público-Privada)

Preço

Fatores Fiscais Aceleradores para organizações:

• Dedução a coleta apurada com base numa
    percentagem das compras de créditos de biodiversidade
• Os valores das compras de créditos ficam abrangidos
    automaticamente pelo SIFIDE
• Majoração do custo em sede IRC (150% à semelhança
   dos valores do mecenato)

Fatores Fiscais Aceleradores para indivíduos:

• Reconhecimento do investimento para dedução em IRS
• Majoração do valor do investimento em sede de
   deduções de IRS

Fatores Fiscais Aceleradores:

• O IVA da venda dos créditos será inferior a 23%
    (idealmente nulo nos primeiros 5 anos)
• O IRC associado à do crédito deduzido da % que vai para
    conta "Biodiversity Bank" terá uma taxa inferior a 15%
    (idealmente nulo nos primeiros 5 anos)
• A Segurança Social da componente do salário dos
   trabalhadores será próxima de zero nos primeiros 5 anos
• Dedução significativa da taxa de IRS mensal para
   colaborador
• Redução 50% em todos os custos de registo associados à
   criação da empresa social
• Isenção automática de imposto de derrama

Figura de Sumário Executivo 9. Sistema de Funcionamento do Mercado de Créditos de Biodiversidade: ideias 

iniciais de fiscalidade verde. 

SÍNTESE DE IDEIAS-CHAVE

| As políticas públicas na área do ambiente, nomeadamente da biodiversidade, 
devem estar baseadas nos melhores dados e ciência disponíveis, sendo neces-
sário colmatar lacunas de informação e centralizar os dados nacionais de biodi-
versidade numa plataforma única, de acesso livre, interoperacionalizada com as 
plataformas internacionais de que Portugal faz parte.
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| Travar a perda de biodiversidade exige um nível de articulação intersectorial mui-
to superior ao atual, mormente nas áreas de interação entre a agricultura, floresta, 
pesca, gestão territorial e conservação da natureza. 

| As alterações climáticas introduzem desafios acrescidos à conservação e regene-
ração da biodiversidade que, se não forem tidos em conta no planeamento terri-
torial para a biodiversidade, nomeadamente através de estruturas de adaptação 
climática, podem anular os efeitos da gestão local dos ativos de biodiversidade, 
assim como eventuais benefícios da convergência com outras políticas sectoriais. 
Dado que as espécies não têm nacionalidade, haveria vantagem de articular as 
estruturas de adaptação climática com Espanha, designadamente ao longo do 
território continental transfronteiriço.

| As oportunidades de mitigação climática através de soluções baseadas na natu-
reza não podem ser desperdiçadas e exigem um planeamento estratégico para 
identificação de ecossistemas prioritários e implementação de medidas de gestão 
adequadas para maximização do seu potencial como sumidouros de carbono.

| A conservação da biodiversidade tem sido feita, primordialmente, por via da ges-
tão passiva do território, articulada através de normativas sobre o ordenamento do 
território. Uma gestão eficaz da biodiversidade, nomeadamente visando o restau-
ro de ecossistemas degradados, implicará a gestão ativa e adaptativa, orientada 
por objetivos verificáveis e cujo cumprimento deve ser monitorizado e avaliado.

| A governança partilhada das áreas classificadas e da sua biodiversidade deve 
ser aprofundada sendo, porém, necessária uma separação entre funções de pro-
moção, avaliação e fiscalização, que deverão caber à autoridade nacional de 
conservação da natureza e da biodiversidade, e funções de execução da gestão 
ativa da biodiversidade que deverá ser implementada por consórcios de cogo-
vernança contratualizados pela referida autoridade.

| Sem prejuízo do Conselho Europeu poder vir a aprovar metas de cumprimento 
obrigatório mais amplas do que as recomendações deste estudo, consideramos 
prioritários investimentos em restauro de ecossistemas aquáticos de águas interio-
res, costeiras e marinhas. Os primeiros e os segundos estão entre os ecossistemas 
mais ameaçados do mundo e todos eles desempenham um papel preponderan-
te na regulação do ciclo do carbono. 

| O financiamento da política de biodiversidade deve ter origem no valor adicio-
nal que os agentes económicos terão de pagar para usar o capital natural (quer 
como utilizadores-pagadores, quer como poluidores-pagadores, e que pode ser 
expresso através de taxas de utilização e/ou impostos sobre os impactes negati-
vos gerados), bem como da receita proveniente dos mercados de créditos de 
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biodiversidade, que pode ser consubstanciada através da criação de fundos de 
investimento públicos, privados e público-privados.

| As políticas públicas na área da biodiversidade devem ser acompanhadas por 
políticas fiscais e económicas que acelerem a sua efetiva consideração pela eco-
nomia de mercado.

SÍNTESE DOS CAPÍTULOS

1. Contexto global, europeu e nacional

| A biodiversidade, ou diversidade biológica, representa a diversidade de vida em 
todas as suas formas e manifestações, incluindo a diversidade genética, de espé-
cies, de comunidades e de ecossistemas. Ela pode ser descrita pela sua compo-
sição, recorrendo à quantificação do número e diferença dos organismos vivos 
em cada território, ou através de processos de ecossistema que resultam das inte-
rações entre organismos vivos com o ambiente físico e químico. Além do valor in-
trínseco da vida, a biodiversidade presta serviços essenciais aos seres humanos (os 
chamados serviços de ecossistema), nomeadamente, contribuindo para a purifi-
cação da água e do ar e para a criação de solo orgânico essencial para a produ-
ção de alimentos e fibras. O desaparecimento de um só elo, aparentemente insig-
nificante, nesta complexa teia de vida, pode ter efeitos alargados muito negativos. 

| Desde finais dos anos 60 do século passado, a trajetória de perda de biodiversidade 
tem sido consistente, acentuada e fortemente relacionada com o aumento demo-
gráfico e o aumento do consumo, agravado pela predominância de sistemas de 
produção lineares, que requerem um constante fornecimento de matérias primas, 
muitas das quais provenientes da biodiversidade ou produzidas à custa dela, e que 
geram um conjunto de “externalidades negativas”, como sejam, a conversão de 
território natural em artificializado, com decorrente destruição de habitats para múl-
tiplas espécies, poluição, sobre-exploração de recursos naturais pondo em risco a 
sua capacidade de regeneração, propagação de espécies invasoras com a de-
corrente homogeneização das faunas e floras, e alterações climáticas. 

| Os serviços proporcionados pela biodiversidade estão avaliados pela OCDE e pelo 
World Economic Forum em USD $125-140 biliões (trillion) por ano, o que representa 
mais de metade do produto interno bruto (PIB) mundial. Só em 2020, a crise da 
COVID-19, que não é independente da crise de biodiversidade, terá representado 
uma perda global de 6.5% do PIB mundial.

| A resolução da crise global de biodiversidade não será possível sem o envolvi-
mento dos dezassete Estados considerados megadiversos. Conjuntamente, estes 
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Estados representam 70% da biodiversidade terrestre planetária. No oceano, a si-
tuação é ainda mais complexa dada a natureza do alto mar, que se encontra 
fora da jurisdição dos Estados, e os elevados níveis de conectividade (logo inter-
dependência) dos sistemas marinhos.

| Existe consenso de que a inversão da trajetória de perda de biodiversidade deverá 
ir muito além das abordagens de proteção de espaços naturais, não deixando de 
reconhecer que estas assumem grande importância e têm margem para melhoria 
em termos de eficácia. Para o efeito será necessário reforçar a sustentabilidade 
das atividades produtivas, nomeadamente da agricultura e floresta, e dos padrões 
de utilização e consumo de recursos, aprofundar a integração da biodiversidade 
nos distintos sectores da economia e nas políticas climática e digital, desenvolver 
instrumentos de remuneração dos serviços dos ecossistemas orientados e assegu-
rar a sustentabilidade do financiamento público e privado dos investimentos na 
economia e no mercado.

| A União Europeia investe capital político nas plataformas multilaterais de concer-
tação de políticas ambientais. Em matérias relacionadas com a biodiversidade e 
clima, assume a ambição de liderar pelo exemplo fixando, ainda que unilateral-
mente, objetivos ambiciosos de política para a biodiversidade a serem implemen-
tados pelos Estados-membros da União. 

| A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 assume dois objetivos centrais: reforçar 
a coerência do sistema de áreas protegidas da Europa; e implementar um plano de 
restauro de ecossistemas. Além disso, a União Europeia integrará a biodiversidade 
como variável central do processo de decisão política e económica, e desenvolve-
rá nova legislação e mecanismos que fomentem o envolvimento de atores sociais e 
económicos no financiamento e cumprimento das metas delineadas. 

| No âmbito do reforço de eficácia das áreas protegidas, a UE assume três compromis-
sos: i) proteger legalmente pelo menos 30% da superfície terrestre e marinha da União 
Europeia, incluindo a integração de corredores ecológicos que contribuam para a 
construção de uma rede transeuropeia de áreas de conservação; ii) proteger de for-
ma estrita pelo menos um terço das áreas protegidas da União Europeia; iii) gerir de for-
ma efetiva todas as áreas protegidas da União Europeia, definindo objetivos e medidas 
de conservação claras e implementando mecanismos de monitorização adequados. 

| Em Portugal, a concretização das metas da Estratégia Europeia de Biodiversidade 
2030 é dificultada pelo facto de grande parte do território terrestre ser proprieda-
de de privados, para quem a preservação do bem público não é, frequentemen-
te, a principal prioridade. A solução adotada pelo Estado tem consistido, primor-
dialmente, na imposição de normas e restrições ao uso e ocupação do território. 
Não obstante, em territórios expostos a uma reduzida dinâmica económica, por 
vezes abandono, a imposição de normas e regulamentos condicionantes do uso 
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do território têm um efeito diminuto na conservação da natureza. Em contraste, 
em territórios sujeitos a maior dinamismo económico, o conflito que decorre da im-
posição de limitações ao uso do território e a limitada eficácia destes instrumentos 
para a salvaguarda da biodiversidade, expõem as limitações do modelo e reco-
mendam o aprofundamento de um quadro de financiamento para conservação 
da biodiversidade que remunere os atores com efetiva responsabilidade pela sua 
manutenção e restauro. 

| Os ecossistemas de água doce estão entre os mais ameaçados do mundo. A 
sua conservação depende do ordenamento e gestão do território envolvente 
mas também da gestão da água. Dada a enorme dependência humana face 
aos recursos hídricos, a gestão de ecossistemas de água doce requer um esforço 
de compatibilização entre o consumo e a manutenção do caudal indispensável 
para o funcionamento dos ecossistemas aquáticos. A Estratégia Europeia de Bio-
diversidade 2030 preconiza medidas específicas de restauro de cursos de água, 
incluindo a remoção de barreiras (p. ex., açudes, barragens) à circulação das es-
pécies, especialmente as que já não têm uma função social relevante, e coloca 
restrições à construção de novas barreiras. 

| No mar, além de importantes lacunas de conhecimento, especialmente no mar 
profundo, existem desafios para a implementação da Estratégia Europeia de Bio-
diversidade 2030, nomeadamente, por um lado, a necessidade de enquadra-
mento estratégico da biodiversidade nas estratégias sectoriais e de clarificação 
do enquadramento institucional, com instrumentos eficazes e processos capacita-
dos, e, por outro, a resistência do sector das pescas em adotar e apoiar medidas 
de conservação da natureza e dos recursos. A primeira barreira tem implicações 
diretas na segunda, dado que apenas com o envolvimento direto das comunida-
des costeiras, incluindo a atividade piscatória, e com o estabelecimento de instru-
mentos de gestão, incluindo financeiros e compensatórios, será possível avançar 
com uma rápida e eficaz estratégia de conservação marinha.

2. Alterações Climáticas e Biodiversidade

| O clima é um dos fatores que condiciona a distribuição da biodiversidade e o 
funcionamento dos ecossistemas. Alterando-se o clima, altera-se a distribuição 
das espécies e o funcionamento das teias de interação que se estabelecem entre 
elas e que são o elo de conexão com o funcionamento e serviços dos ecossiste-
mas. No entanto, a biodiversidade também condiciona o clima, mormente ao 
constituir-se como ator principal do ciclo do carbono tanto ao nível dos fluxos 
como dos stocks. Uma alteração na direção dos fluxos, convertendo sumidouros 
líquidos de carbono em emissores líquidos, ou destruindo stocks, transferindo o 
carbono para a atmosfera, pode alterar por completo os cálculos no âmbito das 
políticas de mitigação das alterações climáticas, criando disrupções no ecossiste-
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ma planetário com consequências imprevisíveis. Em contrapartida, um aumento 
de stocks por meio do restauro e expansão de alguns ecossistemas pode ajudar a 
retirar e armazenar o excesso de carbono presentemente na atmosfera.      

| Portugal encontra-se entre os países europeus com maior vulnerabilidade às altera-
ções climáticas. Apesar de se saber que as alterações climáticas terão consequên-
cias profundas sobre a biodiversidade, com a tropicalização de algumas regiões 
em terra e no mar, e o incremento de aridez de outras regiões em terra, até à data 
não foram adotadas medidas específicas de adaptação climática para minimizar 
os riscos de perda de biodiversidade e dos serviços de ecossistema a ela associa-
dos. Tem-se assumido, na prática, que as condições que regem o funcionamento 
dos ecossistemas, e limitam a distribuição das espécies, se mantêm inalteradas. 

| Existe, porém, uma crescente consciência da necessidade de convergência en-
tre os objetivos de política climática e de biodiversidade. Tal é explicitamente 
referido na Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 e num recente relatório 
conjunto do Painel Intergovernamental para as Alterações Climáticas (IPCC) e 
da Plataforma Intergovernamental de Políticas Científicas sobre a Biodiversidade 
e Serviços dos Ecossistemas (IPBES) sobre biodiversidade e clima. Nestes docu-
mentos, reforça-se a necessidade de, por um lado, fomentar a adaptação da 
biodiversidade às alterações climáticas, por via do desenho de redes de áreas 
protegidas interconectadas e resilientes às alterações do clima e, por outro, pro-
mover a gestão de fluxos e stocks de carbono armazenados na biosfera, recorren-
do a soluções baseadas na natureza que maximizem a captação e retenção de 
carbono por organismos vivos.  

3. Rede de Áreas de Conservação no Horizonte 2030

| A concretização das metas da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, em 
Portugal, no que diz respeito à expansão e consolidação da rede transeuropeia 
de áreas de conservação da natureza, exigirá um esforço significativo. Em Por-
tugal continental, a área atualmente contabilizável como protegida à luz dos 
critérios da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 (que implica uma gestão 
efetiva dos valores de conservação e adoção de mecanismos de monitorização 
dos mesmos) situa-se nos 22% (29% se considerarmos Reservas da Biosfera e Zonas 
Ramsar não coincidentes com RNAP e Rede Natura 2000). No mar territorial (den-
tro das 12 milhas náuticas da linha de costa) do continente, a área protegida é 
de 11% (8% em Rede Natura 2000 e 3% em áreas protegidas de âmbito nacional), 
mas apenas 4% da Zona Económica Exclusiva (ZEE), que corresponde à zona ma-
rítima que vai até 200 milhas da costa (medidas a partir das linhas de base), está 
coberta por alguma figura de proteção. 

| Em contrapartida, o cumprimento da meta de 10% de território dedicado à “con-
servação estrita” implicará um esforço significativo, tanto em terra como no mar. 
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Estas áreas, poderão ser definidas como “territórios terrestres ou marinhos de ele-
vado valor para a biodiversidade, cujo uso e ocupação estão subordinados a ob-
jetivos de conservação da biodiversidade, com exclusão de atividades extrativas 
excetuando-se, eventualmente em terra, atividades tradicionais de muito baixo 
impacte na biodiversidade”. Em Portugal continental, apenas 0.17% do território 
encontra-se classificado com o nível de proteção total (comparável a conser-
vação estrita). Ainda que se venham a afetar parcelas públicas de território, por 
exemplo matas públicas, ao uso de conservação estrita, não será suficiente para 
cumprir a meta de 10%. Será imprescindível incluir territórios privados, por via da 
sua classificação e/ou conservação voluntária por parte de proprietários, da sua 
aquisição pelo Estado para fins de conservação, ou por iniciativas envolvendo, 
p.ex., contratualização de medidas de gestão com os proprietários, ou do reforço 
de restrições à utilização destas propriedades. A opção será, fundamentalmente, 
política. No oceano, apenas 0.02% do mar territorial e 0.001% da ZEE são providos 
de normas de gestão que inibem a atividade extrativa, e são escassas as áreas de 
reservas marinhas com interdição de atividades humanas, pelo que o esforço será 
igualmente significativo, ainda que sem os constrangimentos e conflitos associa-
dos à imposição de normas e regulamentos em propriedade privada. 

| A expansão do Sistema Nacional de Áreas Classificadas (SNAC) para 30% do ter-
ritório traduz-se em desafios de eficácia e eficiência. Eficácia porque a propor-
ção adicional de área a classificar tem de contribuir para manter e incrementar 
o capital natural do país, num contexto de mudanças climáticas sem precedente 
histórico, ao que se junta, em terra, um acentuar de trajetórias sociodemográficas 
e socioeconómicas (de intensificação nuns casos e abandono noutros), com im-
pacte na biodiversidade. Eficiência porque esta eficácia tem de ser maximizada 
face a restrições orçamentais e competição com outros usos produtivos. A com-
petente prossecução destes objetivos, no quadro das restrições existentes, obriga 
ao reforço de processos de decisão baseados em evidência (evidence-based 
decision making), o que implica, entre outros fatores: i) o reforço da inventariação 
e monitorização de tendências de biodiversidade incluindo de grupos (p. ex., in-
vertebrados) e ecossistemas (p.ex., costeiros e oceano) sub-representados; ii) a 
profissionalização da centralização, gestão e disponibilização de dados biológi-
cos em Portugal, seguindo as melhores práticas internacionais (p. ex., Global Bio-
diversity Information Facility [GBIF], Genetic Sequence Database [GenBank]); iii) 
a internalização de metodologias de modelação e cenarização estratégica nos 
processos de decisão, em diferentes níveis da administração pública com respon-
sabilidade sobre gestão da biodiversidade, em sintonia com práticas correntes 
em organismos multilaterais que gerem problemáticas social, política e ambiental-
mente complexas (p.ex., no IPBES e IPCC).   

| Tendo em conta as necessidades de adaptação da biodiversidade às alterações 
climáticas e usando metodologias avançadas de modelação e cenarização, de-
monstramos existir potencialidade para expandir a atual rede de áreas classificadas 
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de modo a incluir refúgios climáticos necessários para a sobrevivência das espécies. 
Ainda que as áreas prioritárias variem entre grupos taxonómicos, as áreas localizadas 
no litoral da Estremadura e Ribatejo, em Trás-os-Montes, Alto Douro e Beira Interior, 
configuram-se como territórios suscetíveis de se converterem em refúgios climáticos 
(de retenção e deslocação) para um número desproporcionalmente elevado de es-
pécies. Outros refúgios climáticos situam-se no Alto Alentejo e no sotavento algarvio. 

| Uma análise fina de necessidades de adaptação para 292 espécies de vertebra-
dos terrestres revela que a Rede Nacional de Áreas Protegidas e as Zonas Espe-
ciais de Conservação, classificadas ao abrigo da Diretiva Habitats, se sobrepõem 
com as áreas identificadas como refúgio climático, mais vezes do que as Zonas 
de Proteção Especial, classificadas ao abrigo da Diretiva Aves, e o território não 
protegido. Para assegurar uma cobertura de pelo menos 100 km2 por espécie em 
condições de segurança climática, será necessário proteger 0.44-0.38% (RCP 6.0-
RCP 8.5) de território adicional ao que já está coberto pelo Sistema Nacional de 
Áreas Classificadas (SNAC). A meta dos 100 km2 representa o limite de raridade a 
partir do qual se considera, ao abrigo dos critérios da UICN, uma espécie como es-
tando criticamente ameaçada. Se considerarmos metas mais seguras, de 500 km2 
e 1000 km2 por espécie, então seria necessário um aumento de área de conserva-
ção de 3.08-3.86% e 8.94-8.86%, nos cenários RCP 6.0 e RCP 8.5, o que, a concre-
tizar-se, nos aproximaria do cumprimento da meta de 30% de território protegido. 

| Entre 1995 e 2015, o grosso das transformações da ocupação do solo, no SNAC do 
continente, foram de expansão da área florestal e de redução da área agrícola; 
tendência idêntica à verificada no restante território. O efeito destas trajetórias 
na biodiversidade deverá ser convenientemente analisado em sede de Planos 
Especiais (PE) e contempladas propostas de promoção do restauro ecológico e 
adaptação climática da biodiversidade, tal como preconizado na Estratégia Eu-
ropeia da Biodiversidade 2030. 

| Tal como para o uso e ocupação do solo, não se encontram indícios de que a 
gestão da água nos ecossistemas aquáticos e terrestres limítrofes esteja a ser feita 
de forma diferente dentro e fora do SNAC. De igual modo, a qualidade ecológica 
das massas de água interiores e costeiras não mostra sinais de melhoria significativa 
entre o primeiro e o segundo ciclos de avaliação no âmbito da Lei da Água, sendo 
semelhante dentro e fora do SNAC. Em convergência com os compromissos da Di-
retiva Quadro da Água e da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, propomos 
o lançamento de um programa de restauro ecológico abrangendo linhas de água 
em estado mau, medíocre, ou razoável e dando prioridade às que se encontram 
dentro do SNAC (2416 km) e em áreas identificadas como refúgio climático (408 km 
no cenário RCP 6.0 meta 500 km2 por espécie). Deverão, igualmente, ser tomadas 
medidas de gestão ativa apropriadas, para evitar a degradação de linhas de água 
em estado bom ou excelente, devendo dar-se prioridade aos 2839 km e 309 km, 
respetivamente, que ocorrem no SNAC e nos refúgios climáticos identificados.
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| O restabelecimento da conectividade em cursos de água é uma das aborda-
gens de restauro da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 que define, como 
meta, que 25.000 km de rios europeus estejam livres de barragens e ecologica-
mente restaurados. Na Europa existem alguns exemplos de sucesso na demoli-
ção de barreiras físicas (p. ex., rio Loire, em França, onde duas pequenas centrais 
hidroelétricas foram demolidas em 1998 por bloquearem a entrada do salmão 
atlântico). Em Portugal existem exemplos de demolição após análise do custo-be-
nefício ambiental destas infraestruturas (p.ex., pequeno açude no rio Mondego 
- Ronqueira; antiga barragem do Alto Ceira, no rio Ceira na bacia hidrográfica do 
rio Mondego; barragem de aterro da Sardinha na bacia hidrográfica do rio Gua-
diana; barragem do Peneireiro no concelho do Alvito, afluente do Barranco da 
Casa Branca). Apesar de existir um levantamento de barreiras obsoletas, realizado 
pela CNA, não existe um calendário e um exercício de priorização para o seu des-
mantelamento. Neste estudo propomos priorizar o desmantelamento de barreiras 
obsoletas em cursos de água coincidentes com áreas SNAC, ou seja, cerca de 
50% das barreiras obsoletas identificadas no território português.

| De acordo com o Diagnóstico das Áreas Marinhas Protegidas elaborado pelo WWF, 
as áreas marinhas protegidas (AMP) nacionais cobrem apenas 2.1% do mar terri-
torial e ZEE, mas a área sem atividades extrativas é de apenas 0.001%. A maioria 
é apenas moderadamente protegida (1.8% em 2.1%), permitindo uma variedade 
de artes de pesca e atividades com impacte negativo nos ecossistemas, sendo 
que várias AMP não conferem, através dos seus regulamentos, maior proteção que 
as zonas circundantes. A execução das recomendações da Estratégia Europeia 
da Biodiversidade 2030 implica uma substancial ampliação da Rede Nacional de 
Áreas Marinhas Protegidas, mas também um reforço dos mecanismos de regula-
ção e fiscalização que garantam a necessária autoridade para garantir a salva-
guarda da biodiversidade marinha. É ainda necessário definir um plano de recu-
peração do capital natural marinho que inclua, para além das espécies e habitats 
prioritários para a conservação, os habitats com benefícios para a mitigação das 
alterações climáticas e a recuperação da biomassa das espécies com interesse 
comercial. Concomitantemente, será necessário definir um plano de adaptação 
às alterações climáticas na estratégia de conservação da biodiversidade marinha.

| O conhecimento sobre o mar profundo está limitado a um número reduzido de 
áreas, não sendo possível proceder à análise detalhada das prioridades de con-
servação para este território. A exceção é o mar profundo dos Açores. Deste 
modo, para 1500 espécies de ambientes bentónicos e pelágicos do mar continen-
tal e do ambiente pelágico da plataforma continental estendida, identificaram-se 
potenciais refúgios climáticos. Apesar do seu carácter preliminar, desta análise 
sobressai, p. ex., que o offshore da Madeira parece ter um papel relativamente 
modesto como refúgio climático de retenção, destacando-se, porém, pelo ele-
vado número de espécies, exteriores ao arquipélago, que aí poderão encontrar 
condições propícias à ocorrência. Em contrapartida, a região sul do offshore dos 
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Açores emerge como um potencial refúgio de retenção para inúmeras espécies 
pelágicas. A priorização das zonas de conservação mostra zonas de maior inte-
resse concentradas no quadrante ocidental norte da ZEE de Portugal Continental 
e na zona oeste do arquipélago da Madeira. Para o arquipélago dos Açores, as 
zonas com maior interesse para conservação do ambiente pelágico parecem 
encontrar-se principalmente a sul da ZEE. 

| A análise de prioridades de conservação em meio marinho permitiu detetar áreas 
potencialmente importantes para a biodiversidade que não se encontram abrangi-
das pelas atuais AMP. As abordagens desenvolvidas, nomeadamente no sentido de 
considerar o desafio climático no desenho de prioridades de conservação, pode-
rão constituir-se como base metodológica para a identificação de AMP adicionais 
às existentes. No entanto, dada a qualidade limitada dos dados, é de esperar que 
as soluções otimizadas sejam instáveis e que a inclusão de mais e melhores dados 
venha a alterar, de forma substancial, as prioridades de conservação estimadas. 

| Em relação aos ecossistemas marinhos costeiros dominados por vegetação, no-
meadamente as pradarias de ervas marinhas, os sapais e as florestas de macroal-
gas, houve um declínio acentuado nas últimas décadas. O declínio das pradarias 
de ervas marinhas tem causado perdas de biodiversidade, nomeadamente de es-
pécies com valor comercial, além de uma redução da qualidade das águas e um 
aumento da erosão costeira, sendo a Zostera marina a espécie mais necessitada 
de medidas para assegurar a proteção das suas populações. Em relação aos sa-
pais, entre 1985-2006, Portugal Continental perdeu cerca de 6% da sua superfície 
devido à conversão de terrenos para o desenvolvimento de infraestruturas, indús-
trias e explorações salinas, mas a sua área tem-se mantido estável nos últimos anos. 
As grandes macroalgas castanhas, que formavam vastas florestas ao longo da cos-
ta de Portugal Continental, são agora abundantes apenas no norte do país. Apesar 
das alterações climáticas poderem ser um dos fatores principais a provocar este de-
clínio, outros fatores como a sedimentação e a herbivoria são também importantes.

| Além da importância para a biodiversidade, a vegetação marinha costeira de-
sempenha um papel fundamental no armazenamento do carbono atmosférico e 
oceânico. Cobrindo cerca de 0.2% do solo oceânico, estes ecossistemas podem 
reter carbono no sedimento equivalente a mais de metade do carbono verde 
global (carbono armazenado nos ecossistemas terrestres) e até 33% da captação 
total de CO2 oceânico. O carbono azul pode ser armazenado como biomassa 
viva acima do solo (folhas, ramos, caules, lâminas), biomassa viva subterrânea 
(raízes) e biomassa não viva nos sedimentos. É, portanto, imperativo estancar a 
degradação de todos estes ecossistemas e proceder ao seu restauro. Outras me-
didas, como o cultivo de macroalgas, poderão aumentar o potencial de descar-
bonização das áreas marinhas costeiras.
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| As alterações climáticas, o desenvolvimento costeiro, e os avanços na tecnologia 
de pesca (p.ex., a pesca de fundo), a exploração mineira, e a exploração e per-
furação de petróleo e gás no oceano representam uma ameaça à estabilização 
dos stocks de carbono marinho, que poderia levar à sua remineralização e perda 
significativa. Por exemplo, o arrasto de fundo pode ter um impacte equivalente às 
emissões de carbono de toda a aviação à escala global. Limitar ou prevenir a ex-
tração de carbono azul, concomitantemente com a correta gestão das atividades 
piscatórias, com vista à sua sustentabilidade de longo prazo e a correta implemen-
tação da rede global de áreas marinhas protegidas, permitiria simultaneamente 
reconstituir a biomassa de peixe e beneficiar o armazenamento de carbono.

| Os desembarques da pesca têm diminuído desde a década de 60, e estão corre-
lacionados com o esforço de pesca. Apesar do esforço de pesca ter decrescido 
nas últimas décadas, tal não se traduziu num aumento das capturas o que de-
monstra a necessidade de recuperar os mananciais pesqueiros através de medi-
das adicionais de gestão e proteção marinha já que as ferramentas tradicionais 
da pesca, como o ajuste da seletividade das artes, os tamanhos mínimos de cap-
tura, as paragens da pesca, parecem ter tido pouco efeito nos últimos anos, face 
às tendências observadas nos desembarques. 

4. Ordenamento, gestão e governança das áreas classificadas

| A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 preconiza o reforço da eficácia da 
gestão destas áreas. No entanto, englobados no conceito de “gestão”, coexis-
tem três conceitos que se complementam, mas que se confundem demasiadas 
vezes: definição do quadro regulatório sobre o uso e ocupação do território - a 
que se chama regularmente ordenamento; a gestão ativa da biodiversidade; e 
a governança das áreas classificadas. Em Portugal, os esforços de conservação 
têm sido desproporcionalmente focados no ordenamento do território em detri-
mento da gestão ativa da biodiversidade. 

 
| Da análise das políticas públicas vinculadas ao meio terrestre, conclui-se que as 

principais lacunas para implementação da ENCNB 2030 se encontram na preva-
lência de uma gestão passiva, por oposição a uma gestão ativa, e numa fraca 
articulação intersectorial. A política climática oferece renovadas oportunidades 
de articulação com a gestão das áreas de conservação e a adaptação climáti-
ca da biodiversidade. Em todas as políticas analisadas, é no domínio da conecti-
vidade ecológica que se encontram as maiores fragilidades. Ainda que estejam 
previstos mecanismos jurídicos para a definição de estruturas de âmbito regional, 
no caso do ordenamento do território, a Estrutura Regional de Proteção e Va-
lorização Ambiental (ERPVA) nos Planos Regionais de Ordenamento do Território 
(PROT), no caso da Floresta os corredores ecológicos, previstos nos Planos Regio-
nais de Ordenamento Florestal (PROF), estes não têm tido uma aplicação prática, 
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nem articulação concreta com a conservação de espécies e habitats ou com a 
adaptação climática.

| No âmbito do ordenamento do território, admite-se que a Reserva Ecológica Na-
cional (REN) se possa constituir como a servidão administrativa e restrição de utili-
dade pública que mais facilmente poderá incorporar valências de conservação 
da biodiversidade, designadamente os corredores de conectividade climática 
entre áreas do SNAC e Refúgios Climáticos. A Estrutura Ecológica Municipal (EEM), 
por sua vez, oferece um enquadramento adequado para operacionalização, a 
nível local, do zonamento e regulamentação de usos e ocupação de solo em 
territórios consentâneos com a conectividade climática. A inclusão de novas va-
lências de conectividade climática para a biodiversidade nas servidões adminis-
trativas e restrições de utilidade pública deverá ser articulada com mecanismos 
de financiamento de gestão ativa da biodiversidade. 

| Embora seja amplamente reconhecida a necessidade de manter o caudal ecoló-
gico dos cursos de água para assegurar o funcionamento dos ecossistemas aquá-
ticos, tal nem sempre é garantido. A promoção da continuidade fluvial é uma 
medida urgente para garantir a conservação e restauro da biodiversidade aquá-
tica (p.ex., através da remoção de barreiras transversais obsoletas). Por outro lado, 
estas barreiras transversais impedem o transporte e a reposição de sedimentos nos 
ecossistemas de transição e costeiros levando à perda de biodiversidade associa-
da à alteração da estrutura e dinâmica dos ecossistemas. Mais ainda, identifica-
-se nas últimas décadas o aumento da necessidade de utilização da água doce 
para a agricultura, rega, consumo humano e outras atividades. É, pois, premente 
a implementação de uma gestão adaptativa nestes ecossistemas. Esta deve ser 
baseada em dados empíricos de modo a ajustar as medidas mais adequadas aos 
cenários de impacte das alterações climáticas na quantidade e qualidade da 
água e na biodiversidade dos organismos aquáticos. 

| No mar, a situação não é muito diferente no que respeita à fragilidade da articula-
ção intersectorial e interministerial, não existindo grande articulação entre as polí-
ticas de conservação da natureza e a política de pescas a nível nacional, apesar 
da articulação entre os vários sectores estar consagrada nos instrumentos de orde-
namento do espaço marítimo e da existência de uma Estratégia Nacional para o 
Mar e respetivo plano de ação. A conectividade ecológica e a resiliência climática 
não se encontram, por exemplo, adequadamente reconhecidas nas políticas de 
conservação marinha, que são ainda incipientes no que respeita aos seus princí-
pios, objetivos, metas e integração nas políticas do mar em geral. No âmbito da 
implementação da Estratégia Europeia da Biodiversidade 2030 e do Pacto Ecoló-
gico, existe assim a oportunidade de identificar as boas práticas internacionais em 
matéria de conservação marinha e integração climática nas políticas de conserva-
ção e desenvolver os instrumentos estratégicos, programáticos e institucionais que 
permitam a Portugal assumir a liderança nestas matérias a nível Europeu.
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| O regime jurídico de governança das áreas do SNAC tem sido sujeito a modifica-
ções frequentes, mas persistem fragilidades estruturais que nunca foram resolvi-
das. Subjacente à criação, em 1975, do Serviço Nacional de Parques, Reservas 
e Património Paisagístico (SNPRPP), convertido, em 1983, no Serviço Nacional de 
Parques, Reservas e Conservação da Natureza (SNPRCN), antecessor do Institu-
to da Conservação da Natureza (ICN), depois da Biodiversidade (ICNB) e agora 
das Florestas (ICNF), estava uma conceção centralizada da gestão das áreas 
protegidas. Reformas sucessivas culminaram no modelo atual de cogestão que 
pretende envolver as autarquias e outros agentes sociais na gestão das áreas 
protegidas. Porém, o modelo não resolve o problema de subfinanciamento e que 
se traduz, entre outras limitações, numa insuficiente massa crítica a nível das uni-
dades de cogestão, faltando, por exemplo, a figura do Diretor Executivo, de perfil 
técnico, que responda perante a comissão de cogestão das áreas protegidas 
e de equipas técnicas capacitadas para responder às inúmeras solicitações a 
que uma gestão ativa do território implica. A comissão de cogestão, por sua vez, 
tem funções muito limitadas, fundamentalmente associadas à promoção, sensi-
bilização e comunicação, e o ICNF continua a acumular, sem demasiados êxitos, 
funções de gestão, avaliação e fiscalização da gestão da biodiversidade num 
território cuja propriedade é, regra geral, privada. 

| A consolidação de um sistema coerente e eficaz de governança das áreas prote-
gidas beneficiará de uma clarificação de responsabilidades ao nível do modelo 
de governança. É crítica a separação de funções de promoção, avaliação e 
fiscalização (que deveriam coexistir com responsabilidade de diagnóstico e moni-
torização) e de execução dos programas de gestão das áreas protegidas. A pro-
moção, avaliação e fiscalização da gestão deverá caber à autoridade nacional 
de conservação e da biodiversidade, atualmente o ICNF (excetuando o offshore 
marítimo e territórios dos Açores e da Madeira), e a gestão da biodiversidade, 
caberia a consórcios com personalidade jurídica (envolvendo, p.ex., associações 
de cidadãos ou municípios, cooperativas de residentes e proprietários locais, em-
presas de gestão do território), com as quais a autoridade de conservação con-
tratualizaria a execução de um caderno de encargos, posteriormente traduzido 
num plano de gestão ativa e adaptativa (atualmente inexistentes) a desenvolver, 
p.ex., num horizonte de 10-30 anos, e cujo cumprimento seria sujeito a um acom-
panhamento e avaliação intercalar regular por parte da autoridade de conserva-
ção da natureza e da biodiversidade.

5. Financiamento da Biodiversidade

| A OCDE estima que a concretização dos objetivos de Biodiversidade 2030 requer 
investimentos de cerca de 1% do PIB mundial. A implementação da Estratégia eu-
ropeia de Biodiversidade 2030, com um âmbito de intervenção mais restrito, impli-
cará a mobilização de mais de €20 mil milhões de euros/ ano de fundos públicos e 
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privados para a conservação e restauro da biodiversidade na Europa, o que, em 
Portugal, equivale a €260 milhões/ ano. O volume de financiamento necessário 
contrasta com o subfinanciamento crónico sector em Portugal, que se materializa 
a três níveis: i) fragilidades nas estrutura e funcionamento das instituições responsá-
veis pela execução da política de conservação, fiscalização das atividades com 
incidência negativa sobre a biodiversidade, compilação de dados biológicos e 
monitorização de tendências biológicas;  ii) insuficiências na execução ou remu-
neração de ações de gestão ativa do território e da biodiversidade; e iii) desco-
nhecimento por parte das entidades financiadoras (públicas e privadas) dos riscos 
que Portugal enfrenta, ao nível da potencial perda de PIB a curto e médio prazo, 
associados às perdas de biodiversidade. 

| O Orçamento do Estado dificilmente cobrirá a totalidade das necessidades de 
financiamento da biodiversidade nas áreas classificadas e não classificadas. Con-
tudo, Portugal poderá beneficiar de reforço de financiamentos europeus para re-
dução do impacte de atividades produtivas na biodiversidade. Destaca-se, pelos 
montantes envolvidos, a nova Política Agrícola Comum (PAC) no horizonte 2023-
2027, que ambiciona um maior alinhamento com as metas de política ambien-
tal e climática e com a Taxonomia da UE referente a atividades ambientalmente 
sustentáveis, reservando 40% do orçamento para apoiar objetivos climáticos e de 
biodiversidade. Cada país desenvolve o seu plano estratégico da PAC (i.e., PEPAC) 
e está obrigado a reforçar a sua ambição em matéria de ambiente face ao pe-
ríodo de programação anterior. Portugal deverá aumentar os níveis de ambição 
do PEPAC, garantindo uma forte articulação intersectorial entre os Ministérios da 
Agricultura e do Ambiente, sem a qual será difícil assegurar a efetiva convergência 
de políticas europeias e a execução eficaz dos fundos da PAC. A implementação 
da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade proposta afigura-se uma 
oportunidade para convergência de políticas sectoriais, dado que implica o refor-
ço da conectividade entre territórios classificados e não classificados.

| A concretização do objetivo de conservação estrita de 10% do território terrestre con-
figura-se como um desafio importante, pois não existem terrenos públicos em número 
suficiente e/ou com dimensão suficiente que possam ser afetos a este uso, em meio 
terrestre. A progressiva aquisição, por parte do Estado, e/ou estabelecimento de pro-
tocolos com proprietários privados (e respetivo acesso a capital) de terrenos com ele-
vado valor de biodiversidade em áreas protegidas, ou a proteger, não sendo prática 
corrente em Portugal, seria desejável. O sector privado pode, igualmente, contribuir 
para a consecução da meta dos 10%, promovendo a aquisição, classificação e 
gestão de áreas protegidas estritas, p.ex., áreas de rewilding com fins de exploração 
turística e/ou de comercialização de potenciais créditos de biodiversidade. Existem 
exemplos de financiamento coletivo (crowdfunding), para aquisição e gestão de pe-
quenas áreas, mas existe, igualmente, potencial para o envolvimento de empresas 
que pretendam fazer compensação (offsetting) da sua pegada ambiental, constituin-
do os mercados de crédito de biodiversidade uma ferramenta essencial para esse fim.
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| No mar a situação poderia ser vista como potencialmente mais simples dado tra-
tar-se de um território público, mas será fundamental integrar as políticas de con-
servação com as políticas sectoriais, nomeadamente da pesca (quer a nível na-
cional quer europeu), assim como da gestão do risco costeiro e salvaguarda de 
pessoas e bens, e prever mecanismos compensatórios para perdas que possam 
ocorrer com a implementação de áreas estritamente protegidas. Esses mecanis-
mos podem derivar de instrumentos públicos (como, por exemplo, o fundo euro-
peu das pescas e taxas de usos) e privados (p. ex., filantropia, ou mesmo novos 
instrumentos de mercado, como sejam as blue bonds apesar de, numa primeira 
fase, existir sempre a necessidade do envolvimento público para a mitigação do 
risco financeiro e de imparidade percecionado). 

| A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 preconiza a aplicação dos princí-
pios do utilizador-pagador e do poluidor-pagador, como elementos coadjuvantes 
do financiamento da política de conservação da biodiversidade. A aplicação 
do princípio do utilizador-pagador nas áreas protegidas poderá traduzir-se na co-
brança pela utilização dos serviços dos ecossistemas, ou usufruto do capital natu-
ral, destes territórios. A modalidade de cobrança deste serviço deverá ser ajusta-
da às condições específicas de cada área protegida e definida em articulação 
com os residentes locais e entidades responsáveis pela cogestão destes territórios, 
podendo incluir portagens de acesso, taxas turísticas sobre serviços de restaura-
ção e/ou hotelaria. A aceitação política e social desta tributação adicional de-
penderá, em grande medida, da utilização que for feita das verbas arrecadadas 
e da transparência associada a esta utilização. Preconizamos que estas sejam 
usadas para execução ou remuneração das ações diretas de gestão do território 
com incidência positiva sobre o capital natural valorizado.

| A aplicação do princípio do poluidor-pagador implica a internalização do custo, 
nos processos produtivos, das externalidades negativas sobre a biodiversidade. 
Preconiza-se a criação de um mecanismo de avaliação e valoração de impactes 
das atividades económicas sujeitas a Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) em 
todo o território nacional e a criação de um mecanismo formal de compensa-
ções (offsetting) que seria utilizado para remunerar a manutenção, criação e res-
tauro da biodiversidade e ecossistemas associados no Sistema Nacional de Áreas 
Classificadas. Este mecanismo consiste na criação de um mercado de créditos de 
biodiversidade sendo necessário contabilizar os potenciais créditos que se podem 
gerar por regiões, bem como os valores mínimos de biodiversidade que não po-
dem ser deteriorados. Cada AIA deveria passar a incluir uma seção sobre como 
o projeto irá compensar os impactes na biodiversidade que não consegue evitar, 
utilizando o mercado de créditos de biodiversidade existente no país.

| Para que alguns dos instrumentos financeiros para a biodiversidade sejam desen-
volvidos em Portugal, é necessário que, a nível governamental, os Ministérios das 
Finanças e da Economia avaliem e reconheçam o grau de dependência da eco-
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nomia portuguesa da biodiversidade e dos serviços dos ecossistemas. Deste modo 
será possível elaborar cenários sobre evolução da economia portuguesa (em con-
creto sobre a evolução do PIB) em função das perdas de biodiversidade provenien-
tes do aumento da temperatura e de sobreconsumos, assim como de eventuais 
ganhos decorrentes de um reforço do investimento em atividades de manutenção 
e restauro da biodiversidade. Este estudo iria consubstanciar propostas para uma 
política fiscal e económica que acompanhe e faça implementar uma economia 
de mercado que promova a biodiversidade e o ambiente em geral.

| Uma possibilidade para alavancar financiamento adicional para a biodiversidade 
seria criar, como projeto demonstrador piloto, um Blended Finance Fund que jun-
tasse entidades financiadoras como o Banco Português de Fomento, Fundações 
privadas, como a Fundação Calouste Gulbenkian ou a Fundação Oceano Azul, 
Private Equities, grandes empresas e bancos, para financiar um fundo fechado 
que investisse num mix de atividades capazes de gerar riqueza e trabalho, e em 
simultâneo, permitissem a remuneração do capital natural, promovessem a ma-
nutenção e restauro da biodiversidade e dos serviços de ecossistemas. Este fundo 
poderia ser gerido por uma parceria público-privada para assegurar a agilida-
de do seu funcionamento, com a participação do Banco Português de Fomento 
para que este consiga compreender e aperfeiçoar as suas competências nesta 
área. Na fase de projeto-piloto, comprovar-se-ia a viabilidade desta abordagem, 
promovendo, assim, um incentivo ao desenvolvimento de outros fundos criados 
por atores privados. Os projetos financiados teriam de cumprir com um conjunto 
de critérios previamente identificados, nomeadamente a adesão à Taxonomia 
da UE sobre atividades ambientalmente sustentáveis. Para que cada projeto pu-
desse ser elaborado para apresentar a forma como cumpre com estes requisitos 
seria necessário que os promotores empresariais tivessem cofinanciamento para 
a elaboração destes documentos (p.ex., pelo COMPETE), para um período inicial 
de 5 anos, até as empresas ganharem o conhecimento para serem autossuficien-
tes nestas competências
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CONTEXTO GLOBAL, 
EUROPEU E NACIONAL
Nos últimos 50 anos, fomos testemunhas de um acelerar da trajetória de perda de bio-
diversidade. Não há região do planeta, marinha ou terrestre, que escape à tendência 
global de simplificação da diversidade da vida planetária. À cabeça das causas de 
perda de biodiversidade, estão a destruição de habitats naturais e seminaturais, por 
conversão deste tipo de territórios em agricultura e floresta intensivas de produção, a 
sobre-exploração de recursos biológicos, designadamente a caça e pesca, as inva-
sões biológicas, causadoras de uma homogeneização global das faunas e floras, a po-
luição química, designadamente das águas interiores, e as alterações climáticas, cujos 
impactes se farão sentir com maior acuidade à medida que nos aproximamos do meri-
diano deste século. Neste capítulo, explicamos porque é importante contrariar esta tra-
jetória de perda de biodiversidade e porque tem sido difícil concretizá-la. Detalhamos 
os planos da União Europeia para a biodiversidade no horizonte 2030 e proporcionamos 
uma introdução sucinta sobre alguns dos desafios e oportunidades que se apresentam 
a Portugal para abordar eficazmente a salvaguarda do capital natural, que lhe coube 
cuidar e legar para as próximas gerações.
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1.1. PORQUÊ PRESERVAR A BIODIVERSIDADE?			 
												          
A biodiversidade, entendida como a variabilidade de organismos vivos e as relações 
destes entre si e com o meio que os rodeia, está na base dos processos essenciais à 
vida no nosso planeta. Sem biodiversidade, a atmosfera teria uma composição quími-
ca inapropriada para a vida humana. Não teríamos solo fértil, nem disponibilidade de 
água doce purificada em quantidade suficiente, ou recursos alimentares para sustentar 
a humanidade. Sem biodiversidade, não teríamos serviços ecossistémicos de poliniza-
ção, de regulação do ciclo da água e de proteção contra cheias, nem de sequestro 
de carbono. O clima seria desfavorável para a vida, tal e qual a conhecemos. Sem 
a biodiversidade, a emergência da civilização não teria sido sequer possível, pois a 
energia consumida por nós e pelas nossas atividades teve origem, historicamente, em 
espécies animais e vegetais. Ainda hoje, a maior parte da energia consumida é de base 
orgânica. Isto é, energia solar metabolizada pela biodiversidade vegetal em tempos 
geológicos, no caso dos combustíveis fósseis, ou em tempos ecológicos, no caso da 
biomassa. A perda de biodiversidade altera, assim, o funcionamento dos ecossistemas 
com a decorrente redução da capacidade de fornecimento de serviços de produção, 
proteção e regulação essenciais à manutenção, não só das nossas atividades sociais e 
económicas básicas, como também, em situação extrema, da própria vida humana.

Há outras disfunções mais subtis que a perda de biodiversidade acarreta. É o caso do 
aumento do risco de zoonoses, como a que emergiu com a transferência para os seres 
humanos do vírus SARS-CoV-2, responsável pela doença COVID-19, e que, admite-se, terá 
sido proveniente de, pelo menos, duas espécies ainda não identificadas de animais. A 
probabilidade de ocorrência deste tipo de zoonoses aumenta proporcionalmente com a 
redução do efeito de diluição da biodiversidade. A maior parte dos microrganismos que 
estão na origem destas patologias são generalistas. Quer isto dizer que podem atuar em 
diversos hospedeiros, ainda que a transmissibilidade e capacidade infecciosa varie entre 
hospedeiros. Um sistema biodiverso (com muitas espécies e com populações saudáveis 
dessas espécies) proporciona um efeito de diluição e de tampão ao disponibilizar uma 
diversidade de hospedeiros, que reduz a probabilidade de transmissão para cada um 
dos hospedeiros considerados individualmente. Quanto mais dominante for a biomassa 
humana nos ecossistemas, maior a probabilidade dessas zoonoses se fazerem por trans-
ferência para humanos, em detrimento de outras espécies menos abundantes (1). Os 
efeitos sobre a saúde pública e a economia, decorrentes da paulatina degradação bio-
lógica dos ecossistemas, com consequente aumento de risco de emergência de zoono-
ses, podem ser catastróficos, como se pode verificar na sequência da crise da COVID-19.

Não é, pois, de estranhar que a perda de biodiversidade e o concomitante processo 
de alteração climática global sejam considerados os maiores desafios de política de 
ambiente do século XXI.

1
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1.2. O DESAFIO GLOBAL

A crise da biodiversidade representa o maior desafio à nossa capacidade de gerir bens 
comuns à humanidade. Por comparação com a política climática, a política de biodi-
versidade é significativamente mais complexa. Basta referir que, ainda que se procurem 
consensos tão alargados quanto possível, a chave do problema climático reside nos 
cinco maiores emissores de CO2 (66% das emissões são da responsabilidade da China, 
EUA, UE, Índia, Federação Russa). Acresce que no mix de soluções para abrandar a crise 
climática está também o desenvolvimento e adoção de novas tecnologias que, por si, 
são impulsionadoras de nova economia e motor de crescimento económico.  

Porém, não será por falta de valor da biodiversidade que a política de biodiversidade 
tem tido dificuldade em afirmar-se. Os serviços proporcionados pela biodiversidade es-
tão avaliados em USD $125-140 biliões (trillion) por ano, o que representa mais de meta-
de do produto interno bruto (PIB) mundial (2). Por exemplo, entre 1997 e 2011, estima-se 
que se perderam $4-20 biliões por ano em serviços de ecossistemas associados a mu-
danças de uso do solo e $6-11 biliões associados à degradação do solo. Em 2020, a crise 
da COVID-19, que, tal como se refere acima, não é independente da crise da biodiversi-
dade, terá representado uma perda global de 6.5% do PIB mundial (3), ou seja, ca. $5.5 
biliões. Apesar de ser evidente que os serviços de regulação e suporte da vida são mais 
valiosos do que o próprio valor agregado da economia (sem vida não há economia), 
muitos destes serviços não são monetizados, entrando na categoria de bens públicos. 
Logo, não são facilmente integráveis na dinâmica dos mercados (4). 

A resolução da crise de biodiversidade não será possível sem o envolvimento de, pelo me-
nos, dezassete Estados considerados megadiversos. Conjuntamente, estes Estados repre-
sentam 70% da biodiversidade terrestre planetária (Figura 1.2.a). No oceano, a situação 
é ainda mais complexa dada a natureza do alto mar, que se encontra fora da jurisdição 
dos Estados e os elevados níveis de conectividade (logo interdependência) dos sistemas 
marinhos. Ao nível dos impactes, as principais frotas, que estão a causar a perda de bio-
diversidade à escala global, são controladas por cerca de uma dezena de países. A 
responsabilidade pela resolução do problema da perda de biodiversidade encontra-se, 
assim, dispersa por inúmeros países, contrariamente à crise climática que poderia ser resol-
vida com o envolvimento ativo de apenas cinco blocos políticos industrializados.

A equação é ainda complexa pelo facto de muitos dos países considerados megadi-
versos se encontrarem em vias de desenvolvimento ou terem apenas recentemente 
entrado no grupo de países industrializados (p.ex., China e Índia). Regra geral, são paí-
ses onde as opiniões públicas são pouco exigentes em matéria de biodiversidade, já 
que a preocupação central é a melhoria imediata das condições materiais, mesmo 
que alcançada à custa de um acelerar da perda de biodiversidade e de opções insus-
tentáveis para as futuras gerações. O debate centra-se, assim, por um lado, nos custos 
de oportunidade (“o que perdemos por não acelerar a perda de biodiversidade?”) 
associados à implementação de compromissos internacionais sobre biodiversidade e, 
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por outro, sobre a responsabilidade partilhada da implementação das políticas de con-
servação nos ditos “pontos quentes” de biodiversidade, de onde emerge a questão 
inerente aos custos (“sendo os benefícios partilhados, como se repartem os custos?”). 

Figura 1.2.1.  a. Distribuição geográfica dos países classificados como megadiversos por, conjuntamente, re-

presentarem 70% da biodiversidade terrestre estimada do planeta. 

Na prática, está em causa um debate não resolvido sobre mecanismos que permitam 
transferências financeiras avultadas, maioritariamente dos países desenvolvidos para 
os países em desenvolvimento, e que sejam, simultaneamente, detentores de um valor 
de biodiversidade desproporcionado face à sua capacidade de gestão e aos amplos 
benefícios que produzem em larga escala; um debate dificultado pelos incipientes me-
canismos globais de articulação política nestas matérias, e pelas ainda mais incipientes 
práticas de governação e elevada insegurança jurídica que predominam em vários dos 
países determinantes para uma efetiva preservação da biodiversidade global (5).  

1
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1.2.1. Gestão de fracassos

A política internacional de biodiversidade encontra-se, assim, numa encruzilhada. Ava-
liações recentes revelam que, desde finais dos anos 60 do século passado, a trajetória 
de perda de biodiversidade tem sido consistente, acentuada e fortemente relacionada 
com o aumento demográfico (6, 7), que tem acrescentado cerca de mil milhões de hu-
manos ao planeta por década. Inevitavelmente, um maior número de pessoas tem im-
plicado um maior consumo de recursos naturais e, por sua vez, um maior consumo tem 
implicado uma maior afetação da produtividade primária líquida (ou seja, biomassa 
vegetal) produzida pelos ecossistemas. Este aumento de pressão sobre os sistemas na-
turais é agravado pela predominância de sistemas de produção industrial lineares que 
requerem um constante fornecimento de matérias-primas, muitas das quais provenien-
tes da biodiversidade ou produzidas à custa dela. A consequência deste processo con-
tínuo de crescimento da produção primária líquida, que é apropriada pelas atividades 
humanas, é a simplificação paulatina das redes de interação ecológica (em particular 
as redes tróficas) (8), com a consequente perda de biodiversidade e dos serviços dos 
ecossistemas por ela prestados. 

As primeiras metas de biodiversidade estabelecidas pela Convenção sobre Diversidade 
Biológica (CBD na sua sigla em inglês) foram definidas em 2001, com o horizonte de 2010 
(Figura 1.2.1.a). Não foi coincidência que as metas para a biodiversidade se seguiram 
à Avaliação dos Ecossistemas no Milénio, solicitada pela ONU, onde pela primeira vez, 
de forma institucional, se considerou o bom funcionamento dos ecossistemas como ga-
rante do bem-estar humano. Em termos comunicacionais, as metas de biodiversidade 
foram sintetizadas num único grande objetivo: “reduzir substancialmente a taxa de per-
da de biodiversidade”, ainda que associadas estivessem 7 áreas de foco e 21 metas es-
pecíficas (9). À semelhança do Acordo de Paris, que estabelece como meta genérica 
“prevenir alterações climáticas perigosas”, sendo que para esse objetivo se considera 
necessário limitar o aumento de temperaturas a 2º C (10), idealmente a 1.5º C, assumiu-
-se que, focar atenções numa meta unificada para a biodiversidade, providenciaria um 
proxy para outras metas conexas (11). 
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Figura 1.2.1. b. Marcos principais da CBD. O último marco foi adiado para finais de 2021 e meio de 2022 (a 

1ª reunião realizou-se a 11-15 outubro de 2021 e está prevista a próxima a 25 de abril e 8 de maio 2022 em 

Kunming, China). O Plano para o período pós-2020 deverá ser acordado em 2022.

A grande meta de biodiversidade para 2010 foi classificada como um rotundo fracasso 
- a taxa de perda não só não se reduziu como se acentuou. Assim, na 10ª Conferência 
das Partes da Convenção da Diversidade Biológica (COP 10), em Nagoia, no Japão, 
em 2010, optou-se por abandonar o foco numa meta única e referir, em igualdade de 
circunstâncias, 20 metas - denominadas Metas de Aichi - para o horizonte de 2020. A 
expectativa foi que, dado o caráter multidimensional da biodiversidade, dada a mul-
tiplicidade de domínios de intervenção para abordar a crise, e dada a necessidade 
de acompanhar progressos intercalares face ao grande objetivo unificador de reduzir 
a taxa de perda de biodiversidade, seria mais adequado focar a comunicação dos 
objetivos de biodiversidade em torno de 5 objetivos estratégicos acompanhados de 20 
metas específicas (ver elenco das metas na Figura 1.2.1.c). 

Figura 1.2.1. c. As áreas temáticas abrangidas pelas 20 metas de Aichi.
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Não obstante as melhores intenções, a avaliação proporcionada pelo 5º relatório GBO 
5 (Global Biodiversity Outlook 5) (12), que tinha como objetivo aferir o nível de execu-
ção das metas de Aichi, concluiu que nenhuma das 20 metas para a biodiversidade 
foi totalmente alcançada. Entre os êxitos parciais, o relatório destaca 10 áreas onde se 
verificou algum progresso:

Objetivo estratégico A - Abordar as causas subjacentes da perda de biodiversidade, in-
corporando preocupações sobre biodiversidade em diferentes escalas de governação.

| Cerca de 100 países incorporaram algum tipo de valoração da biodiversidade nos 
seus sistemas de contabilidade nacional (meta 2);

Objetivo estratégico B - Reduzir as pressões diretas sobre a biodiversidade e promover 
o seu uso sustentável.

| A taxa de desflorestação reduziu-se em um terço quando comparada com a dé-
cada anterior (meta 5);

| Nos locais onde foram implementadas políticas eficazes de gestão da pesca, a 
abundância de mananciais de peixes marinhos foi mantida ou reforçada (meta 6); 

| Há um crescente número de casos de sucesso de erradicação de espécies invaso-
ras em ilhas e de implementação de mecanismos que previnam a introdução de 
novas espécies exóticas com potencial invasor (meta 9);

Objetivo estratégico C - Melhorar a situação da biodiversidade protegendo ecossiste-
mas, espécies e diversidade genética.

| Tem havido um aumento progressivo de território coberto por áreas protegidas 
que, no horizonte 2000-2020, aumentou de cerca de 10% para cerca de 15% em 
meio terrestre, e de cerca de 3% para cerca de 7% em meio marinho, sendo que 
a extensão da cobertura de proteção das chamadas áreas-chave para a biodi-
versidade (key biodiversity areas) aumentou de 29% para 44% em meio terrestre 
(meta 11);

| Ações de conservação aplicada, como sejam a gestão de áreas protegidas, res-
trições à caça, controlo de espécies invasoras, ações de controlo contra o tráfico 
ilegal de espécies, conservação ex situ e reintroduções, contribuíram para evitar 
um número elevado de extinções de espécies. Estima-se que, sem estas ações, a 
taxa de extinção de aves e mamíferos teria sido quatro vezes maior do que a ob-
servada na última década (meta 12);
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Objetivo estratégico E - Melhorar a eficácia da implementação de políticas de biodiver-
sidade por via do incremento do planeamento participativo, melhor gestão do conheci-
mento e reforço da capacitação.

| O Protocolo de Nagoia foi aprovado e está em vigor em 87 países (meta 16);

| As estratégias nacionais de biodiversidade e respetivos planos de implementação 
foram atualizados de acordo com o Plano Estratégico para a Biodiversidade 2011-
2020 por 170 países, que representa, 85% das partes da CBD (meta 17);

| Houve um aumento substancial de dados e informação disponíveis sobre biodiver-
sidade, designadamente na sequência de iniciativas de ciência cidadã (citizen 
science) (meta 19); 

| Os recursos financeiros para a biodiversidade disponíveis, através de mecanismos 
internacionais, duplicaram face ao período de referência (meta 20). 

Em contrapartida, nenhuma das metas específicas do objetivo estratégico D (aumentar 
os benefícios sociais da biodiversidade e dos serviços dos ecossistemas por eles propor-
cionados) foi objeto de progresso.

1.2.2. A COP 15 

A pressão internacional para reforçar a ambição e mecanismos de controlo das metas 
pós-2020 tem vindo a intensificar-se, dado que existe a consciência de que as taxas de 
degradação da biodiversidade se medem em décadas, enquanto as taxas de reposi-
ção de espécies extintas se medem em milhões de anos. Sem uma inversão de tendên-
cias, isto é, mantendo-se o cenário business as usual, a trajetória de perda de biodiver-
sidade continuará o curso atual, para além do horizonte de 2050 (Figura 1.2.2.a), sendo 
difícil prever a magnitude dos impactes de longo prazo decorrentes do colapso dos 
serviços proporcionados pelos ecossistemas. 

Segundo o atual consenso científico, as tradicionais medidas de conservação (p. ex., 
gestão de áreas protegidas, proteção de espécies ameaçadas, controlo de espécies 
invasoras), sendo necessárias e insubstituíveis, são insuficientes para travar a perda de 
biodiversidade nos horizontes de 2030, 2050 e 2100 (Figura 1.2.2.a). Apenas a conver-
gência entre políticas sectoriais, com vista a reforçar os padrões de sustentabilidade do 
sector produtivo e a redução do consumo e da pegada ecológica per capita, aliada 
a uma maior ambição e eficácia de implementação das políticas de conservação, 
poderá inverter a trajetória atual de colapso da biodiversidade. 
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Figura 1.2.2. a. Cenários de perda de biodiversidade em função do portfólio de ações adotadas. Fonte: (13)

Especificamente, o Programa das Nações Unidas para o Ambiente (PNUA), no seu GBO 
5, defende ser necessária a atuação convergente nos seguintes domínios: 

1. Estabelecer sinergias com a política de ação climática, designadamente reforçan-
do soluções de base natural para promover a mitigação das alterações climáticas 
(uma forma indireta de trazer para o mercado a conservação da natureza); 

2. Reduzir outras fontes de pressão sobre sistemas naturais, como sejam a destruição 
de habitats prístinos (p. ex., para expansão agrícola e de floresta de produção), a 
proliferação de espécies invasoras, a sobre-exploração de mananciais pesquei-
ros e outras populações, e a redução da poluição. Parte da abordagem terá de 
ser regulatória, mas o sucesso destas medidas será tanto maior quanto mais se 
conseguirem criar alternativas de rentabilização dos espaços naturais através da 
gestão e, quando apropriado, do restauro do capital natural;      

3. Reforçar standards ambientais em sectores primários, nomeadamente nos secto-
res da Agricultura e das Pescas, incluindo na aquicultura, responsáveis pela des-
truição de habitats prístinos em algumas das regiões mais ricas em biodiversidade 
do planeta, e por colapsos populacionais de espécies marinhas, respetivamente. 
Mais uma vez, há lugar para o reforço da regulação, mas o êxito dessas políticas 
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será potenciado se os consumidores tiverem acesso a informação fidedigna, no-
meadamente através de rótulos e outros mecanismos de certificação ambiental 
de produtos alimentares, que incluam tanto a dimensão climática, como a di-
mensão da biodiversidade;   

4. Racionalizar o consumo, tanto pela via da redução do mesmo, como pelo com-
bate ao desperdício, favorecendo, sempre que possível, o consumo de produtos 
mais sustentáveis. 

A realidade, porém, é pouco animadora. O ponto de situação da equipa portuguesa, 
que representou a União Europeia nas reuniões preparatórias da COP 15, sintetiza desta 
forma o atual estado dos trabalhos (14): “... há neste momento, o real risco de todo o pro-
cesso continuar esvaziado e sem reflexão, e que é um sério problema prosseguir trabalhos 
inócuos que levarão à aprovação de um Post-2020 Global Biodiversity Framework vazio 
de significado, sem ambição e bastante pior do que a anterior Estratégia Aichi targets”.

1.3. O DESAFIO EUROPEU 

A Europa é um território relativamente pobre em matéria de biodiversidade, ainda que 
dependa fortemente de serviços de ecossistema proporcionados pela biodiversidade 
noutros territórios. Nenhum dos Estados europeus figura na lista de países megadiversos. 
Portanto, mais do que uma responsabilidade efetiva na conservação de uma biodiver-
sidade regional com relevância global, a Europa é importante pela sua capacidade 
de influenciar positivamente outros países na gestão do seu capital natural, tanto pelo 
exemplo, como pelo apoio e cooperação.

É no exercício do soft power, aliás, que a política europeia de biodiversidade se orien-
ta. A Estratégia de Biodiversidade da União Europeia (UE) para 2030, que sintetiza as 
ambições europeias em matéria de biodiversidade, preconiza “trazer a natureza de 
volta às nossas vidas” (15) e ambiciona posicionar  a biodiversidade, o funcionamento 
dos ecossistemas e o decorrente capital natural, no centro do processo de decisão 
política. A UE pretende, com a Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, “colocar a 
biodiversidade numa trajetória de recuperação até 2030, para benefício da natureza, 
das pessoas e do planeta”. Pretende, assim, que esta estratégia se constitua como um 
dos pilares fundamentais do Pacto Ecológico Europeu, que tem como objetivo “tornar a 
economia da UE mais sustentável, convertendo desafios climáticos e de biodiversidade 
em oportunidades e contribuindo para uma transição justa e inclusiva”. 

A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 surge no seguimento da Estratégia de 
Biodiversidade da UE para 2020, estabelecida em 2011, incluindo uma visão até 2050, 
destinada a colocar a UE no caminho para atingir os seus próprios objetivos em matéria 
de biodiversidade e cumprir os compromissos globais. Segundo o nível de referência 
da biodiversidade de 2010, até 25% das espécies animais da União estavam em vias 
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de extinção e 65% dos habitats de importância para a UE encontravam-se num estado 
de conservação desfavorável, sobretudo devido a atividades humanas. Ao longo da 
última década, continuou a verificar-se uma trajetória de perda de biodiversidade e de 
degradação dos serviços dos ecossistemas, com inúmeras espécies e habitats prioritá-
rios a manterem-se em estados de conservação desfavoráveis (16). 

Ainda que a contribuição europeia para a biodiversidade global seja relativamente 
modesta, a ambição da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 foi reforçada e 
o mote é liderar pelo exemplo. A UE pretende, assim, influenciar os compromissos in-
ternacionais no âmbito da COP 15, que definirá as metas, mecanismos de execução, 
financiamento e monitorização da política global de biodiversidade no horizonte 2030. 
A consequência de um eventual sucesso na implementação da Estratégia Europeia 
de Biodiversidade 2030 transcende, deste modo, as fronteiras da UE, tendo relevância 
diplomática e benefícios (ou custos no caso de insucesso) na afirmação da sua imagem 
política internacional como soft power. 

A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 estabelece uma agenda ambiciosa, lar-
gamente quantificada, orientada por dois objetivos fundamentais:

| Reforçar a coerência e eficácia do sistema de áreas protegidas (lato sensu) 	
da União, tanto no oceano como em terra;

| Implementar um plano de restauro de ecossistemas, em ambiente terrestre e 	
marinho.  

Estes objetivos são acompanhados por metas detalhadas ao nível da planificação e 
gestão de áreas protegidas e do restauro de espécies, habitats e ecossistemas da UE, 
tanto no território protegido como no território não protegido. 

A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 não se fica pelo elencar de medidas e 
metas (o que conservar?), desenvolvendo também propostas que visam facilitar a sua 
implementação (como conservar?) através do aprofundamento e proposta de meca-
nismos de governança que permitam: 

i) Integrar a biodiversidade como variável central do processo de decisão política 
e económica; 

ii) Desenvolver e implementar nova legislação;  

iii) Desenvolver mecanismos que fomentem o envolvimento de atores sociais e econó-
micos no financiamento e implementação das metas delineadas (ver seção 1.3). 
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Como referido anteriormente, a ambição da UE é liderar pelo exemplo, reforçando a sua 
capacidade de influenciar as metas internacionais de biodiversidade pós-2020. No en-
tanto, o sucesso da UE, em matéria de biodiversidade, dependerá fortemente da eficien-
te integração dos objetivos da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 com outras 
políticas sectoriais. Na Figura 1.3.a identificam-se as principais áreas de política em que 
essa interação deverá ocorrer, nomeadamente no que se refere ao clima, alimentação 
(agricultura e pescas), florestas, águas marinhas e interiores, território, ciência e ambiente. 

Figura 1.3. a. Principais áreas de política europeia cuja interação é fundamental para assegurar uma imple-

mentação efetiva da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030.

1.3.1. Reforço da coerência do sistema de áreas protegidas

A UE possui 26% da superfície terrestre classificada de acordo com diversas figuras jurídicas 
de conservação (18% em Rede Natura 2000 e 8% em áreas protegidas de âmbito nacio-
nal)1. No mar, a área protegida total é atualmente de 11% (8% em Rede Natura 2000 e 
3% em áreas protegidas de âmbito nacional). Ainda que o número de áreas classificadas 
para a conservação da natureza e biodiversidade tenha vindo a aumentar progressiva-
mente, desde a criação das primeiras áreas protegidas europeias na Suécia, em 1909, 
a rede europeia de áreas protegidas continua a enfermar de dois problemas estruturais: 

1      Estatísticas mais recentes da UE-27 (base de dados europeia das áreas protegidas designadas a nível 
nacional), versão de 2019, e conjunto de dados Natura 2000 no «final de 2018».
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1.º A sua área continua a ser insuficiente para fazer face a uma crise global de biodiversi-
dade, que se tem agravado, e que tem na crise climática uma nova fonte de ameaça. 
Dependendo dos contextos específicos de cada Estado-membro, será necessário que 
estes aumentem a superfície protegida para cumprir a meta de 30% de conservação, 
incluindo 10% de proteção estrita, e ainda que assegurem a conectividade entre áreas 
protegidas (ver Caixa 1.3.1.a). A conectividade é necessária para assegurar o fluxo ge-
nético entre as áreas protegidas, deste modo garantindo a viabilidade, no longo prazo, 
das populações que nelas residem, mas também para permitir a adaptação climática 
num contexto de migração forçada de espécies (ver capítulo 2).   

2.º As atividades destruidoras do capital natural têm continuado a ocorrer nos espaços 
naturais protegidos de vários Estados-membros, comprometendo a imagem de eficácia 
destes instrumentos (17). Casos de conflito incluem, por exemplo, a expansão das áreas 
de agricultura e de floresta de produção intensivas, a extração mineira, a expansão da 
área edificada e o crescimento desordenado de atividades turísticas. No mar, a maioria 
das áreas protegidas permitem a pesca e outras atividades extrativas, e poucas diferenças 
existem relativamente ao exterior (18). Mesmo as formas mais impactantes de pesca, como 
o arrasto, têm maior uso dentro das áreas protegidas marinhas do que fora delas (19). 

Consciente destes problemas, a Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 estabele-
ceu como meta o reforço do estatuto de conservação de um núcleo “seleto” de es-
paços naturais protegidos, alcançando-se um patamar de 10% da superfície europeia 
classificada com proteção estrita, de modo a assegurar a conservação dos valores 
naturais nestes territórios (Caixa 1.3.1.a). 

Caixa 1.3.1. a. Compromissos da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 no âmbito 
do reforço da coerência do sistema de áreas protegidas.

| Proteger legalmente pelo menos 30% da superfície terrestre e marinha da 
União Europeia, incluindo a integração de corredores ecológicos que con-
tribuam para a construção de uma rede transeuropeia de áreas de conser-
vação que seja representativa, coerente e resiliente.   

| Proteger de forma estrita pelo menos ⅓ das áreas protegidas da União Euro-
peia (10% do território terrestre e 10% do território marinho), cobrindo áreas 
de elevado valor atual de biodiversidade, ou de elevado valor potencial, 
tanto em terra como no mar, incluindo a definição, mapeamento, monitori-
zação e proteção estrita das florestas primárias da União Europeia.

  
| Gerir de forma efetiva todas as áreas protegidas da União Europeia, definin-

do objetivos e medidas de conservação claras e implementando mecanis-
mos de monitorização adequados.
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Atualmente, a superfície europeia com níveis estritos de conservação, assumindo como es-
trito áreas de categoria I e II da UICN, é de 3% da superfície terrestre e 1% da superfície ma-
rinha. Em Portugal, este valor seria inferior a 0.7%2 em terra (Figura 1.3.1.a) e virtualmente au-
sente no mar (0.02% do mar territorial e 0.001% na ZEE e Plataforma Continental estendida)3.

Figura 1.3.1. a. Distribuição dos espaços naturais protegidos terrestres da Europa Continental e de Portugal 

Continental de acordo com as classes de proteção definidas pela UICN (em Portugal, as áreas a vermelho 

referem-se a áreas em Rede Natura). 

1.3.2. Restauro de ecossistemas

A designação de áreas de conservação ao abrigo da legislação nacional e europeia é, 
por si só, insuficiente para reverter a perda de biodiversidade na Europa e assegurar uma 
eficaz fixação de carbono por parte dos ecossistemas naturais. Por este motivo, a Estratégia 
2030 propõe um ambicioso programa de restauro de ecossistemas naturais no território da 
UE (Caixa 1.3.2.a). Este “Plano Europeu de Restauro da Natureza”, que é coincidente com 
a Década dedicada ao Restauro dos Ecossistemas (2021-2030), promovida pelas Nações 
Unidas, e com o Desafio de Bona e Declaração de Nova York4, pretende contribuir para 

2   Na verdade é 0.17%, como se verá no Capítulo 3, se considerarmos como conservação estrita as áreas de 
proteção total ao abrigo do RJCNB. 

3    Relatório do Grupo de Trabalho “avaliar as áreas marinhas protegidas existentes com a missão de propor 
uma rede coerente do ponto de vista ecossistémico de novas áreas marinhas protegidas nos espaços 
marítimos sob soberania ou jurisdição nacional e planos de gestão e monitorização dessas mesmas áreas”, 
designado pelo Despacho Nº 1/2017 da Senhora Ministra do Mar, publicado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 143/2019.

4    Preconizam o restauro de 350 milhões de hectares de floresta a nível mundial até 2030.
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melhorar a saúde dos ecossistemas naturais protegidos, mas também devolver biodiversi-
dade e resiliência ao território não protegido, quer seja localizado em áreas rurais, como em 
áreas urbanas, nas bacias hidrográficas, zonas costeiras ou no oceano.    

Os objetivos de restauro foram acordados pelos 196 países signatários das metas de 
Aichi (meta 15) no âmbito da CBD, e constam de obrigações assumidas por 137 países, 
no âmbito do Acordo de Paris. Na Europa, a Comissão Europeia reconhece que exis-
tem instrumentos jurídicos que obrigam à preservação de componentes específicos de 
biodiversidade e de ecossistemas (p. ex., Diretivas Habitats e das Aves, Diretiva-Quadro 
Estratégia Marinha, Diretiva de Cheias e Diretiva-Quadro da Água). No entanto, apenas 
um número limitado de espécies e habitats são enquadrados pela legislação em vigor. 
Segundo um estudo recente do Joint Research Centre (JRC) da Comissão Europeia (20, 
21), 76% dos ecossistemas terrestres estão excluídos de figuras legais de proteção ao 
abrigo das Diretivas Habitats e Aves. No mar, os habitats considerados na Diretiva Habi-
tats são costeiros, existindo falta de cobertura de habitats críticos para o correto funcio-
namento dos sistemas marinhos, nomeadamente no oceano aberto e mar profundo, 
mas também nas zonas costeiras (22). Este estudo corrobora tendências identificadas 
num relatório de diagnóstico anterior (State of Nature in the EU) realizado pela European 
Environmental Agency (23).

Também se constata que não têm existido instrumentos legais e/ou económicos que 
induzam os Estados-membros a desenvolver planos de restauro de populações, habi-
tats e ecossistemas, nem metas claras, verificáveis e cronogramas de implementação 
de cumprimento obrigatório. Não surpreende que, neste contexto, as tendências de 
evolução do estatuto de conservação de espécies e habitats protegidos tenham sido 
desfavoráveis. Por exemplo, o referido estudo do JRC demonstra que apenas 3% a 25% 
dos habitats protegidos apresentam níveis favoráveis de conservação, que apenas 36% 
das infraestruturas de água doce (p.ex., rios, albufeiras) apresentam níveis favoráveis 
de poluição química, e que apenas 39% destas infraestruturas estão classificados como 
tendo um bom potencial e/ou estado ecológico.

Acresce que não existem critérios claros que permitam quantificar o grau de sustenta-
bilidade do uso de populações de espécies, habitats e ecossistemas ou que permitam 
aferir o grau de sucesso do seu restauro. Como agravante, não existem mecanismos que 
assegurem a cartografia, monitorização e avaliação dos serviços e saúde dos ecossis-
temas, que quantifiquem os planos de restauro, e que contemplem o desenvolvimento 
de mecanismos para promover a mitigação e adaptação climática com instrumentos 
de gestão da natureza.      

É no sentido de colmatar as lacunas referidas, que a Estratégia Europeia de Biodiversidade 
2030 insta os Estados-membros a:

| Até meados de 2022, acordar metas concretas, de cumprimento obrigatório (binding 
targets), para o restauro de ecossistemas naturais importantes para a promoção e 
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conservação da biodiversidade europeia e para a regulação climática, incluindo 
pradarias de ervas marinhas e florestas de algas, zonas húmidas, turfeiras, brejos e 
pântanos, prados seminaturais, florestas climácicas e primárias, rios, lagos e albufeiras. 

 
| Assegurar a efetiva estabilização e/ou recuperação das espécies e habitats da 

Diretiva Habitats e Aves. Este objetivo tem enquadramento legal nas Diretivas, mas 
não foi, anteriormente, objeto de metas quantificadas, nem de compromissos ca-
lendarizados para a sua implementação. É neste sentido que a Comissão Europeia 
requer aos Estados-membros que elevem a ambição política e se comprometam a 
assegurar que, pelo menos 30% das espécies e habitats das listadas nas Diretivas Ha-
bitats e Aves, alcancem um estatuto de conservação favorável até 2030. 

Caixa 1.3.2. a. Compromissos da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 no âmbito 
do restauro de ecossistemas.

| Foram propostas metas concretas, de cumprimento obrigatório, com par-
ticular incidência para o restauro de áreas degradadas e ecossistemas im-
portantes para a estabilização do ciclo de carbono.

| Habitats e espécies listadas nas Diretivas Habitats e Aves terão estatutos e 
tendências estabilizadas e sem indícios de degradação. Pelo menos 30% 
das espécies e habitats com estatutos de conservação desfavoráveis al-
cançarão estatutos favoráveis ou tendências positivas de recuperação.

| O declínio de espécies polinizadoras será revertido.

| O risco associado ao uso de pesticidas será reduzido em 50% e o uso de pes-
ticidas com risco elevado será reduzido em 50%.

| Pelo menos 10% da área agrícola utilizada incorporará o conceito de pai-
sagens biodiversas (high-diversity landscapes), incluindo faixas de proteção, 
áreas de pousio em sistemas de rotação ou não rotação, e/ou estruturas 
paisagísticas, como sejam sebes verdes, árvores sem fins de produção, char-
cos, etc.

| A adoção de práticas agroecológicas será favorecida e ampliada, e, pelo 
menos, 25% da produção agrícola será feita em regime biológico.

| Três mil milhões de árvores serão plantadas na União Europeia, seguindo 
princípios favoráveis à biodiversidade e à resiliência.

| Será feito um progresso significativo na identificação e remediação de solos 
contaminados.
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| Pelo menos 25.000 km de rios livres de barragens e ecologicamente restau-
rados.

| A introdução de espécies invasoras exóticas será limitada de forma significa-
tiva, havendo uma redução de 50% de espécies ameaçadas por este fator 
de ameaça.

| A perda de nutrientes no solo reduzir-se-á em pelo menos 50% e haverá uma 
redução de pelo menos 20% no uso de fertilizantes.

| As cidades com, pelo menos, 20.000 habitantes desenvolverão ambiciosos 
planos verdes urbanos, e agirão ativamente na sua concretização.

| Abolir-se-á o uso de pesticidas em áreas sensíveis, nomeadamente na Rede 
Natura 2000, parques e jardins públicos, áreas desportivas e recreativas, es-
colas e parques infantis, e áreas próximas de centros de saúde e de hospitais.

| Os impactes negativos em espécies e habitats sensíveis, nomeadamente no 
solo oceânico, por via da pesca e extração de minério, serão reduzidos de 
forma a alcançar um estatuto ambiental favorável de acordo com a Direti-
va-Quadro Estratégia Marinha.

| A captura acidental de populações de espécies marinhas ameaçadas ou 
com estatuto de conservação desfavorável será eliminada ou reduzida a 
níveis que permitam a sua recuperação; a captura acidental de outras es-
pécies será eliminada ou, quando não for possível, minimizada de forma a 
não prejudicar o seu estatuto de conservação.  

A eficácia das políticas de restauro dependerá de medidas específicas em contextos 
tão variados como os territórios agrícolas, as florestas, os ecossistemas marinhos, os solos, 
as águas interiores, superficiais e subterrâneas, as zonas urbanas, a produção de ener-
gia, a poluição e as espécies invasoras (ver Caixa 1.3.1.b). 

1.3.3. Promover mudanças transformadoras

As metas europeias de caráter obrigatório (binding targets), para ampliação da superfí-
cie legalmente protegida e para restauro de ecossistemas, só serão eficazmente alcan-
çadas se acompanhadas de mudanças nos mecanismos de governança, no quadro 
regulatório, e se incluírem incentivos económicos e fiscais, que induzam os agentes eco-
nómicos e sociais a contribuírem para a prossecução dos objetivos delineados. 
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1.3.3.1. Novo sistema de governança para a biodiversidade

A Comissão Europeia reconhece que a UE não possui um mecanismo de governança, 
que permita assegurar a coordenação e implementação das obrigações políticas, de 
caráter nacional, europeu e internacional, nos domínios da biodiversidade. Neste sen-
tido, criará um novo mecanismo de governança para a biodiversidade que, inter alia, 
proporcionará avaliações regulares sobre a implementação da Estratégia Europeia de 
Biodiversidade 2030, e proporá medidas corretivas sempre que for considerado neces-
sário. Este mecanismo informará o Environmental Implementation Review, de caráter 
bianual, contribuindo para assegurar que os objetivos de preservação do capital na-
tural, biodiversidade e serviços dos ecossistemas sejam adequadamente considerados 
nas políticas da UE. O mecanismo de governança proporcionará, numa primeira fase, 
o contexto para o diálogo entre agentes sociais e económicos (stakeholders). Em 2023, 
a Comissão Europeia avaliará se o mecanismo de governança, fortemente alicerçado 
na operacionalização do princípio da cooperação, é suficientemente exigente para 
assegurar a eficaz implementação das obrigações constantes da Estratégia Europeia 
de Biodiversidade 2030 ou se, pelo contrário, será necessário dotar o mecanismo de 
instrumentos legais de cumprimento obrigatório, a partir de 2024.

1.3.3.2. Aprofundamento e implementação da legislação ambiental

Apesar da UE ter legislação específica para a preservação e gestão da biodiversidade 
e dos ecossistemas, por exemplo, as Diretivas Aves e Habitats, a Diretiva-Quadro da 
Água, a Diretiva-Quadro Estratégia Marinha, e o Regulamento sobre Espécies Invaso-
ras e Exóticas, análises recentes revelam que a implementação desta legislação nos 
Estados-membros tem sido insuficiente para travar ou, quando necessário, inverter a 
tendência de degradação dos valores naturais europeus. 

Estas insuficiências têm custos de sustentabilidade ambiental e económica, pelo que 
a Comissão Europeia preconiza elevar a ambição jurídica da política ambiental, refor-
çando a capacidade de implementação da legislação ambiental (p.ex., diretivas de 
impacte ambiental, avaliação ambiental estratégica, responsabilidade ambiental e cri-
mes ambientais), e, quando necessário, procedendo à sua revisão. Prevê-se igualmente 
um reforço do papel dos cidadãos como fiscalizadores (watchdogs) da legalidade am-
biental, facilitando o acesso dos mesmos aos tribunais nacionais em temas ambientais 
por via da revisão que se encontra prevista da Regulação da Convenção de Aarhus. 

1.3.3.3. Envolvimento da sociedade na implementação das metas

A transição para uma economia focada no bem-estar e ancorada na evidência dos 
limites do crescimento económico (face aos recursos naturais disponíveis) é estruturan-
te da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 e determina em larga escala os seus 
objetivos. Essa transição exigirá um elevado investimento público e privado. Apenas 
um processo agregador de diferentes atores, desde logo, o sector empresarial privado, 
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incluindo o financeiro, a comunidade científica e a sociedade civil, permitirão atingir os 
objetivos contidos na Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030.

As empresas e o sector financeiro terão um papel fundamental na transição ecológica, 
seja por via do investimento em desenvolvimento de processos produtivos menos inten-
sivos em recursos naturais (e menos poluentes), seja por via do investimento em restauro 
ecológico. É premente a adoção de um quadro regulamentar renovado que preveja, 
nomeadamente, mecanismos de reporte de desempenho ambiental mais transparen-
tes. A taxonomia do investimento sustentável e atos delegados5 associados é um passo 
importante para atenuar riscos atuais e futuros para a biodiversidade, refletindo melhor 
o modo como a perda de biodiversidade afeta o lucro das empresas e as perspetivas 
a longo prazo.

As alterações fiscais assentes na transferência da carga fiscal do trabalho para a polui-
ção, como a aplicação dos princípios do utilizador-pagador e do poluidor-pagador, são 
preconizados na estratégia como coadjuvantes na prevenção e atenuação da degra-
dação ambiental. As alterações a introduzir neste domínio dependem em larga escala 
da política fiscal de cada Estado-membro, pelo que deverá ser promovido um acompa-
nhamento nessa transição, de forma a assegurar justiça e equidade na sua aplicação.

1.4. O DESAFIO NACIONAL

Portugal é um país com uma pequena dimensão terrestre, mas com a segunda maior 
ZEE dos países da União Europeia, e abarcando três regiões biogeográficas: atlântica, 
mediterrânica e macaronésica. Com a proposta de extensão da plataforma continen-
tal a jurisdição nacional passa a cerca de 40 vezes a área terrestre de Portugal, sendo 
equivalente a praticamente a totalidade do território terrestre da UE, numa área de 
quase 4 milhões de km2. A nível europeu, destaca-se pelos elevados valores de bio-
diversidade que apresenta, apesar desses valores serem relativamente modestos no 
contexto internacional. Por exemplo, em meio terrestre, mesmo excluindo as ilhas da 
macaronésia, o território Ibérico Português e Espanhol alberga quase 50% das espé-
cies europeias de plantas e vertebrados terrestres e mais de 30% das espécies de distri-
buição restrita (endémicas) da Europa (24). Relativamente aos ecossistemas aquáticos 
dulçaquícolas, regista-se um paulatino processo de substituição de fauna nativa por 
fauna exótica. Atualmente, a ictiofauna nativa já não ultrapassa os 70% das espécies 
existentes no país, sendo as restantes 30% exóticas. Das espécies nativas, cerca de 23% 
encontra-se criticamente em perigo de extinção de acordo com a classificação de 
ameaça da UICN. Globalmente, o estado de conservação do capital natural protegido 

5    Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do conselho de 18 de junho de 2020 relativo ao 
estabelecimento de um regime para a promoção do investimento sustentável, e que altera o Regulamen-
to (UE) 2019/2088; https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12302-Cli-
mate-change-mitigation-and-adaptation-taxonomy#ISC WORKFLOW  (proposta de Ato Delegado em 
consulta pública à presente data).
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português é maioritariamente (ca. 70%) pobre ou mau, como revelam as avaliações 
sobre o estatuto de conservação dos habitats nos diversos Estados-membros da União 
Europeia (Figura 1.4.a) (25).

Não obstante o nível de degradação da biodiversidade nos ecossistemas terrestres 
portugueses, a sua relevância não é comparável com situações análogas em países 
megadiversos, como o Brasil, a África do Sul e a Indonésia, cujo valor de biodiversida-
de transcende largamente as fronteiras políticas dos Estados onde ocorrem. Em meio 
marinho, não existe uma contabilidade exaustiva da biodiversidade nos territórios sob 
jurisdição nacional, pelo que é difícil aferir o grau de responsabilidade nacional para a 
sua conservação global.

Apesar de ser um player internacional relativamente modesto em matéria de biodiver-
sidade, ao estar integrado na UE, Portugal partilha da ambição de liderar pelo exem-
plo, expressa na Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030. Ainda que com escassos 
exemplos de liderança de causas ambientais globais, Portugal tem alguns instrumentos 
de política de ordenamento do território, onde se incluem servidões administrativas e 
restrições de utilidade pública, que foram e continuam a ser inovadores no contexto in-
ternacional, e que poderão ser usados como exemplo de boas práticas, com potencial 
aplicação fora do nosso contexto jurídico e político. 
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Figura 1.4. a. Estatuto de conservação dos habitats dos Estados-membros da UE (2013-2018). O número de ava-

liações realizadas por Estado-membro indicadas entre parêntesis. 
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Referimo-nos, em particular, à figura da Reserva Ecológica Nacional (REN), criada em 
1983, sob a liderança do ministro de Estado e da Qualidade de Vida, do VIII Governo 
Constitucional, o Arquiteto Paisagista Gonçalo Ribeiro Telles (inspirado por um dos seus 
mentores, o Arquiteto Paisagista Francisco Caldeira Cabral) (26), com sucessivas altera-
ções, que consubstancia um zonamento estrutural de potencialidades e fragilidades do 
sistema biofísico, e cuja cartografia e integração em Planos Diretores Municipais (PDM) 
tem permitido condicionar a ocupação do solo como servidão de utilidade pública. 
Sendo um instrumento pioneiro e visionário em matéria de política de ambiente, este 
não foi concebido para dar resposta a desafios atuais, como seja a necessidade de 
facilitar a mobilidade das espécies diretamente afetadas pelas alterações climáticas. 
No entanto, a atualização do quadro conceptual da REN, complementado com abor-
dagens funcionais dirigidas para a adaptação climática da biodiversidade, associada 
a uma eventual revisão normativa, que a torne mais efetiva, permitiria a ampliação do 
seu alcance e a resposta às necessidades contemporâneas, potenciando uma even-
tual exportação do conceito para outras “latitudes”.

Complementarmente, a Reserva Agrícola Nacional (RAN), com a mesma génese da REN, 
procura salvaguardar as terras com maior aptidão para a atividade agrícola. Outro ins-
trumento importante de política territorial é o Domínio Público Hídrico (DPH), que engloba 
o Domínio Público Marítimo (DPM), instituído através do Decreto régio datado de 31 de 
dezembro de 1864, o Domínio Público Lacustre e Fuvial e o Domínio Público das Restan-
tes Águas Públicas que podem pertencer ao Estado, Municípios ou Freguesias. Desde a 
consagração do Domínio Público Marítimo, por exemplo, os terrenos marginais das zonas 
costeiras e estuarinas, e de cursos de água navegáveis, são considerados “res publica” 
e, como tal, protegidos por Lei e refletidos nos instrumentos de política pública em vigor. 

Juntamente com o Sistema de Áreas Classificadas (SNAC), as três restrições de utilidade 
pública (REN, RAN e DPH) constituem a Rede Fundamental de Conservação da Natu-
reza (RFCN). De destacar que esta Rede, segundo o Regime Jurídico da Conservação 
da Natureza e da Biodiversidade, inclui as áreas de continuidade que estabelecem ou 
salvaguardam a ligação e o intercâmbio genético de populações de espécies selva-
gens entre as diferentes áreas nucleares de conservação, contribuindo para uma ade-
quada proteção dos recursos naturais e para a promoção da continuidade espacial, 
da coerência ecológica das áreas classificadas e da conectividade das componentes 
da biodiversidade em todo o território, bem como para uma adequada integração e 
desenvolvimento das atividades humanas.

Portugal apresenta ainda um ordenamento específico no planeamento e gestão das 
massas de água superficiais, dividindo-se em 10 Regiões Hidrográficas, que se caracteri-
zam por uma ou mais bacias hidrográficas e respetivas águas costeiras. 
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A política ambiental a nível regional, incluindo a Estrutura Regional de Proteção e Valori-
zação Ambiental (ERPVA)6, é definida pelo modelo de organização territorial do Progra-
ma Regional de Ordenamento do Território (PROT). Esta  Estrutura integra um conjunto 
de áreas territoriais e corredores que representam as áreas com maior valor natural, 
ou com maior sensibilidade ecológica, que deverão permitir a manutenção da biodi-
versidade regional e dos processos ecológicos fundamentais para a integridade dos 
seus ecossistemas sensíveis, articulando-se com as demais na concretização da visão 
e das opções estratégicas para a região. Por já constar do anterior Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial, de 19997 (RJIGT), foi definida em todos os Planos 
de Ordenamento do Território a cargo das Comissões de Coordenação e Desenvolvi-
mento Territorial (CCDR). Contudo, os conceitos e metodologias preconizados em cada 
região não foram harmonizados, resultando numa estrutura desconexa a nível inter-re-
gional.  Tal como se encontra atualmente definida, e de acordo com um exercício de 
harmonização das diversas legendas das ERPVA (27), conclui-se que esta ocupa cerca 
de 65% do território nacional e tem como objetivo garantir, em cada região-Plano, a 
manutenção, a  funcionalidade  e  a sustentabilidade  dos  sistemas biofísicos (ciclos da 
água, do carbono,  do  azoto), contribuindo,  desta  forma,  para a qualidade  e  a di-
versidade  das  espécies,  dos habitats, dos ecossistemas e das paisagens. De notar que, 
pelo facto de nem todos os PROT terem sido aprovados, apenas as ERPVA do Algarve, 
Alentejo, Área Metropolitana de Lisboa e o Oeste e Vale do Tejo têm sido vertidas para 
as Estruturas Ecológicas Municipais (EEM) aquando da revisão dos PDM, ainda que com 
parcos efeitos nas práticas de gestão do território municipal pela falta de relevância 
atribuída pelos municípios a estas matérias.

Numa tentativa de harmonização e de simplificação das ERPVA existentes, foi esboça-
da, pelo PNPOT 2019, uma primeira aproximação à conectividade ecológica nacio-
nal. A partir desta base e tirando partido da elaboração dos Programas Regionais de 
Ordenamento do Território, que se espera para breve, será possível atualizar e prever 
com maior rigor, consistência, e coerência, novas ERPVA de modo a que as Estruturas 
Ecológicas Municipais (EEM) integrem os seus princípios orientadores, privilegiando uma 
gestão ativa dos serviços dos ecossistemas que este tipo de redes podem gerar. 

De considerar que, no âmbito do Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade8 (RJCNB), a Rede Fundamental de Conservação da Natureza inclui:
       
a) o Sistema Nacional de Áreas Classificadas, que integra as seguintes áreas nucleares 
de conservação da natureza e da biodiversidade: 

i) Áreas protegidas integradas na Rede Nacional de Áreas Protegidas; 

6    RJIGT - DL 80/2015 de 14 de maio.

7    RJIGT- DL 380/99, de 22 de setembro.

8    Decreto-Lei n.º 142/2008 de 24 de julho, na sua atual redação.
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ii)  Sítios da lista nacional de sítios e zonas de proteção especial integrados na 
Rede Natura 2000; 

iii)  As demais áreas classificadas ao abrigo de compromissos internacionais as-
sumidos pelo Estado Português;        

b) as áreas de continuidade a seguir identificadas, nos termos do número seguinte e 
com salvaguarda dos respetivos regimes jurídicos: 

i) A Reserva Ecológica Nacional (REN); 
ii) A Reserva Agrícola Nacional (RAN); 
iii) O Domínio Público Hídrico (DPH). 

As áreas de continuidade referidas no número anterior que estabelecem, ou 
salvaguardam, a ligação e o intercâmbio genético de populações de espécies 
selvagens entre as diferentes áreas nucleares de conservação, contribuindo para uma 
adequada proteção dos recursos naturais e para a promoção da continuidade espacial, 
da coerência ecológica das áreas classificadas e da conectividade das componentes 
da biodiversidade em todo o território, bem como para uma adequada integração e 
desenvolvimento das atividades humanas.” 

Um reforço de articulação e/ou harmonização entre os regimes jurídicos do ordena-
mento do território, da conservação da natureza e da biodiversidade e da reconversão 
da paisagem, o RJIGT, o RJCNB e o RJRP, respetivamente, poderá facilitar a operacio-
nalização de instrumentos e medidas de gestão, tanto ao nível da eficiência do de-
sempenho institucional, como na compreensão dos procedimentos administrativos por 
parte dos promotores e interlocutores que os implementem.  A Estrutura de Adaptação 
Climática da Biodiversidade (EACB), que será apresentada na secção 3.2, é um exem-
plo de necessidade desta harmonização. 

No que respeita ao mar, a Lei nº 17/2014, que estabeleceu as Bases da Política de Or-
denamento e da Gestão do Espaço Marítimo Nacional, criou um novo regime de orde-
namento do mar estruturado num Plano de Situação e em Planos de Afetação para as 
diferentes atividades que se realizam no mar, e cuja implementação, estruturação e de-
finição, tem sido difícil de conciliar com os instrumentos de gestão territorial terrestres e, 
em particular, costeiros, bem como com os instrumentos de conservação da natureza. 
A este propósito, o CNADS tem emitido diversos pareceres alertando para a necessida-
de de revisão do sistema de ordenamento marinho9. Será oportuno revisitar este sistema 

9    2014 – Comentários e elementos para reflexão do CNADS sobre o projeto de decreto-lei que desenvolve 
a lei de bases do ordenamento e gestão do espaço marítimo; 2015 – Comunicação do CNADS sobre o 
projeto de decreto-lei Nº 329/2015, que visa regular a classificação e gestão de áreas marinhas protegidas 
no solo e subsolo marinho e na coluna e superfície de água para além do mar territorial; 2015 – Parecer do 
CNADS sobre o projeto de decreto-lei que visa regular a classificação e gestão de áreas marinhas prote-
gidas no solo e subsolo marinho e na coluna e superfície de água para além do mar territorial; 2018 – Re-
flexão e recomendação à assembleia da república e ao governo de avaliação da implementação da lei 
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de ordenamento do mar, em particular no que respeita às áreas marinhas protegidas 
e aos instrumentos de gestão que possam assegurar a conectividade ecológica e os 
corredores migratórios das espécies, à luz do conceito de infraestrutura azul onde se 
deverá dar destaque ao restauro ecológico dos ambientes com um papel central na 
retenção do carbono, bem como à recuperação da biomassa das espécies marinhas. 

Apesar de exemplos pontuais de sucesso na implementação de políticas de conserva-
ção da biodiversidade, existem desafios estruturais que têm persistido e que limitam a 
adoção plena dos princípios e recomendações constantes da Estratégia Europeia de 
Biodiversidade 2030. A saber:

| O território tem sido sujeito a alterações profundas na sua dinâmica de ocupação 
e uso, com efeitos diretos e indiretos sobre a biodiversidade. Por um lado, verifi-
cou-se uma tendência de abandono de territórios menos produtivos do “interior” 
e, por outro, verificou-se uma tendência de aumento de pressão demográfica e 
socioeconómica sobre os ecossistemas litorais. Se, no primeiro caso, coincidem 
desafios e oportunidades para a conservação da biodiversidade, no segundo, a 
gestão dos conflitos é mais difícil. Estas dinâmicas têm afetado as áreas protegi-
das, cuja viabilidade se vê comprometida quando a conectividade com outros 
territórios classificados é impedida por uma matriz territorial hostil à biodiversidade 
e condicionadora da mobilidade das espécies. Este assunto é discutido breve-
mente na secção seguinte, 1.4.1, e desenvolvido com maior profundidade nas 
secções 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3. 

| A conservação da natureza e da biodiversidade faz-se, primordialmente, em terri-
tório privado. Os conflitos entre o direito ao uso privado do território e dos recursos 
nele constantes, e o dever de conservação do bem público por parte das au-
toridades responsáveis, não se encontram resolvidos. Historicamente, a solução 
adotada (com baixo custo para o Estado) tem sido a imposição de normas e 
restrições ao uso do território. Nos territórios expostos a uma reduzida dinâmica 
económica, as normas e regulamentos limitantes do uso têm um efeito diminu-
to na conservação dos valores naturais. Em contrapartida, nos territórios sujeitos 
a maior dinamismo económico, o conflito social que decorre da imposição de 
limitações ao seu uso sem contrapartidas, e a fraca eficácia destes instrumentos 
de ordenamento para a salvaguarda da biodiversidade e paisagens em que se 
insere, expõem as limitações do modelo e recomendam o aprofundamento do 
quadro normativo e de financiamento da conservação da biodiversidade. Este 
assunto é discutido brevemente na secção seguinte, 1.4.2, e desenvolvido com 
maior profundidade nos capítulos 4 e 5. 

de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo (lei nº 31/2014, 
de 30 de maio) no que se refere aos programas especiais de ordenamento do território; 2018 – Parecer 
sobre o projeto de plano de situação do ordenamento do espaço marítimo; 2019 – Parecer sobre o proje-
to revisto de plano de situação do ordenamento do espaço marítimo; 2021 – Reflexão e recomendação 
à assembleia da república e ao governo sobre a gestão sustentável de áreas protegidas no quadro do 
pacto ecológico europeu.
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| Portugal encontra-se entre os países europeus com maior vulnerabilidade às alte-
rações climáticas, projetando-se para o final do século: a) um aumento da tempe-
ratura média anual em todas as regiões do país; b) um aumento da temperatura 
máxima no verão entre 3°C na zona costeira e 7°C no interior, acompanhados por 
um incremento da frequência e intensidade de ondas de calor; c) uma tendência 
de redução significativa dos dias de geada e aumento do número de dias quentes 
e de noites tropicais; d) alterações do ciclo anual da precipitação, com tendências 
de redução da precipitação durante a primavera, verão e outono e um aumento 
na precipitação durante o inverno, devido a aumentos no número de dias de preci-
pitação forte. Apesar de se saber que as alterações climáticas terão consequências 
profundas sobre a biodiversidade, com a tropicalização de algumas regiões em ter-
ra e mar, e incremento de aridez de outras regiões em terra, até à data, não foram 
adotadas medidas específicas de adaptação climática para minimizar os riscos de 
perda de biodiversidade e de serviços de ecossistema a ela associados. Este assun-
to é desenvolvido genericamente no capítulo 2 e aprofundado nos capítulos 3.1.1 
e 3.3.1 onde se apresentam cenários espacialmente explícitos de conservação da 
biodiversidade em ambiente terrestre e marinho, que contemplam as necessidades 
de adaptação da biodiversidade às alterações climáticas. Os ecossistemas aquáti-
cos superficiais têm também sido significativamente afetados, resultado de diversas 
pressões, nomeadamente alterações hidromorfológicas profundas, pela artificiali-
zação das margens e desconectividade fluvial pela construção de barragens para 
produção de energia hidroelétrica e captação de água para diversas atividades 
humanas, incluindo as agrícolas.

| O enquadramento normativo, que prevê a definição de redes de base ecológica 
no âmbito regional e municipal (ERPVA e EEM), não tem agilizado a harmonização 
destas estruturas, nem do ponto de vista metodológico nem operativo, para que 
estas possam constituir-se como a base de uma rede ecológica nacional. Além 
disso, ainda que por definição sejam fundamentadas no sistema biofísico, tomam 
em consideração maioritariamente critérios de natureza física, não incorporando 
verdadeiramente a dimensão da biodiversidade. O mesmo é válido nos princípios 
fundacionais da REN. Em boa medida, parte-se do pressuposto que a proteção dos 
sistemas geomorfológicos cria condições favoráveis para a conservação da bio-
diversidade, sem que existam evidências que o suportem. No caso das áreas com 
estatuto de conservação, decorre uma incorporação direta, tanto na ERPVA como 
na EEM, mas no restante território essa articulação, entre sistema físico e biodiversi-
dade, não se verifica. O resultado da ineficácia de todas estas entidades normati-
vas faz com que não se encontrem traduzidos em práticas de gestão os princípios 
previstos pela Rede Fundamental de Conservação da Natureza (RFCN), em espe-
cial no que se refere às áreas de continuidade e conectividade anunciadas no 
seu regime jurídico. Pretende-se que a abordagem prosseguida neste trabalho, em 
torno da adaptação climática da biodiversidade, seja uma peça essencial para 
relacionar o sistema físico, a biodiversidade e a conectividade ecológica.

1



| 109 

| A grande aposta de Portugal nas energias renováveis, fortemente ancorada na 
utilização da energia hidroelétrica, além de outras tecnologias, tem levado à 
construção de muitas barreiras físicas nos rios portugueses que afetam de forma 
muito significativa a biodiversidade aquática e a circulação de sedimentos até à 
zona costeira, levando ao aumento da erosão e à perda de habitats costeiros (ver 
seções 3.2.1 e 4.2).

Ainda que a Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 
(ENCNB 2030)10, aprovada em 2018, tenha antecedido a estratégia europeia, os desa-
fios a nível europeu deverão ser atendidos na revisão da estratégia nacional, passando 
esta a prosseguir uma visão mais integrada, em que a biodiversidade e o suporte físi-
co do qual depende seriam assumidos como a estrutura fundamental de valorização 
do capital natural, plenamente articulados no exercício do ordenamento e da gestão 
territorial. Este aspeto é merecedor de uma particular relevância, na medida em que 
a ENCNB 2030 tem um especial enfoque nas áreas protegidas, reconhecendo que o 
património natural contribui para concretizar um modelo de desenvolvimento assente 
na valorização do território, com base em três pilares:

| Melhorar o estado de conservação do património natural;
| Promover o reconhecimento do valor do património natural;
| Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade. 

Procura ainda reforçar os compromissos assumidos na Agenda 2030 para o Desenvol-
vimento Sustentável, o Plano Estratégico da Convenção sobre a Diversidade Biológica 
e a Estratégia da União Europeia para a Biodiversidade 2020. Com esta ambição, a 
ENCNB 2030 sistematiza objetivos ordenados por prioridades a prosseguir até 2030, que 
se desdobram num conjunto de medidas de concretização, para as quais se definem 
indicadores, prioridades, prazos, meios de verificação, instrumentos e responsabilidades, 
num quadro de atuação em que o despovoamento dos territórios surge como importan-
te ameaça à biodiversidade, a par da alteração dos sistemas naturais, exponenciada 
pelas alterações climáticas e pela proliferação de espécies exóticas invasoras. Identifi-
cam-se, ainda, as linhas de financiamento existentes e o modelo de financiamento da 
ENCNB 2030, baseado num plano geral de mobilização de investimento e despesa, que 
consiste no Plano de Ação para a Conservação da Natureza e da Biodiversidade XXI.

1.4.1. Dinâmicas territoriais

Entre os anos 50 e 70 do século passado ocorreram mudanças sociodemográficas e eco-
nómicas, que se traduziram em significativas alterações nas dinâmicas territoriais das áreas 
rurais do interior e dos centros urbanos do litoral. Não obstante, quando a política de con-
servação da natureza foi formalizada, no início dos anos 70 (ver revisão de legislação no 

10    Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/2018; Diário da República n.º 87/2018 de 7 de maio.
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capítulo 3), o país ainda tinha uma matriz social e económica fortemente marcada pela 
herança rural das décadas anteriores. As Áreas Protegidas e, posteriormente, as restantes 
áreas que compõem o Sistema Nacional de Áreas Classificadas (SNAC), integravam-se 
numa matriz paisagística onde os valores de biodiversidade que se pretendiam preservar 
eram fruto, ainda que parcialmente, da atividade primária, designadamente da agricul-
tura, da pastorícia, da agrofloresta e da floresta tradicional não intensiva. Em Portugal, 
eram poucos os ecossistemas que se poderiam considerar verdadeiramente naturais, in-
tactos e com dimensão suficiente para albergar comunidades de animais (de grande 
dimensão) funcionalmente autónomos da atividade económica.

Uma das consequências desta matriz paisagística é que as áreas protegidas classifica-
das com categoria I da UICN (conservação estrita e proteção de áreas de wilderness 
(28) ocupam uma área extremamente reduzida em Portugal e as áreas de proteção 
total, a categoria mais restritiva do RJCNB, ocupam 0.17%. 

Nos anos 80, persiste o fenómeno de urbanização e litoralização da sociedade portu-
guesa, com duas consequências marcantes: acentuou o abandono progressivo das 
áreas de produção menos competitiva, que vinha acontecendo desde a década de 
50, em parte reforçado pelas medidas de extensificação e abandono preconizadas 
pelo segundo pilar da Política Agrícola Comum11. Esta tendência manteve-se durante 
os regimes protecionistas até à reforma de 2003, ainda que paralelamente se tenha 
assistido à intensificação da produção financiada pelo primeiro pilar nas áreas com 
aptidão para o efeito. Neste contexto, via segundo pilar da PAC, foram implementados 
programas de incentivo ao set aside, reformas antecipadas, subsídios descolados da 
produção e medidas de florestação de terras agrícolas. Para além disso, foram adota-
das medidas agroambientais com vista ao reforço da sustentabilidade de algumas prá-
ticas agrícolas e/ou a compatibilização de áreas agrícolas com a valorização do capi-
tal natural. No entanto, essas medidas não foram desenhadas de forma territorializada, 
nem para cumprir objetivos específicos de biodiversidade, e vários foram os autores 
que apontaram para a necessidade destas serem reformuladas de modo a maximizar o 
benefício esperado na melhoria do estado de conservação do capital natural (29–31). 

O progressivo abandono do espaço rural, que albergava comunidades faunísticas  e 
florísticas em coexistência histórica numa paisagem cultural, gerou desequilíbrios que 
são próprios de sistemas complexos em transição (32). Nos ecossistemas culturais tradi-
cionais, também conhecidos como sistemas socioecológicos, os “engenheiros” da pai-
sagem, os que geriam a biomassa, eram os herbívoros domésticos. Os seus “arquitetos”, 
os que determinavam a localização e intensidade da gestão da biomassa, eram os 
camponeses. Com o abandono rural, essas paisagens moldadas por “engenheiros” e 
“arquitetos” foram dando lugar a paisagens sem gestão ativa da biomassa. À diversida-

11    A Política Agrícola Comum organiza-se em dois pilares, cada um com os seus instrumentos de financia-
mento. O primeiro pilar estrutura a regulação do mercado, nomeadamente através dos pagamentos 
diretos aos agricultores. O segundo pilar apoia o desenvolvimento rural, onde se inclui a melhoria do 
ambiente e da paisagem rural.
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de, complexidade e estabilidade do espaço rural tradicional, não sucedeu um espaço 
igualmente diverso, complexo e estável de cariz natural, como preconizam os movi-
mentos de renaturalização (rewilding) dos espaços rurais abandonados da Europa (33), 
mas sim um espaço menos diverso, menos complexo e substancialmente menos estável  
que o anterior. É neste contexto que surge a alteração do padrão de fogo, a expansão 
de extensas áreas de monocultura florestal com espécies de crescimento rápido, logo, 
com ciclos de rotação curtos, frequentemente a única opção considerada rentável 
pelos proprietários para a exploração destes territórios, e a proliferação, tantas vezes 
descontrolada, de espécies invasoras. 

O abandono de vastas porções de território, e a decorrente ausência de gestão do espa-
ço rural (e dos seus ecossistemas), resulta num problema social e económico complexo, 
com repercussões evidentes sobre a coesão territorial e social, e a preservação do capital 
cultural e natural do país. Naturalmente, esta dinâmica tem origem na legítima procura de 
maiores rendimentos e de condições de vida mais dignas para uma população rural com 
limitadas expectativas de ascensão social. A estrutura de minifúndio de uma grande parte 
do país, aliada à inexistência de um inventário do cadastro predial completo, contribui 
para a dificuldade de se encontrarem soluções de escala para a gestão destes territórios. 

Por outro lado, nos territórios escassamente povoados do Sul, correspondentes aos latifúndios 
do Alentejo, especialmente nas áreas que beneficiam de planos de rega com água subsi-
diada pelo Estado, a agricultura sofreu uma alteração profunda. Por exemplo, as extensas 
áreas de estepe cerealífera do Baixo Alentejo e do Alentejo Central, habitat de inúmeras 
espécies ameaçadas a nível europeu, como as Abetardas (Otis tarda), deram origem a 
extensas áreas de olival intensivo e superintensivo, assim como áreas de amendoal e de 
pomares de abacateiros. Esta profunda transformação da matriz agrícola é evidenciada 
pelo Recenseamento Agrícola de 2019 que, relativamente à última década, aponta para 
uma redução de terras aráveis (-12%), um aumento de culturas permanentes (+24%) e de 
pastagens (+14%), a par de um forte incremento de instalação, modernização e rega de 
olivais, pomares, principalmente de frutos pequenos de baga, subtropicais e amendoais, em 
especial no Alentejo e Algarve. Malgrado essas tendências, o estudo “Regadio 2030 - Levan-
tamento do Potencial de Desenvolvimento do Regadio de Iniciativa Pública no Horizonte de 
uma década (34) propõe, no decorrer da próxima década, instalar mais 130.000 hectares 
de novos regadios e modernizar 72.000 hectares de blocos de rega instalados há mais de 50 
anos, especialmente no Alentejo. Este aumento de área de regadio vem na sequência de 
aumentos anteriores (35), já que dos 120.000 ha previstos no perímetro de rega do Alqueva, 
foram efetivamente programados 170.000 ha, estando, até à data, instalados 128.500 ha 
(64.000 ha no Sistema Alqueva, 30.000 ha no Sistema Ardila, 24.500 no Sistema Pedrogão).

Dado o impacte deste tipo de transformações profundas no território, é fundamental a 
realização de avaliações ex-ante do impacte de empreendimentos agrícolas de grandes 
dimensões sobre o capital natural, em especial o solo, a água, e a biodiversidade, já por si 
particularmente sensíveis ao contexto de alteração climática em curso. As profundas trans-
formações que estão a ocorrer, com o contínuo alargamento da área sujeita a agricultura 
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intensiva de regadio, do sul do país, implicará maior rigor e transparência dos critérios de 
fundamentação aquando da emissão de pareceres por parte da Autoridade Nacional de 
Conservação da Natureza e da Biodiversidade, sendo essencial a monitorização on-going 
dos projetos que sejam aprovados.

De acordo com o estudo Regadio 2030, caso os projetos se insiram em área classificada 
como a Rede Natura 2000 e caso o PDM em causa não integre as medidas necessárias 
para garantir a conservação dos habitats e populações de espécies subjacentes à clas-
sificação destas áreas, estes ficam sujeitos a parecer prévio do ICNF quando:

| A alteração do uso do solo abranja áreas contínuas >5 ha;
| Existam alterações à morfologia do solo, com exceção das decorrentes 

das normais atividades agrícolas e florestais;
| Exista alteração do uso atual dos terrenos das zonas húmidas ou marinhas, 

bem como alterações à sua configuração e topografia;
| Haja abertura de novas vias de comunicação, bem como o alargamento 

das já existentes;
| Haja instalação de novas linhas aéreas de transporte de energia e de co-

municações à superfície do solo fora dos perímetros urbanos.

Para além da emissão de parecer pelo ICNF em áreas classificadas, outras entidades 
têm um papel relevante na avaliação e monitorização das áreas a irrigar, tendo em 
conta que a gestão do capital natural não pode circunscrever-se apenas aos espaços 
protegidos. É o caso da captação de águas particulares com meios de extração que 
não excedam os 5 cv, que estão sujeitas a simples comunicação prévia de início de 
utilização à ARH territorialmente competente.

Se a área de projeto integrar a RNAP, será ainda necessário efetuar o enquadramento 
prévio no seu Programa Especial (anteriores Planos de Ordenamento de Áreas Protegi-
das) de modo a aferir a viabilidade da implementação do projeto. Após a revisão dos 
PDM ao abrigo da nova Lei de bases gerais da política pública de solos e ordenamen-
to do território e urbanismo, estes requisitos também integrarão os PDM que abranjam 
áreas protegidas.

Quando a área de projeto integre a REN, e não haja alteração da topografia do solo, 
apenas é necessária comunicação prévia à CCDR quando estivermos perante inter-
venções em margens de cursos de água, lagos e lagoas ou albufeiras ou ainda em 
áreas de instabilidade de vertentes, sendo interdita a ocupação de escarpas.

Se as transformações previstas para a próxima década merecem preocupação, tanta 
ou mais atenção se justifica perante as alterações da matriz agrícola a que não esca-
param as áreas protegidas e áreas da Rede Natura 2000 nos últimos anos, como é o 
caso do Parque Natural da Costa Alentejana e Vicentina, onde níveis de intensificação 
e artificialização da paisagem agrícola, sem precedentes no país, foram autorizadas, 
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apesar de divergirem claramente dos objetivos que presidiram à classificação destas 
áreas (Figura 1.4.1.a).

É no litoral português, numa faixa costeira que representa cerca de 25% do território, que 
reside 70% da população e é nesta faixa, também, que o conflito entre conservação 
da biodiversidade e desenvolvimento das atividades económicas de alto valor 
acrescentado é maior. Conceptualmente, pode-se resumir o conflito a uma dinâmica 
de competição pelo espaço e pela energia disponível entre a espécie humana, que 
domina ambas as variáveis, e as restantes espécies que aproveitam o que sobra (8). Tal 
como no caso da agricultura intensiva, a política de preservação da biodiversidade e 
do capital natural tem dificuldade em impor-se face a pressões urbanísticas e turísticas. 
É o caso, por exemplo, da faixa litoral da Rede Natura 2000 – ZEC Galé-Comporta, que 
inclui a Península de Troia, e mais a sul, a ZEC Costa Sudoeste, que o Wall Street Journal 
prognostica poder vir a transformar-se “numa nova Ibiza turística da Europa” (36). 

Figura 1.4.1. a. Trecho do Parque Natural do 

Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PN-

SACV) e área de aproveitamento hidroa-

grícola do Mira, estufas e Reserva Agrícola 

Nacional. A gestão do plano de rega foi en-

tregue à Associação de Regantes e Benefi-

ciários do Mira em 1992, tendo o Parque sido 

criado em 1995. Contrariamente ao que se-

ria esperado, o plano de rega não foi reajus-

tado na sequência da criação desta Área 

Protegida, por exemplo, deslocalizando 

áreas do plano para solos de Reserva Agrí-

cola Nacional (RAN) a oriente das fronteiras 

do PNSACV. Digitalização das estufas (1459 

hectares) com base em imagens disponibili-

zadas pela Google a 3/01/2018.
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Resulta das dinâmicas territoriais expostas que, nas áreas de conservação localizadas 
no “interior”, verificou-se o abandono de atividades económicas ligadas ao território, 
com a consequente degradação de valores culturais e naturais associados às ativida-
des primárias tradicionais. As populações que não migraram procuraram nivelar os seus 
padrões de vida pela média nacional, buscando oportunidades de emprego no sector 
dos serviços, económica e socialmente mais vantajosas, mas desconectadas da gestão 
dos valores culturais e naturais que presidiram à classificação destas áreas. Este progres-
sivo abandono de atividades tradicionais tem, por vezes, dado lugar a uma ‘renatu-
ralização’ dos ecossistemas a que frequentemente é dada uma conotação negativa 
pelas próprias populações rurais. Contudo, cada vez mais, estas áreas são encaradas 
como oportunidades de valorização do território, dado que poderão funcionar como 
repositórios de capital natural e de produção de serviços dos ecossistemas, nomeada-
mente associadas ao turismo de natureza, que encontram nas populações urbanas 
um manancial crescente de potenciais utilizadores. Inverter a perceção negativa deste 
ciclo de abandono demográfico e territorial deve, pois, decorrer do desafio que é feito 
ao ordenamento e gestão do território, nomeadamente através da estratégia de remu-
neração dos serviços dos ecossistemas, que já se encontra em curso, e da aquisição e/
ou gestão contratualizada de propriedades privadas, com fins explícitos de renaturali-
zação e conservação da biodiversidade (37). 

Em contraste, nas áreas classificadas para fins de conservação do litoral português, fo-
ram-se intensificando pressões para o desenvolvimento de atividades, muitas vezes in-
compatíveis com a conservação da natureza e/ou com fortes impactos negativos nos 
valores naturais e culturais. A introdução, e em alguns casos manutenção, de atividades 
depredadoras de valores naturais e culturais, configura um desafio para o ordenamento, 
gestão e governança destas áreas que Portugal ainda não logrou harmonizar, mas que 
os objetivos plasmados na Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 obrigam a resolver.

1.4.2. Ordenamento, gestão e governança das áreas classificadas

Quando se aborda a questão da propriedade e/ou do direito de uso do capital natural 
em Portugal, é conveniente distinguir o contexto terrestre e marinho. Em terra, as áreas 
de conservação abrangidas pelo SNAC, assim como os valores que nela existem, têm 
a particularidade de incidirem sobre territórios maioritariamente privados. Como seria 
de esperar, a propriedade privada é encarada, pelos seus detentores, como capital 
produtivo, mais do que como repositório de bens públicos a carecer de gestão ativa. A 
existência de áreas de conservação em território privado não é exclusiva de Portugal, 
mas a quase inexistência de propriedade pública nas áreas classificadas não é a norma 
a nível internacional e representa uma dificuldade para a prossecução de políticas pú-
blicas de conservação estritas no longo prazo. Por exemplo, Espanha, possui rácios de 
propriedade pública versus privada em território florestal (que usamos como indicador 
do que se poderá passar ao nível de áreas classificadas na ausência de informação 
mais precisa) bastante superiores a Portugal (Figura 1.4.2.a). Só a Catalunha e Extrema-
dura se aproximam do padrão Português (entre 76-100% do território é privado). A An-
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daluzia tem território florestal primordialmente público (apenas entre 0.1-10% é privado) 
e o resto de Espanha oscila entre os 11-25% e os 26-50% de propriedade privada (38).   

Figura 1.4.2. a. Distribuição do rácio de propriedade florestal privada e pública na Europa (38).

Existem vários mecanismos para implementar políticas de conservação da biodiversidade 
em território privado (39). Em Portugal, os instrumentos de gestão (ordenamento) territorial 
têm privilegiado a regulamentação do solo urbano, remetendo o solo rústico para um 
contexto mais indefinido, relativamente a aspetos de regulação das categorias de uso 
definidos pelos Planos Municipais de Ordenamento do Território (PMOT), deixando um va-
zio relativamente à utilização do território e dos recursos nele existentes por parte dos seus 
proprietários, o que poderá ser particularmente relevante no caso das áreas protegidas, 
tendo em conta os valores a salvaguardar. Este modelo, cuja justificação reside, parcial-
mente, na limitada disponibilidade orçamental do Estado para atividades de gestão ati-
va da conservação da natureza e da biodiversidade, tem gerado tensões entre, por um 
lado, os que analisam o território desde o prisma do direito de uso da propriedade privada 
por parte dos seus proprietários e, por outro, pelo prisma do dever de preservação do 
bem público por parte das autoridades responsáveis pela sua preservação. 
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De modo a colmatar esta lacuna da gestão ativa, o Estado tem procurado soluções 
em outros sectores, como é o caso da Floresta, relativamente aos quais é possível extrair 
algumas conclusões relativamente ao sucesso alcançado. Veja-se o caso das Zonas de 
Intervenção Florestal (ZIF), criadas em 2005, como áreas territoriais contínuas e delimi-
tadas, constituídas maioritariamente por espaços florestais, submetidas a um Plano de 
Gestão Florestal (PGF), que cumpre o estabelecido nos Planos Municipais de Defesa da 
Floresta Contra Incêndios. O principal objetivo é, por via de uma adequada agregação 
de áreas à escala da paisagem, possibilitar uma maior resiliência aos incêndios e uma 
gestão profissional potenciadora de maiores receitas para os proprietários/produtores 
florestais. São administradas por uma única entidade, que se denomina Entidade Ges-
tora da ZIF. Apesar de, na sua génese, se ter assumido como um instrumento inovador 
para a gestão do espaço agroflorestal, a partir de arranjos cooperativos ou colabo-
rativos entre proprietários florestais privados, passou a ser visto como uma ferramenta 
pouco eficiente, com custos elevados retidos pelo funcionamento das estruturas de 
coordenação, gerando poucos resultados ao nível da gestão direta o que, por sua vez, 
desmotiva a cooperação e coordenação, induzindo à atuação independente por par-
te dos proprietários (40). De notar, ainda, que a ambição de inovação neste processo 
de gestão não foi traduzida nem ao nível da elaboração dos PGF, nem sequer na orga-
nização e acompanhamento dos processos participativos, pese embora o esforço de 
aplicação de metodologias mais recentes em algumas das áreas (41). Nestes planos, a 
biodiversidade, quando considerada, é tratada apenas ao nível do habitat e da vege-
tação com interesse para a conservação.

Os Programas de Reordenamento e Gestão da Paisagem (PRGP), integrantes do Progra-
ma de Transformação da Paisagem (PTP), aprovado em 2020, destinam-se a promover 
atividades económicas geradoras de paisagens florestais multifuncionais, e a remune-
ração de serviços de ecossistema. Os PRGP ‘desenham a paisagem desejável, definem 
uma matriz de transição a médio-longo prazo suportada num modelo de financiamento 
que assegura a sua implementação’ (42). A execução dos PRGP é efetuada através de 
outras medidas programáticas do PTP, como as Áreas Integradas de Gestão da Paisa-
gem (AIGP). A operacionalização das AIGP é feita através de Operações Integradas de 
Gestão da Paisagem (OIGP) que definem a programação das intervenções, o modelo 
operativo, os recursos financeiros a alocar e o sistema de gestão e de monitorização.

Tendo em conta os PRGP em curso e as áreas identificadas como potenciais para po-
derem vir a ser abrangidas, torna-se fundamental integrar a componente da adapta-
ção climática da biodiversidade e da conectividade ecológica, aspetos que não têm 
sido tratados por este tipo de instrumentos.  Por outro lado, das cerca de 50 AIGP cons-
tituídas até ao final de 2021, a maioria entrega a operacionalização às entidades ges-
toras das ZIF. Não se encontrando a definição de um modelo de governança ajustado 
ao contexto de cada AIGP nos conteúdos da respetiva OIGP, deverá ser dada especial 
atenção a este aspeto de modo a não incorrer nas mesmas fragilidades da gestão das 
ZIF. De especial importância a aplicação rigorosa do programa de monitorização da 
OIGP, com identificação dos indicadores de execução financeira, física e de impacto.
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No oceano a situação é diferente, já que a propriedade do território é pública, no caso 
do mar territorial e da ZEE, e externa à jurisdição dos Estados, no caso das águas mari-
nhas internacionais (excluindo os direitos soberanos sobre o solo e subsolo da plataforma 
continental). Em ambos os casos existe, porém, a perceção de que os recursos do mar 
são de quem os explora, criando a necessidade de gerir, na atualidade, expectativas 
sobre direitos adquiridos por parte dos atores que tradicionalmente utilizam o oceano 
ou exploram os recursos marinhos. De alguma maneira, repete-se o que Garrett Hardin 
descreveu, em 1968, como a tragédia dos baldios (“The Tragedy of the commons”) 
(43), que prognostica que quando dois ou mais indivíduos têm acesso livre a um recurso 
público, estes agem de forma independente, de acordo com seus interesses, criando 
condições para o esgotamento desse recurso. 

Com o atraso na implementação de estratégias de ordenamento e de conservação da 
natureza no mar, quando comparado com a situação em terra, verifica-se que sendo o 
oceano um bem público, onde a autoridade do Estado e as políticas públicas deveriam 
bastar para garantir a sua proteção e utilização sustentável, há uma apropriação desse 
bem público por atividades económicas como a pesca, o transporte marítimo, ou a 
exploração de inertes. Muitas vezes por fraca gestão ou demissão dessa mesma gestão 
pelas entidades públicas, a exploração do mar é feita com poucas regras, o que tem 
resultado invariavelmente na degradação dos valores naturais a nível global, com o 
esgotamento dos recursos renováveis e utilização desregulada dos não-renováveis.

Como bem comum, torna-se necessário garantir a gestão das atividades humanas no 
oceano minimizando conflitos, compatibilizando atividades e usos, e garantindo a ma-
nutenção de ecossistemas saudáveis e a utilização sustentável dos recursos. A gover-
nança deste bem público constitui, assim, um aspeto central da boa gestão. No entan-
to, as premissas contidas na Lei de Bases da Política de Ordenamento e de Gestão do 
Espaço Marítimo (LBOGEM), quer a nível dos instrumentos de ordenamento, quer das 
entidades responsáveis pela implementação das políticas e mesmo da participação 
pública e dos principais interessados na definição e implementação da gestão do mar, 
estão longe de corresponder à realidade que se observa no terreno. Mais ainda, apesar 
de existirem planos de ordenamento e de gestão para algumas áreas marinhas prote-
gidas e de terem sido adotadas linhas de orientação estratégica e recomendações 
constantes do relatório produzido pelo “Grupo de trabalho Áreas Marinhas Protegidas”, 
publicado pela RCM 143/2019, falta a elaboração do regime jurídico que consagre os 
princípios e regras da Rede de Áreas Marinhas Protegidas, e que defina uma clara regu-
lamentação e orientação estratégica para as áreas marinhas protegidas, instrumentos 
centrais para alcançar os objetivos de proteção e recuperação do capital natural ma-
rinho. Esta orientação estratégica deverá submeter-se aos standards internacionais de-
finidos pela União Internacional da Conservação da Natureza (UICN) e sistematizados 
no Guia das Áreas Marinhas Protegidas (MPA Guide) (44).
 
A falta de incorporação de medidas, nas políticas nacionais, europeias e internacio-
nais, que garantam a sustentabilidade dos usos nas políticas sectoriais das pescas, dos 
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transportes marítimos, da aquicultura, do turismo, da extração de inertes ou da energia, 
é outro fator que dificulta a inversão dos padrões de degradação do mar português.
Como se abordará mais adiante (capítulo 4), a solução para as contradições e defi-
ciências identificadas implica um aprofundamento e melhor clarificação das diferenças 
entre três conceitos que têm sido, comummente, tratados de forma indiscriminada: 

| Enquadramento regulatório, que define normas de ocupação e uso de solo e/ou 
recursos em cada parcela de território;

| Gestão da biodiversidade, que determina e adota medidas concretas necessárias 
para manutenção e/ou reforço do capital natural;

| Governança das áreas classificadas, que determina o âmbito das jurisdições e 
das competências das diferentes entidades com responsabilidade sobre a regu-
lamentação e gestão dos territórios protegidos.

A eficaz intervenção em territórios classificados (públicos ou privados) carece, no entan-
to, de recursos humanos e financeiros consideráveis e tal implica, como recomendado 
na Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 (ver secção 1.2), a adoção de um mo-
delo de financiamento sustentado na adaptação e adoção dos princípios do utilizador-
-pagador e poluidor-pagador à conservação da biodiversidade (ver capítulo 5).    
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ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 
E BIODIVERSIDADE
Sabemos que os ursos polares não vivem nos desertos quentes e secos de África, e que 
a vegetação reflete os climas a que está exposta. Alterando-se o clima, alteram-se as 
distribuições das diferentes formas de vida. Ou seja, têm tendência a alterar-se, pois as 
migrações biológicas são condicionadas pela velocidade das mudanças climáticas e 
pela fragmentação das paisagens. Caso esta adaptação por dispersão não seja viável, 
é inevitável assistir-se a um processo acentuado de extinções locais que poderão, em 
certos casos, ser globais. Até à data, porém, as políticas de conservação da biodiver-
sidade têm, implicitamente, assumido que a distribuição da biodiversidade é estática. 
Acresce que a relação do clima com a biodiversidade é biunívoca. A biodiversidade 
não só é afetada pelo clima, mas também o influencia. Ao reduzir a capacidade de 
captação e retenção dos gases com efeito de estufa na biosfera e na litosfera, a degra-
dação do capital natural acentua a concentração de gases com efeito de estufa (GEE) 
na atmosfera e diminui a capacidade de autorregulação do Planeta. Neste capítulo, 
desenvolvemos estes dois conceitos essenciais para a concretização de uma política 
de conservação da biodiversidade adaptada aos desafios do século XXI.
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2.1. CONTEXTO

A vida na terra está balizada por condições climáticas muito específicas, tendo como 
extremos os desertos quentes e secos e os polos frios, igualmente secos. Fora das condi-
ções climáticas que caracterizam os diferentes climas do planeta, não existe evidência 
de que formas de vida complexas (eucariotas) possam existir. São de Alexandre von 
Humboldt (1769-1859) as primeiras observações sistematizadas que permitiram com-
preender o papel do clima na distribuição e composição da biodiversidade (particu-
larmente das comunidades vegetais). É bem mais recente, porém, o reconhecimento 
de uma relação de sentido inverso: o papel da biodiversidade como agente de regu-
lação climática (45). A biodiversidade é ainda considerada facilitadora da adaptação 
das pessoas às alterações climáticas. É o caso, por exemplo, do arvoredo urbano que 
contribui para combater o efeito das ondas de calor (46), ou da vegetação que, crite-
riosamente localizada, reforça o teor de matéria orgânica, contribuindo para aumentar 
a capacidade de retenção de água no solo, reduzindo o escoamento superficial, a 
erosão e, desta forma, reforçando a capacidade de recarga de aquíferos subterrâneos 
(47) - tema que não abordaremos neste estudo. 

Apesar da relação entre clima e biodiversidade ser estreita e, como tal, a relação en-
tre alterações climáticas e biodiversidade ser evidente, a política de conservação da 
natureza ainda se encontra pouco condizente com estas relações. As sinergias entre 
alterações climáticas e conservação da biodiversidade foram objeto de um relatório 
para o Conselho da Europa, publicado em 2009, onde se prognosticava a necessida-
de de implementar medidas específicas de adaptação da biodiversidade nas áreas 
protegidas (48). O relatório foi encomendado pelo Conselho da Europa, partindo do 
reconhecimento de que existia uma lacuna de articulação entre as políticas climática e 
de biodiversidade. Mais recentemente, a nova Estratégia Europeia para a Adaptação 
às Alterações Climáticas (49) reconhece a intrínseca ligação entre a perda de biodiver-
sidade e as alterações climáticas. No advento de preparação da 26.ª Conferência das 
Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas (COP 
26), que se realizou em Glasgow, o binómio biodiversidade e alterações do clima voltou 
a ser foco de documentos de interface entre ciência e política, sendo objeto do relató-
rio conjunto IPCC-IPBES que abordou diversas valências desta interação (50). 

Dando eco às recomendações do relatório IPCC-IPBES, o Conselho Europeu enfatizou 
a necessidade de articulação de políticas de clima e biodiversidade no âmbito da 
COP 26 do Clima (51) (caixa 2.1.a). Sendo as ligações entre biodiversidade e alterações 
climáticas amplas, no âmbito do presente capítulo, focar-nos-emos nas duas primeiras 
valências referidas: de que forma as alterações climáticas afetam a biodiversidade; e 
de que forma a biodiversidade afeta as alterações climáticas?
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Caixa 2.1. a. Resolução do Conselho Europeu sobre a COP 26 sobre necessidade de 
articulação entre política climática e de biodiversidade.

Artigo 26 
“UNDERLINES that climate change and biodiversity crisis, desertification as well 
as land, water and ocean degradation are strongly interconnected and rein-
force each other, and STRESSES that they can only be successfully addressed in 
a coherent approach that comprises mutually beneficial strategies, including 
nature-based solutions with safeguards. CALLS FOR closer cooperation and syn-
ergies among the Rio Conventions and other Multilateral Environmental Agree-
ments, as well as other relevant UN initiatives and international processes.”

Artigo 27
“REMAINS STRONGLY COMMITTED to strengthening the synergies between UN-
FCCC and the UN Convention on Biological Diversity, including the alignment 
with the Post-2020 Global Framework for Biodiversity, and to further advancing 
measures for mutually reinforcing co-benefits for climate mitigation and adap-
tation and halting biodiversity loss.”  

2.2. EFEITO DAS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS NA BIODIVERSIDADE

O sistema climático medeia a disponibilização de energia à biosfera. A energia solar é a 
fonte primária de energia planetária que, nos sistemas terrestres, carece de água para 
se tornar aproveitável pelos produtores (plantas), alimento dos consumidores (p.ex., ani-
mais). Da combinação deste processo de transformação de energia solar em energia 
química, por via de complexas teias tróficas, é gerada a biomassa (e fixado o carbono) 
que sustenta a quase totalidade das atividades humanas. O clima é, desta forma, o 
mecanismo primordial de controlo da distribuição e funcionamento da biodiversidade 
e dos seus ecossistemas que, por sua vez, estão direta ou indiretamente associados a 
50% da atividade económica mundial (ver secção 1.2). Qualquer alteração nas tempe-
raturas, precipitação, ventos e correntes oceânicas, poderá, em função da magnitude 
e direção destas alterações, causar transformações profundas na dinâmica dos ecos-
sistemas (52), com consequências que se anteveem gravosas para o desenvolvimento 
da sociedade e das suas atividades económicas (53). 

Convém referir, no entanto, que em escalas geológicas, o clima nunca foi - nem é pre-
visível que venha a ser - estável. As alterações climáticas do passado, interagindo com 
processos geológicos e geomorfológicos, foram motor de extinções, mas também de 
diversificação biológica. Sem estas, a biodiversidade que conhecemos não existiria, e a 
própria existência de seres humanos seria improvável. Não obstante, nos últimos 11.000 
anos, em pleno período interglacial, a Terra manteve condições de relativa estabilida-
de e amenidade climáticas. Foi neste período que as sociedades humanas se desenvol-
veram e é deste período a nossa civilização. 
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Sabemos que, pela própria natureza do sistema climático, estas condições não são pe-
renes. Mas também sabemos que não temos vantagem civilizacional em precipitar alte-
rações abruptas do clima, por via de alterações na composição química da atmosfera 
e do oceano que, dada a sua magnitude, não têm paralelo no decurso da História da 
humanidade. Simulações de Foster e colegas (54), providenciam cenários de concen-
trações de CO2 e de forçamento radiativo até ao final do século XXIII, e sugerem que, no 
ano de 2250, num cenário climático extremo, o RCP8.5 do V Relatório do IPCC (Figura 
Suplementar 2.1.a), interagindo com uma tendência milenar de crescente aumento de 
intensidade solar, teríamos condições de forçamento radiativo comparáveis com as 
encontradas há 420 milhões de anos (54), no final do período Siluriano, por ocasião do 
início da grande expansão das plantas terrestres e antes do aparecimento dos primeiros 
anfíbios (Figura 2.2.a). 

Uma vez iniciado o processo de desestabilização climática, decorrente destas altera-
ções atmosféricas, é difícil saber quando voltará a estabilizar e em que estado de esta-
bilização se consolidará, sendo possível que novos equilíbrios, para os quais não existem 
situações de referência, no presente ou no passado, sejam alcançados.
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(a)

(b)

Figura 2.2. a. (a) Evolução temporal das concentrações de CO2 (a, b, c, d) e do forçamento radiativo (e, f, g, 

h). Figura extraída de (54); (b) Reconstrução de paisagem do final do período Siluriano (420 milhões de anos): 

um período dominado por fungos, representando o início da grande expansão de plantas terrestres. Gravura 

da Universidade de Oklahoma.
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No passado, as alterações climáticas foram agentes de transformação profunda da 
biodiversidade e estiveram, direta ou indiretamente, associadas a eventos de extinção 
global (as famosas cinco extinções em massa) e regional. Por exemplo, as oscilações cli-
máticas que ocorreram desde o início do Pleistoceno (há cerca de 2.588.000 de anos), 
no hemisfério norte, expuseram os territórios setentrionais do planeta a transformações 
profundas. Nestes territórios, a maior parte das espécies deixou de encontrar condições 
propícias à manutenção das suas atividades vitais de alimentação e reprodução, e 
apenas um conjunto limitado pôde adaptar-se. A estes territórios, com elevada taxa de 
extinção, opuseram-se territórios de relativa estabilidade climática, onde múltiplas espé-
cies, nativas e/ou migrantes, tiveram condições para a sua persistência. Estes territórios, 
que denominamos de refúgios climáticos, podem classificar-se de duas formas (55): 

1) Refúgios climáticos de retenção, que mantiveram, in situ, as condições benignas para 
a persistência de muitas espécies nativas; 

2) Refúgios climáticos de deslocação, que em virtude de alterações climáticas locais 
se converteram em recetores líquidos de espécies migrantes que não encontram con-
dições para persistência in situ, nos locais onde habitavam no período de referência e 
que são forçados a deslocar-se para outras localidades. 

Há casos em que ambos tipos de refúgios coincidem, i.e., refúgios de retenção que 
também se constituem em refúgios de deslocação para outras espécies, como é o 
caso das três penínsulas Mediterrâneas da Europa (Ibérica, Itálica e Balcânica) que, du-
rante períodos glaciais, foram recetores líquidos de espécies do norte da Europa tendo, 
simultaneamente, garantido a persistência de populações nativas da região do Medi-
terrâneo. Há outros casos, porém, como é frequente observar-se em regiões montanho-
sas, em que existe uma substituição de faunas e floras durante processos de mudança 
climática, com extinções locais de espécies nativas e colonização de espécies de ou-
tras regiões que aí encontram refúgio climático. 

O efeito da estabilidade versus instabilidade climática foi igualmente determinante 
para o desenvolvimento da civilização (56). As civilizações da antiguidade pré-clássica, 
que protagonizaram a revolução neolítica, desde a China à América Central, passando 
pelo Crescente Fértil e bacia do Mediterrâneo, têm em comum terem coincidido com 
regiões de relativa estabilidade climática, apesar dos ciclos glaciares e interglaciares 
que assolaram o hemisfério norte e que tornaram grandes partes da Europa Central e 
do Norte inóspitas para a nossa espécie.  

A estabilidade climática poderá, no entanto, não ser suficiente para garantir a viabilida-
de das espécies. Os organismos possuem características fisiológicas e morfológicas que 
balizam a sua tolerância a extremos climáticos, e é necessário que a estabilidade con-
temple combinações de temperatura, precipitação e vento que sejam compatíveis com 
os “nichos ecológicos” (57), que permitem a persistência da maior parte das espécies. 
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A tolerância dos organismos é muito variável ainda que, no caso da temperatura, os limi-
tes térmicos máximos tendam a ser conservados e sejam semelhantes para a maior parte 
das espécies (em ambiente terrestre, em condições comparáveis de reduzida humidade, 
variam entre os 41-45ºC) (58). A caracterização do nicho ecológico de diferentes espé-
cies é complexa, pois estão em causa não só variações nos valores anuais agregados de 
determinadas variáveis climáticas que limitam a ocorrência das espécies como, também, 
a sua distribuição ao longo do ano. A precipitação na primavera, por exemplo, determi-
na o crescimento das plantas, logo a disponibilidade alimentar para níveis superiores das 
cadeias tróficas durante o período de reprodução e, posteriormente, durante o verão. 
Acresce que a dinâmica que afeta o nicho ecológico de uma determinada espécie 
não é independente da dinâmica que afeta os nichos ecológicos de outras espécies. 
É o caso do efeito das alterações climáticas na dinâmica de distribuição e abundância 
do lince-ibérico que não depende, exclusivamente, dos graus de tolerância do lince aos 
parâmetros climáticos sujeitos a modificação, mas também dos efeitos que as alterações 
do clima imponham nas espécies que servem de alimento ao Lince, como é o caso do 
coelho-bravo (59). Os nichos ecológicos estimados pelos modelos (ver capítulo 3 e Meto-
dologia Suplementar 1.3), que caracterizam a resposta das espécies face ao clima, por 
oposição a uma resposta fundamental exclusivamente fisiológica, incluem implicitamen-
te um conjunto de respostas não climáticas, como sejam as relacionadas com o uso do 
solo, causadoras de variações na distribuição e abundância das espécies e limitantes da 
dispersão, assim como interações com outras espécies (60). 

A adaptação das espécies às alterações climáticas, por modificação genética de ca-
racteres morfológicos e/ou fisiológicos, é lenta e, frequentemente, sucede mais do que 
precede outros mecanismos de adaptação. O urso polar, por exemplo, divergiu do urso 
pardo, há cerca de 400 mil anos (61), na sequência de um processo de divergência 
evolutiva que se terá iniciado de 4 a 5 milhões de anos antes (62). Na origem desta 
divergência estiveram os longos períodos de glaciação, que proporcionaram extensos 
territórios gelados que favoreciam a camuflagem branca para atividades de caça e 
pesca. A estes períodos de glaciação sucederam-se períodos interglaciais, mais quen-
tes, que provocaram a fragmentação das populações de urso, logo o isolamento gené-
tico que espoletou a posterior divergência evolutiva face ao urso pardo. O urso pardo, 
em contraste, não teve necessidade de se afastar da pelagem castanha que conferia 
vantagem adaptativa nos bosques escuros da taiga, das florestas mistas e de folhosas 
presentes nos refúgios de clima temperado da Eurásia e América do Norte. 

A chamada variabilidade fenotípica, que consiste na variação intraespecífica (em po-
pulações da mesma espécie), não determinada por mecanismos evolutivos de seleção 
natural, é outro mecanismo que confere resiliência populacional a oscilações climáti-
cas. No entanto, persistem dúvidas sobre a magnitude da sua contribuição como me-
canismo central de adaptação face a alterações climáticas direcionais e abruptas. 
Historicamente, estima-se que o mecanismo primordial de adaptação da biodiversi-
dade a alterações climáticas abruptas (a norma é o carácter abrupto das mudanças 
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climáticas) (63), consistiu na colonização de novos territórios que apresentavam climas 
propícios para as diferentes espécies à medida que as isolinhas climáticas se desloca-
vam no espaço e no tempo. 

No entanto, a mobilidade e, com ela, a dispersão variam enormemente entre organis-
mos. Se os lobos podem dispersar, à razão de cerca de 40 km/dia (64), muitas espécies 
de anfíbios são estritamente filopátricas, ou seja, sem qualquer propensão para se afas-
tar do seu local habitual de residência. Para estas espécies, a adaptação às alterações 
climáticas faz-se primordialmente em função de alterações comportamentais in situ, por 
exemplo, aumentando o período de estivação, no qual o animal entra em período de 
dormência durante o verão. Para organismos com limitada mobilidade, a colonização 
de novos territórios é reservada a episódios improváveis (denominados de estocásticos), 
associados, frequentemente, a eventos climáticos extremos que são responsáveis, entre 
outros fenómenos raros, pela colonização de ilhas oceânicas por espécies com baixa 
capacidade de dispersão, como ocorreu nas Ilhas Galápagos, por exemplo. 

Acresce que a capacidade de adaptação por colonização de novas áreas varia ao lon-
go do território. Quando a complexidade microclimática é grande, como acontece em 
áreas de topografia complexa, as deslocações necessárias para a adaptação podem 
envolver curtas distâncias em altitude ou variar segundo a exposição da vertente escolhi-
da como habitat (p.ex., de sul para norte). Em áreas de maior uniformidade topográfica, 
como sejam as áreas de planície, as deslocações necessárias à adaptação são, regra 
geral, de maior distância, envolvendo, frequentemente, centenas de quilómetros (65). 

No hemisfério norte, as vertentes expostas a norte mantêm temperaturas substancialmen-
te mais baixas do que nos restantes quadrantes, mormente nas vertentes expostas a sul 
(Figura 2.2.b). Em territórios como o português, as vertentes expostas a oeste, logo expos-
tas à direta influência das brisas e ventos provenientes do oceano Atlântico, tendem a 
apresentar níveis de humidade superiores aos de outras vertentes, mormente as vertentes 
expostas a leste que trazem ventos secos oriundos do centro da Península Ibérica. 
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Figura 2.2. b. Contraste entre temperatura ambiente nas vertentes expostas a norte e sul. Fotografia tirada no 

Novo México (EUA) por Miguel Bastos Araújo.

Por estes motivos, em condições de igualdade e num contexto de aquecimento global 
que, no nosso território será acompanhado de incrementos de aridez, a conectividade 
climática será tanto maior quanto maiores forem os níveis de heterogeneidade topo-
gráfica, de frescura e de humidade (Figura 2.2.c; Seção 3.2.1). A estes fenómenos de 
cariz microclimático acrescem variações na permeabilidade do território, para a mo-
bilidade das espécies associadas aos diferentes tipos de ocupação humana. Trata-se 
de um fenómeno contemporâneo, pois, durante alterações climáticas do passado, a 
mobilidade das espécies não se encontrava limitada pelo uso do solo.
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Figura 2.2. c. Caraterização da orientação de vertentes em Portugal. Estima-se que a adaptação local da 

biodiversidade às alterações climáticas seja favorecida em vertentes de orientação norte (mais frescas) e 

oeste (mais húmidas). As vertentes expostas a sul e leste são mais quentes e secas, logo menos propícias à 

adaptação em cenários de aumento de temperatura e diminuição da precipitação. Fonte: Modelo digital de 

terreno usado para cálculo de exposições extraído de EPIC WebGIS.

No oceano, o aumento da temperatura da água causa a deslocação das áreas de 
distribuição das espécies marinhas no sentido dos polos. Em resposta a um oceano mais 
quente, peixes, invertebrados e plâncton migram, assim, em busca dos regimes de tem-
peratura ideais para as suas necessidades metabólicas. As taxas de migração, medidas 
desde a década de 1950, são de 52±33 quilómetros por década para organismos epi-
pelágicos (aqueles que vivem nos primeiros 200 metros abaixo da superfície), e de 29±16 
quilómetros por década nos ecossistemas do mar profundo (66).
 
As taxas de variação e a direção das migrações observadas são determinadas pelas 
variações da temperatura local, pelos níveis de oxigénio disponível e pelas correntes 
oceânicas nos vários gradientes de profundidade, de latitude e de longitude. Estas mo-
dificações já observadas no oceano pelo efeito das alterações climáticas afetam a 
estrutura e o funcionamento dos ecossistemas, no Atlântico Norte, no Pacífico Nordeste 
e no Ártico.
 
Em Portugal, foi também registada uma tropicalização da fauna costeira com varia-
ções de até 35% da abundância e da ocorrência de espécies costeiras (67), com o ín-
dice de tropicalização a aumentar nas últimas duas décadas, em estreita relação com 
a da Oscilação do Atlântico Norte (18).
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As previsões de deslocação para 2050, no hemisfério norte, são de uma média de 291 
quilómetros (600 quilómetros para o ambiente pelágico e 223 quilómetros para as espé-
cies bentónicas). Preveem-se grandes constrangimentos ecológicos para as espécies 
dependentes dos fundos marinhos, devido à diminuição da disponibilidade de habitat 
a uma profundidade adequada para a sua sobrevivência (68). Prevê-se, ainda, um au-
mento de espécies não indígenas que se podem tornar invasoras (52).

Face ao exposto, as reflexões sobre estratégias de adaptação para a biodiversidade 
têm dado preponderância aos mecanismos relacionados com a deslocação. Primei-
ro, porque é improvável que a adaptação genética ou variabilidade fenotípica sejam 
suficientemente céleres, ou amplas, para dar resposta a mudanças aceleradas do am-
biente (especialmente quando estão em causa organismos com baixas taxas de repro-
dução, como é o caso de grande número de espécies ameaçadas). Segundo, porque 
os mecanismos de adaptação genética e fenotípica não são passíveis de intervenção 
política, contrariamente à mobilidade das espécies, que pode ser facilitada por via de 
intervenções diretas no território ou, em casos extremos, por exercícios de translocação 
de populações e comunidades. 

2.3. EFEITO DA BIODIVERSIDADE NAS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

O clima planetário tem uma estreita relação de interdependência com a composição 
química da atmosfera, designadamente com a concentração dos gases com efeito de 
estufa como o dióxido de carbono (CO2) e o gás metano (CH4); sendo que o último é 25 
vezes mais potente, como propulsor do efeito de estufa, do que o dióxido de carbono. 
O CO2 atmosférico, ou dissolvido na água, é absorvido pelas plantas verdes e pelas al-
gas através da fotossíntese. Parte desse dióxido de carbono é posteriormente libertado 
pela respiração. O metano, em contraste, é produzido por respiração de organismos 
microbianos em ambientes pobres em oxigénio, como é o caso de áreas pantanosas, 
como os sapais e as turfeiras, mas também pelo sistema digestivo de animais ruminan-
tes, como vacas, búfalos, ovelhas, cabras e cavalos que, em conjunto, representam 
48% da biomassa global de mamíferos (um valor que acende a 96%, se considerarmos 
a biomassa de humanos e restantes mamíferos domesticados) (69). 

Estes gases fazem parte da composição natural da atmosfera e fluem entre os diferen-
tes subsistemas de interface planetário (p. ex., água, solo, rochas), no que se conven-
cionou denominar ciclo do carbono (Figura 2.3.a). Em 2019, as concentrações de CO2 
encontradas na atmosfera eram comparáveis com as concentrações encontradas há 
2 milhões de anos (70). Em 2025, estima-se que  a concentração de CO2 na atmosfera 
seja comparável àquela que teríamos há 3.3 milhões de anos, quando as temperaturas 
eram 2-3ºC superiores às atuais e o nível do mar era 15-25 metros mais elevado do que 
atualmente (71). A verificarem-se os cenários de emissões mais acentuados, por exem-
plo o RCP 8.5, em meados do século XXIII, teríamos um nível de forçamento radiativo 
sem precedentes nos últimos 420 milhões de anos (ver Figura 2.2.a). 
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Até à Revolução Industrial, o desenvolvimento da humanidade fez-se, primordialmente, 
através do consumo de energia química proveniente da biosfera. Ou seja, através da 
biomassa vegetal e animal. Com o desenvolvimento da Revolução Industrial, a “equa-
ção” de fluxos e reservas de carbono foi profundamente alterada, já que a nova eco-
nomia industrial dependia de quantidades de energia superiores àquelas que a bios-
fera poderia proporcionar. Tal necessidade foi colmatada através da mobilização de 
carbono acumulado na litosfera durante o Carbonífero, ou seja, nos últimos 286 e 360 
milhões de anos. Desde 1850, estima-se que tenham sido libertadas para a atmosfera 
cerca 500 Gigatoneladas de Carbono (GtC) (72). Três quartos destas emissões devem-
-se ao consumo de combustíveis fósseis (petróleo, carvão e gás1) que, no processo de 
combustão necessário à sua utilização, transferem o carbono para a atmosfera. As res-
tantes emissões terão tido origem em mudanças no uso do solo, designadamente na 
desflorestação de florestas primárias nas regiões tropicais, e também na produção de 
cimento, que terá contribuído com 5% das emissões globais neste período (73). Destas 
emissões, 150 GtC terão sido absorvidas pelo oceano, e 120-130 GtC pelos sistemas ter-
restres, tendo o remanescente ficado retido na atmosfera. 

Figura 2.3. a. Ciclo do carbono com estimativas de reservas e fluxos de carbono entre subsistemas terrestres (74). 

A Revolução Industrial foi, deste modo, viabilizada pelo recurso ao crédito planetário, 
assente no consumo de energia não renovável, e criando, a jusante, um desequilíbrio 
no ciclo do carbono com efeitos negativos sobre os sistemas climático e biológico do 
planeta. Utilizando uma metáfora conhecida da linguagem económica, começámos a 

1     Enquanto o carvão terá sido formado por deposição de plantas mortas em ambiente terrestre, o petró-
leo e o gás natural ter-se-ão formado com base na deposição de organismos marinhos.
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“viver acima das nossas possibilidades” criando externalidades negativas nos sistemas de 
suporte, que não foram consideradas na contabilidade do sistema produtivo, e a ilusão 
de que os recursos energéticos eram mais baratos do que realmente são (ver capítulo 5).

Sendo as reservas de combustíveis fósseis acumuladas no subsolo consideráveis (3300 
GtC), mais significativas são as reservas acumuladas na biosfera, sob forma de biomassa 
vegetal e animal de organismos vivos e mortos. Em terra, estima-se que existam cerca 
de 600 GtC de carbono em forma de biomassa, e no oceano estima-se que esse valor 
seja de 1020 GtC na superfície e de 38.100 GtC no mar profundo. No oceano, acresce 
a existência de cerca de 700 GtC disponíveis sob forma de carbono dissolvido e que é 
essencial para o processo fotossintético (Figura 2.3.a). 

Quando a quantidade de carbono fixado pela fotossíntese é equivalente à quantidade 
libertada para a atmosfera, através do processo de respiração dos organismos e da 
combustão de matéria orgânica, diz-se que as concentrações de gases com efeito de 
estufa se mantêm em equilíbrio dinâmico. A nível local, é frequente não existirem con-
dições de equilíbrio, havendo sistemas que exportam mais carbono para a atmosfera 
do que fixam (sources), e sistemas que fixam maior quantidade de carbono do que 
libertam para a atmosfera (sinks). A nível global, porém, a tendência é de existência de 
trajetórias de neutralidade carbónica ou de modificação tão lenta de concentrações 
de carbono nos diversos subsistemas planetários, que estes se mantêm praticamente 
inalterados nas escalas de tempo que nos é permitido observar. Não obstante, qualquer 
desequilíbrio na magnitude e direção dos fluxos de carbono que conduza à exporta-
ção massiva de carbono para a atmosfera, desde as reservas atualmente disponíveis 
na litosfera e na biosfera, poderá causar transformações profundas no sistema climático 
mundial. Atualmente, pensa-se que estas transformações, mais do que graduais, sejam 
abruptas. Uma vez alcançado um ponto de inflexão, ou tipping point, e operada uma 
mudança de fase no sistema climático, o regresso à fase anterior poderá não voltar a 
verificar-se, ou verificar-se apenas em escalas de tempo históricas (centenas de anos; 
p. ex., estabilização das temperaturas atmosféricas) ou geológicas (milhares de anos; p. 
ex., inércia associada à subida do nível médio das águas do mar).   

Para evitar estas mudanças abruptas ou, de forma genérica, reduzir a magnitude das 
mudanças climáticas, é necessário estabilizar ou reduzir as concentrações de gases 
com efeito de estufa na atmosfera. Tal pode ser, logicamente, alcançado de duas for-
mas complementares: reduzindo a emissão de gases com efeito de estufa; aumentan-
do a taxa de absorção de gases com efeito de estufa.

A redução das emissões pode ser obtida através da alteração de padrões de consumo, 
designadamente desincentivando o consumismo e incentivando um consumo respon-
sável de bens e serviços com baixa intensidade de uso de produtos derivados do car-
bono (ou que usam carbono para gerar energia para processo de produção), com a 
introdução de mecanismos de circularidade económica, designadamente com a reu-
tilização e reciclagem de bens, que permita poupanças e ganhos de eficiência no uso 
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de recursos naturais e da energia, ou ainda através da promoção de novas tecnologias 
para produção de energia com fontes renováveis, que não sejam emissoras de gases 
com efeito de estufa no processo de produção de energia (o que exclui, naturalmente, 
os chamados biocombustíveis de origem orgânica). 

Os esforços de redução de emissões por via da introdução de reformas no sector pro-
dutivo serão, no entanto, insuficientes se continuar a tendência atual de destruição 
de ecossistemas naturais ricos em carbono. Os ecossistemas terrestres (biosfera, manta 
morta e matéria orgânica incorporada no solo), por exemplo, retêm cerca de 2100 GtC, 
o que equivale, aproximadamente, a três vezes a quantidade de carbono atmosféri-
co. A contínua exportação de carbono destes ecossistemas para a atmosfera poderia 
ter consequências catastróficas sobre o sistema climático mundial, anulando qualquer 
efeito de redução de emissões nos sectores primário, secundário e terciário. 

De modo geral, o aumento de absorção de gases com efeito de estufa pode ser feito 
de dois modos: por remoção mecânica do carbono atmosférico e por remoção bioló-
gica. A primeira, estando ainda a dar os seus primeiros passos, dificilmente alcançará 
dimensão e escala em tempo útil. A segunda, implica a gestão da natureza ou, como 
se convencionou denominar, o recurso a soluções baseadas na natureza (nature-based 
solutions), de modo a reduzir a exportação de carbono da biosfera para a atmosfera 
e maximizar a fixação de carbono atmosférico pela biosfera. Este processo de gestão 
de reservas e fluxos, que se estima poder contribuir para remover até 37% do carbono 
na atmosfera, integra o mecanismo de obrigações de remoção de carbono (carbon 
removal obligations, ou CRM na sigla inglesa) (75), que os autores consideram ser essen-
cial para alcançar os objetivos de neutralidade carbónica - ver também (76). 

Ainda que a implementação das CRM possa incluir uma mistura de soluções tecnológi-
cas e de gestão de ecossistemas, é improvável que os objetivos deste mecanismo pos-
sam ser cumpridos sem recurso intensivo a mecanismos biológicos de “bio-sequestro” 
de carbono. Estes mecanismos, poderão incluir três estratégias complementares:

| Como referido anteriormente, evitar a transferência de carbono retido na biosfera 
e no solo, protegendo ecossistemas naturais ricos em carbono, quer porque ocu-
pam uma área extensa do território, quer porque possuem uma concentração 
elevada de carbono por unidade de área. Incluem-se aqui por exemplo as flo-
restas, os sapais e mangais ou as pradarias marinhas e ainda o oceano profundo. 
Inverter as tendências de desflorestação ou impedir a perturbação dos fundos 
marinhos é essencial para esta estratégia (um estudo recente demonstrou que a 
pesca de arrasto origina tantas emissões como toda a indústria de aviação) (77). 

| Restauro de ecossistemas degradados com elevado potencial de virem a cons-
tituir-se como sumidouros de carbono e da biomassa marinha, que tem vindo a 
diminuir de forma massiva desde a implementação das pescarias industriais. 
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| Gestão de fluxos de carbono no sector primário, adotando medidas que reforcem 
o sequestro de carbono e sua retenção na biosfera, no solo, ou na água. 

A avaliação do bio-sequestro de carbono implica um conhecimento aprofundado do 
ciclo de carbono e uma quantificação e modelação precisas sobre a contribuição 
de diferentes ecossistemas e atividades primárias para a fixação, retenção e emissão 
deste elemento (78). A nível global, e para grandes biomas terrestres, existe uma carac-
terização, ainda que grosseira (Figura 2.3.b), de stocks. É patente desta caracterização 
a importância das reservas de carbono à superfície (above ground) acumuladas nos 
ecossistemas tropicais e subtropicais, que contrastam com as elevadas reservas acumu-
ladas no solo (below ground), em turfeiras e no pergelissolo, ou permafrost, localizados 
em regiões de clima temperado frio e regiões polares, respetivamente. Globalmente, 
por biomas, as estimativas de acumulação de carbono são de 832 GtC, em ecossiste-
mas tropicais e subtropicais, e 699 GtC em florestas boreais e temperadas. Nas estepes 
da tundra, que ocupam uma área reduzida, mas possuem elevadas concentrações de 
carbono, estimam-se reservas de 155 GtC. Nos ecossistemas temperados estimam-se 
reservas de 184 GtC, e nos desertos e nas regiões semiáridas essas estimativas apontam 
para 178 GtC (79). 

As florestas tropicais constituem o maior reservatório de carbono em ecossistemas terres-
tres e contribuem para a fixação de, aproximadamente, 15% das emissões de carbono 
de origem antrópica. Não obstante, a conversão da floresta tropical primária (vulgo 
“virgem”) em sistemas de bosque secundário, savana ou agricultura, não só reduz as re-
servas de carbono nos ecossistemas above ground (biomassa vegetal e animal), como 
reduz significativamente a quantidade de carbono acumulado sob o solo e retido no 
solo (below ground). Estima-se que a extração de madeira destes ecossistemas florestais 
contribui para a emissão de 0.5 GtC por ano (80). Globalmente, a degradação destes 
sistemas tem o potencial de transformar um sumidouro importante de carbono atmos-
férico em contribuinte líquido (81), desequilibrando a balança de emissões e reduzindo 
a capacidade de os ecossistemas absorverem o carbono atmosférico no longo prazo.  



136 | 

Figura 2.3. b. Quantidade de carbono acumulado nos ecossistemas terrestres, tanto à superfície (above grou-

nd) como no solo (below ground) a nível global (82, 83).

Em Portugal, ainda existe um conhecimento limitado sobre a contribuição dos diferen-
tes ecossistemas terrestres para o ciclo de carbono, sendo, por isso, difícil estimar a con-
tribuição de cada ecossistema e região para os objetivos de neutralidade carbónica. 
Estudos do JRC (84) proporcionam estimativas de acumulação de carbono nas ca-
madas superficiais do solo para o território europeu que, sendo úteis e permitindo uma 
perspetiva aproximada da acumulação de carbono nos ecossistemas, dão uma ima-
gem incompleta da realidade, dado não contemplarem o carbono retido no solo e o 
carbono superficial retido sob forma de biomassa vegetal e animal (Figura 2.3.c). Por 
outro lado, a fim de auxiliar a gestão do território e das atividades do sector primário, 
seriam necessários dados de como é afetado o balanço do carbono com formas de 
gestão alternativas, não só de ecossistemas diferentes, mas também, e principalmente, 
de ecossistemas equivalentes.
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Figura 2.3. c. Retenção de carbono à superfície do solo na Europa. 

A contribuição do oceano para o ciclo de carbono é igualmente crítica. Estima-se que, 
aproximadamente, 30% das emissões de CO2, desde o início da Industrialização, te-
nham sido absorvidos pelo sistema oceânico (85), constituindo-se este, assim, como o 
maior recetor líquido (sink) de dióxido de carbono depois da atmosfera (86). A capaci-
dade de absorção de CO2 é, no entanto, variável no tempo e no espaço. O dióxido de 
carbono é consideravelmente mais solúvel em águas frias do que em quentes, sendo 
que a relação entre carbono atmosférico e carbono inorgânico solubilizado no oceano 
depende da temperatura. Como tal, regiões do oceano com águas superficiais frias 
absorvem quantidades superiores de dióxido de carbono do que regiões com tempe-
raturas elevadas.   
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As regiões costeiras são também importantes para o ciclo do carbono. As zonas litorais 
até aos 200 m de profundidade, apesar de ocuparem uma área reduzida do oceano 
(cerca de 10%), possuem sistemas como os recifes de corais e as pradarias de ervas 
marinhas, que contribuem desproporcionalmente face à sua área para a retenção de 
carbono, por exemplo, via mineralização e sedimentação de carbono; estas últimas, 
contribuem para a fixação por sedimentação de mais de 0.2 GtC por ano, de acordo 
com alguns estudos (87). As zonas húmidas de sistemas costeiros também apresentam 
produtividades primárias líquidas elevadas contribuindo, em condições naturais, para 
absorver quantidades importantes de carbono. É o caso, por exemplo, dos mangais e 
dos sapais. No entanto, é consensual que, a manterem-se as trajetórias de degradação 
destas zonas húmidas costeiras, estes ecossistemas poderão converter-se em contribuin-
tes líquidos de carbono para a atmosfera. 

Estão em desenvolvimento várias soluções tecnológicas para gestão e restauro de ecos-
sistemas naturais, no sentido de potenciar a sua capacidade de atuar como sumidouros 
de carbono. Por exemplo, no oceano, tem-se recorrido à fertilização experimental com 
ferro, fósforo e nitratos para aumentar a capacidade de fixação de carbono. Tem sido 
igualmente sugerida a possibilidade de “injeção” de carbono em reservatórios geoló-
gicos localizados no mar profundo. Um estudo encomendado pelo Painel de Alto Nível 
para uma Economia Sustentável do Oceano (88), formado por 14 chefes de Estado e 
de Governo, incluindo o Primeiro-ministro português (89), elenca cinco soluções, ba-
seadas no Oceano, para o combate às alterações climáticas. O relatório conclui que, 
entre as soluções mais benéficas, estariam a proteção e restauro de mangais, sapais, 
pradarias de ervas marinhas e florestas de macroalgas, e que o aumento do cultivo de 
macroalgas aumentaria a capacidade de o oceano atuar como sumidouro de car-
bono, além de produzir biomassa para consumo humano com uma menor pegada de 
carbono do que a atualmente produzida em terra. Subjacente a estas propostas está o 
reconhecimento da elevada capacidade de os oceanos armazenarem carbono  (mi-
lhares de GtC) e a intenção de acelerar o processo natural de absorção de carbono 
que neles ocorre a uma taxa global estimada de 2 GtC ano (90). Se juntarmos a isto a 
recuperação da biomassa das populações de espécies retiradas do oceano com fins 
comerciais e que se encontram degradadas, o potencial de retenção e absorção de 
carbono pelo oceano torna-se ainda mais significativo.   

Existem igualmente soluções otimizadas para gestão de fluxos de carbono em ambiente 
agrícola e florestal. Por exemplo, na China, estima-se que as culturas agrícolas poderiam 
absorver cerca de 5% das emissões de CO2 de origem fóssil com a simples reincorpo-
ração de matéria orgânica no solo, nomeadamente de palha, como parte do ciclo 
de produção. Nos sistemas florestais, a utilização de ciclos de rotação mais longos e 
o recurso a sistemas culturais mistos são frequentemente apontados como vantajosos 
para reforçar a sua capacidade de fixação e retenção de carbono no ecossistema. A 
discussão extensiva de técnicas de gestão do ciclo de carbono no sector primário trans-
cende, porém, o objeto deste relatório, querendo os autores assinalar o seu potencial 
como parte integrante da diversidade de abordagens necessárias para aumentar a 
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remoção de carbono atmosférico, concomitantemente com a conservação, gestão e 
restauro dos ecossistemas naturais.  

No capítulo 3 deste relatório, aprofundaremos o potencial de sequestro de carbono as-
sociado a ecossistemas marinhos e costeiros. Convém referir, no entanto, que o conhe-
cimento que temos do ciclo do carbono se encontra em atualização constante e que 
as alterações climáticas em curso poderão alterar a direção e magnitude dos fluxos. 
A exposição das florestas tropicais e florestas temperadas a um aumento do número, 
intensidade e dimensão de incêndios, pode converter estes ecossistemas de sumidouros 
a contribuintes líquidos de carbono para a atmosfera. A libertação de metano retido 
em turfeiras, sapais e, em particular, no permafrost, pode alterar de forma significativa a 
dinâmica do ciclo do carbono, injetando quantidades ainda desconhecidas (mas que 
se preveem substanciais) de carbono retido no subsolo para a atmosfera, com efeitos 
de retroação positiva sobre o aquecimento global, difíceis de contabilizar nos modelos 
atuais. Do mesmo modo, o aumento da temperatura da água do mar, reduzirá a capa-
cidade de fixação de carbono, dado que este dissolve-se menos eficazmente em água 
quente do que em água fria.    
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REDE DE ÁREAS DE 
CONSERVAÇÃO PARA 2030 

Apesar da proliferação de áreas protegidas um pouco por todo o mundo, a perda de 
biodiversidade tem vindo a acelerar-se desde finais dos anos 60 do século passado. O 
biólogo Edward O. Wilson defendeu que seria necessário preservar metade do planeta 
para estancar a perda de biodiversidade. Contudo, de momento, a meta europeia é 
aumentar a área efetivamente protegida em 30%, um terço dos quais de forma estrita, 
até 2030. A chave das medidas propostas está tanto na meta quantitativa como no 
qualificativo “efetivamente”. Para que a conservação da biodiversidade seja uma rea-
lidade é necessário que as áreas protegidas sejam geridas eficazmente, tenham níveis 
de proteção elevados, sejam resilientes às alterações climáticas, tenham dinâmicas 
de ocupação do solo, gestão das águas, e níveis de poluição, consentâneas com a 
preservação da vida. Neste capítulo, analisamos o estado das áreas de conservação 
em Portugal, com foco nas áreas protegidas e Rede Natura 2000. Para o continente, a 
orla costeira e o alto-mar, proporciona-se uma primeira análise sobre os desafios que as 
alterações climáticas trazem para a biodiversidade, desenvolvendo, simultaneamente, 
propostas que permitam perspetivar a ampliação da rede de áreas de conservação de 
modo a cumprir as metas europeias. Em particular, propomos a criação de uma Estru-
tura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB), constituída por refúgios climá-
ticos (de retenção e deslocação), unidos entre si e entre as restantes áreas do Sistema 
Nacional de Áreas Classificadas, por corredores de conectividade climática. Avalia-
mos, igualmente, o estado da qualidade das águas doces e dos ecossistemas ripícolas 
continentais, propondo metas quantificadas de restauro ecológico destes ecossistemas. 
Finalmente, propomos um plano de restauro da biodiversidade marinha que permita 
reforçar a sua capacidade de retenção e fixação de carbono atmosférico. 
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 3.1. CONTEXTO

Tal como em outros Estados-membros da União Europeia, as áreas de conservação em 
Portugal regem-se por um emaranhado de legislação nacional e europeia, a que se 
juntam obrigações ao abrigo de acordos e convenções internacionais. A Lei nº 9/70, de 
19 de junho, representa o passo fundacional da política de conservação da natureza 
em Portugal, tendo estado na origem da criação do Parque Nacional da Peneda Ge-
rês, em 1971. Em 1976, o Decreto-Lei nº 613/76, de 27 de julho (revoga a Lei n.º 9/70, de 
19 de junho, e promulga o novo regime de proteção da natureza e criação de parques 
nacionais) estabeleceu que a gestão dos parques e reservas seria feita pelo Serviço 
Nacional de Parques, Reservas e Património Paisagístico. O conjunto destes parques 
e reservas deu origem à Rede Nacional de Áreas Protegidas (RNAP), cujo conceito foi 
descrito no Decreto-Lei n.º 19/93, de 23 de janeiro, e Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de 
julho, na sua atual redação. Esta Rede, por força do Decreto-Lei nº 142/2008 (estabele-
ce o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade e revoga os De-
cretos-Leis n.ºs 264/79, de 1 de agosto, e 19/93, de 23 de janeiro), faz parte, desde 2008, 
do Sistema Nacional de Áreas Classificadas (SNAC), conjuntamente com os sítios da 
lista nacional de sítios e zonas de proteção especial integrados na Rede Natura 2000 e 
restantes áreas classificadas ao abrigo de compromissos internacionais assumidos pelo 
Estado Português. 

Por áreas classificadas, entendem-se as:

“... definidas e delimitadas cartograficamente do território nacional e das águas sob 
jurisdição nacional que, em função da sua relevância para a conservação da natureza 
e da biodiversidade, são objeto de regulamentação específica” (alínea a) do Artigo 3.º 
do DL nº 142/2008, de 24 de Julho, na sua atual redação). 

Por áreas protegidas, entendem-se as: 

“... áreas terrestres e aquáticas interiores e as áreas marinhas em que a biodiversidade 
ou outras ocorrências naturais apresentem, pela sua raridade, valor científico, ecológi-
co, social ou cénico, uma relevância especial que exija medidas específicas de con-
servação e gestão, em ordem a promover a gestão racional dos recursos naturais e a 
valorização do património natural e cultural, regulamentando as intervenções artificiais 
suscetíveis de as degradar” (nº 2 do Artigo 10.º do DL nº 142/2008, de 24 de Julho, na sua 
atual redação).

Os desafios associados à implementação, gestão e financiamento do SNAC foram obje-
to de uma recente análise pelo Grupo de Trabalho sobre Áreas Protegidas do Conselho 
Nacional de Ambiente de Desenvolvimento Sustentável (CNADS) (91), que se aprofun-
da e amplia nos capítulos 4 e 5. Neste capítulo, abordamos os desafios que decorrem 
da implementação das metas quantitativas da Estratégia Europeia de Biodiversidade 
2030 (ver seção 1.2), mormente: 
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1. Proteger legalmente pelo menos 30% da superfície terrestre e marinha da União 
Europeia, incluindo a integração de corredores ecológicos que contribuam para 
a construção de uma rede transeuropeia de áreas de conservação que seja re-
presentativa, coerente e resiliente;

2. Proteger de forma estrita pelo menos um terço das áreas protegidas europeias 
(10% da terra e 10% do mar), cobrindo áreas de elevado valor atual para a biodi-
versidade, ou de elevado potencial, incluindo a definição, cartografia, monitori-
zação e conservação estrita das florestas primárias da União Europeia.

Estas metas foram adotadas pelo Conselho de Ministros do Ambiente, através das Con-
clusões do Conselho de 23 de outubro de 2020 (92). Nestas Conclusões enfatiza-se que 
as metas deverão ser alcançadas coletivamente pelos Estados-membros tendo em 
conta as condições específicas de cada Estado. Ou seja, é expectável que hajam Esta-
dos situados em regiões com menor densidade de valores naturais, que fiquem aquém 
do objetivo, e outros, com maior representatividade de valores naturais, logo maior res-
ponsabilidade na sua conservação, que excedam a meta. Regra geral, espera-se que 
as áreas da Rede Natura 2000 sejam totalmente integradas nas áreas de conservação 
que se contabilizam para as metas da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, com-
plementando-as com outras designações a definir por cada Estado.   

A concretização destas metas em Portugal implicará um esforço diferenciado para o 
ambiente terrestre e marinho, sendo que cada um destes subsistemas tem os seus pró-
prios desafios. Em terra, a área atualmente contabilizável como protegida à luz dos 
critérios da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 (que implica uma gestão efeti-
va dos valores de conservação e adoção de mecanismos de monitorização dos mes-
mos) aproxima-se dos 23% (ver secção 3.1). No mar, apenas 4% da ZEE (93) se encontra 
coberta por uma figura de proteção (independentemente de estar implementada ou 
não); é, portanto, um território onde o esforço para o cumprimento da meta dos 30% de 
proteção será maior. 

Em contrapartida, o cumprimento da meta de 10% do território dedicado a uma “con-
servação estrita” implicará um esforço muito significativo por parte do Estado portu-
guês, dada a limitada cobertura de áreas passíveis de inclusão nesta categoria (Figura 
1.3.1.a). Por exemplo, apenas 0.001% do mar nas 12 milhas da linha de costa e na ZEE é 
provido de normas de gestão que inibem a atividade extrativa, e são muito escassas as 
áreas de reservas marinhas com interdição de atividades humanas.

Naturalmente, a questão central para identificação e quantificação dos 10% do terri-
tório que estariam classificados como estando sujeitos a conservação estrita, reside na 
definição clara deste conceito. Se considerarmos o articulado do Artigo 23.º-A do De-
creto-Lei n.º 142/2008, de 24 de Julho, na sua atual redação, as áreas de proteção mais 
estrita no SNAC são as áreas de proteção total (Caixa 3.1.a). 
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Caixa 3.1. a. Definição do nível de proteção total no âmbito da classificação de regi-
mes de proteção na legislação nacional (DL n.º 142/2008).

“... correspondem a espaços onde os valores naturais e paisagísticos assumem um 
caráter de excecionalidade do ponto de vista da conservação da natureza e da 
biodiversidade e que se caracterizam pela elevada sensibilidade ecológica, des-
tinando-se a garantir a manutenção ou recuperação do estado de conservação 
dos valores naturais em presença e a integridade dos processos ecológicos que 
lhes estão associados, com o mínimo de perturbação humana”.  

No entanto, a Comissão Europeia define “conservação estrita” conforme se transcreve 
na caixa 3.1.b. Nesta ótica, a conservação estrita consiste na conservação de ecos-
sistemas naturais, sem intervenção humana, ou com interferência mínima. É uma de-
finição comparável à proteção total do DL n.º 142/2008, de 24 de Julho, na sua atual 
redação, e análoga às áreas protegidas de categoria Ia e Ib da UICN que englobam 
áreas de “reserva natural estrita” e de wilderness, respetivamente. 

Caixa 3.1. b. Definição de conservação estrita nas “notas sobre critérios e orientações 
para a designação de áreas protegidas” da Comissão Europeia.

“Strictly protected areas are fully and legally protected areas designated to conserve 
and/or restore the integrity of biodiversity-rich natural areas with their underlying 
ecological structure and supporting natural environmental processes. Natural process-
es are therefore left essentially undisturbed from  human pressures and  threats to the 
areas’s overall ecological structure and functioning, independently of whether those 
pressures and threats are located inside or outside the strictly protected area”.

Em Portugal Continental, tal como noutros Estados-membros da UE com ocupações hu-
manas de antiguidade milenar, os territórios de wilderness são praticamente inexistentes. 
Por outro lado, a gestão passiva de áreas de wilderness, aquela que deriva das ativida-
des vitais de alimentação, abrigo, reprodução e migração de herbívoros e carnívoros, 
que apelidamos de “arquitetos” e “engenheiros” naturais da paisagem na seção 1.4, 
é tão mais eficaz quanto maior for a área; isto é, quanto maior o território protegido, 
menor a necessidade de gestão ativa de cariz antropogénico e maior o potencial de 
gestão passiva por parte dos agentes naturais (94). 

Neste contexto, e de modo a generalizar o conceito de conservação estrita, propomos 
que possa ser interpretado, no contexto português, como: 

3
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Territórios terrestres ou marinhos de elevado valor para a biodiversidade, cujo uso e ocu-
pação está subordinado a objetivos de conservação da biodiversidade, com exclusão 
de atividades extrativas excetuando-se, eventualmente em terra, atividades tradicio-
nais de muito baixo impacte na biodiversidade. 

Tal formulação está alinhada com a redação matizada, complementar, do critério de 
conservação estrita (Caixa 3.1.c), proporcionado pela própria Comissão Europeia (Caixa 
3.1.b.) e que consideramos mais precisa que a definição constante do DL n.º 142/2008, 
de 24 de Julho, na sua atual redação, referida na Caixa 3.1.a, ao colocar maior ênfase 
no tipo e intensidade das pressões externas sobre a biodiversidade que na valoração, por 
definição marcada por elementos de subjetividade, dos valores naturais presentes.

Caixa 3.1. c. Complemento à definição de conservação estrita nas “notas sobre crité-
rios e orientações para a designação de áreas protegidas” da CE.

“In addition, strictly protected areas may also be areas in which active management 
sustains or enhances natural processes, such as semi-natural grasslands or some peat-
lands. In these cases, management activities should be limited to those necessary for 
the restoration and/or conservation of the habitats and species for whose protection 
the area has been designated. For example, mowing/grazing of grasslands would be 
considered compatible with strict protection if it is limited to the intensity needed for 
optimising the conservation value of the grasslands in question. Similarly, population 
control of wild ungulates to ensure a good status for the habitats and species targeted 
by the protected areas when natural predation is insufficient would be considered 
compatible with strict protection. Instead, activities that interfere with natural process-
es by not sustaining or enhancing them should not be allowed.”

Neste capítulo procuraremos, ainda, fazer convergir as metas de alargamento e conso-
lidação da rede transeuropeia de conservação da natureza com objetivos, igualmente 
constantes na Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 e nas “notas técnicas sobre 
critérios e orientações para a designação de áreas protegidas” (secção 3.1.5 das notas 
técnicas), sobre adaptação da biodiversidade às alterações climáticas e de mitiga-
ção das alterações climáticas por via da contribuição da natureza e biodiversidade. 
Destacam-se, em particular, as seguintes orientações da Comissão Europeia que são 
aprofundadas neste relatório:

1. Criação de infraestruturas verdes que assegurem a mobilidade de espécies e habitats, 
genericamente facilitando a adaptação da biodiversidade às alterações climáticas;

2. Dando prioridade à proteção de ecossistemas ricos em carbono, ou ecossistemas 
que tendo baixa quantidade de carbono por unidade de área, acumulem gran-
des quantidades de carbono pela sua extensão total.
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O ponto 3 será abordado tanto em território marinho como terrestre. O ponto 4, tal 
como referido no capítulo 2, será desenvolvido apenas em território marinho.

Apresentam-se em seguida as análises para o território continental terrestre (3.2.), águas 
interiores e costeiras (3.3.) e mar (3.4.).

3.2. TERRITÓRIO CONTINENTAL

Em Portugal Continental, o Sistema Nacional de Áreas Classificadas (SNAC; Figura 3.2.a) 
inclui: 

| Rede Nacional de Áreas Protegidas (RNAP);
| Zonas Especiais de Conservação (ZEC) classificadas ao abrigo da Diretiva Habitats 

da Comissão Europeia (anteriores SIC);
| Zonas de Proteção Especial (ZPE) classificadas ao abrigo da Diretiva Aves da Co-

missão Europeia;
| Zonas húmidas classificadas ao abrigo da Convenção de Ramsar, 
| Reservas da Biosfera classificadas ao abrigo do Programa “O Homem e a Biosfera” 

(MaB) da UNESCO. 

A inclusão na Rede Transeuropeia de Natureza, ao abrigo da Estratégia Europeia de 
Biodiversidade 2030, requer que as áreas tenham:
 

| Governança capacitada.
| Objetivos de conservação estabelecidos. 
| Medidas de gestão orientadas para a conservação da biodiversidade.
| Gestão efetiva. 
| Monitorização da eficiência da gestão.
| Fiscalização e vigilância. 

De acordo com informação facilitada pelo Instituto da Conservação da Natureza e 
das Florestas (ICNF), o SNAC cobre 29,6% do território terrestre do Continente. Nas con-
clusões do Conselho de Ministros do Ambiente, no Conselho Europeu de 23 de outubro 
de 2020, é realçado que as  áreas da Rede Natura 2000 devem ser “totalmente inte-
gradas nas áreas de conservação que se contabilizam para as metas da Estratégia Eu-
ropeia de Biodiversidade 2030, complementando-as com outras designações a definir 
por cada Estado”. Deste modo, considera-se que a RNAP e a Rede Natura 2000 (ZEC + 
ZPE), que representam 22.24% do território, deveriam ser prioritariamente consideradas 
para inclusão na Rede Transeuropeia de Conservação. A proporção do território co-
berto por zonas RAMSAR e Reservas da Biosfera que não coincidem com RNAP e Rede 
Natura 2000 não cumprem ainda os critérios acima descritos, para a sua consideração 
no âmbito do cumprimento das metas. A exclusão destas áreas representa uma perda 
de 7.2% do território para a contabilidade das áreas de conservação da natureza ao 
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abrigo da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030. Seriam passíveis de consideração 
para as metas europeias de conservação, 8.3% do território associado à RNAP (e outras 
que estão em vias de ser contabilizadas nesta rede), 11.3% associado à ZEC (área sem 
sobreposição com a RNAP), e 2.64% associado à ZEP (área sem sobreposição com a 
RNAP e ZEC) (ver Figura 3.2.a). 

Neste contexto, considerando as áreas não sobrepostas da RNAP, ZEC, e ZPE contabi-
lizam-se 23% do território terrestre protegido. Estes 23% constituem as áreas nucleares 
(nodos) de uma rede de áreas de conservação que poderia ser alvo de expansão até 
pelo menos 30% do território e que deveria, complementarmente, incluir uma rede de 
corredores que permita assegurar a conectividade climática, ou melhor dizendo, a mo-
bilidade da biodiversidade entre territórios protegidos por forma a facilitar a adaptação 
da mesma às alterações climáticas.   

Existem ainda áreas protegidas de âmbito local/regional, que, por opção ou por falta 
de oportunidade, não foram ainda integradas na Rede Nacional de Áreas Protegidas, 
mas que possuem regulamentos e/ou planos de gestão, como sejam a  Reserva Natural 
Local do Sapal do Rio Coina e da Mata Nacional da Machada, e a  Paisagem Protegi-
da Local do Sousa Superior. A integração destas áreas, e de outras em situação similar, 
para a contabilização dos 30% no futuro deveria ser ponderada.
 
Ainda de acordo com dados fornecidos pelo ICNF, 0.17% do território de Portugal Con-
tinental (15.434 ha) encontra-se classificado na categoria de proteção total (assimilável 
a conservação estrita). Estas áreas, que correspondem a 1.93% da RNAP, englobam 
áreas de dimensão reduzida (Média=62 ha; Percentil 5%=0.01 ha;  Percentil 95%=206 ha) 
do Parque Nacional da Peneda Gerês, dos Parques Naturais do Alvão, Douro Interna-
cional, Tejo Internacional, Serra de São Mamede, Sintra-Cascais, Arrábida, Ria Formosa, 
e das Reservas Naturais das Dunas de São Jacinto, Serra da Malcata, Paúl de Arzila, Paúl 
do Boquilobo, Estuário do Tejo, Estuário do Sado, Lagoa de Santo André e da Sancha, 
Sapal de Castro Marim e Vila Real de Santo António. 
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Figura 3.2. a. Distribuição atual das áreas do SNAC em Portugal Continental (RNAC, ZEC, ZPE, Zonas Ramsar, 

Reservas da Biosfera). Fonte: EEA e ICNF1

O facto das áreas de proteção total, em Portugal, serem pequenas, implica que, na 
maior parte dos casos, serão necessários modelos de gestão ativa relativamente in-
tensivos dado que existe uma relação direta e negativa entre intensidade da gestão 
necessária para manutenção da biodiversidade no longo prazo e a área total desses 
espaços, i.e., quanto maior uma área natural protegida, menor a necessidade de ges-
tão ativa do território (Figura 3.2.b).

1     Os dados da rede Natura 2000 foram obtidos a partir da base de dados da Agência Europeia de Am-
biente e respeitam a uma actualização realizada em 2020. O layer das áreas protegidas foi obtido na 
base de dados do ICNF e respeitou a uma revisão efectuada a 05-08-2018.
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Figura 3.2. b. Relação entre tamanho das áreas naturais de conservação e intensidade da gestão humana (94). 

A concretização da meta de 10% de conservação estrita do território de Portugal con-
tinental terá que considerar diversas possibilidades de expansão das áreas de conser-
vação, p.ex., por via da reclassificação de propriedades públicas (em certos casos en-
volvendo revisão de acordos de gestão com entidades externas ao ICNF, p.ex., o caso 
da Herdade da Contenda) em áreas de proteção total, seguidos da implementação 
consentânea de projetos ambiciosos de restauro ecológico, aquisição pelo Estado de 
propriedades privadas com valor estratégico para a conservação da biodiversidade, 
contratualização da gestão em propriedade privada para conservação restauro da 
natureza, de longa duração, ao abrigo do conceito de Other Area-Based Conservation 
Measure (OECM; conceito explorado com mais detalhe nos capítulos 4 e 5), desenvol-
vimento de incentivos financeiros (incluindo fiscais) para classificação de áreas protegi-
das privadas de proteção total, p.ex., paralelamente ao desenvolvimento de modelos 
de negócio baseados no conceito de wilderness e/ou renaturalização (rewilding). 

3.2.1. DESAFIOS CLIMÁTICOS PARA A EXPANSÃO 	
DAS ÁREAS CLASSIFICADAS

Historicamente, as áreas que constituem a RNAP foram, primeiro, identificadas e, depois, 
classificadas com base numa mescla de critérios de oportunidade e de valoração técni-
ca e científica dos atributos de conservação presentes em cada localidade. Este proces-
so de identificação de áreas protegidas, que poderemos apelidar de orgânico (na lite-
ratura é conhecido como processo de seleção oportunista) (94), processou-se “de baixo 

BAIXA MÉDIA ALTA
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para cima”, i.e., pela gradual agregação de novas áreas à medida em que eram obtidas 
informações sobre o valor natural das áreas e que surgiam oportunidades para ampliar 
o sistema de áreas protegidas (95). Em contrapartida, a Rede Natura 2000 foi identifica-
da mediante um procedimento “de cima para baixo”, envolvendo uma série de etapas 
metodológicas que incluíram a definição prévia de critérios sobre espécies e habitats a 
preservar (96), a análise da distribuição e estado de preservação dos valores priorizados 
(à escala de regiões biogeográficas), e a consulta aos diferentes atores locais e regionais 
(stakeholders) com implicação no processo de decisão de classificação destas áreas.   

Não obstante as diferenças entre os procedimentos que conduziram à classificação 
destes territórios, tanto as áreas protegidas da RNAP como as áreas da Rede Natura 
2000 (ZEC e ZPE) enfermam de uma limitação conceptual (97): partem do pressuposto, 
implícito, que o mundo é estável (logo não sujeito a alterações climáticas) e que as prin-
cipais fontes de ameaça para a biodiversidade são, exclusivamente, as intervenções 
diretas no território (p.ex., agricultura, pescas, floresta de produção, indústria, invasões 
biológicas, poluição, urbanização) que podem, ou devem, ser sujeitas a regulamenta-
ção e gestão específicas por forma a harmonizar os interesses da conservação e das 
atividades que com ela competem no uso e ocupação do território (ver seção 3.2.2).

A consideração de critérios de adaptação às alterações climáticas no processo de 
identificação de áreas protegidas implica o recurso a modelos gerais e regionais de cli-
ma, que caracterizam as possíveis trajetórias climáticas futuras em diferentes regiões, e 
a modelos bioclimáticos (ou de nicho ecológico), que caracterizam a possível resposta 
das espécies a estas alterações do clima por via de contrações ou expansões da sua 
distribuição potencial. A consideração de trajetórias de biodiversidade, cambiantes no 
tempo e no espaço, complica a análise de prioridades de conservação que são, tradi-
cionalmente, realizadas considerando apenas a dimensão espacial (98). 

Não obstante, quanto mais sofisticada a abordagem, mais consumidora de dados ela 
será. Em matéria de biodiversidade, os dados biológicos disponíveis, apesar de serem 
substancialmente mais detalhados e completos relativamente aos que existiam há al-
gumas décadas, ainda são limitantes do desenvolvimento de abordagens quantitativas 
de planeamento sistemático para a biodiversidade. Por exemplo, se existem dados com 
qualidade suficiente para realizar exercícios de priorização quantitativa, considerando 
as dimensões espaço-tempo, para a conservação da maior parte dos vertebrados, tal 
não acontece para os invertebrados e as plantas. Por outro lado, a estimativa dos ni-
chos ecológicos das espécies implica que a relação entre a distribuição das espécies e 
a variabilidade climática seja estimada numa janela geográfica mais extensa do que o 
território de análise, caso contrário é inevitável sobrestimar a sensibilidade das espécies 
às alterações climáticas (99). Para Portugal Continental, a unidade de análise bioclimá-
tica para estimar a sensibilidade das espécies terrestres às alterações climáticas deverá 
incluir, pelo menos, a Península Ibérica (100) e haveria vantagem em incluir o Norte de 
África (101), por abranger o limite meridional da distribuição de algumas espécies ibéri-
cas, mas tais dados não estão atualmente disponíveis (Figura 3.2.1.a). 
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Figura 3.2.1. a. Riqueza de espécies de vertebrados (excluindo peixes) da Península Ibérica numa quadrícula 

UTM de 10 km x 10 km (ver projeções para a riqueza potencial numa quadrícula de 1 km x 1 km na Figura 

Suplementar 3.2.1.a).

Deste modo, com base na distribuição de presença e ausência de espécies de verte-
brados nativos (ou naturalizados) do território continental Ibérico, foi possível estimar a 
relação estatística que cada uma das espécies consideradas estabelece com variáveis 
de temperatura e precipitação atuais, calculadas numa quadrícula de 10 km, utilizando 
uma série de dados climáticos (ver Metodologia Suplementar 1.1 e 1.2) e de procedi-
mentos de modelação do nicho ecológico (ver Metodologia Suplementar 1.3) ampla-
mente utilizados, testados e afinados na literatura da especialidade (102). 

Estes modelos consideraram dois cenários climáticos para o futuro: um cenário extremo 
(RCP 8.5), que assume que as emissões de gases com efeito de estufa continuam a au-
mentar até ao final do século XXI, em parte decorrente de feedbacks negativos entre o 
aumento de temperaturas e reduções na capacidade de captação e fixação de carbo-
no por parte dos ecossistemas; e um cenário mais moderado (RCP 6.0), que assume um 
pico de concentrações de gases com efeito de estufa em 2080, seguido de declínio (ver 
Figura Suplementar 2.1.a). Dada a incerteza associada aos diferentes modelos gerais de 
clima (103), também conhecidos como modelos gerais de circulação oceano-atmosfera 
(AOGCM na sigla Inglesa), foram usados 10 modelos concorrentes e obtido um “con-
senso” entre eles, que serviu posteriormente para desenvolver as análises de impacto de 
alteração climática sobre a biodiversidade terrestre (ver Metodologia Suplementar 1.3). 
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Uma análise dos dados climáticos permite o cálculo de uma métrica de alteração cli-
mática, a velocidade das alterações climáticas (104), que está relacionada com o con-
ceito de refúgio climático de retenção (105) (capítulo 2). Áreas de baixa velocidade de 
alteração climática são onde se estima que o clima se mantenha estável, logo impon-
do reduzida pressão para a necessidade de adaptação por via da mobilidade (52).

A utilização de métricas climáticas como a que representamos na Figura 3.2.1.b, cons-
titui uma primeira aproximação ao problema da identificação de refúgios climáticos 
para a biodiversidade (106), mas: 

1. Não tem em conta as diferenças de resposta climática entre espécies; 

2. Não permite a caracterização de refúgios de deslocação (a velocidade baixa pode 
interpretar-se como indicando condições para existência de refúgios de retenção);

3. Não permite a sua utilização em mecanismos de otimização para priorização de 
áreas para conservação, ao não integrar informações sobre espécies e/ou habitats. 

Figura 3.2.1. b. Velocidade das alterações climáticas na Península Ibérica. Esta é uma métrica que considera dinâ-

mica espaço-temporal de variáveis climáticas (temperatura e precipitação) e mede a velocidade local necessária 

para manter temperaturas constantes. No cartograma são considerados um período de referência (1960-1990) e 

dois períodos futuros (2041-2060 e 2061-2080) usando um conjunto (“ensemble”) de 10 modelos gerais de circulação 

oceano-atmosfera (AOGCM) e o cenário de forçamento radiativo extremo RCP 8.5. A frequência total de valores 

de velocidade por banda latitudinal e longitudinal encontram-se representadas nos eixos y e x, respetivamente.   
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No âmbito deste relatório, desenvolvemos uma abordagem com maior nível de sofisticação, 
assente numa série de etapas metodológicas desenvolvidas nas Metodologia Suplementar 
1.4, que partem do cálculo das quantidades esquematicamente descritas na figura 3.2.1.c. 

Figura 3.2.1. c. Representação esquemática da distribuição de uma espécie numa única dimensão. Cada 

coluna representa um cartograma com quadrículas de 1 km, para o tempo de referência (t0), horizonte 

2050 (t1) e horizonte 2070 (t2). A negro representa-se a presença da espécie numa quadrícula e a branco 

representa-se a ausência. As cadeias de dispersão são conjuntos de quadrículas (>1, <3) que permitem a per-

sistência de populações de espécies nos três horizontes climáticos considerados. No caso de um refúgio de 

retenção, uma quadrícula é suficiente para garantir a persistência da população de uma espécie. No caso 

de dispersão obrigatória, por extinção local prevista para uma determinada espécie, favorecem-se cadeias 

de dispersão mais curtas por oferecerem menor “custo” de deslocação para as espécies. Áreas com elevada 

concentração de cadeias de dispersão constituem-se em refúgios de deslocação. 

A metodologia inicia-se com a construção de modelos de nicho ecológico para cada 
uma das espécies de vertebrados terrestres considerados (ver Metodologia Suplemen-
tar 1.3). Estes foram calibrados com os dados de distribuição das espécies, à escala ibé-
rica, a 10 x 10 km de resolução e relacionados com as variáveis climáticas selecionadas 
(temperatura mínima e máxima e precipitação anual). Uma vez estimadas as relações 
estatísticas entre as distribuições de espécies e as variáveis climáticas, os modelos foram 
reprojetados a uma quadrícula de 1 km x 1 km, usando procedimentos de downsca-
ling estatístico (107)  para o período de referência (1960-1990) e para os dois períodos 
futuros (2041-2060 e 2061-2080). Foram então calculadas as células de 1 x 1 km onde os 
modelos preveem que as espécies possam estar presentes nos três horizontes temporais, 
apesar das alterações climáticas (classificados como 111, i.e., presentes nos tempos t1, 
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t2, t3; ou refúgios de retenção) e onde, apesar de não estarem presentes no período de 
referência, se prevê que possam vir a estar no futuro, se existir colonização e estabeleci-
mento (011; 001; 010; ou refúgios de deslocação). 

Tendo em conta que os dados biológicos originais estão disponibilizados numa quadrícula 
de 10 km e que as projeções dos modelos estão a 1 km, os valores das projeções no tem-
po de referência (1969-1990) apenas se consideram quando as presenças projetadas a 1 
km coincidem com presenças observadas a 10 km. Excluídos os falsos positivos (presenças 
previstas não observadas), é possível calcular o somatório de espécies, ou seja, a riqueza 
de espécies, que ocorrem em cada quadrícula em condições de retenção e desloca-
ção para cada um dos quatro grupos de vertebrados considerados (Figura 3.2.1.d). 

A distribuição da riqueza de espécies em condições de retenção e deslocação regista 
algumas variações entre grupos. Por exemplo, a costa sul algarvia é importante para a 
retenção de répteis, enquanto que, para os restantes grupos, o norte e a costa litoral 
centro destacam-se pela sua importância. Porém, para uma análise global das poten-
cialidades do território para a adaptação climática, é necessário analisar o maior nú-
mero possível de espécies em conjunto. 

Figura 3.2.1. d. Riqueza de espécies de vertebrados apresentando padrões climáticos de retenção (em cima) 

e de deslocação (em baixo) no decurso do Século XXI para: anfíbios (1ª coluna); répteis (2ª coluna); mamífe-

ros (3ª coluna); e aves (4ª coluna). Projeções são feitas com base no cenário de forçamento radiativo RCP 6.0. 

Ver projeções para o cenário RCP 8.5 na Figura Suplementar 3.2.1.b.

3
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As projeções indicam que 73-81% das espécies modeladas poderão ter uma redução 
da área climaticamente favorável em Portugal Continental, sob os cenários RCP6.0-R-
CP8.5 (Figura 3.2.1.e). Esta redução da área potencial será particularmente significativa 
para aves e mamíferos, com frações de “espécies perdedoras”, por oposição às “ga-
nhadoras”, variando entre 80%-86% e 70%-84%, respetivamente. Quando se analisa a 
proporção da distribuição atual das espécies que poderá ver-se afetada por reduções 
de favorabilidade climática, constata-se que, para aves e mamíferos, as perdas serão 
na ordem de 80%-89% e 73%-79% (para uma caracterização espécie a espécie, ver Ta-
belas 1.1.a e 1.1.b na Análise Suplementar 1). 

Figura 3.2.1. e. Impactes das alterações climáticas sobre as espécies analisadas sob os dois RCP. (a) percenta-

gem de espécies em cada grupo taxonómico que ganham e perdem clima favorável; (b) percentagem da 

área de distribuição atual perdida pelas espécies perdedoras (valores mínimos, médios e máximos). 

Na figura 3.2.1.f sintetiza-se o padrão de distribuição da riqueza de espécies com tipologia 
de retenção e dispersão, de forma agregada para todos os grupos de vertebrados con-
siderados, sobrepondo-se, simultaneamente, os polígonos que constituem a RNAP e Rede 
Natura 2000. Verifica-se, assim, a coincidência entre várias áreas classificadas e áreas com 
elevada riqueza de espécies em condições de retenção de distribuições no decurso do 
século XXI. Destacam-se, em particular, o Parque Nacional da Peneda Gerês, o Parque 
Natural de Montesinho, o Parque Natural do Douro Internacional e áreas classificadas cone-
xas, o Parque Natural da Serra da Estrela e o Parque Natural de Sintra Cascais (Figura 3.2.1.f). 

Sobrepondo-se os valores de riqueza em condições de retenção e deslocação, com as 
áreas classificadas da RNAP, ZEC e ZPE, conclui-se que a RNAP e ZEC têm condições des-
proporcionalmente favoráveis para se constituírem como refúgios climáticos de retenção, 
face ao território não classificado (Tabela 3.2.1.a). A ZPE, em contraste, não apresenta indi-
cadores de retenção significativamente superiores ao território não classificado. No que diz 
respeito aos indicadores de deslocação, constata-se que não existem diferenças significa-
tivas entre os diferentes tipos de áreas classificadas, nem entre áreas classificadas e território 
não classificado, sendo, portanto, as necessidades de deslocação para adaptação das 
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espécies às alterações climáticas, contingentes de uma análise mais fina (para uma análise 
da evolução prevista da adequabilidade climática em todo o território e na RNAP, ZEC e 
ZPE ver Tabelas de Análise Suplementar 1.1.a e 1.1.b na Análise Suplementar 1). 

3

Figura 3.2.1. f. Riqueza de espécies de vertebrados apresentando padrões climáticos de retenção (esquerda) 

e de deslocação (direita), calculados para o decurso do Século XXI e sobreposta aos três tipos de áreas de 

conservação passíveis de consideração no âmbito da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030: RNAP; ZEC; 

ZPE. Projeções são feitas com base no cenário de forçamento radiativo RCP 6.0. Ver projeções para o cenário 

RCP 8.5 na Figura Suplementar 3.2.1.c.
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Tabela 3.2.1. a. Riqueza média de espécies de vertebrados (exceto peixes) em con-
dições de refúgio de retenção e de deslocação na RNAP, ZEC, ZPE, combinação das 
três categorias (SNAC), e território não classificado. As áreas da ZEC sobrepostas com a 
RNAP são excluídas do cálculo. Igualmente, as áreas da ZPE sobrepostas com RNAP ou 
ZEC são excluídas do cálculo. 

Com vista a desenvolver cenários de expansão do SNAC, considerando critérios de adap-
tação climática da biodiversidade, adaptamos a metodologia proposta por Williams e co-
legas (108) que consiste na otimização de conjuntos de áreas que possibilitem a persistên-
cia das espécies em contextos de alterações climáticas para uma revisão deste tipo de 
abordagens ver (109). A esta metodologia, acrescentamos a posterior identificação de 
corredores climáticos entre as áreas de conservação (ver metodologia resumida na caixa 
3.2.1.a, descrição completa na Metodologia Suplementar 1, Secção 1.4 e Figura inclusa).

Caixa 3.2.1. a. Metodologia para identificação e otimização de refúgios climáticos e 
estabelecimento de corredores climáticos entre eles.

1. Definiram-se três metas de conservação alternativas para cada uma das es-
pécies: área de distribuição de cada espécie em áreas classificadas >100 
km2, >500 km2, ou >1000 km2. Os 100 km2 definem o limite de raridade para 
classificação de espécies criticamente ameaçadas no âmbito dos livros ver-
melhos (108) da União Internacional para a Conservação da Natureza (UICN).

2. Identificaram-se as espécies que cumprem as metas definidas em 1), em 
refúgios de retenção climática (111), i.e., estando presentes e tendo con-
dições climáticas adequadas no período de referência (1960-1990) e com 
condições climáticas adequadas, em 2041-2060 e 2061-2080, em 100 km2, 
500 km2 e 1000 km2.  

3. Para espécies que total (110; 100; 101), ou parcialmente (111 para um nú-
mero insuficiente de populações) incumprem o critério 2) identificaram-se 
cadeias de dispersão climática (Figura 3.2.1.c) totalmente coincidentes 
com as áreas classificadas (RNAP, ZEC e ZPE) e que, preferencialmente, 

RIQUEZA MÉDIARIQUEZA MÉDIA

RetençãoRetenção DeslocaçãoDeslocação

RCP6.0 RCP8.5 RCP6.0 RCP8.5

Território não classificado 16 10 26 25

SNAC 26 16 27 25

RNAP 34 22 28 25

ZEC 21 13 27 26

ZPE 17 9 25 25
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impliquem menores distâncias de deslocação entre si (com um raio máxi-
mo de 100 km entre períodos temporais consecutivos - 30 anos). 

4. Para as espécies cuja área de refúgios de retenção climática e cadeias 
de dispersão climática em RNAP, ZEC e ZPE não atinja as metas de 1), re-
pete-se o processo em áreas não classificadas. As cadeias de dispersão 
assim obtidas, definem áreas com potencial de inclusão na proposta final 
de áreas a classificar.

5. Uma vez identificadas as cadeias de dispersão, total ou parcialmente lo-
calizadas fora das áreas classificadas, necessárias para cumprir as metas 
de 1), é necessário otimizar a sua extensão, de forma a que cubram a 
menor área possível. Para tal, é usado um algoritmo heurístico de tipo 
greedy, que seleciona áreas por incrementos de riqueza de espécies das 
cadeias de dispersão até serem cumpridas as metas para todas as es-
pécies. Neste processo tem-se em consideração o impacte humano no 
território (human footprint) (110), de forma a minimizar o nível de distúrbio 
antrópico da rede (Figura suplementar 3.2.1.d).

Como passo prévio à otimização de conjuntos de áreas de conservação que cumpram as 
metas pré-estabelecidas para o século XXI (passo 1 da caixa 3.2.1.a), numa área não supe-
rior a 30% do território, identificaram-se e cartografaram-se os refúgios climáticos de reten-
ção coincidentes com as áreas protegidas áreas da Rede Natura 2000 (passo 2 da caixa 
3.2.1.a), assim como as cadeias de dispersão que coincidam totalmente com estas áreas 
de conservação. Como se poderia esperar da análise da tabela 3.2.1.a, a RNAP e Rede 
Natura 2000 estão localizadas em áreas que se prognostica poderem vir a desempenhar 
papéis cruciais para a adaptação das espécies às alterações climáticas (Figura 3.2.1.g). 

3
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Figura 3.2.1. g. Refúgios de retenção e cadeias de deslocação que coincidem com a RNAP, ZEC e ZPE: (a) 

refúgios de retenção; (b) cadeias de deslocação. Projeções são feitas com base no cenário de forçamento 

radiativo RCP 6.0. Ver projeções para o cenário RCP 8.5 na Figura Suplementar 3.2.1.e.

Uma vez identificadas as áreas que cumprem um papel de refúgio climático (refúgios 
de retenção e cadeias de dispersão) nas áreas protegidas e Rede Natura 2000 (Figura 
3.2.1.g), identificaram-se refúgios de retenção e cadeias de dispersão complementares 
à RNAP, ZEC e ZPE e necessários para alcançar os objetivos de 100 km2, 500 km2 e 1000 
km2 de proteção de cada uma das espécies consideradas, em condições de seguran-
ça climática (passos 3 e 4 da caixa 3.2.1.a). Esta análise permite compreender a dire-
ção e magnitude de fluxos de biodiversidade na sequência das alterações climáticas 
projetadas (Figura 3.2.1.h) e ter uma estimativa das áreas com potencial para estabele-
cimento de refúgios climáticos de retenção e deslocação fora do SNAC (Figura 3.2.1.i).
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Figura 3.2.1. h. Direção e magnitude dos fluxos de biodiversidade (cadeias de deslocação de vertebrados 

com origem no SNAC) como resposta às alterações climáticas (RCP 6.0). Fluxos calculados com base na meta 

de 500 km2 de segurança climática para cada espécie.

3
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Figura 3.2.1. i. Refúgios climáticos de retenção e de deslocação, não otimizados, em Portugal continental 

adicionais à RNAP, ZEC e ZPE: (a) refúgios de retenção; (b) refúgios de deslocação, apenas parcialmente 

coincidentes com a RNAP, ZEC e ZPE. Projeções são feitas com base no cenário de forçamento radiativo RCP 

6.0. Ver projeções para o cenário RCP 8.5 na Figura Suplementar 3.2.1.f.

Uma vez identificados os refúgios climáticos potenciais (de retenção e cadeias de des-
locação; Figuras 3.2.1.g e 3.2.1.i) de acordo com os critérios definidos, procedeu-se à 
otimização da seleção de refúgios usando um algoritmo de tipo greedy, implementado 
num programa informático off the shelf desenvolvido pela equipa da Universidade de 
Évora, que minimiza o custo (neste contexto, área e human footprint) total da rede de 
refúgios climáticos (passo 5 da caixa 3.2.1.a) necessários para obter as metas de conser-
vação de 100 km2, 500 km2 e 1000 km2 (equivalente a uma, cinco e dez quadrículas de 
10 x 10 km) em segurança climática para cada uma das espécies de vertebrados. Com 
base nesta análise concluímos que, no cenário de alteração climática RCP 6.0, para 
obter as metas de conservação de 100 km2 (Figura 3.2.1.l) e 500 Km2 (Figura 3.2.1.m), ne-
cessários para garantir a conservação de todas as espécies em condições segurança 
climática, seriam necessários 390 km2 e 2.740 km2, respetivamente, adicionais às áreas 
do SNAC, o que equivale a 0.46% e 3.08% do território de Portugal Continental. Com 
uma meta de 1000 Km2 por espécie (Figura 3.2.1.n), a área adicional ao SNAC que seria 
necessário classificar e/ou gerir com fins compatíveis com as necessidades de adapta-
ção da biodiversidade, seria de 7.962 Km2, equivalente a 8.94% do território e próximo 
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do necessário para alcançar a meta de 30% do território protegido. Uma parte destas 
áreas, identificadas como refúgio climático fora da RNAP e Natura 2000, coincidem 
com território classificado como Reservas da Biosfera, classificadas ao abrigo do Pro-
grama “O Homem e a Biosfera” (MaB) da UNESCO (34.5% com meta de 100 km2, 25.77% 
com meta de 500 km2 e 2.14% com a meta de 1000 m2), o que releva das oportunidades 
existentes para reavaliar o nível de conservação destes territórios. 

Finalizado este processo de otimização, é elaborada a cartografia de corredores de 
conectividade climática entre RNAP, ZEC, ZPE e refúgios climáticos de retenção e de 
deslocação (cadeias de dispersão), com base na minimização das distâncias euclidia-
nas, ponderadas pelo custo de conectividade climática (Figura 3.2.1.j). 

Figura 3.2.1. j. Superfície de custo de conectividade climática numa resolução de 25 m. Ordenado de forma 

decrescente, do mais favorável ao menos favorável: 1) áreas de corredores litorais/ húmidos da DGT, com maior 

variabilidade orográfica (> Percentil 50 de heterogeneidade orográfica) e presença de vertentes voltadas a Norte 

(mais frescas) ou Oeste (mais húmidas); 2) áreas com apenas dois critérios coincidentes, corredores litorais/ húmi-

dos da DGT com maior variabilidade orográfica (> Percentil 50), corredores litorais/húmidos da DGT com vertentes 

a Norte ou Oeste, ou vertentes a Norte ou Oeste e de maior variabilidade orográfica (> Percentil 50); 3) áreas com 

apenas um dos critérios considerados, corredores litorais/ húmidos da DGT, maior variabilidade orográfica (> Per-

centil 50), ou presença de vertentes voltadas a Norte ou Oeste; 4) áreas sem presença de critérios considerados. 

A conectividade climática corresponde a um zonamento territorial de favorabilidade mi-
croclimática e topográfica para a mobilidade das espécies em contextos de aumento 
de temperatura e aridez e é definida pela sobreposição de três níveis de informação. Em 
primeiro lugar, calculou-se a heterogeneidade topográfica, usando um modelo digital de 
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terreno com resolução de 25 metros. Classificam-se como favoráveis à conectividade ter-
ritórios com heterogeneidade acima da mediana nacional. Está na base deste critério a 
evidência de que territórios topograficamente heterogéneos possuem maior variabilidade 
microclimática, logo facilitam a adaptação das espécies às alterações climáticas por via 
de deslocações de curta distância (m). Em contrapartida, territórios de baixa heterogenei-
dade topográfica obrigam as espécies a deslocações maiores (km) para permitir seme-
lhantes ajustamentos climáticos na distribuição (65) (ver Figura 3.2.1.b, que evidencia serem 
as regiões montanhosas os territórios com menor velocidade de alteração climática). 

Em segundo lugar, obtiveram-se as orientações das vertentes em todo o território na-
cional a partir dos dados disponibilizados na infraestrutura espacial EPIC WebGIS (Fi-
gura 2.2.c). É conhecido que as exposições das vertentes estão associadas a fatores 
microclimáticos, de cariz estrutural e permanente, pelo que podem ser usados como 
indicadores de dinâmicas complexas entre microclima e geomorfologia (65, 111). Neste 
contexto, e tendo em conta a localização de Portugal (no hemisfério norte e na área 
de influência do Atlântico norte), retiveram-se como áreas favoráveis à conectividade 
climática as vertentes expostas a norte (mais frescas) e oeste (mais húmidas), excluindo-
-se as vertentes expostas a sul (mais quentes) e leste (mais secas). 

Finalmente, consideraram-se os corredores litorais e húmidos definidos pela Direção-
-Geral do Território (DGT). Os corredores húmidos baseiam-se na cartografia das zonas 
ripícolas (LU/LC 2012) com unidade cartográfica mínima definida (≥ 0.5 hectares), uma 
iniciativa da Comissão Europeia com o apoio da Agência Espacial Europeia e da Agên-
cia Europeia do Ambiente, em conjunto com os Estados-membros. Os corredores lito-
rais e húmidos representam a zona costeira correspondente a 2000 metros da Linha de 
Costa, excluídos os territórios impermeabilizados (classes de tecido edificado, indústria, 
comércio e instalações agrícolas, transportes e áreas de extração de inertes, áreas de 
deposição de resíduos e estaleiros de construção) da Carta de Uso e Ocupação do 
Solo (COS) e 2018 produzida pela DGT.

As áreas da RNAP, ZEC, ZPE, e refúgios climáticos otimizados são classificadas como no-
dos de uma estrutura de adaptação climática da biodiversidade (EACB). Os corredores 
climáticos que conectam os nodos da rede são definidos usando a matriz de conec-
tividade climática como superfície de custo (Figura 3.2.1.i). Assume-se que uma espé-
cie, deslocando-se entre nodos da rede, terá preferência pelos territórios com maior 
pontuação nos critérios de conectividade climática, e estabelecem-se itinerários que 
minimizem a distância entre nodos. A rede de corredores climáticos minimiza a distância 
ponderada entre os nodos em função de dois cenários (3.2.1.k-m): cenário otimizado 
globalmente; cenário otimizado regionalmente. O primeiro assegura a conectividade 
da rede com menor custo, já que todas as áreas estão conectadas dentro da rede, 
ainda que uma só vez. O segundo cenário assegura redes otimizadas entre pares de 
áreas próximas, mais “caras” globalmente, mas mais realistas do ponto de vista da co-
nectividade biológica.     
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Figura 3.2.1. k. Propostas alternativas de Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB): tendo 

como meta 100 km2 de segurança climática por espécie no cenário RCP 6.0. A proposta inclui as áreas da 

RNAP, ZEC, ZPE (SNAC considerada) e rede otimizada de refúgios climáticos (de retenção e cadeias de disper-

são). Os dois cenários de corredores climáticos são identificados aplicando o algoritmo para otimização do 

problema da árvore mínima de suporte em grafos (minimum spanning tree) (112) de duas formas: globalmente 

(esquerda), identificando as conexões que, com custo mínimo, medido pela distância euclidiana ponderada 

pela superfície de conectividade climática; Figura 3.2.1.j), permitam ligar todas as áreas de conservação da 

rede; regionalmente (direita), identificando conexões de menor custo entre pares de áreas de conservação 

próxima. Ver propostas alternativas para o cenário RCP 8.5 na Figura Suplementar 3.2.1.g.

3



| 165 

Figura 3.2.1. l. Propostas alternativas de Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB): tendo 

como meta 500 km2 de segurança climática por espécie no cenário RCP 6.0.  A proposta inclui as áreas da 

RNAP, ZEC, ZPE (SNAC considerada) e rede otimizada de refúgios climáticos (de retenção e cadeias de dis-

persão). Os dois cenários de corredores climáticos são identificados aplicando o algoritmo de otimização 

spanning tree de duas formas: globalmente (esquerda), identificando as conexões que, com custo mínimo, 

medido pela distância euclidiana ponderada pela superfície de conectividade climática; Figura 3.2.1.j), per-

mitam ligar todas as áreas de conservação da rede; regionalmente (direita), identificando conexões de me-

nor custo entre pares de áreas de conservação próximas. Ver propostas alternativas para o cenário RCP 8.5 

na Figura Suplementar 3.2.1.h.
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Figura 3.2.1. m. Propostas alternativas de Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB): ten-

do como meta 1000 km2 de segurança climática assegurada por espécie no cenário RCP 6.0.  A proposta 

inclui as áreas da RNAP, ZEC, ZPE (SNAC considerada) e rede otimizada de refúgios climáticos (de retenção 

e cadeias de dispersão). Os dois cenários de corredores climáticos são identificados aplicando o algoritmo 

de otimização spanning tree de duas formas: globalmente (esquerda), identificando as conexões que, com 

custo mínimo, medido pela distância euclidiana ponderada pela superfície de conectividade climática; Fi-

gura 3.2.1.j), permitam ligar todas as áreas de conservação da rede; regionalmente (direita), identificando 

conexões de menor custo entre pares de áreas de conservação próximas. Ver propostas alternativas para o 

cenário RCP 8.5 na Figura Suplementar 3.2.1.i.

Salienta-se que se distinguem cadeias de dispersão climática, funcionalmente definidas 
em função das necessidades de adaptação climática de cada uma das espécies com 
necessidades de mobilidade para fazer frente aos desafios de adaptação climática 
(p. ex., 011, 001), dos corredores de conectividade climática, estruturalmente definidos 
em função das características geomorfológicas do território. Os refúgios climáticos (de 
retenção e as cadeias de dispersão) são candidatos à inclusão no SNAC, por via da sua 
classificação como RNAP, ZEC, ou ZPE. Alternativamente, poderão ser objeto de contra-
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tos de gestão com os proprietários com vista a garantir a conservação destes territórios. 
Os corredores de conectividade climática, em contraste, cobrem porções potencial-
mente mais extensas do território e são definidos de modo a estabelecer eixos de disper-
são em condições de favorabilidade climática, entre nodos da rede de conservação. A 
localização exata dos corredores deve ser objeto de uma análise cartográfica mais fina 
do que aquela que proporcionamos, relacionando-a, sempre que possível, com dados 
atualizados da ocupação do solo. Os refúgios climáticos e os corredores climáticos in-
tegrariam a nova Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB), dando 
assim resposta aos desafios lançados pela Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, 
de acordo com os pressupostos de conectividade inerentes à Rede Fundamental de 
Conservação da Natureza (RFCN) criada no âmbito do Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 
de Julho, na sua atual redação. 

Com base nos dados que acompanham a definição da EACB, é possível realizar aná-
lises de maior detalhe que permitam, entre outros fatores, identificar as espécies “goal 
gap”, i.e., as espécies que requerem áreas de conservação adicionais ao SNAC, para 
cumprir o critério predefinido (100 km2, 500 km2, ou 1000 km2), assim como as espécies 
que nem com as áreas adicionais propostas conseguiriam alcançar a meta predefini-
da. Estas últimas são espécies que os modelos preveem ter uma área total de adequa-
bilidade climática inferior à meta, sendo que a sua conservação implicaria não só uma 
gestão ativa dos efetivos populacionais, como a aplicação de medidas de restauro 
que pudessem, eventualmente, contrariar as condições climáticas desfavoráveis exis-
tentes (Figuras 3.2.1.n-q).   
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Figura 3.2.1. n. Pormenor da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB), com base na meta 

500 km2 de segurança climática por espécie, cenário RCP 6.0, centrado no nordeste. As espécies i) sem *, 

carecem de novas áreas classificadas como refúgio climático fora do SNAC; (ii) com *, nem com refúgios 

conseguirão alcançar a meta dada a insuficiente área condições climáticas apropriadas.
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Figura 3.2.1. o. Pormenor da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB), com base na meta 

500 km2 de segurança climática por espécie, cenário RCP 6.0, centrado no oeste. As espécies i) sem *, care-

cem de novas áreas classificadas como refúgio climático fora do SNAC; (ii) com *, nem com refúgios conse-

guirão alcançar a meta dada a insuficiente área condições climáticas apropriadas.
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Figura 3.2.1. p. Pormenor da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB), com base na meta 

500 km2 de segurança climática por espécie, cenário RCP 6.0, centrado no alto Alentejo. As espécies i) sem 

*, carecem de novas áreas classificadas como refúgio climático fora do SNAC; (ii) com *, nem com refúgios 

conseguirão alcançar a meta dada a insuficiente área condições climáticas apropriadas.
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Figura 3.2.1. q. Pormenor da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB), com base na meta 

500 km2 de segurança climática por espécie, cenário RCP 6.0, centrado no sudeste Alentejano e sotavento Al-

garvio. As espécies i) sem *, carecem de novas áreas classificadas como refúgio climático fora do SNAC; (ii) com 

*, nem com refúgios conseguirão alcançar a meta dada a insuficiente área condições climáticas apropriadas.
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3.2.2. DESAFIOS ASSOCIADOS ÀS DINÂMICAS 			 
DE OCUPAÇÃO DO SOLO 

O uso e ocupação do solo são o resultado das dinâmicas socioeconómicas, condicio-
nados, em grande parte, pelo capital natural disponível, em especial o solo e a água. 
As transformações no uso e ocupação do solo são a causa de uma boa parte das 
ameaças que afetam a biodiversidade, tanto a nível internacional (113), como nacio-
nal (113), já que esta depende do território para a sua alimentação, abrigo e reprodu-
ção. Contudo, são poucos os estudos que a nível nacional recolhem evidências nesta 
matéria (114). Nesta secção procedemos à análise comparativa das dinâmicas de ocu-
pação do solo nas áreas com estatuto de conservação da biodiversidade (115) e res-
tante território não protegido. Ainda que a informação disponível acerca do impacte 
da dinâmica de ocupação e uso do solo sobre a biodiversidade seja insuficiente (116), 
para efeito da interpretação dos resultados da análise, assume-se que: 

1. Fruto de um ordenamento e gestão supostamente diferenciados nas áreas classi-
ficadas, seria expectável que a dinâmica de ocupação e uso do solo fosse dife-
rente nestes territórios face ao território não protegido; 

2. A presença de extensas áreas de monocultura intensiva, seja de produção agrí-
cola ou florestal, constitui-se como um fator de simplificação de cadeias tróficas 
e de degradação de habitats para um conjunto extenso de espécies nativas.

Em Portugal Continental a análise das transformações da ocupação e uso do solo foi efe-
tuada em diferentes períodos [DGT, 2020 (117); DGT, 2014 (118)]. Contudo, não existem 
resultados disponíveis no contexto das áreas classificadas, onde, pela sua natureza, tais 
transformações devem merecer uma atenção particular por poderem constituir-se como 
ameaças ou pressões sobre a biodiversidade. Para o efeito foi efetuada a análise das dinâ-
micas de ocupação de ocupação do solo entre 1995 e 2015, com um ponto de situação 
relativo a 2018, onde foram caracterizadas as principais dinâmicas de ocupação do solo 
em Portugal continental e no SNAC, ao longo das últimas três décadas, com o objetivo de 
verificar se os territórios classificados poderão ter sido palco da implementação de políticas 
e estratégias diferenciadoras, relativamente às principais tendências neste domínio a nível 
nacional. Foram também analisados os ritmos de transformação ocorridos no SNAC, para 
cada um dos períodos relativos às bases cartográficas utilizadas, e comparados com os 
ritmos verificados no território nacional para os mesmos momentos temporais. 

A partir da variação ocorrida nas megaclasses de ocupação do solo em cada uma das 
áreas de conservação, num total de 138 áreas do SNAC em Portugal continental, entre 1995 
e 2015, identifica-se onde ocorreram as maiores transformações de ocupação do solo, assi-
nalando-as como hotspots de mudança. Sobre elas, é posteriormente feita uma análise de 
maior detalhe em que se confrontam as transformações ocorridas com os objetivos especí-
ficos de conservação definidos nos respetivos planos de ordenamento e gestão em vigor. 
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3.2.2.1. Uso e ocupação em Portugal Continental entre 1980 e 2010

O projeto LANDYN (Changes of Land Use and Occupation in Mainland Portugal) fez, em 
2014, a avaliação do uso e ocupação do solo em Portugal Continental para os períodos 
1980, 1995 e 2010. Pese embora as dificuldades de harmonização da informação cartográ-
fica disponível, foi possível caracterizar as principais tendências e prever cenários futuros 
para 2040, a partir de sete classes de uso de solo simplificadas: Territórios artificializados; Agrí-
colas; Agroflorestais; Florestas; Incultos; Zonas húmidas; e Corpos de água. A análise sobre 
as transformações na ocupação do solo foi feita através da caracterização das transições 
de uso e ocupação do solo, para as quais foram identificadas as principais forças motrizes. 

Verificou-se que, no território nacional continental, ao longo das três décadas, houve 
um aumento dos Territórios artificializados, das Florestas e dos Corpos de água, e um 
decréscimo nas classes correspondentes aos solos Agrícolas e Agroflorestais. Nas classes 
de Incultos e Zonas húmidas, ocorreu um aumento de área, entre 1980 e 1995, e uma 
redução, entre 1995 e 2010, obtendo-se, nesta última classe, valores muito próximos dos 
observados em 1980. 

Em 1980, a classe com maior ocupação no território nacional continental é a Agricultura 
(40%), com maior expressão das Culturas temporárias de sequeiro, seguida da Floresta 
(31,5%), com predomínio da Floresta de resinosas, representando os Incultos (14,3%), 
dominados por Matos, os Sistemas Agroflorestais (10%) e os Solos artificializados (3%), 
maioritariamente tecido urbano descontínuo. 

Em 2010, os usos do solo predominantes são a Floresta (39%) e a Agricultura (26,3%), 
seguidos dos Matos (12,4%), dos Sistemas agroflorestais (8%), das Pastagens (6,6%) e dos 
Territórios artificializados (5%). O uso determinado pela presença de Corpos de água 
(1,6%), de Espaços descobertos ou com pouca vegetação (0,7%) e de Zonas húmidas 
(0,3%) apresenta uma expressão residual. No total, 73.3% do território continental en-
contrava-se, em 2010, afeto a usos florestal, agrícola e agroflorestal, evidenciando a 
enorme necessidade de articular a dimensão produtiva desses usos com a valorização 
do capital natural e a conservação da biodiversidade.

Durante este período, entre 1995 e 2010, decorreu a maior parte da classificação de 
áreas integrantes do SNAC, num contexto em que as principais dinâmicas de ocupa-
ção do solo se traduziam numa rápida redução de área agrícola e agroflorestal, a par 
de um aumento da superfície de floresta de produção e de espaço urbano, nomea-
damente de infraestruturas viárias, que reforçaram o elevado rácio de solo edificado 
e infraestruturado por habitante. Esta tendência veio a acentuar-se numa progressiva 
fragmentação de territórios de baixa densidade para a qual terão contribuído signifi-
cativamente os padrões de urbanização, pois, apenas 24% do território artificializado 
apresenta características de tecido urbano contínuo, enquanto 42% está afeto a teci-
dos urbanos descontínuos. 
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Contudo, estas alterações ocorreram com ritmos diferentes ao longo deste período, 
sendo a taxa de variação média anual de alteração do uso do solo entre 1995 e 2007 
(1,1%), quase quatro vezes superior à do período entre 2007 e 2010 (0,3%). O ritmo e 
intensidade das alterações no uso de solo neste período imprimiram uma trajetória que 
prosseguiu na década seguinte, até à atualidade, afetando muitas das áreas do SNAC,  
sem que estas reunissem condições para fazer face aos principais motores de trans-
formação da paisagem, dominados pelo despovoamento, o abandono da pequena 
agricultura familiar e de áreas florestais de pequena dimensão, a florestação de áreas 
contínuas em regime de monocultura, os fogos florestais, bem como a utilização pouco 
adequada do solo para urbanização, irrigação e construção de grandes infraestruturas.

São de salientar as vastas áreas ardidas neste período, condicionando a trajetória de re-
cuperação de habitats seminaturais, facilitando localmente a propagação de pragas e 
a proliferação de invasoras lenhosas exóticas. Estes ciclos de fogo voltaram a repetir-se 
em 2017 e 2018, com maior agressividade, tanto em novas áreas, como nas que já an-
teriormente tinham sido fustigadas (119, 120).

3.2.2.2. Uso e ocupação do solo no SNAC entre 1995 e 2018

A análise da dinâmica de ocupação do solo do SNAC (RNAP, ZEC, ZPE sob jurisdição do 
ICNF) foi efetuada para os dois tipos de áreas de conservação que consideramos terem 
condições de virem a cumprir os critérios para serem consideradas na futura Rede Tran-
seuropeia de Conservação (ver discussão em 3.1): (i) as Áreas protegidas integradas na 
Rede Nacional de Áreas Protegidas e (ii) Zonas Especiais de Conservação e Zonas de 
Proteção Especial integradas na Rede Natura 2000 (Figura 3.2.a). 

Esta análise foi elaborada a partir das megaclasses da Carta de Ocupação do Solo, 
disponibilizada pela Direção-Geral do Território (DGT) nas séries temporais, de 1995 a 
2015 (ver Análise Suplementar 2.1) e, separadamente, em 2018 (ver Análise Suplementar 
2.2). Uma vez que a legenda é diferente nos dois casos (Figura 3.2.2.2.a) e apesar de se 
reconhecer que as limitações da informação disponível apenas permitem inferir gran-
des tendências de transformação do uso e ocupação do solo até 2018, recomenda-se 
que este tipo de análises possa, futuramente, ser aprofundada a partir do Sistema de 
Monitorização da Ocupação do Solo que a DGT passará a atualizar a cada três anos, 
com uma legenda harmonizada. As transformações identificadas deverão ser entendi-
das como trajetórias gerais, não sendo possível, atualmente, inferir, de modo objetivo, se 
estas impactam positiva ou negativamente a biodiversidade. Análises de maior detalhe 
deverão, no futuro, aprofundar o conhecimento sobre a relação entre tipo e intensida-
de de ocupação e uso do solo e a biodiversidade. 
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Figura 3.2.2.2. a. As megaclasses da COS 2018 no SNAC (RNAP, ZEC, ZPE). Fonte: ICNF, DGT

Ao longo das duas décadas que medeiam 1995 e 2015, a ocupação do solo predo-
minante no SNAC são as Florestas e os meios naturais e seminaturais (41%), seguidos 
dos Corpos de água (33,3%) e das Áreas Agrícolas e Agroflorestais (23,5%). As principais 
transformações decorrem da redução das Áreas Agrícolas e Agroflorestais e do au-
mento das Florestas e meios naturais e seminaturais. Também os Territórios artificializados 
sofreram um aumento no mesmo período, ocupando 1,24% em 2015, demonstrando 
a progressiva expansão desta tipologia em espaços de conservação (Figura 3.2.2.2.b)
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Figura 3.2.2.2. b. Valores comparativos entre a COS 1995 e 2015 para as áreas do SNAC.

A análise da matriz de transição, permite quantificar os ganhos e perdas entre cada 
uma das megaclasses, revelando a perda de 65,98% da área ocupada por Agricultura 
e Agrofloresta para as Florestas e meios naturais e seminaturais. Por sua vez, a dinâmica 
contrária decorreu em relação às mesmas megaclasses, tendo as Florestas e os meios 
naturais e seminaturais perdido área para a Agricultura e Agrofloresta em 18,54% do 
total do SNAC. De notar ainda que a expansão dos Territórios artificializados segue uma 
trajetória equivalente nestes dois tipos de classes de ocupação (Tabela 3.2.2.2.a).

Por outro lado, a análise dos ritmos de alteração mostra que a evolução da ocupação 
do solo nas áreas do SNAC, entre 1995 e 2015, operou-se a dois ritmos. Um primeiro, até 
2007, em que se registaram alterações mais significativas, nomeadamente a diminui-
ção da ocupação agrícola, agroflorestal e o aumento da floresta e sistemas naturais 
e seminaturais, bem como dos territórios artificializados. Num segundo momento, entre 
2007 e 2015, persiste o ritmo acelerado da artificialização, embora menos expressivo. 
Verifica-se ainda que existiu uma transferência de usos da classe agrícola, sobretudo 
para a classe de florestas e sistemas naturais e seminaturais. Estas duas classes tomam 
trajetórias contrárias entre 1995 e 2007 e após 2010, verificando-se uma diminuição ge-
neralizada das classes agrícolas e agroflorestais (Figura 3.2.2.2.c).  
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Tabela 3.2.2.2. a. Matriz de transição entre megaclasses de ocupação do solo (%) no 
SNAC, entre 1995 e 2015, segundo a COS. TA - Territórios artificializados; AGRF - Áreas 
agrícolas e agroflorestais; FL_MNSN - Florestas e Meios Naturais e seminaturais; ZH - Zonas 
Húmidas; CA - Corpos de Água.

Quando analisadas as três categorias do SNAC separadamente (RNAP, ZEC e ZPE), ve-
rifica-se que as dinâmicas da ocupação são as análogas; isto é, mantém-se a tendên-
cia de diminuição de Áreas Agrícolas e agroflorestais e o aumento da Floresta e meios 
naturais e seminaturais. Nas três figuras de classificação há um progressivo aumento dos 
Territórios artificializados (ver Análise Suplementar 2.3).

Figura 3.2.2.2. c. Ritmos de evolução das megaclasses em 1995, 2007, 2010 e 2015 no SNAC (117). 

20152015

19951995 TATA AGRFAGRF FL_MNSNFL_MNSN ZHZH CACA TotalTotal

TA 0.02% 0.33% 0.00% 0.02% 0.37%

AGRF 3.10% 65.98% 0.24% 2.68% 71.99%

FL_MNSN 3.60% 18.54% 0.02% 1.63% 23.79%

ZH 0.03% 0.01% 0.09% 3.58% 3.71%

CA 0.05% 0.01% 0.07% 0.01% 0.13%

Total 6.78% 18.58% 66.47% 0.26% 7.92% 100.00%
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Figura 3.2.2.2. d. Ritmos de evolução das megaclasses no continente em 1995, 2007, 2010, 2015 e 2018 (117). 

A trajetória de transformação da paisagem nas áreas do  SNAC é  idêntica à que se verifi-
cou no continente para o mesmo período de tempo (Figura 3.2.2.2.d) (117), tendência que 
continua a verificar-se em 2018. Apesar de não ser possível estabelecer uma comparação 
direta com as dinâmicas ocorridas anteriormente, pelas limitações referidas na secção an-
terior, a floresta é dominante em 25% das áreas de conservação e a agricultura em 15%. Os 
Matos ocupam pouco menos de 14% e as áreas de Agrofloresta 5%, valor aproximado das 
áreas de Pastagem. Os Territórios artificializados ocupam 1,27% deste sistema nacional e os 
Espaços descobertos 1,32%. A classe dominante são as Massas de água superficiais, já que 
do SNAC fazem parte as áreas de conservação marinhas (Figura 3.2.2.2.e). 

  

Figura 3.2.2.2. e. Proporção de megaclasses de ocupação do solo no SNAC (RNAP, ZEC e ZPE).
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Para obter uma informação mais rigorosa da ocupação do solo em 2018 procedeu-se à 
análise da proporção das classes desagregadas (ver Análise Suplementar 2.2), de onde 
se destacam os valores relativos às que têm maior representatividade no SNAC. 

Os Territórios artificializados correspondem maioritariamente a tecido edificado descon-
tínuo (31,67%), a Tecido edificado contínuo predominantemente horizontal (18,03%) e 
Tecido edificado descontínuo esparso (10,38%). De notar a presença de Pedreiras em 
7,7% do SNAC e de Rede Viária e espaços associados em 6,82% dos Territórios artificia-
lizados. Relativamente às Áreas agrícolas, a classe predominante corresponde às cul-
turas temporárias de sequeiro (58,18%), Olivais (18,16%) e Pomares (6,49%), Agricultura 
com espaços naturais e seminaturais (4,88%) e Vinha (3,57%). Quanto às Pastagens, há 
uma clara preponderância das Pastagens melhoradas (87,79%). As Superfícies agroflo-
restais são maioritariamente dominadas pela azinheira (60,56%), pelo sobreiro (23,98%) e 
por sistemas mistos destas duas espécies (10,40%). Relativamente às Florestas de produ-
ção, a espécie dominante é o Pinheiro bravo (25,17%), seguido do Eucalipto (14,69%), 
de Outros Carvalhos (12,16%) e Pinheiro Manso (6,87%). As Zonas húmidas são maiorita-
riamente ocupadas por Sapais (62%).

A mesma análise foi efetuada para as três categorias do SNAC (RNAP, ZEC e ZPE), ten-
do-se verificado uma proporção semelhante à apresentada para o total do SNAC em 
2018, conforme consta da Análise Suplementar 2.4. 

Por fim, procedeu-se à mesma análise efetuada para as referidas categorias do SNAC, de-
sagregando-a pelas 138 áreas com estatuto de conservação que o constituem, ou seja, 32 
Áreas protegidas, 64 ZEC e 42 ZPE (ver Análise Suplementar 2.3). Os resultados desta análise, 
concretamente os que se referem às dinâmicas de ocupação do solo entre 1995 e 2015, 
permitiram identificar os hotspots de mudança, entendidos como áreas de conservação 
onde decorreram as transformações mais relevantes neste período de tempo.  

3.2.2.3. Hotspots de transformação da ocupação do solo no SNAC

De entre as diversas tipologias de áreas protegidas, é nos Parques Naturais onde ocorre 
a maior intensidade na transformação de ocupação do solo, repetindo-se as tendên-
cias descritas para a totalidade das áreas do SNAC e território nacional: redução de 
Área agrícola e agroflorestal e o aumento das Florestas e Meios naturais e seminaturais. 
Tendo em conta que a maior transformação verificada é 7,81% no total das áreas anali-
sadas, considerou-se uma transformação significativa, em termos relativos, quando esta 
ocorre numa área superior a 5% do total da área classificada. Este limiar verifica-se nos 
casos do Parque Natural de Montesinho, na ordem dos 6%, do Parque Natural das Ser-
ras de Aire e Candeeiros, na ordem dos 7%, e do Parque Natural de Sintra-Cascais, em 
que a perda das Áreas agrícolas e agroflorestais, na ordem dos 6,5%, é acompanhada 
por um ganho de Florestas e meios naturais e seminaturais e de Territórios artificializados 
(3,5% e 3% respetivamente). Por seu lado, no Parque Natural do Vale do Guadiana veri-
ficou-se a tendência dominante, na ordem dos 5%. 
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No caso das ZEC, as transformações que se encontram acima do limiar dos 5% situam-
-se na Comporta/Galé, na ordem dos 5%, na Malcata, na ordem dos 6%, tal como em 
Montesinho/Nogueira e, com um valor ligeiramente acima deste, na Serra de Aires e 
Candeeiros e Sicó /Alvaiázere. 

Relativamente às ZPE, a principal transformação é notada em Castro Verde, com uma 
perda de Área agrícola e agroflorestal na ordem dos 7% para áreas de Floresta e meios 
naturais e seminaturais, seguida por Montesinho/Nogueira, Rios Sabor e Maçãs, um pou-
co acima dos 5%, tal como no Tejo Internacional, Erges e Ponsul e Vale do Guadiana. 

Tendo em conta a frequente sobreposição destes três estatutos de conservação, RNAP, 
ZEC e ZPE, esta análise permite destacar como hotspots de mudança na ocupação 
do uso do solo as áreas de conservação de Montesinho e do Vale do Guadiana, cha-
mando igualmente a atenção para a Malcata, o Tejo internacional, a Serra de Aire e 
Candeeiros, Sintra e Comporta/Galé (Figura 3.2.2.3.a).
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Figura 3.2.2.3. a. Localização dos hotspots de mudança de ocupação do solo entre 1995 e 2015 no SNAC 

(RNAP, ZEC e ZPE).

Em estudos futuros importaria avaliar o impacte das transformações na ocupação do 
solo sobre a biodiversidade, já que uma simples análise de tendências não o permite 
fazer. A expansão da floresta, e a redução da área agrícola, poderia ser considerada 
uma oportunidade para a biodiversidade, caso estivesse associado a um processo de 
renaturalização e fosse acompanhado de medidas de gestão por objetivos e pela mo-
nitorização da eficácia dessas medidas. Não obstante, quando analisados os Planos de 
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Ordenamento destas áreas protegidas, percebe-se que a trajetória das mudanças de 
uso e de ocupação do solo não é tida em consideração, nem para efeitos de planifica-
ção e estabelecimento de objetivos de conservação da biodiversidade, nem na rela-
ção com o modelo de governança que apoie e oriente os privados agrícolas e florestais 
a definirem objetivos convergentes com a conservação da biodiversidade. A perspeti-
va que é tida da ocupação do solo nestes planos é, sobretudo, no sentido de interditar 
a alteração de usos para assegurar a conservação de habitats e espécies específicas, 
perdendo-se a visão estratégica de conjunto, não só da área protegida, como do seu 
contexto regional, especialmente tendo em conta a rede de conectividade ecológi-
ca que importa estabelecer. Esta perspetiva, algo redutora da conservação, em que 
o foco está sobretudo na espécie e no habitat, sem a necessária articulação com as 
dinâmicas socioeconómicas do território, pode ainda dificultar soluções de gestão ativa 
e adaptativa no âmbito da adaptação climática (ver secção 4.1.2.2). Toda a informa-
ção que possa ser disponibilizada acerca da relação entre ocupação e uso do solo e a 
adaptação climática da biodiversidade poderá apoiar metodologias de planeamento 
colaborativo, como, por exemplo, o estabelecimento de cenários futuros de uso do solo 
com fins de adaptação e mitigação climática e que promovam a convergência de 
objetivos de gestão multisetoriais. Para responder a esta possibilidade serão discutidas 
propostas na secção 4.1.
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3.3. ÁGUAS INTERIORES E COSTEIRAS

A biodiversidade dos ecossistemas de água doce, tanto a nível global como europeu, 
está entre as mais ameaçadas (121). Tal facto explica-se pela sua grande dependência 
da quantidade e qualidade da água. Dado que a água doce é um bem escasso em 
muitas zonas do globo, há uma competição acentuada pela sua utilização. Sendo este 
recurso extraído para diversos usos, como consumo direto, agricultura, indústria e turismo, 
muitas vezes é deixada uma quantidade insuficiente para o normal funcionamento dos 
ecossistemas aquáticos. Além disso, diversas formas de poluição degradam a qualidade 
da água restante e existem fatores de risco adicionais como a modificação de habitat, 
a construção de barragens, a pesca e, em alguns casos, a proliferação de espécies in-
vasoras, que alteram o funcionamento destes ecossistemas. Todos estes fatores ocorrem 
frequentemente em conjunto, e com as alterações climáticas, levando a um mau estado 
ecológico dos ecossistemas aquáticos e a um risco efetivo para a biodiversidade.

De acordo com o relatório da European Environmental Agency (EEA) sobre o estado 
das águas europeias (122), na Europa, apenas 39% das águas de superfície atingiram, 
em 2018, o estado ecológico «bom» ou «superior». Em geral, os rios e as águas de tran-
sição (estuários) encontram-se em pior situação do que os lagos e as águas costeiras. 
Neste relatório, está reportado que a poluição, a extração excessiva de água e as alte-
rações físicas — como as barragens, e a artificialização dos leitos dos rios—, continuam a 
degradar as massas de água superficiais interiores e os seus ecossistemas, contribuindo 
para a perda de biodiversidade aquática. 

Assim, apesar das medidas tomadas para reduzir as cargas afluentes aos recursos hí-
dricos, o estado ecológico dos rios e lagos, determinado pelo segundo ciclo da Direti-
va Quadro da Água (DQA), ainda não apresentava melhorias em relação ao primeiro 
ciclo. Algumas pressões aumentaram, como a artificialização da vegetação ripícola, 
alterações hidromorfológicas, poluição química, espécies invasoras e efeitos das alte-
rações climáticas, e as medidas implementadas não foram suficientes para reverter es-
sas tendências e atingir as metas do Bom Estado/Potencial Ecológico dos ecossistemas 
aquáticos, que deveria permitir o bom funcionamento dos ecossistemas aquáticos.

Em Portugal, de entre os vários fatores de ameaça às águas interiores, destacam-se a 
poluição difusa, decorrente das escorrências terrestres, que causam eutrofização (123, 
124) (lixiviados ricos em azoto e fósforo resultantes de atividade agrícolas e pecuária), 
as mudanças hidromorfológicas decorrentes da artificialização das margens, a perda 
de conectividade fluvial decorrente da construção de barragens (125), e a captação 
de água para consumo humano e rega (cada vez mais exigente devido à intensifica-
ção das práticas agrícolas). Estes fatores, somados aos efeitos resultantes das alterações 
climáticas, e a tendência crescente para estabelecimento de espécies não nativas 
(p. ex., 30% das espécies de peixes dos rios em Portugal Continental são exóticas e/ou 
invasoras), têm resultado num decréscimo de biodiversidade autóctone. A gestão da 
água é, assim, um fator crítico para melhorar o estado da biodiversidade de rios e lagos. 
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Esta deverá evoluir no sentido da racionalização e compatibilização do seu uso para 
fins múltiplos (industriais, agrícolas, urbanos), com a conservação e mesmo restauro de 
habitats e espécies aquáticas num contexto de alterações climáticas acentuadas. 

Por outro lado, a zona costeira alberga mais de 75% da população portuguesa e con-
centra uma pressão desproporcionada do turismo de massas, padecendo de uma gran-
de pressão urbanística, assim como pressões provocadas por outras atividades como a 
pesca, aquicultura, os portos e o recreio náutico. Além disso, a redução de transporte 
sedimentar dos rios e as alterações climáticas, com a subida de nível médio das águas 
do mar e o aumento da frequência e magnitude de tempestades, agravam o fenóme-
no de erosão costeira e levam, por sua vez, ao aumento de construções de defesa e 
proteção costeira, de bens e sistemas naturais. Todos estes fatores acrescentam pressão 
sobre a biodiversidade associada aos ecossistemas aquáticos costeiros e aumentam 
a exposição de bens e pessoas a situações de risco. Assim, estes ecossistemas estão 
também entre os mais degradados do mundo, sendo que, nem a Europa, nem Portu-
gal, constituem exceção (126). Ecossistemas marinhos costeiros como as pradarias de 
ervas marinhas e florestas de kelp (algas castanhas) estão em declínio globalmente 
(127), na Europa (126) e em Portugal (128, 129). Por outro lado, estima-se que o grande 
desenvolvimento da economia marítima (por vezes designada de azul - devendo esta 
ser entendida como a componente da economia marítima que procura as soluções de 
sustentabilidade) pretendido na Europa e em Portugal, leve a um aumento de forma 
cumulativa e, por vezes, sinérgica dos impactos dessas atividades sobre os ecossistemas 
marinhos, especialmente na zona costeira.

No entanto, é também nestas áreas que podem ser implementadas medidas para mi-
tigar os efeitos das alterações climáticas (89) e reverter a degradação da biodiversi-
dade, por meio de soluções baseadas na natureza e de gestão do espaço marinho, 
como sejam a criação de Áreas Marinhas Protegidas (AMP), o restauro de ecossistemas 
marinhos costeiros nativos, e a otimização das regras para gestão da pesca e apanha 
de organismos. Apesar do reduzido conhecimento disponível sobre os ecossistemas ma-
rinhos, são os sistemas costeiros que, por serem mais acessíveis, permitirão uma gestão e 
restauro mais eficazes (ver secção 3.4).

3.3.1. ESTADO ECOLÓGICO DOS ECOSSISTEMAS AQUÁTICOS

A Diretiva Quadro da Água (DQA, 2000) tem como objetivo atingir e manter o bom 
estado ecológico das massas de água (interiores, subterrâneas e costeiras) na UE. Se-
gundo a DQA, elementos biológicos relativos à composição e abundância de grupos 
específicos de organismos são parâmetros de análise obrigatória para a classificação 
da qualidade ecológica da água, para além dos elementos de suporte geral (físicos, 
químicos), poluentes específicos e de caracterização hidromorfológica (p. ex., River Ha-
bitat Survey, Lake Habitat Survey). 
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Para compreender a atual situação de conservação da biodiversidade dos ecossis-
temas aquáticos interiores e costeiros, procedemos a uma análise da qualidade das 
massas de água e analisámos a tendência entre os 2 ciclos de avaliação quinquenal 
publicados. Esta análise foi efetuada para Portugal continental e, de uma forma mais 
detalhada, por Região Hidrográfica (ver Figura Suplementar 3.3.1.a e Análise Suplemen-
tar 3.1), de modo a detetar tendências entre os dois ciclos de avaliação e propor medi-
das para abordar os problemas identificados. 

3.3.1.1. Qualidade ecológica dos ecossistemas aquáticos 

O estado global das massas de água superficiais interiores, de transição e costeiras é 
determinada por um conjunto de indicadores específicos, nomeadamente para a ava-
liação do estado ecológico (elementos biológicos, físico-químicos, poluentes específi-
cos e hidromorfológicos) e do estado químico (substâncias prioritárias). Recorrendo a 
ambos os indicadores, é possível uma avaliação integrada dos ecossistemas aquáticos 
de águas interiores e costeiras, identificando fragilidades e propor medidas para as cor-
rigir. A análise centrou-se na qualidade global e ecológica das várias massas de água 
(MA), e nas tendências observadas entre o 1.º ciclo de avaliação (2009-2015) de pla-
neamento dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH) e 2.º ciclo (2016-2021), 
no âmbito da Diretiva Quadro da Água (DQA)/Lei da Água (LA) (Figura 3.3.1.1.a-b). 

No 2.º ciclo verificou-se um aumento do conhecimento do estado global das massas de 
água (Figura 3.3.1.1.a), registando-se um decréscimo das massas de água com classifi-
cação de desconhecido na maioria das Regiões Hidrográficas. No entanto, registou-se 
também um aumento do número de massas de água com estado inferior a bom em al-
gumas Regiões Hidrográficas, nomeadamente nas RH1 (Rio Minho e Rio Cávado) e RH5 
(bacia hidrográfica do Tejo). Um aumento das massas de água com classificação de 
bom ou superior, no estado global, foi também observado especialmente na RH8 (Ribei-
ras do Algarve). Os resultados obtidos no 2.º ciclo revelam que apenas 56% das massas 
de água avaliadas apresentam um estado ecológico bom ou superior, havendo uma 
percentagem de ecossistemas aquáticos (≈ 44%) com necessidade de restauro.
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Figura 3.3.1.1. a. Classificação do estado global das massas de água de cada Região Hidrográfica (RH1 - 

Minho e Lima; RH2 - Cávado, Ave e Leça; RH3 - Douro; RH4 - Vouga, Mondego e Lis; RH5 - Tejo e Ribeiras do 

Oeste; RH6 - Sado e Mira; RH7 - Guadiana; RH8 - Ribeiras do Algarve) no 1.º ciclo (2009-2015) e no 2.º ciclo 

(2016-2021) dos PGRH e tendências (%) observadas entre os resultados obtidos no 1º e 2.º ciclo de planeamen-

to, para cada RH (Dados APA). Ver localização das RH na Figura Suplementar 3.3.1.a. 
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Quanto à avaliação do estado/potencial ecológico são considerados diferentes ele-
mentos de qualidade biológica, dependendo da tipologia de massa de água: ma-
croinvertebrados bentónicos; fitoplâncton; fitobentos; macrófitas; peixes; macroalgas 
(oportunistas e de substrato rochoso); sapais e ervas marinhas. Comparando as avalia-
ções dos 1.º e 2.º ciclos verificamos que, relativamente à classificação do estado e/ou 
potencial ecológico das massas de água (Figura 3.3.1.1.b), houve um aumento do co-
nhecimento do estado da qualidade dos ecossistemas aquáticos no 2.º ciclo, tal como 
registado para o estado global (Figura 3.3.1.1.a.). Esta tendência foi também observada 
a nível europeu, onde se registou uma redução do número de massas de água com 
estado ecológico desconhecido entre os dois últimos ciclos de gestão (de 16% em 2009-
2015 para 4% em 2016-2021) (122).

No contexto nacional, para além da redução das massas de água não avaliadas, des-
taca-se um aumento da degradação da qualidade ecológica entre os dois ciclos de 
análise. Este resultado é mais notório na perda de qualidade ecológica observada na re-
gião hidrográfica do Douro (RH3) e na região hidrográfica do Tejo (RH5) (Figura 3.3.1.1.b). 
Relativamente às águas costeiras regista-se uma degradação da qualidade ecológica 
das massas de água em quase todas as regiões hidrográficas à exceção da RH8.

Esta degradação contrasta com a análise europeia que identifica uma melhoria do 
estado ecológico de cerca de 20% (16000 massas de água superficiais) das massas de 
água avaliadas no mesmo período. Este estudo observa, ainda, que cerca de 40% das 
massas de água apresentam um estado ecológico bom ou superior, enquanto 60% não 
atingem essa classificação.
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Figura 3.3.1.1. b. Mapas com a classificação do estado/potencial ecológico das massas de água interiores, 

de transição e costeiras no 1.º ciclo (2009-2015) (à esquerda) e no 2.º ciclo (2016-2021) (à direita) dos PGRH, 

por Região Hidrográfica. (Dados APA)

No 2.º ciclo de avaliação da DQA foram monitorizadas 1832 massas de água, em Por-
tugal, das quais apenas 56,7% utilizaram indicadores biológicos (Tabela de Análise Su-
plementar 3.1.8.a). As águas de transição foram a categoria de massa de água onde 
a utilização de elementos biológicos foi mais elevada (93.9%), seguindo-se as águas 
costeiras com 87.1%, as albufeiras com 71.4% e, por fim, a categoria rios onde estes 
indicadores só foram utilizados em 53.9% das análises (Tabela de Análise Suplementar 
3.1.8.a). Note-se que a reduzida percentagem de utilização de elementos biológicos na 
avaliação da qualidade de massas de água condiciona a avaliação dos ecossistemas 
na ótica da biodiversidade. Considerando as massas de água onde foram utilizados os 
elementos biológicos para a sua classificação (56.7%), cerca de 62% obteve avaliação 
de bom ou excelente. As restantes massas de água (38%) evidenciam a necessidade 
de restauro de elementos biológicos, nomeadamente macroinvertebrados (27.4% das 
massas de água), peixes (10.9%), fitoplâncton (3%) e fitobentos (6.64%). 
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A análise europeia mostra a mesma tendência, existindo ainda lacunas significativas na 
utilização de elementos biológicos na avaliação da qualidade da água. Nesta avalia-
ção, os rios e os lagos são os que apresentam a menor percentagem de utilização des-
tes elementos na avaliação ecológica, 65% e 52%, respetivamente. Em contrapartida, 
nas águas de transição e costeiras os elementos biológicos são usados em cerca de 70% 
e 76% das avaliações efetuadas. A lacuna na utilização de indicadores biológicos afe-
ta as análises efetuadas, já que são indispensáveis para uma correta classificação do 
estado ecológico e proporcionam informação importante com a avaliação do estado 
da biodiversidade.

Os ecossistemas aquáticos têm sido significativamente afetados por diversas pressões 
ambientais, com consequências registadas na qualidade ecológica das massas de 
água. A introdução de espécies invasoras (ver seção 3.3.1.2), a fragmentação de ecos-
sistemas (infraestruturas hidráulicas, barragens, açudes) e a poluição são os principais 
fatores que têm sido identificados como responsáveis pela perda de qualidade ecoló-
gica dos ecossistemas aquáticos (130).

O projeto Dam Removal Europe (131), em curso desde 2016, identificou mais de 1.200.000 
barreiras nos rios europeus, sendo mais de 150 mil obsoletas e com possibilidade de re-
moção sem perdas sociais significativas. Este projecto é concordante com os objecti-
vos da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, que preconiza o restauro de, pelo 
menos, 25 000 km de rios de curso livre até 2030, por meio da remoção de obstáculos 
obsoletos e do restauro de planícies aluviais e zonas húmidas. Estas infraestruturas estão 
identificadas como sendo responsáveis pela perda de biodiversidade (p.ex, desde 1970, 
perderam-se 93% de populações de peixes migratórios) (132), conectividade e caudal 
ecológico, e pela transformação de ecossistemas lóticos em ecossistemas lênticos.

Portugal não foge à regra e, em 2017, foram identificadas 7687 infraestruturas hidráulicas 
transversais (130), reconhecidas como uma das principais pressões hidromorfológicas 
sobre a qualidade dos ecossistemas aquáticos. O mesmo grupo de trabalho do CNA 
observou que das massas de água com estado inferior a bom, cerca de 30% apresen-
tam alterações hidromorfológicas significativas. Tendência idêntica foi observada na 
avaliação do 2.º ciclo de monitorização da qualidade de massas de água de 29 países 
europeus. Das cerca de 34% das massas de água sujeitas a pressões hidromorfológicas, 
perto de 20% não alcançaram o bom estado ecológico devido à presença dessas bar-
reiras físicas (p. ex., barragens, açudes) (133).

Como forma de mitigar impactes da fragmentação causada pela construção das bar-
reiras referidas, têm vindo a ser implementadas medidas de modo a garantir algum grau 
de conectividade ecológica. A construção de passagens para peixes é um exemplo, 
já que apenas 44 barragens (onde existe informação), ou seja ≈0.6% das 7687 infraestru-
turas hidráulicas identificadas em Portugal, apresentam esta medida (Tabela 3.3.1.1.a.), 
de acordo com os resultados vinculados nos PGHR do 2º ciclo de planeamento (resul-
tados possivelmente diferentes dos resultados do 3º ciclo já existentes mas ainda não 
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públicos). A garantia de caudal ecológico mínimo é outra obrigação na construção de 
barragens, que deve ser garantido a jusante. No entanto, um total de 79 infraestruturas 
hidráulicas não apresentam caudal ecológico (representando apenas ≈ 1% das 7687 in-
fraestruturas hidráulicas), isto é, um volume mínimo de água que garanta o normal funcio-
namento dos ecossistemas aquáticos a jusante (130) (Figura 3.3.1.1.c e Tabela 3.3.1.1.a). 

Um estudo realizado no âmbito da rede Douro Vivo (134) mostra que a bacia hidro-
gráfica do Douro (RH3) possui 57 barragens, 40 mini-hídricas e mais de 1000 barreiras e 
açudes que alteram o sistema natural da bacia do rio Douro. Estas alterações levaram à 
ausência de espécies de peixes migradores ao longo do rio e ao decréscimo de abun-
dância do mexilhão de água doce (Margaritifera margaritifera) a jusante das barragens 
(135). Entretanto cerca de 25% destas infraestruturas foram identificadas como obsole-
tas e propostas para remoção (130), não tendo essa sido efetuada até hoje. No entan-
to, o impacte da fragmentação dos ecossistemas aquáticos é observado em Portugal 
de uma forma ainda mais drástica nas regiões hidrográficas a sul (RH5, RH6, RH7 e RH8 
- Figura 3.3.1.1.c e Tabela 3.3.1.1.a). Branco e colegas (136) observaram que a constru-
ção de barragens na bacia do Tejo (RH5) é responsável pela redução de 48.4% a 54.4% 
da conectividade para diferentes espécies de peixes. Observaram ainda que, mesmo 
após ações de promoção de conectividade em 7 barragens, apenas se registou um 
incremento de conectividade de 35.0-37.2%.

Neste sentido, e tal como já identificado nos estudos-piloto acima descritos, a constru-
ção de barragens tem sido responsável pela perda de qualidade ecológica da água 
e de biodiversidade dos ecossistemas de águas interiores. No entanto, nem sempre é 
fácil equilibrar os custos económicos e sociais do desmantelamento de infraestruturas 
obsoletas e os benefícios ambientais que daí decorrem, pelo que é preciso definir prio-
ridades. O Grupo de Trabalho (130) fez essa definição. Num primeiro nível, identifica 
como elementos prioritários: massas de água com Estado inferior a Bom, em que as 
pressões hidromorfológicas tenham sido consideradas significativas nos PGRH do 2º ci-
clo, e massas de água situadas em áreas com estatuto de proteção, ou com elevados 
valores de biodiversidade, em particular áreas SNAC, em que os valores de conserva-
ção associados aos ecossistemas aquáticos e ribeirinhos sejam considerados relevantes. 
Num segundo nível de prioridade identifica: massas de água com Estado inferior a Bom 
em que as pressões hidromorfológicas não tenham sido consideradas significativas nos 
PGRH de segunda geração, e massas de água situadas fora de áreas com estatuto de 
proteção ou com elevados valores de biodiversidade (áreas SNAC). Não obstante esta 
categorização de prioridades, é importante realçar a avaliação futura de infraestrutu-
ras hidráulicas consideradas não obsoletas, e que retenham valores naturais significa-
tivos para a sua remoção ou valorização ambiental (p.ex., passagem para peixes), de 
modo a garantir a conservação da biodiversidade nesses locais. 
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Figura 3.3.1.1. c. Identificação da localização de infraestruturas hidráulicas transversais nas regiões hidrográfi-

cas, de acordo com os dados dos PGRH do 2º ciclo (2016-2021). Fonte: (130).
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Tabela 3.3.1.1. a. Número de infraestruturas hidráulicas (IH) transversais por região hidro-
gráfica, de acordo com os dados dos PGRH do 2º ciclo (2016-2021). Fonte (130).

3.3.1.2. Biodiversidade nos ecossistemas aquáticos 

O estado da biodiversidade das linhas de água é um parâmetro crucial a avaliar, uma 
vez que reflete o estado de conservação desses ecossistemas e dá pistas para as neces-
sidades de medidas corretivas. Assim, identificar a biodiversidade existente nas massas 
de água, tendo em conta a riqueza específica dos grupos principais de organismos exis-
tentes e a sua área de distribuição natural, é um fator importante na definição de medi-
das de ação para minimizar a perda deste capital natural. Com base nestas premissas 
foi efetuada a análise da distribuição da riqueza específica da flora ripícola, da fauna 
piscícola e dos anfíbios e répteis associados a ecossistemas aquáticos que se pode ver 
nas figuras 3.3.1.2.a-b e 3.3.1.2.d (Análise Suplementar 3.1). Estas apresentam a caracte-
rização da biodiversidade exótica/ invasora, autóctone e total (cumulativa) em mapas 
de distribuição da riqueza específica em áreas de 10 km2 (Metodologia Suplementar 2).

A situação atual da distribuição da diversidade da flora ripícola (Figura 3.3.1.2.a) identi-
fica cerca de 208 espécies, das quais 27 são exóticas e/ou invasoras (13%) e 181 nativas 
(87%) (Análise Suplementar 3.1). A maior riqueza específica da flora exótica e invasora 
encontra-se sobretudo na RH1 e RH2, ainda que fora das áreas de conservação consi-
deradas (RNAP, ZPE, ZEC). A flora autóctone apresenta maior riqueza específica sobre-
tudo nas RH a norte e centro e, em alguns casos, é coincidente com áreas de conserva-
ção (por exemplo, Parque Natural do Montesinho, Serra de Montemuro, Serras da Freita 
e Arada) (Análise Suplementar 3.1). Regista-se ainda elevada riqueza de flora ripícola 
nativa na junção entre as RH6 e RH8. É de salientar que na zona centro de Portugal, na 
bacia do Mondego (RH4), existe uma elevada riqueza específica de flora autóctone 
(incluídos no Anexo I da Diretiva Habitats (tipo de habitat natural de interesse comunitá-
rio, cuja conservação exige a designação de Zonas Especiais de Conservação – ZEC): 
ulmeiro - Ulmus minor, rododendro – Rhododendron ponticum, choupo branco – Populus 
alba, e espécie em perigo na categoria de ameaça UICN: golfão pequeno – Nymphoi-
des peltata) que ocorre em áreas sem qualquer estatuto de conservação. Esta área da 

Total IHTotal IH Com passagem para peixesCom passagem para peixes Sem caudal ecológicoSem caudal ecológico

RH1 6 1 1

RH2 24 5 12

RH3 100 20 34

RH4 52 17 16

RH5 2334 11

RH6 798 1

RH7 1648 1 1

RH8 2725 3
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Figura 3.3.1.2. a. Mapas de distribuição (área da quadrícula 10 x 10 Km2) da riqueza específica da flora ripícola 

(Esquerda: exóticas/invasoras, Centro: autóctones e Direita: cumulativa total) por Região Hidrográfica. Fonte: 

Flora ON e Atlas da Vegetação Ripícola de Portugal Continental.

A distribuição e a riqueza específica da fauna piscícola em Portugal Continental está 
descrita para as 61 espécies existentes (ao que se acrescenta uma espécie já extinta – o 
esturjão – Acipenser sturio), das quais 42 são nativas (68%) e 19 são exóticas e/ou invasoras 
(32%) (Figura 3.3.1.2.b) (Análise Suplementar 3.1). As espécies introduzidas encontram-se 
em maior número na bacia do Douro (RH3) e numa área extensa da bacia do Tejo (RH5) 
e do Guadiana (RH7) (Análise Suplementar 3.1.1). Em contraste, as espécies nativas en-
contram-se distribuídas homogeneamente por todas as Regiões Hidrográficas, tanto nas 
áreas com estatuto de conservação (p. ex., Parque Natural do Vale do Guadiana), como 
em áreas sem qualquer estatuto de conservação (p. ex., na bacia do Mondego). Mais 
uma vez observa-se que a RH4 é uma área com elevada riqueza específica de ictiofauna 
nativa. Encontra-se, nomeadamente, truta de rio - Salmo trutta (anádroma) e lampreia 
– Lampetra planeri, espécies criticamente em perigo, e esta última incluída no Anexo II 
da Diretiva Habitats (espécies animais ou vegetais de interesse comunitário cuja conser-
vação exige a designação de Zona Especiais de Conservação – ZEC), o que demonstra 
a importância de alargar as áreas de conservação nesta RH para promover a conser-
vação da biodiversidade. Realça-se ainda a riqueza específica de ictiofauna nativa na 
RH7 (bacia hidrográfica do Guadiana - Figura 3.3.1.2.b), em que 32% apresenta estatuto 
de conservação ao abrigo da classificação das espécies ameaçadas pela UICN. São o 
caso, nomeadamente, de espécies classificadas como estando Criticamente em Perigo 
(Boga de boca arqueada - Iberochondrostoma lemmingii, Anexo II da DH), em Perigo (p. 
ex., Sável - Alosa alosa, Anexo II da DH; Enguia europeia - Anguilla anguilla) e Vulnerável 

bacia do Mondego (RH4) identifica-se assim como potencial local para classificação, 
de modo a garantir a conservação das espécies nativas descritas.
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(p. ex., Lampreia marinha - Petromyzon marinus, Anexo II da DH; Boga do guadiana - Pseu-
dochondrostoma willkommii Anexo II da DH) (Figura 3.3.1.2.c) (137). Apesar de já existirem 
algumas áreas de conservação RH7, estes resultados mostram a necessidade de aumen-
tar as áreas designadas para conservação da biodiversidade de ictiofauna descrita. Esta 
área foi também identificada, no grupo de trabalho da biodiversidade e território deste 
estudo, como “hotspot” de mudança nas últimas décadas, sendo desse modo prioritário 
no alargamento da área de proteção (ver Figura 3.2.2.3.a).

Figura 3.3.1.2. b. Mapas de distribuição (área da quadrícula 10 x 10 Km2) da riqueza específica da fauna piscí-

cola (Esquerda: introduzida, Centro: nativa e Direita: cumulativa total) por Região Hidrográfica. Fonte: ICNF e 

Guia dos Peixes de Água Doce e Migradores de Portugal Continental.

A figura 3.3.1.2. c apresenta a distribuição do número de espécies com a categoria de 
ameaçadas de acordo com as espécies piscícolas listadas no Livro Vermelho dos Ver-
tebrados de Portugal de 2005 (31 espécies), e distribuídas em Portugal Continental. Esta 
distribuição classifica 10 espécies como Criticamente em Perigo (CR), 8 em Perigo (EN), 
5 Vulnerável (VU), 2 Quase Ameaçada (NT) e 5 Pouco Preocupante (LC). Da análise vi-
sual da figura, destaca-se a RH7 (bacia hidrográfica do Guadiana) com maior número 
de espécies (nas 3 categorias mais preocupantes), seguindo-se a RH5 com espécies em 
perigo e RH3 e RH4 com espécies vulneráveis (Figura 3.3.1.2.c). Focando a análise na 
categoria de ameaça das espécies, verifica-se uma elevada distribuição de espécies 
ameaçadas em áreas não abrangidas por qualquer estatuto de conservação, nomea-
damente nas RH7 e RH8 (Figura 3.3.1.2.c). Regista-se ainda que as bacias hidrográficas 
a sul, onde se observou pior qualidade ecológica das massas de água (Figura 3.3.1.1.a) 
coincidem com o maior número de espécies nativas da ictiofauna criticamente em pe-
rigo (RH7 e RH8 – Figura 3.3.1.2.c). A RH4 destaca-se de novo (nomeadamente na bacia 
hidrográfica do Mondego) pelo elevado número de espécies em perigo e vulneráveis 
que se registam nesta área, fora de qualquer área de proteção da biodiversidade.
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Figura 3.3.1.2. c. Mapas de distribuição (área da quadrícula 10 x 10 Km2) da riqueza específica da fauna pis-

cícola de acordo com 3 categorias de ameaça (Esquerda: Criticamente em Perigo - CR, Centro: em Perigo 

- EN e Direita: Vulnerável - VU) do Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal (138) por Região Hidrográfica.

As áreas de maior riqueza específica de anfíbios e répteis aquáticos encontram-se pró-
ximas de, ou em áreas, com estatuto de conservação (Figura 3.3.1.2.d). Contudo, sub-
sistem áreas com elevada diversidade específica destes grupos sem qualquer estatuto 
de conservação (p. ex., RH4 e RH5). De acordo com a informação disponibilizada pelo 
ICNF (139), não estão descritas espécies de répteis e anfíbios exóticas e/ou invasoras 
em ambiente aquático em Portugal Continental. No entanto, em 2006 foram registados 
exemplares da rã-de-unhas-africana (Xenopus laevis) na ribeira da Lage no Concelho 
de Oeiras (140) e a espécie ainda não está erradicada, ainda que a população seja 
atualmente muito reduzida.
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Figura 3.3.1.2. d. Mapa de distribuição (área da quadrícula 10 x 10 Km2) da riqueza específica de anfíbios e 

répteis (nativos/total) por Região Hidrográfica. Fonte: ICNF.

A análise por componente (qualidade ecológica, riqueza específica, áreas de conser-
vação) dos ecossistemas aquáticos permitiu ter uma perceção específica sobre cada 
componente. No entanto, a análise de interações entre a qualidade da água e biodi-
versidade e entre qualidade da água e estatuto de classificação/ conservação não 
permitiu discriminar relações diretas uniformes sobre os indicadores analisados (Figuras 
3.3.1.2.e-g). Regra geral, não foi fácil perceber uma relação estreita entre a qualidade 
ecológica da água e a biodiversidade, ou entre essa qualidade e o estatuto de classifi-
cação, ou conservação das áreas em que as massas de água se encontram inseridas.

A figura 3.3.1.2.e apresenta a análise integrada onde é possível observar uma grande 
diversidade da flora em linhas de água que se classificaram como estando com boa 
qualidade (p. ex., RH1 – afluentes do rio Minho) e em praticamente todas as áreas com 
estatuto de proteção (p. ex., RH8 – Parque Natural do Vale do Guadiana e Serra de Mon-
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chique, Caldeirão e Barrocal). No entanto, existem linhas de água com estado razoável e 
medíocre que têm associadas muitas espécies de flora autóctone ripícola (Análise Suple-
mentar 3.1; p. ex., RH2 – Bacia do Cávado). A maior riqueza de flora exótica e/ou invasora 
ocorre fora das áreas RNAP (Análise Suplementar 3.1; p.ex., RH2 – Bacia do Cávado e RH4 
– bacia do Mondego). Porém, observam-se também áreas de conservação com eleva-
da riqueza específica de espécies exóticas e/ou invasoras (Análise Suplementar 3.1; p. 
ex., RH1 – Rio Minho e Lima; RH3 – Parque das Serras do Porto; RH8 – Serra de Monchique).

Figura 3.3.1.2. e. Mapa de distribuição (área da quadrícula 10 x 10 Km2) da riqueza específica total da flora 

ripícola, sobreposta com os resultados do 2.º ciclo de avaliação do estado/potencial ecológico da água e 

áreas de conservação, por Região Hidrográfica.
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Relativamente à ictiofauna (Figura 3.3.1.2.f), o padrão é semelhante observando-se ele-
vada riqueza específica de ictiofauna nativa em linhas de águas de boa qualidade 
ecológica (p. ex., RH7 – afluentes do Guadiana), de razoável/medíocre (p. ex., RH7 
– tributários do Alqueva) e de má qualidade (p. ex., RH5 – Rio Tejo e alguns afluentes). 
Quando analisamos a diversidade da ictiofauna dentro das áreas de conservação, re-
gra geral, não se verifica uma diferenciação em relação às restantes áreas não prote-
gidas. No entanto, observam-se algumas exceções. É o caso da RH7 onde se verifica 
uma elevada diversidade de ictiofauna nativa nas áreas de conservação (ZEC – Moura 
e Barrancos; RNAP - Vale do Guadiana e ZEC – Guadiana), quando comparada com as 
áreas adjacentes, sem estatuto de conservação (menor diversidade – Figura 3.3.1.2.b). 
Os répteis e anfíbios (Figura 3.3.1.2.g) apresentam elevada diversidade associada a 
áreas com estatuto de conservação, e os resultados da avaliação da qualidade do 
2.º ciclo de planeamento indicam que existe maior diversidade específica em linhas de 
água com melhor qualidade ecológica (p. ex., RH3 – Parque Natural de Montesinho; 
RH5 – Serra da Malcata; RH6/RH8 – Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina). A restante 
fauna ripícola analisada só foi caracterizada para as áreas de conservação (Análise 
Suplementar 3.1), não permitindo uma análise integrada do território. 
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Figura 3.3.1.2. f. Mapa de distribuição (área da quadrícula 10 x 10 Km2) da riqueza específica total da ictiofau-

na, sobreposta com os resultados do 2.º ciclo de avaliação do estado/potencial ecológico da água e áreas 

de conservação, por Região Hidrográfica.
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Figura 3.3.1.2. g. Mapa de distribuição (área da quadrícula 10 x 10 Km2) da riqueza específica total de anfíbios 

e répteis, sobreposta com os resultados do 2.º ciclo de avaliação do estado/potencial ecológico da água e 

áreas de conservação, por Região Hidrográfica. 
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Sendo a qualidade da água um fator importante para os ecossistemas que dela de-
pendem, a aparentemente limitada relação entre qualidade ecológica e indicado-
res de biodiversidade necessitaria de uma análise mais detalhada. Algumas das razões 
encontradas para a fraca relação entre SNAC e a qualidade ecológica da água são 
as escalas utilizadas nesta análise (p. ex., massa de água que normalmente não está 
totalmente incluída numa área classificada). Para além disso, os indicadores utilizados 
na avaliação ecológica não foram sempre os mesmos. Assim, os elementos de análise 
de biodiversidade com escalas temporais diferentes podem não ter permitido identifi-
car essas interações onde elas existem. Ainda a falta de atenção na gestão das áreas 
classificadas aos ecossistemas aquáticos, que não são em muitos dos casos o seu foco 
principal, pode resultar na não inclusão de medidas que iriam promover qualidade eco-
lógica desses ecossistemas. Sendo os rios sistemas em que água, sedimentos e muitos 
organismos se movem dentro e fora das áreas com estatuto de proteção, mesmo uma 
proteção localizada dentro dessas áreas poderá não ter os efeitos pretendidos em toda 
a massa de água. Os ecossistemas aquáticos não são estanques e as espécies não 
conhecem fronteiras de gestão. 

3.3.2. RESTAURO DE ECOSSISTEMAS AQUÁTICOS

Com vista a melhorar a situação da biodiversidade aquática de água doce e da zona 
costeira, os planos de gestão de regiões hidrográficas e os planos e programas de orde-
namento da orla costeira em vigor, têm previstas medidas para a gestão da biodiver-
sidade e dos ecossistemas aquáticos ao nível das diferentes regiões hidrográficas. Não 
obstante, é evidente, que estas deverão ser readequadas à luz da Estratégia Europeia 
de Biodiversidade 2030, nomeadamente no que diz respeito aos objetivos de restauro 
ecológico em contexto de alterações climáticas.

Em Portugal continental, cerca de 5000 km dos ecossistemas aquáticos apresentam um 
estado ecológico inferior ou igual a razoável, sendo que desses cerca de 2839 Km en-
contram-se dentro de áreas SNAC e 408 km coincidem com a identificação de refúgios 
climáticos (Tabela 3.3.1.3.a).  

A análise do estado ecológico dos ecossistemas de águas interiores, de transição e cos-
teiras revela que cerca de 40% apresenta um estado igual ou superior a Bom, quando 
se analisa Portugal continental (Tabela 3.3.1.3.a). No entanto, quando é feita a mesma 
análise para o SNAC esse valor aumenta para cerca de 52% (2839 km) (Tabela 3.3.1.3.a). 
Focando a análise nos refúgios climáticos identificados, apenas 42% das massas de 
água (309 km) apresentam um estado ecológico igual ou superior a bom. Este resulta-
do, pode ser interpretado como um critério de definição de áreas prioritárias para res-
taurar a qualidade ecológica (58% de massas de água dos refúgios climáticos, Tabela 
3.3.1.3.a), sendo a área mais notória o litoral oeste na zona de Peniche (Figura 3.3.1.3.a).
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Tabela 3.3.1.3. a. Estado ecológico das massas de água em Portugal Continental, no 
SNAC e nos Refúgios Climáticos (RCP 6.0, meta de 500 km2 de salvaguarda para cada 
uma das espécies de vertebrados consideradas). Números indicam os quilómetros por 
categoria de estado ecológico e % de cada categoria sobre o total.

No que diz respeito ao estado químico das massas de água superficiais interiores, de 
transição e costeiras, destaca-se a elevada percentagem de massas de água em que 
o estado químico é desconhecido, cerca de 65.4% em áreas SNAC e valor idêntico 
(68.2%) em áreas identificadas como refúgios climáticos (Tabela 3.3.1.3.b).

Tabela 3.3.1.3. b. Estado químico das massas de água em Portugal Continental, no SNAC 
e nos Refúgios Climáticos (RCP 6.0, meta de 500 km2 de salvaguarda para cada uma 
das espécies de vertebrados consideradas). Números indicam os quilómetros por cate-
goria de estado ecológico e % de cada categoria sobre o total.

Dada a importância da qualidade ecológica dos cursos de água para a integridade 
dos ecossistemas e biodiversidade adjacentes, preconiza-se que os planos de restauro 
da qualidade ecológica dos cursos de água, a programar no âmbito das metas de 
cumprimento obrigatório da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, deem priorida-
de ao SNAC, assim como outras áreas que possam ser objeto de classificação futura, 
ou sujeitas a outro tipo de medidas de gestão específicas (p.ex., OECM) no âmbito da 
Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB). A sobreposição entre as 
áreas prioritárias de conservação da biodiversidade e o estado ecológico das massas 
de água no 2º ciclo dos PGRH, proporciona uma primeira “radiografia” das prioridades 
de restauro de ecossistemas aquáticos (Figura 3.3.1.3.a). Sabendo que a Estratégia Eu-
ropeia para a Biodiversidade 2030 preconiza, ainda, o restauro da conectividade, tra-

Massas de água superficiais interiores, de transição e costeiras Comprimento (Km)

Estado ecológicoEstado ecológico PortugalPortugal %% SNACSNAC %% RefúgiosRefúgios %%

Desconhecido 1053.062 4.5 207.958 3.8 13.581 1.9

Mau 1681.296 7.3 215.373 3.9 50.235 6.9

Medíocre 3160.352 13.6 416.184 7.6 202.634 27.8

Razoável 8041.895 34.7 1785.150 32.7 154.780 21.2

Bom 8879.077 38.3 2716.201 49.7 304.926 41.8

Excelente 346.803 1.5 122.794 2.2 3.556 0.5

Total 23162.486 100 5463.660 100 729.713 100

Massas de água superficiais interiores, de transição e costeiras Comprimento  (Km)

Estado químicoEstado químico PortugalPortugal %% SNACSNAC %% RefúgiosRefúgios %%

Desconhecido 15775.045 68.1 3573.751 65.4 497.752 68.2

Insuficiente 387.631 1.7 72.323 1.3 0.332 0.0

Bom 6999.809 30.2 1817.587 33.3 231.629 31.7

Total 2316.,486 100 5463.660 100 729.713 100
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duzido na meta de obter 25.000 km de rios livres de barreiras e ecologicamente restau-
rados, este exercício foi completado com a identificação de barragens obsoletas [110, 
93 identificadas no estudo do CNA (130) e 20 no estudo do Douro Vivo (134) - Figura de 
Análise Suplementar 3.1.8.c e Tabela de Análise Suplementar 3.1.8.b], cujo desmante-
lamento se preconiza. Note-se que os critérios de priorização do desmantelamento de 
barragens obsoletas vão ao encontro do aqui analisado, qualidade ecológica da água 
vs. áreas SNAC. Assim, dentro das áreas SNAC identificam-se 50 barreiras obsoletas [(130, 
134); Figura 3.3.1.3.a e Tabela 3.3.1.3.c], das quais nenhuma se encontra abrangida nas 
áreas identificadas como refúgios climáticos (Figura 3.3.1.3.a e Tabela 3.3.1.3.c). 

Figura 3.3.1.3. a. Prioridades de restauro dos sistemas aquáticos de águas interiores localizados nas áreas do 

SNAC e refúgios climáticos (cenário RCP 6.0 e meta de 500 km2 de segurança climática para cada uma das es-

pécies de vertebrados consideradas). Inclui a localização das infraestruturas hidráulicas (IH) obsoletas a desman-

telar (ver tabela 3.3.1.c) e do estado ecológico das massas de águas (sugerindo-se restauro das que possuem 

estados razoável, medíocre e mau) de acordo com os resultados do 2º ciclo dos PGRH (2016-2021). Na Figura 

de Análise Suplementar 3.1.8.c. constam todas as IH identificadas como obsoletas para Portugal Continental.
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Tabela 3.3.1.3. c. Identificação da localização das infraestruturas hidráulicas obsoletas 
dentro das áreas SNAC e refúgios climáticos (130, 134).

3.4. MAR

Portugal apresenta a 20.ª maior Zona Económica Exclusiva (ZEE) do mundo e a segunda 
maior dos países da União Europeia, com 1.727.408 km² de oceano, sendo que a zona 
terrestre de Portugal continental e territórios insulares representa 92.145 km². Ou seja, 95% 
da superfície de Portugal encontra-se no mar. Com a proposta de extensão da plata-
forma continental, a área sob soberania e jurisdição nacional aumentará para cerca 
de 4 milhões de km2.

As áreas marinhas protegidas (AMP) são uma ferramenta para a conservação e gestão 
dos recursos marinhos. Entre os benefícios ecológicos que estas áreas proporcionam in-
cluem-se o aumento da abundância (número) e da biomassa (tamanho) dos indivíduos, 
o aumento do recrutamento, o restauro de ecossistemas ​​e o spillover para áreas adjacen-
tes (141–144). Nas últimas décadas, a designação de AMP tem sido recomendada como 
alternativa, ou complemento, aos métodos tradicionais de conservação da biodiversida-
de e gestão da pesca (145–148).  Vários estudos têm demonstrado a eficácia das AMP 
na gestão de pescarias em áreas adjacentes (149, 150), na proteção da natureza e recu-
peração de habitats (151), e na adaptação e mitigação das alterações climáticas (152). 

O primeiro diagnóstico sobre a situação da proteção da biodiversidade marinha em 
Portugal foi produzido pelo WWF em 2017 (93) e apresentou uma análise crítica às áreas 
de proteção existentes, sendo que das 71 áreas identificadas (excluindo as pertencen-
tes exclusivamente à Rede Natura 2000) se concluiu que:

| As Áreas Marinhas Protegidas (AMP) cobrem apenas 2.1% do mar territorial e ZEE, 
mas a área sem atividades extrativas é de apenas 0.001%.

Infraestruturas hidráulicas (IH) obsoletas

Denominação IHDenominação IH Região HidrográficaRegião Hidrográfica SNAC (n=50)SNAC (n=50)

Parque de Campismo de Mirandela RH3 1

Vila Chã RH3 1

Serra RH3 1

Aguiar do Sousa RH3 1

Ensecadeira de Foz Côa- jusante RH3 1

Ensecadeira de Foz Côa- montante RH3 1

Açudes Rio Sousa RH3 6

Barragem na ribeira do Melo RH4 1

Barragem na ribeira do Carril RH4 1

Açude de Porto de Cavaleiros RH5 1

Açude de Pedra (Montante Borda da Vala) RH5 1

Açudes Vascão RH7 33
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| A maioria das AMP do mar territorial e ZEE é apenas moderadamente protegida 
(1.8% em 2.1%), permitindo uma variedade de artes de pesca e atividades com 
potencial impacto nos ecossistemas.

| Várias AMP não conferem, através dos seus regulamentos, maior proteção que as 
zonas circundantes.

| Na maioria das AMP os regulamentos não existem ou não são implementados e 
fiscalizados.

Uma análise recente ao estado de implementação dos compromissos do país, no que 
respeita aos objetivos de conservação marinha, revelou que, apesar de ser reportada 
a existência de cerca de 7% da área sob jurisdição com estatuto de proteção, a quase 
totalidade das AMP existentes não conferem proteção adicional relativamente ao mar 
envolvente (18). Concluiu-se que, para a região oceânica em Portugal, existem as se-
guintes lacunas que importa colmatar, nomeadamente:

1. As atuais AMP não se encontram devidamente regulamentadas e implementadas;

2. Torna-se necessário executar as recomendações científicas e criar a Rede Na-
cional de Áreas Marinhas Protegidas (RNAMP), ampliando a proteção existente 
para ir ao encontro dos objetivos da Estratégia Europeia da Biodiversidade 2030. 
O Relatório do Grupo de Trabalho sobre Áreas Marinhas Protegidas, aprovado 
pela RCM 143/2019, apresenta um enquadramento geral para a RNAMP, os seus 
propósitos e objetivos estratégicos, e um conjunto de princípios orientadores;

3. É necessário definir um plano de recuperação do capital natural marinho que 
inclua, para além das espécies e habitats prioritários para a conservação, os ha-
bitats com benefícios para a mitigação das alterações climáticas e a recupera-
ção da biomassa das espécies com interesse comercial;

4. É fundamental que se defina um plano de adaptação às alterações climáticas na 
estratégia de conservação marinha para a biodiversidade.

Neste capítulo ​​apresenta-se uma análise com componentes adicionais relativamen-
te aos apresentados nos capítulos anteriores face às particularidades da gestão e ex-
ploração de recursos marinhos, quando comparada com a gestão e exploração de 
recursos naturais em ambiente terrestre, desenvolvendo-se de forma mais alargada a 
componente dos recursos pesqueiros. Adicionalmente, dada a assimetria de conheci-
mento existente no que aos diferentes ambientes marinhos diz respeito, começa-se por 
apresentar um caso de estudo relativo ao mar profundo dos Açores (a única região 
onde uma descrição detalhada é possível para este ambiente). Seguidamente, explo-
ram-se os desafios climáticos para a expansão das áreas de conservação marinha e 
descrevem-se os habitats marinhos e costeiros com potencial de mitigação de altera-
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ções climáticas. Finalmente, é discutido o restauro de populações e habitats prioritários 
e descrito o estado dos recursos pesqueiros marinhos, o seu potencial de restauro e 
vulnerabilidades face às alterações climáticas. Estes diferentes componentes marinhos: 
a rede de áreas marinhas protegidas e sua ampliação, os potenciais corredores ecoló-
gicos e climáticos, os habitats com potencial de mitigação de alterações climáticas e 
seu restauro e a recuperação das populações de recursos pesqueiros e sua resiliência 
climática, podem constituir, no seu conjunto, a infraestrutura azul nacional.

3.4.1. MAR PROFUNDO

O mar profundo, normalmente definido como a parte do oceano com mais de 200 me-
tros de profundidade, é o mais vasto bioma do planeta Terra, representando cerca de 
90% do volume do ambiente marinho e cerca de 65% da superfície terrestre. Este bioma 
alberga uma grande diversidade biológica e desempenha um papel fundamental no 
funcionamento dos ecossistemas marinhos e na regulação do clima do planeta.

O mar profundo português ocupa uma área de cerca de 1,7 milhões de km2, 98% da 
superfície da Zona Económica Exclusiva (ZEE) portuguesa, correspondendo a cerca de 
18.5 vezes a superfície terrestre de Portugal.  A zona batial e menos profunda, entre os 
200 e 3500 m, e a zona abissal entre os 3500 e 6500 m, ocupam áreas de 770,000 km2 e 
940,000 km2, respetivamente. Apesar dos esforços e investimentos crescentes nas últimas 
duas décadas, o conhecimento sobre estes ecossistemas tem avançado sem ações 
coordenadas específicas ou alavancagem institucional, e a ritmos diferentes. Tanto na 
margem continental de Portugal continental, como no arquipélago da Madeira, a in-
vestigação sobre o mar profundo tem dados passos importantes para o conhecimento 
das comunidades e habitats associados a vulcões de lama, canhões ou montes subma-
rinos. Ao longo das últimas duas décadas, foram mapeadas comunidades e biótopos 
únicos, incluindo jardins de corais de águas frias e agregações de esponjas. Contudo, o 
conhecimento adquirido está limitado a um número reduzido de áreas exploradas não 
sendo por isso possível avançar com uma análise detalhada destas regiões.

Nos Açores, por outro lado, a investigação sobre o mar profundo tem estado no centro 
da agenda política e científica desde meados da década de 90 do século XX. Nos últi-
mos cinco anos, e recorrendo a novas metodologias de investigação do mar profundo, 
foram recolhidas informações detalhadas sobre mais de 50 estruturas geomorfológicas 
da Região, contribuindo para um melhor conhecimento da distribuição espacial das 
comunidades bentónicas deste arquipélago (Figura 3.4.1.a). Ao mesmo tempo, as agre-
gações de peixe-relógio e escamudas encontradas recentemente, associadas a exten-
sos jardins de corais, confirmam que as decisões políticas do passado recente como, 
por exemplo, a proibição de pesca de arrasto, têm surtido efeitos positivos na conserva-
ção de espécies e ecossistemas. 
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Figura 3.4.1. a. a) Mar profundo dos Açores, que inclui a Zona Económica Exclusiva adjacente ao território do ar-

quipélago dos Açores, com a localização das estruturas geomorfológicas exploradas com recurso a vários navios 

e métodos visuais. b) ROV LUSO da EMEPC. c) Câmaras de arrastos do NIOZ. d) Sistema de reboque de baixo custo 

Azor Drift-Cam da Universidade dos Açores. e) Navio da República Portuguesa Gago Coutinho. f) Navio de Investi-

gação Pelagia do NIOZ. g) Navio de Investigação Arquipélago do Governo dos Açores. h) Embarcação de pesca 

Gotimar de Arlindo Pereira. Créditos das imagens: a. IPMA. b-f: Carlos Dominguez-Carrió & IMAR/Okeanos-UAç.

Devido à sua complexidade estrutural, importância para o funcionamento dos ecossis-
temas, fragilidade, baixo potencial de recuperação e singularidade ou raridade, muitos 
dos ecossistemas do mar profundo são particularmente vulneráveis aos impactos das 
atividades antropogénicas atuais (p. ex., pescas, lixo marinho) e emergentes (p. ex., ex-
ploração mineral) e das alterações climáticas. Reconhecendo estas vulnerabilidades, a 
Assembleia Geral das Nações Unidas apelou aos Estados para identificarem áreas onde 
os ecossistemas marinhos vulneráveis (VME) ocorrem, ou são suscetíveis de ocorrer, e 
para evitarem impactos adversos significativos. Os VME são, por isso, considerados ecos-
sistemas de máxima prioridade de conservação.
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Caixa 3.4.1. a. O caso de estudo do mar profundo dos Açores.

A topografia do fundo do mar dos Açores é extremamente diversa, compreen-
dendo encostas insulares, montes submarinos, zonas de fratura e de falha, cristas, 
uma extensão considerável da Dorsal Médio-Atlântica (MAR) e planícies abissais. 
Após as primeiras expedições ao mar profundo no final do século XIX e início do 
século XX, lideradas pelo Príncipe Alberto I do Mónaco (153, 154), a extensa inves-
tigação científica baseada nos Açores abriu uma janela sobre o funcionamento 
dos grandes ecossistemas de águas profundas e sobre os impactos das atividades 
humanas nesses ecossistemas.

Esta diversidade topográfica suporta diversos ecossistemas e habitats, incluindo 
fontes hidrotermais, recifes e jardins de corais de águas frias, e agregações de es-
ponjas (Figura 3.4.1.a1). Ao longo das últimas décadas, uma extensa investigação 
científica tem permitido melhorar a compreensão da importância dos ecossiste-
mas de profundidade e das ameaças a que estão expostos. Foram descobertas 
novas espécies de profundidade, biótopos e até campos hidrotermais, situando 
os Açores como um hotspot de biodiversidade, possivelmente com o maior núme-
ro de espécies de octocorais de águas frias no Atlântico Norte (155–159).

Figura 3.4.1.a1. Exemplos de comunidades bentónicas (a,c,d,e: Okeanos/Eurofleets+. b: Okeanos/Azor 

drift-cam; f: FOA/Blue Azores 2018) e de Campos hidrotermais do mar profundo dos Açores (a, b: IFRE-

MER/ AtosMisson2001. c: IFREMER/ MoMARETO2006. d: SEAHMA2002 /FCT/PDCTM/MAR/15281/1999).

À semelhança de outras regiões marítimas, as pressões antropogénicas nos Açores 
estão a afetar habitats e espécies pelágicas e bentónicas. Por exemplo, há a per-
ceção que os mananciais de peixes têm diminuído na última década devido à so-
bre-exploração. Os ecossistemas bentónicos, como os jardins de corais, sofreram 
reduções na sua complexidade estrutural devido à captura acidental de corais 
arborescentes de grandes dimensões durante a pesca com palangre. Ameaças 
emergentes como a mineração do mar profundo e as alterações climáticas po-
dem impor pressões adicionais, com estudos a mostrar impactes na saúde e so-
brevivência de espécies sensíveis, como corais e peixes demersais.

3



| 209 

Ao longo das últimas quatro décadas, o Governo Regional dos Açores tem imple-
mentado várias medidas com o objetivo de proteger e restaurar a biodiversidade 
e os seus habitats, nomeadamente no mar profundo. Exemplos incluem a proibi-
ção do arrasto numa extensa área; a proibição de palangre a menos de 6 nm da 
costa, e a criação da Rede de Áreas Marinhas Protegidas (AMP) dos Açores. Esta 
Rede inclui 9 Parques Naturais das Ilhas dentro das águas territoriais (12 nm) e o 
Parque Marinho dos Açores, para além das águas territoriais. O Parque Marinho é 
composto por 16 Áreas Marinhas Protegidas, cobrindo 135.507 km² dentro e par-
cialmente fora da ZEE portuguesa.

A classificação do monte submarino Condor ajudou a alavancar a perceção so-
bre os benefícios das AMP. O Condor foi designado como zona de encerramento 
temporário à pesca, em junho de 2010, após uma colaboração que envolveu 
cientistas, pescadores locais, operadores turísticos e o Governo Regional. Esta 
área de defeso tem sido monitorizada e a recuperação dos stocks de peixes tem 
ajudado a demonstrar o efeito positivo da criação de áreas de defeso da pesca, 
facilitando a adoção de abordagens semelhantes noutras áreas da ZEE dos Aço-
res. Recentemente, o sector das pescas, juntamente com o Governo Regional dos 
Açores, demonstrou interesse em criar encerramentos à pesca no Mar da Prata e 
Mar da Fortuna com o objetivo de reconstituir stocks de peixes comercialmente 
importantes. O Governo Regional dos Açores, a Fundação Oceano Azul, e o Insti-
tuto Waitt assinaram, ainda, um memorando de entendimento sobre o Programa 
Blue Azores, centrado na conservação e utilização sustentável dos recursos e de-
clarando 15% da ZEE dos Açores como áreas marinhas estritamente protegidas. 

Sumário dos resultados dos cenários de priorização desenvolvidos

A análise das soluções de priorização no mar profundo dos Açores resultou em 
12 cenários de pesca (area-based cost) e em 12 cenários que limitaram a sele-
ção de áreas importantes para a pesca (fisheries-based cost). As áreas marinhas 
protegidas existentes foram obrigatoriamente incluídas em todas as soluções. Os 
resultados mostraram que a maioria das diferenças entre os dois modelos estavam 
localizadas na Aresta Central e Norte do Médio Atlântico (Figura 3.3.1.a2). 
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Figura 3.4.1.a2. Agregação das soluções de priorização condicionados pelo custo da área (em cima) 

e pelo custo da pesca (em baixo). Estes cenários consideraram o objetivo global de restaurar as popu-

lações de peixes de espécies de profundidade, protegendo ao mesmo tempo a diversidade natural, 

estrutura do ecossistema, função, conectividade e resiliência das comunidades de profundidade nos 

Açores. A escala de cores representa o número de vezes que foram selecionadas nos 12 cenários, de 

0 (cinzento) para as células que nunca foram selecionadas, a 12 (vermelho) para as células que ou 

foram bloqueadas nas soluções ou foram sempre selecionadas na abordagem de priorização.
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Concluiu-se que a rede de AMP nos Açores pode ter efeitos positivos na biomassa 
dos principais predadores e beneficiar a reconstituição da teia alimentar. Proje-
ções sugerem, não obstante, que a implementação de “áreas totalmente prote-
gidas” no mar profundo pode implicar períodos de recuperação longos devido 
à ecologia das espécies que aí ocorrem. Tendo em conta a topografia comple-
xa da ZEE dos Açores, o spillover para áreas vizinhas pode ser limitado em zonas 
do mar profundo no oceano aberto, uma vez que as áreas adjacentes podem 
não constituir habitats adequados e, portanto, levar a efeitos de spillover fracos. 
Consequentemente, as áreas protegidas que salvaguardam a conectividade a 
habitats adequados (por exemplo, montes submarinos, encostas das ilhas) podem 
reduzir o período necessário para a recuperação de ambientes do mar profundo 
e ser mais adequadas para sustentar as capturas de pesca.

A implementação de “áreas totalmente protegidas” deveria ser acompanhada 
por medidas de gestão da pesca. Um dos efeitos possíveis desta implementação, 
se não for acompanhado de medidas de redução do esforço de pesca, pode ser 
uma maior concentração desse esforço em determinados ambientes não prote-
gidos. Notamos que a implementação das AMP poderá ter efeitos prejudiciais nos 
mananciais de alguns peixes de águas rasas e costeiras com valor comercial. Tal 
pode resultar no deslocamento do esforço de pesca para áreas de pesca costeiras 
mais rasas, com efeitos potencialmente negativos em alguns mananciais de peixe, 
o que releva da necessidade de abordagens de priorização para áreas costeiras e 
a biodiversidade em águas rasas. Complementar as zonas fechadas à pesca com 
medidas de gestão da pesca (p. ex., reduções do esforço de pesca), pode ser 
crucial para evitar efeitos negativos em alguns dos stocks de peixe de águas rasas.

3.4.2. DESAFIOS CLIMÁTICOS PARA A EXPANSÃO DAS ÁREAS CLASSIFICADAS

3.4.2.1. Modelação do nicho ecológico de espécies pelágicas e bentónicas 

Tal como em terra, no caso marinho, a modelação estatística do nicho ecológico das 
espécies, usada para inferir as alterações potenciais das distribuições das espécies em 
resposta às alterações climáticas, implicou recorrer a uma área mais extensa do que 
a unidade territorial nacional (i.e., a ZEE). Neste caso, recorremos a uma área geográ-
fica abrangendo o Atlântico Norte para reduzir o risco de “truncar” curvas de resposta 
estimadas entre a distribuição das espécies e as variáveis ambientais usadas para as 
modelar (160); envolvendo mudanças nos valores de temperatura da água, nutrientes 
dissolvidos, produtividade primária e oxigénio dissolvido
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Para este amplo território marinho, compilámos dados sobre a distribuição de 1591 es-
pécies de organismos marinhos através de múltiplas fontes nacionais e internacionais 
(ver Metodologia Suplementar 4.1). Estes dados foram obtidos para a  região do Atlân-
tico Norte, onde a ZEE portuguesa se insere e incluem diversos grupos taxonómicos: 
anelídeos (N=87); artrópodes (N=418); cordados (N=555); cnidários (N=148); moluscos 
(N=150); algas verdes (N=15); braquiópodes (N=4); algas castanhas (N=47); porífera 
(N=5); algas vermelhas (N=65); equinodermes (N=70); briozoários (N=8); sipuncula (N=10); 
plantas marinhas (N=3); ctenófora (N=1); e quetógnatas (N=5). 

Para o ambiente bentónico (espécies que vivem junto ao fundo), restringimo-nos ao 
mar territorial (dentro das 12 milhas da linha de costa), pois, fora desta área, os dados 
são demasiado esparsos para possibilitarem análises de dados quantitativas, com exce-
ção da Região dos Açores, onde existem estudos de caso aprofundados já realizados e 
apresentados na secção anterior (ver Caixa 3.4.1.a). Estes dados biológicos foram rela-
cionados com as variáveis climáticas descritas acima, numa quadrícula de 0.05º graus 
arcmin (aprox. 5.5 km no equador) (ver Metodologia Suplementar 4.2) e reprojetados 
para o futuro usando os mesmos procedimentos de modelação do nicho ecológico 
usado para a biodiversidade terrestre (ver Metodologia Suplementar 1.3). 

Esta metodologia permitiu-nos inferir a riqueza potencial das espécies bentónicas no 
mar continental, dentro das 12 milhas da linha de costa (Figura 3.4.2.1.a) e das espécies 
pelágicas, tanto no mar continental como no offshore da ZEE (na realidade para todo 
o Atlântico Norte, Figura 3.4.2.1.b). 

Figura 3.4.2.1. a. Riqueza modelada de espécies marinhas bentónicas no mar continental português (dentro 

das 12 milhas da linha de costa). Ver riqueza estimada com dados observados na Figura Suplementar 3.4.2.1.a.

3



| 213 

Figura 3.4.2.1. b. Riqueza modelada de espécies marinhas pelágicas no Atlântico Norte. Ver riqueza estimada 

com dados observados na Figura Suplementar 3.4.2.1.b.

Foi igualmente possível replicar a abordagem realizada em terra (secção 3.2.1.) e ca-
racterizar as zonas dos bentos do mar continental e os ambientes pelágicos do mar 
continental e offshore da ZEE que possuem características de retenção de espécies e 
de deslocação nos contextos cenarizados com alterações climáticas. Porém, dada a 
insuficiência de dados independentes, não foi possível realizar, para o período de refe-
rência, o exercício e “filtragem“ que nos levou em terra a excluir deste período as pro-
jeções de modelos não coincidentes com dados observados. Desta análise sobressai, 
p.ex., que o offshore da Madeira tem um papel relativamente modesto como refúgio 
climático de retenção, destacando-se, porém, pelo elevado número de espécies, exte-
riores ao arquipélago, que aí poderão encontrar condições propícias à ocorrência (i.e., 
para a sua deslocação). Em contrapartida, a região sul do offshore dos Açores emerge 
como um potencial refúgio de retenção para inúmeras espécies. 



214 | 

Figura 3.4.2.1. c. Riqueza de espécies apresentando padrões climáticos de retenção (111) e deslocação (011, 

010, 001) na zona bentónica nas 12 milhas da linha de costa, no decurso do Século XXI. Projeções feitas com 

base no cenário de forçamento radiativo SSP585. Ver projeções para cenários SSP460 e SSP119 nas Figuras 

Suplementares 3.4.2.1.c-d. 
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Figura 3.4.2.1. d. Riqueza de espécies apresentando padrões climáticos de retenção (111) e deslocação (011, 

010, 001) na zona pelágica das 12 milhas da linha de costa e zona económica exclusiva no decurso do Sé-

culo XXI. Projeções feitas com base no cenário de forçamento radiativo SSP585. Ver projeções para cenários 

SSP119 e SSP460 nas Figuras Suplementares 3.4.2.1.e-f.
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Os modelos de nicho ecológico proporcionaram as “capas” de informação necessárias 
para desenvolver cenários de otimização de áreas marinhas protegidas. Ao contrário 
da análise realizada em terra, que utilizou dados validados por especialistas e publi-
cados em diversas publicações oficiais, os dados marinhos foram usados com alguma 
cautela. Por exemplo, a situação de referência recorreu às distribuições potenciais mo-
deladas com os modelos de nicho, enquanto que em terra estas foram “filtradas” pelas 
ocorrências observadas. A razão para não usar os dados observados na caracterização 
da situação de referência prende-se com a sua limitada representatividade geográfi-
ca. A contrapartida desta decisão, que procura limitar os falsos negativos (presenças 
dadas como ausência), no processo de análise de prioridades de conservação, é um 
incremento de falsos positivos (presenças modeladas em áreas onde a espécie está au-
sente) (60). O resultado destas contingências, associadas à fraca qualidade dos dados 
biológicos (161), é que qualquer resultado de cenarização de prioridades de conser-
vação deve ser interpretada como preliminar e ilustrativa do caminho a seguir para a 
identificação das áreas prioritárias para a conservação do território marinho. 

3.4.2.2. Prioridades de conservação da biodiversidade marinha

Dada a insuficiência de qualidade dos dados de distribuição de espécies, que no caso 
do mar envolveu um número maior de espécies que no território terrestre, mas recorren-
do a dados mais esparsos e desprovidos de validação prévia, usámos uma abordagem 
de priorização simplificada, recorrendo, entre outras simplificações, à agregação de 
espécies por grupos para o cálculo da conectividade (Caixa 3.4.2.2.a). 

Para esta análise, recorremos ao software priotitizR que permite a identificação de áreas 
a proteger atendendo às metas de conservação pré-definidas e minimizando os custos 
de implementação. O utilizador pode definir os alvos de conservação: espécies, habita-
ts, fatores biofísicos ou outros. O custo associado pode ser qualquer tipo ou combinação 
de métrica espacial. No meio marinho, tal como em terra, a área é frequentemente 
usada para definir custos. No entanto, medidas mais específicas como rendimento da 
pesca, esforço de pesca, ou a importância económica de outras atividades marítimas, 
podem ser utilizadas.

Em particular, para cada uma das áreas de estudo (mar territorial e ZEE) analisaram-se 
dois cenários: o primeiro, em que as AMP existentes fazem parte obrigatória da solução; e 
o segundo em que as AMP podem ou não ser incluídas na solução dependendo dos re-
sultados da modelação. A inclusão das AMP existentes permite-nos compreender a con-
tribuição da atual rede de AMP para atingir os objetivos propostos, assim como as impli-
cações da sua manutenção na priorização espacial. A localização das AMP existentes no 
território marinho de Portugal foi obtida da base de dados da UNEP-WCMC e IUCN (162). 
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Caixa 3.4.2.2. a. Resumo da metodologia de seleção das Áreas Marinhas Protegidas.

Consideraram-se duas áreas de estudo distintas, divididas numa quadrícula de 
0.05 graus arcmin: uma que engloba a área até às 12 milhas da costa e uma 
outra área coincidente com a Zona Económica Exclusiva de Portugal (ZEE). Para 
determinar os alvos de conservação utilizou-se a informação sobre a localização 
de zonas de refúgio para o cenário climático SSP585 e as zonas mais relevantes 
para a conectividade (ver Metodologia Suplementar 4.3).

Para cada espécie, estimaram-se as zonas de refúgio correspondendo às áreas 
onde a espécie foi estimada para o presente e onde se estima que ocorra no fu-
turo, considerando o cenário climático SSP585 (Ver secção 3.4.2.1 e Metodologia 
Suplementar 1.3).

Consideraram-se duas métricas de conectividade - o grau de saída (“outde-
gree”) e a intermediação (“betweenness”) - para cada um dos quatro grupos 
ecológicos (grupo 1 – cnidários, tunicados e esponjas; grupo 2 – macroalgas e 
ervas marinhas; grupo 3 – briozoários, moluscos e poliquetas; e grupo 4 – peixes, 
crustáceos e equinodermes [ver Metodologia Suplementar 4.3 (163)]. As unidades 
de planeamento com um elevado grau de saída funcionam como eixos, tendo 
uma elevada influência na dinâmica local e de toda a rede. As unidades de pla-
neamento com um elevado nível de intermediação funcionam como stepping 
stones, assegurando a conectividade de toda a rede.

Como alvos de conservação consideraram-se, para os cenários da ZEE, as áreas 
de refúgio para 434 espécies pelágicas e 8 camadas de informação sobre co-
nectividade (grau de saída e intermediação para cada um dos quatro grupos 
ecológicos). Para a área de estudo até às 12 milhas, consideraram-se as áreas de 
refúgio de 280 espécies pelágicas e de 411 espécies bentónicas, bem como as 
8 camadas de informação sobre conectividade. Como custo foi considerada a 
área de cada uma das unidades de planeamento.

Foi definido como objetivo, para todos os cenários, a conservação de pelo menos 30% 
da área existente de cada um dos alvos de conservação. Foram ainda simulados cená-
rios tendo em conta um objetivo de conservação de 15% para cada um dos alvos de 
conservação (ver Análise Suplementar 4.2).

A priorização espacial foi efetuada utilizando um algoritmo de programação linear in-
teira, implementado com recurso ao programa informático prioritizR (164), com a ajuda 
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do solucionador Gurobi (165), executado em linguagem R. Para cada cenário foram 
corridos 100 modelos, dentro de uma lacuna de otimização de 10%, utilizando o método 
de cortes (cuts). Os resultados foram avaliados usando a frequência de seleção das uni-
dades de planeamento, refletindo a frequência, ou consenso, com que foram incluídas 
nas 100 soluções. Foi quantificada a área total a incluir na solução para cada um dos 
cenários de modo a atingir o objetivo. Para cada espécie foi quantificada a percenta-
gem de cobertura existente na atual rede de AMP.

3.4.2.2.1. Prioridades na Zona Económica Exclusiva

A priorização das zonas de conservação mostra que as zonas de maior interesse se 
concentram nas zonas ocidental norte da ZEE de Portugal Continental e zona oeste do 
arquipélago da Madeira (Figuras 3.4.2.2.1.a-b), tendo em conta os alvos de conserva-
ção definidos. Para o arquipélago dos Açores, as zonas com maior interesse para con-
servação baseadas no ambiente pelágico encontram-se principalmente na zona sul da 
ZEE (Figuras 3.4.2.2.1.a-b). 

Figura 3.4.2.2.1. a. Frequência de seleção de cada unidade de planeamento (quadrícula de 0.05º x 0.05º) 

após 100 modelos estimados com recurso ao prioritizR. Foram definidos como alvo de conservação, para 

a área de estudo da ZEE, 30% das zonas de refúgio de 434 espécies pelágicas (SSP585) e duas métricas de 

conectividade (grau de saída e intermediação). Uma maior frequência de seleção (cores mais próximas do 

vermelho) indica um maior consenso na inclusão da unidade de planeamento na solução. A seleção para 

15% das zonas de refúgio encontra-se na Figura de Análise Suplementar 4.2.a.
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A maior parte das AMP atualmente existentes na ZEE não abrange as áreas otimizadas 
e identificadas como possuindo um elevado valor para conservação e a sua inclusão 
obrigatória na solução não provoca grandes alterações na distribuição das áreas de 
maior interesse para a conservação (Figura 3.4.2.2.1.b). A área total da atual rede de 
AMP, cerca de 4.2% da ZEE, abrange em média cerca de 4.7% da área de refúgio de 
cada uma das espécies consideradas (Tabela de Análise Suplementar 4.2.a). Para cum-
prir o objetivo de conservação de 30% de cada um dos alvos de conservação, as so-
luções modeladas apontam para uma rede de AMP que cubra cerca de 30% da área 
da ZEE (Tabela 3.4.2.2.1.a). 

Figura 3.4.2.2.1. b. Frequência de seleção de cada unidade de planeamento, assumindo o SNAC como parte 

obrigatória da solução, tendo em conta as zonas de refúgio de 434 espécies pelágicas, cenário SSP585, e 

conectividade (grau de saída e intermediação). Resultado obtido após 100 modelos estimados com recurso 

ao prioritizR com o objetivo de conservação de 30% de cada alvo de conservação para a área de estudo da 

ZEE. A seleção para o objetivo de conservação de 15% encontra-se na Figura de Análise Suplementar 4.2.b.

Estes resultados sugerem que, tendo em conta os alvos de conservação considerados, 
uma grande parte das AMP da atual rede (por exemplo, a Reserva Natural Marinha do 
Monte Submarino Sedlo, as Áreas Marinhas Protegidas Oceânicas do Corvo e do Faial e 
o SIC do Banco Gorringe) encontra-se em zonas de reduzido valor de conservação para 
as espécies usadas na nossa análise. No entanto é de salientar que algumas destas áreas, 
nomeadamente o Banco Gorringe (166, 167), foram reconhecidas em estudos anteriores 
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como possuindo um elevado valor para conservação. Este resultado indica que a inter-
pretação desta análise deve ser feita com cautela, face às já referidas limitações das 
bases de dados e necessidade de validação “fina” das distribuições de espécies, mas 
constitui-se como uma base metodológica apropriada, caso venha a ser adotada esta 
metodologia para a seleção da rede de áreas marinhas protegidas nacional que cum-
pra o critério dos 30% de proteção em linha com a Estratégia Europeia da Biodiversidade.

Tabela 3.4.2.2.1. a. Área total selecionada, em km2 e %, para cada um dos cenários 
simulados.

3.4.2.2.2. Prioridades nas 12 milhas da linha de costa

Para a área de estudo das 12 milhas, as zonas priorizadas como de maior importância 
encontram-se dispersas por toda a área, com exceção de grande parte da costa al-
garvia (Figura 3.4.2.2.2.a). Apesar da atual rede de AMP e Rede Natura 2000, que cobre 
cerca de 22.3% da área até às 12 milhas da linha de costa, abranger em média cerca 
de 26% da área de refúgio de cada espécie (Tabela de Análise Suplementar 4.2.b), esta 
revelou-se demasiado penalizadora para o cenário das 12 milhas. A inclusão obrigatória 
da atual rede de AMP na solução leva a que seja necessário conservar cerca de 40% 
de toda a área para atingir o objetivo de conservação de 30% de cada um dos alvos 
(Tabela 3.4.2.2.1.a e Figura 3.4.2.2.2.b). No entanto, no cenário que não inclui obrigato-
riamente as atuais AMP, a área necessária seria de 29.2% (Tabela 3.4.2.2.1.a). Mesmo 
para um objetivo de conservação de apenas 15% seria necessário proteger cerca de 
30% da área até às 12 milhas da linha de costa, caso se mantivesse a atual rede de AMP 
(Tabela 3.4.2.2.1.a e Figura de Análise Suplementar 4.2.d). A não inclusão da atual rede 
de AMP permitiria atingir o objetivo de 15% de proteção com a conservação de cerca 
de 14% de toda a área, um valor consideravelmente inferior e que sugere que a atual 
rede de AMP contribui pouco para a preservação dos alvos de conservação definidos 
nestas simulações (Tabela 3.4.2.2.1a e Figura de Análise Suplementar 4.2.c).

CenárioCenário Área selecionada (km2)Área selecionada (km2) Área selecionada (%)Área selecionada (%)

ZEE - objetivo 30% 490717.8 29.9

ZEE – objetivo 30%; 
rede de AMP incluída 490429.5 29.8

ZEE - objetivo 15% 238958.4 14.5

ZEE - objetivo 15%; 
rede de AMP incluída 240725 14.6

12 milhas - objetivo 30% 19932.4 29.2

12 milhas – objetivo 30%; 
rede de AMP incluída 27263.2 39.9

12 milhas - objetivo 15% 9788.6 14.3

12 milhas - objetivo 15%; 
rede de AMP incluída 20557 30.1

3



| 221 

Figura 3.4.2.2.2. a. Frequência de seleção de cada unidade de planeamento tendo em conta as zonas de refúgio 

para o cenário SSP585 e conectividade. Resultado obtido após 100 modelos estimados com recurso ao programa 

prioritizR com o objetivo de conservação de 30% de cada alvo de conservação para a área até às 12 milhas da 

costa. A seleção para o objetivo de conservação de 15% encontra-se na Figura de Análise Suplementar 4.2.c.
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Figura 3.4.2.2.2. b. Solução ótima para área até às 12 milhas da costa, tendo em conta as zonas de refúgio 

para o cenário climático SSP585 e conectividade, considerando o SNAC como parte obrigatória da solução. 

Estimada com recurso ao programa prioritizR com o objetivo de conservação de 30% de cada alvo de con-

servação. Nota: Com as definições e restrições impostas apenas foi possível atingir uma solução para este ce-

nário. A seleção para o objetivo de conservação de 15% encontra-se na Figura de Análise Suplementar 4.2.d.

Para este estudo foi estabelecido um objetivo idêntico para todos os alvos de conser-
vação, no entanto futuras abordagens deverão ter em conta a relativa importância 
ecológica e/ou económica, bem como o estatuto de conservação de cada uma das 
espécies. Deste modo, seria possível assegurar um nível de proteção mais adequado, 
tendo em conta as características de cada alvo de conservação (166–169), à seme-
lhança do que está preconizado na Resolução do Conselho de Ministros nº143/2019.

Dada a qualidade limitada dos dados, é de esperar que as soluções otimizadas sejam 
instáveis e que a inclusão de mais e melhores dados venha a alterar, de forma substan-
cial mas incerta, os resultados da otimização de prioridades de conservação apresen-
tadas. A velha máxima dos analistas rubbish in rubbish out aplica-se a todo processo de 
decisão baseado na evidência e será sempre difícil colmatar as incertezas que derivam 
da ignorância. Neste contexto, os resultados aqui apresentados devem ser considera-
dos como um exercício preliminar, de demonstração sobre o potencial de utilização 
das ferramentas de planeamento sistemático de conservação; em particular, para 
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abordar os desafios de expansão da rede de áreas protegidas marinhas, considerando 
as necessidades de adaptação das espécies às alterações climáticas. 

A utilização de planeamento sistemático de conservação permite a otimização do de-
senho de redes de AMP, assegurando que são cumpridos os objetivos de conservação 
com o mínimo custo. No entanto, de modo a assegurar uma maior aceitação e um maior 
cumprimento dos regulamentos, é recomendável que as partes interessadas (stakehol-
ders) sejam envolvidas no início dos processos de delineamento de prioridades (170–172). 

3.4.3. GESTÃO DO MAR E MITIGAÇÃO DAS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

3.4.3.1. Carbono azul de habitats costeiros 

Os ecossistemas costeiros são fundamentais para ajudar a sustentar as comunidades huma-
nas e a manter a biodiversidade global. Em particular, as florestas de macroalgas, sapais e 
pradarias de ervas marinhas, têm um papel ecológico fundamental, prestando numerosos 
serviços de ecossistema incluindo contribuir para a mitigação dos efeitos das alterações 
climáticas já que têm a capacidade de armazenar carbono no seu talo, em folhas e/ou 
sedimentos. Muitos destes serviços são igualmente essenciais para a adaptação e resiliên-
cia climática ao longo da costa, como a proteção contra eventos climáticos catastróficos, 
a subida do nível do mar, a prevenção da erosão ao longo da linha costeira, a melhoria da 
qualidade da água, a reciclagem de nutrientes, a retenção de sedimentos, o fornecimento 
de habitat para numerosas espécies marinhas, incluindo muitas de importância comercial 
e as ameaçadas de extinção, e o fornecimento de alimentos às comunidades humanas. 

3.4.3.1.1. Pradarias de ervas marinhas

As ervas marinhas são as únicas plantas angiospérmicas com flor capazes de viver em 
água do mar e de polinizar debaixo de água. Crescem, frequentemente, em grandes 
agrupamentos, dando uma aparência semelhante à de prados terrestres. As raízes das 
plantas são ancoradas na lama, areia ou gravilha fina, o que ajuda a estabilizar o fundo 
do mar e prevenir a erosão. As folhas são estreitas e longas, formando um habitat tridi-
mensional que permite que uma vasta gama de espécies habite a área, servindo como 
berçário para muitas espécies e aumentando assim a biodiversidade associada.

- Distribuição e tendências em Portugal: 

A costa portuguesa alberga três espécies nativas de ervas marinhas, sendo o limite nor-
te do Atlântico para Cymodocea nodosa, atualmente o limite de distribuição sul para 
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Zostera marina (173) e o centro da área de distribuição de Zostera noltii, uma espécie 
maioritariamente intertidal. 

A erva marinha com maior distribuição na costa portuguesa é Z. noltii, que ocupa cerca 
de 15,74 km2 e se encontra ao longo da costa portuguesa, com exceção da parte norte 
do país. Esta espécie ocorre nos estuários dos rios Mondego, Tejo, Sado, Mira, Arade e 
Guadiana, e na Ria de Aveiro, Ria de Alvor e lagoas costeiras da Ria Formosa. Em alguns 
sítios, como na Ria de Aveiro (Canal de Ovar), estuário do Sado, estuário do Mira e Ria 
Formosa, ainda é possível observar prados extensos (128). Embora ainda seja possível 
encontrar leitos muito densos de Z. noltii em alguns locais, ao comparar os dados mais 
recentes com os registos históricos pode concluir-se que a espécie teve uma diminuição 
considerável, principalmente devido a uma combinação de fatores como excesso de 
nutrientes e sedimentos provenientes de atividades humanas (p.ex., agricultura intensi-
va, construção de portos, dragagem de áreas) (174).

A C. nodosa está presente em Portugal com 3 populações principais identificadas, e 
uma superfície ocupada de aproximadamente 1,09 km2. O estuário do Sado é o seu 
limite norte no Atlântico, onde vários prados ocupam uma faixa entre 2 e 4 m de pro-
fundidade com uma cobertura estimada de 0,032 km2. Na costa sul de Portugal (praias 
dos Alporchinhos, Marinha, Santa Eulália e Arrifes), a C. nodosa ocorre na costa aberta 
em substratos mistos, crescendo em poças rochosas intertidais, e tanto em superfícies 
rochosas como em substrato de areia. O prado de Santa Eulália é o maior com apro-
ximadamente 0,0491 km2. A população da Ria Formosa estende-se pelas margens dos 
canais principais e secundários numa área de 0,913 km2, até uma profundidade máxi-
ma de 2 m. Todos os prados de C. nodosa em Portugal são atualmente compostos por 
uma quantidade muito reduzida de clones (175). Durante o Verão, estas plantas podem 
ser encontradas com densidades de rebentos muito elevadas e folhas longas, e podem 
ser facilmente confundidas com Z. marina. Contudo, a falta de diversidade genética 
das poucas populações portuguesas torna-as particularmente sensíveis às atividades 
humanas, o que pode levar, como já demonstrado pelos registos históricos, a uma ina-
bilidade de recuperação após o impacte e a uma redução da área de distribuição.

A Z. marina parece ser a espécie de ervas marinhas mais ameaçada da costa portu-
guesa, cobrindo um total de 0,075 km2 (173). Esta espécie está presente na parte cen-
tro-sul da costa, com uma distribuição muito limitada e formando apenas pequenas 
manchas. Z. marina, de facto, só pode ser observada na Lagoa de Óbidos e em zonas 
da Ria Formosa, além de manchas em Troia e Praia dos Coelhos onde foi replantada 
pelo projeto Biomares e na Ria de Aveiro onde reapareceu recentemente. 

- Efeito das espécies invasoras sobre as espécies nativas:

A espécie nativa mediterrânica Caulerpa prolifera não é geralmente considerada 
invasora, mas pode colonizar rapidamente novos habitats utilizando mecanismos de 
dispersão, que implicam tanto a colonização por fragmentos, como a expansão por 
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alongamento de estolhos (176). Esta alga marinha pode competir com outras macrófi-
tas como as ervas marinhas (177), sendo particularmente competitiva quando a trans-
parência da água está comprometida (178) uma vez que é uma espécie fotossintetica-
mente mais eficiente sob baixa irradiação (179). 

A recente colonização da lagoa da Ria Formosa por C. prolifera (180) e a sua mistura 
com as ervas marinhas nativas Cymodocea nodosa e Zostera marina nas zonas mais 
rasas, levanta grandes preocupações ecológicas e económicas, particularmente so-
bre as alterações da biodiversidade da lagoa e o apoio à pesca em viveiros. Parreira 
e colegas (181), mostraram que a colonização da Caulerpa prolifera na área da Ria 
Formosa implicará uma perda de biodiversidade, uma vez que o habitat das ervas ma-
rinhas mostra uma riqueza de espécies, diversidade e uniformidade significativamente 
maior em comparação com a área ocupada com a Caulerpa. Além disso, é esperada 
uma perda de espécies comercialmente importantes, particularmente de juvenis de 
peixes comerciais. A expansão desta alga marinha na Ria Formosa irá afetar os serviços 
de ecossistemas que são fornecidos pelas pradarias (p.ex., apoio à biodiversidade e 
viveiros), bem como os serviços de provisão (p.ex., fornecimento de alimentos), tendo 
potenciais implicações económicas para a região.

De acordo com o registo histórico, as populações portuguesas da Z. marina sofreram 
um desaparecimento recente na maioria dos locais classificados em estudos anterio-
res, mais provavelmente devido ao arrasto industrial, ancoragem não regulamentada e 
colonização por espécies invasoras de algas. As duas populações restantes podem ser 
encontradas em duas zonas da Lagoa de Óbidos, uma zona pouco profunda atrás de 
uma barra de areia (Ponta do Arinho) com 36 pequenas manchas individuais (1-2 m de 
diâmetro), e um segundo grande prado, no centro da lagoa a 4-6 m de profundidade, 
e na Ria Formosa, onde a população de ervas marinhas do canal da Fuseta foi repre-
sentada por 11 pequenas manchas (0,5-2,5 m de diâmetro), crescendo na margem do 
canal a uma baixa profundidade (2 m). 

Recentemente, um estudo realizado na Ria de Aveiro (182), mostrou a existência de 9 
manchas de Z. marina, quatro com um tamanho superior a 20 m2, duas com um tama-
nho entre 20 m2 e 2 m2 e três com um tamanho inferior a 1 m2.

3.4.3.1.2. Sapais 

Os sapais podem ser definidos como áreas intertidais de partículas finas de areia ou lama, 
transportadas pela água e estabilizadas por vegetação tolerante à salinidade. Com o cres-
cimento e fixação das plantas, a capacidade de atenuar a velocidade da água aumen-
ta, e consequentemente a deposição de sedimentos, bem como a adição de matéria 
orgânica. Os sedimentos depositados nestas áreas são normalmente muito finos e uma das 
suas propriedades é a sua grande capacidade de absorção de nutrientes e poluentes. Os 
sapais são ecossistemas altamente produtivos, com uma biodiversidade rica, constituídos 
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por uma variedade de espécies vegetais que proporcionam habitats importantes para a 
fauna associada. A maioria dos sistemas avaliados são dominados pelas espécies vegetais 
Halimione portulacoides, Spartina maritima, Juncus maritimus, Sarcocornia fruticosa, e Sar-
cocornia perennis, mas os sapais portugueses podem apresentar diferentes conjuntos de 
plantas, variando de 10 a 15 de aproximadamente 20 espécies halófitas possíveis.

- Distribuição e tendências em Portugal: 

A distribuição geográfica dos sapais em Portugal estende-se ao longo de toda a costa 
atlântica, de norte a sul, com uma extensão de mais de 15.000 ha. O sapal mais seten-
trional fica em Caminha, enquanto o mais meridional fica na zona da Ria Formosa, com 
a região do Algarve a ter a maior extensão de superfície (cerca de 39% de toda a área 
portuguesa) e a região Norte a mais pequena, com cerca de 3% da superfície cober-
ta por sapais (dados extrapolados a partir da Carta de Uso e Ocupação do Solo da 
Direção-Geral do Território). Além disso, a área de Aveiro, é conhecida por ter o sapal 
contínuo mais extenso da Europa, com uma área estimada de 4.500 ha (183).

Nas últimas décadas, Portugal continental perdeu cerca de 6% da superfície total co-
berta por sapais. O pico da perda ocorreu entre os anos de 1985 e 2006, principalmente 
devido à conversão de terrenos para o desenvolvimento de infraestruturas, indústrias e 
explorações salinas (184). Entre 2012 e 2018 não foi registada nenhuma perda significati-
va (dados extrapolados a partir dos Mapas de Ocupação do Solo CORINE da Agência 
Europeia do Ambiente).

3.4.3.1.3. Florestas de algas marinhas

As florestas de algas marinhas são formadas principalmente por grandes espécies de 
algas castanhas, tais como kelp e fucoides, que são os construtores de habitat domi-
nantes nas zonas inter e sub-marés da maioria das zonas temperadas. Devido às suas 
características, estas florestas marinhas aumentam a complexidade tridimensional e a 
heterogeneidade espacial dos fundos rochosos, fornecendo alimento, abrigo, habitat, 
servindo de berçário para muitas outras espécies, e desempenhando também um pa-
pel crucial na produção primária costeira e no ciclo de nutrientes. 

- Distribuição e tendências em Portugal:

Em Portugal, duas espécies perenes de kelp, nomeadamente Laminaria hyperborea e 
Laminaria ochroleuca, e uma espécie sazonal, Sacchoriza polyschides, formam vastas 
florestas ao longo da costa. Em geral, as florestas de kelp são mais abundantes no norte 
de Portugal, enquanto no centro e sul estas são escassas, ou ausentes. Os principais 
fatores de perda dessas florestas na costa portuguesa têm sido associados a fatores 
abióticos, tais como um aumento da temperatura da água do marc(185–187) e fatores 
bióticos, tais como a herbivoria (188).
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A Saccorhiza polyschides é a espécie de kelp mais abundante na costa Portuguesa, 
com uma área de distribuição que cobre toda a linha costeira, formando florestas de 
maior extensão na região Norte. No entanto, estudos recentes, que examinaram séries 
temporais de abundância das espécies em Portugal continental, indicaram fortes re-
gressões demográficas, extinções locais, e extinções seguidas de escassos eventos de 
recolonização, mostrando uma tendência geral de diminuição da abundância de S. 
polyschides ao longo da costa portuguesa. Em particular, foram observados dois declí-
nios acentuados de densidade ao longo da costa por registos históricos até aos nossos 
dias, o primeiro abaixo da latitude 41°N com uma densidade média de 10 indivíduos/
m2, seguido por uma região ainda mais escassa no sul com uma densidade média de 5 
indivíduos/m2, abaixo da latitude 38°N (189).

A Laminaria hyperborea concentra-se principalmente nas latitudes setentrionais, numa 
estreita faixa de distribuição, desde o Rio Minho até Esposende. A contração da área 
de distribuição meridional da L. hyperborea foi observada, sendo o limite histórico apro-
ximadamente 250 km mais a sul do que o limite atual em Vila do Conde (190). Além dis-
so, as populações atualmente persistentes em Portugal parecem ter uma longevidade 
mais baixa e menor capacidade reprodutiva em comparação com os registos históri-
cos. Um recente estudo de monitorização da espécie realizado na região norte, mos-
trou uma diminuição de 12% da densidade de indivíduos em 10 anos (2011-2020) (191).

A Laminaria ochroleuca tem a sua distribuição principalmente na parte Norte da costa 
portuguesa, particularmente do Rio Minho a Espinho, mas foi também observada em 
algumas regiões do sul como Peniche, Ericeira, Estoril, e Cabo Espichel. Tal como a L. 
hyperborea, a distribuição de L. ochroleuca em Portugal está em contração, mais evi-
dente nas localidades do Sul.

As florestas de Cystoseira estão também entre os habitats mais importantes do Atlânti-
co Norte. Em Portugal são encontradas várias espécies, tais como C. baccata, C. com-
pressa, C. tamariscifolia e C. humilis, que são capazes de formar extensas canópias em 
ambientes rochosos intertidais e subtidais. Atualmente, as espécies de Cystoseira estão 
distribuídas ao longo de Portugal continental, embora os dados sobre a distribuição este-
jam menos completos do que os de outras espécies de algas, pelo que é difícil ter uma 
ideia clara das tendências destas espécies e da evolução do seu alcance de distribuição 
ao longo do tempo. No entanto, estudos que envolveram a utilização de modelos nicho 
ecológico, ou de distribuição de espécies, mostram que as populações atlânticas das 
espécies Cystoseira estarão mais provavelmente sujeitas a alterações significativas na dis-
tribuição, com uma possível expansão para norte ao longo da área atlântica (192).

- Efeito das espécies invasoras sobre as espécies nativas:

Outra potencial ameaça às florestas portuguesas de macroalgas é a macroalga cas-
tanha Sargassum muticum, considerada uma das algas marinhas com maior potencial 
invasor a nível global (193). Nativa da Ásia Oriental, esta espécie é geralmente distribuí-
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da em sistemas intertidais, invadindo regularmente os habitats de outras espécies de 
algas, afetando a abundância de algas nativas e fucoides (194–196). Devido à sua rá-
pida taxa de crescimento, alta fertilidade e grande cobertura de biomassa, S. muticum 
produz florestas de alta densidade que dificultam o recrutamento e crescimento de 
outras espécies de algas marinhas, afetando também vários fatores abióticos, tais como 
sedimentação, penetração da luz, movimento da água, ciclo de nutrientes e níveis de 
oxigénio (197). A sua presença também afeta a composição da comunidade, diminuin-
do a riqueza faunística e aumentando a presença de algas filamentosas epífitas (198).

A Undaria pinnatifida é considerada a terceira alga marinha mais invasora na Europa 
(199). No Atlântico, a introdução desta espécie deveu-se provavelmente à importação 
massiva da ostra Crassostrea gigas do Japão (200). Considerando as múltiplas estraté-
gias de dispersão da U. pinnatifida (201) e as condições ambientais muito favoráveis em 
Portugal, poderia esperar-se uma proliferação significativa de U. pinnatifida, com efei-
tos significativos nas populações de macroalgas locais. De facto, onde a U. pinnatifida 
perdura durante todo o ano, pode, muito provavelmente, suplantar as espécies nativas, 
pelo que a invasão pode ter consequências negativas a nível da biodiversidade, cau-
sando uma redução das espécies locais (202), e também a nível económico, se invadir 
comunidades de espécies comerciais (203).

3.4.3.2. Sequestro de carbono pelos ecossistemas costeiros

Os ecossistemas de vegetação costeira desempenham um papel fundamental no arma-
zenamento do carbono atmosférico e oceânico, uma capacidade vulgarmente referida 
como sequestro de “carbono azul”. No total, todos estes ecossistemas cobrem apenas 
cerca de 0,2% do solo oceânico, mas podem reter carbono no sedimento equivalente 
a mais de metade do armazenamento global de carbono verde (carbono armazenado 
nos ecossistemas terrestres) e até 33% da captação total de CO2 oceânico (204). Nestes 
ecossistemas, o carbono azul pode ser armazenado como biomassa viva acima do solo 
(folhas, ramos, caules, lâminas), a biomassa viva subterrânea (raízes) e biomassa não viva. 
Os ecossistemas costeiros estão sujeitos a níveis crescentes de pressão, especialmente 
devido ao desenvolvimento costeiro e de outras atividades humanas que minam a sua 
resiliência e persistência. Dada a capacidade de armazenar quantidades significativas 
de CO2, o impacto potencial da perda destes ecossistemas no orçamento global de CO2 
é um tópico relevante e que está a ser debatido atualmente. 

No caso de sapais e ervas marinhas, quando a vegetação é removida, o sedimento fica 
exposto à erosão e à atmosfera ou à coluna de água, resultando na ligação do car-
bono armazenado com oxigénio para formar CO2 e outros gases com efeito de estufa 
(GEE). Ao contrário de outros ecossistemas de carbono azul, as florestas de macroalgas 
não possuem tais substratos sedimentares. Em vez disso, a sua biomassa rica em car-
bono pode separar-se e ser decomposta em cadeias alimentares, por organismos que 
vão desde animais herbívoros a bactérias. Contudo, as exportações de carbono de 
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macroalgas podem contribuir significativamente para o armazenamento de carbono, 
se estas se acumularem em habitats com capacidade de depósito de carbono a longo 
prazo, tais como pradarias de ervas marinhas ou depósitos de sedimentos offshore (205). 
Além disso, estudos recentes mostraram que os tecidos de macroalgas contêm compos-
tos de carbono refratários que podem constituir importantes reservatórios de carbono 
orgânico no oceano (206). Face a estas evidências recentes, os habitats dominados por 
macroalgas estão a ser cada vez mais valorizados como importantes fornecedores de 
carbono (207) dentro do ciclo costeiro do carbono (208) e há muita investigação a ser 
feita para determinar que parte é enterrada e se pode considerar armazenamento de 
carbono, estando neste momento a ser iniciados em Portugal projetos nesta temática.

Dados sobre o sequestro e capacidade de armazenamento de carbono dos ecossis-
temas de carbono azul em Portugal continental são escassos na literatura. Alguns estu-
dos analisaram a capacidade de armazenamento de carbono dos sapais e pradarias 
marinhas portuguesas, recolhendo dados apenas para alguns casos: sapais e pradarias 
de ervas marinhas da Ria de Aveiro (183, 209), Estuário do Mondego (comparação em 
termos de sequestro de carbono entre as três plantas mais abundantes no local, duas 
halófitas típicas dos sapais e Z. noltii) (210), e os sapais do Estuário do Tejo (211). Estes 
valores recuperados da bibliografia foram medidos e multiplicados pela área ocupada 
por estes ecossistemas em cada sítio, para obter uma estimativa da quantidade de car-
bono armazenada a nível local (Tabelas 3.4.3.2.a-b).

Tabela 3.4.3.2. a. Área total ocupada por sapais em Portugal e stock local de carbono por 
ano (dados retirados pela Carta de Uso e Ocupação do Solo - Direção-Geral do Território).

LocalLocal Superfície (ha)Superfície (ha) Data do levantamentoData do levantamento Zona de Zona de 
proteçãoproteção

Stock local de Stock local de 
carbono (MgC/y)carbono (MgC/y)

Caminha 200,66 2018 ZEC, ZPE 711,32

Viana do Castelo 249,50 2018 ZEC 884,49

Esposende 103,95 2018 ZEC, RNAP 368,49

Esmoriz 63,89 2018 ZEC 226,48

Ria de Aveiro 5229,85 2018 ZEC, ZPE 18539,83

Figueira da Foz 141,67 2018 Não 502,20

Lagoa de Óbidos 199,93 2018 Não 708,75

Estuário do Tejo 1643,54 2018 ZEC, ZPE, RNAP 5826,36
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Tabela 3.4.3.2. b. Área total ocupada pelos prados de ervas marinhas em Portugal, com 
referência às espécies e à localização e stock local de carbono por ano (dados de co-
bertura retirados de (128); zonas de proteção retirados pela Carta de Uso e Ocupação 
do Solo para 2018 - Direção-Geral do Território) (128). 

EspécieEspécie LocalLocal Cobertura Cobertura 
(ha)(ha)

Data do Data do 
levantamentolevantamento Zona de proteçãoZona de proteção Stock local de Stock local de 

carbono carbono (MgC/y)(MgC/y)

Cymodocea nodosaCymodocea nodosa           

Rio Sado 2,2 2007 ZEC ZPE, RNAP 13,79

Praia Alporchinhos 0,01 2009 Não 0,06

Praia Marinha 0,08 2009 Não 0,50

Praia Santa Eulália 15 2009 Não 94,05

Praia Arrifes 0,1 2009 Não 0,63

Ria Formosa 91,3 2007 ZEC, ZPE 572,45

Sendil 0,051 2007 ZEC, ZPE 0,32

Zostera marina     

Ria de Aveiro 
(canal de Mira) 0,0002 2008 ZEC, ZPE 0,0013

Laguna de Óbidos 1,05 2010 Não 6,58

Ponta do Adoche 1,21 2009 ZEC, ZPE, RNAP 7,59

Ponta do Adoche Muito rara 2010 ZEC, ZPE, RNAP NC

Costa da Galé 0,13 2009 ZEC, ZPE, RNAP 0,82

Costa da Galé Muito rara 2010 ZEC, ZPE, RNAP NC

Rio Mira 0,04 2009 ZEC, ZPE, RNAP 0,25

Rio Mira Muito rara 2010 ZEC, ZPE, RNAP NC

Ria Formosa 5 2007 ZEC, ZPE 31,35

Sendil 0,005 2007 ZEC, ZPE 0,032

Zostera nolti     

Ria de Aveiro 
(canal de Mira) 13 2008 ZEC, ZPE 81,51

Ria de Aveiro 
(canal de Ovar) 43,1 2010 ZEC, ZPE 270,24

Rio Mondego 4,4 2009 ZEC, ZPE 27,59

Rio Tagus 21 2009 ZEC, ZPE, RNAP 131,67

Rio Sado 29 2007 ZEC, ZPE, RNAP 181,83

Ponta do Adoche Muito rara 2010 ZEC, ZPE, RNAP NC

Costa da Galé Muito rara 2010 ZEC, ZPE, RNAP NC

Rio Mira 7,5 2010 ZEC, ZPE, RNAP 47,03

Ria de Alvor 1 2009 ZEC 6,27

Rio Arade 0,4 2009 ZEC 2,51

Ria Formosa 1449 2007 ZEC, ZPE 9085,23

 Rio Guadiana 5,4 2009 ZEC, ZPE 33,86

Portugal continental  1689,98   10596,15
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Dados sobre a contribuição das algas marinhas para o sequestro de carbono também 
são escassos, uma vez que o papel das macroalgas no ciclo costeiro do carbono só 
atraiu a atenção científica nos últimos anos. As macroalgas exportam cerca de 43% da 
sua produção, quer como carbono orgânico particulado (POC), quer como carbono 
orgânico dissolvido (DOC), para outros ecossistemas, não sendo utilizado dentro dos 
ecossistemas em que elas habitam (205, 212). Apenas alguns estudos documentaram o 
destino do carbono das macroalgas, mas ajudam a fornecer uma primeira estimativa 
da sua contribuição para o sequestro de carbono a partir do enterramento em sedi-
mentos costeiros e exportação para o mar profundo, onde o carbono é sequestrado 
durante largos períodos de tempo. Krause-Jensen & Duarte (213) combinaram a infor-
mação existente sobre o destino do carbono macroalgal (DOC e POC) para obter uma 
estimativa da contribuição das macroalgas no sequestro global de carbono. No seu 
trabalho, calcularam que cerca de 33% do fluxo de carbono como DOC (117 TgC por 
ano) é exportado para o mar profundo. Quanto ao destino da exportação de POC, 
os autores sugeriram que cerca de 11% (35 TgC por ano) alcança o mar profundo. A 
sua primeira estimativa da contribuição das macroalgas para o sequestro de carbono 
é, então, de cerca de 173 TgC por ano, dos quais cerca de 88% são sequestrados no 
fundo do mar, e o restante enterrado em sedimentos costeiros, fornecendo provas da 
importância das macroalgas na captura biológica de CO2

 (Figura 3.4.3.2.a). 
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Figura 3.4.3.2. a. Etapas do fluxo de carbono desde a produção primária global de macroalgas (NPP) até ao 

sequestro de carbono (em azul) (213). Todos os valores estão em TgC ano−1.

Apesar da escassa disponibilidade de dados sobre o papel das kelps, as grandes algas 
castanhas, no sequestro de carbono, uma investigação recente realizada na região do 
Atlântico NE, explorou o potencial de armazenamento de carbono das florestas de La-
minaria hyperborea, mostrando que 11,49 Tg Corg são mantidos na biomassa viva destas 
florestas e estimando uma quota de libertação de partículas de carbono de cerca de 
5,71 Tg Corg por ano (214).

3.4.3.3. Carbono azul no oceano aberto

O oceano dissolveu reservas de carbono que são pelo menos uma ordem de magnitude 
maior do que as dos solos terrestres globais, sendo a maior parte deste carbono dissolvido 
bicarbonato com um tempo de residência oceânica de cerca de 100.000 anos (215). O 
carbono orgânico dissolvido no oceano é quase igual ao CO2 atmosférico (ver secção 
2.2.) e aproximadamente 200 vezes a quantidade de carbono encontrada na biomassa 
marinha viva (216). O fitoplâncton marinho é responsável por ~50 % da produção primária 

3
Produção primária

1521
(1020-1960)

Remineralizada
567

Herbivoria
511

Enterrada em camas de algas
6 (0-11)

Exportada de leitos de algas
679 (99-1155)

POC exportado de leitos de algas
323 (0-787)

DOC exportado
de leitos de algas

355 (194-486)

Remineralizado
na plataforma

238

Retido na plataforma
288 (0-705)

Remineralizado, herbivoria,
arrojado
274
Enterrado na plataforma
14 (0-31)

Exportado para o mar profundo
35 (0-85)

Exportado por baixo
da camada mista

117 (36-194)

Sequestro total
de carbono
173 (61-268)
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global (~50 Gt C/ano), e estas algas fotossintéticas podem fixar o carbono inorgânico dis-
solvido que é então consumido e armazenado principalmente na biomassa de outros or-
ganismos. A quantidade de carbono que é fixada pelo fitoplâncton, e depois sequestra-
da, varia regional e temporalmente, dependendo da produtividade da água superficial, 
herbivoria, degradação microbiana, e processos físicos como a turbulência (217, 218). 
A decomposição microbiana do carbono orgânico produzido pelo fitoplâncton pode 
sequestrar quase 0,2 Pg C/ano no mar profundo (219) e cerca de 30% das partículas 
orgânicas do oceano exposto ao sol são exportadas para a zona abaixo da zona meso-
pelágica. As velocidades de afundamento e degradação do carbono do fitoplâncton 
são afetadas pelo tamanho celular, morfologia e composição química (220, 221). Pellets 
fecais, exoesqueletos, animais mortos e as migrações verticais de animais em mar aberto 
também transportam o carbono do fitoplâncton para o mar profundo (222, 223).

Os modelos de previsão indicam que o aquecimento e a acidificação dos oceanos devi-
do às alterações climáticas irão reduzir o afundamento do carbono orgânico particulado 
para fundo do mar em cerca de 10-15% até ao final deste século, num cenário de eleva-
da emissão de CO2 devido a uma diminuição prevista na produção primária (224) e uma 
mudança das comunidades para o fitoplâncton com células mais pequenas (225).

3.4.3.4. Carbono azul no fundo do mar

O carbono orgânico dissolvido é aproximadamente 70% do carbono orgânico total no 
oceano, e a maior parte deste é encontrado em profundidades superiores a 1.000 m, 
onde este carbono permanece sem contacto com a atmosfera durante longos perío-
dos de tempo (226). O zooplâncton mesopelágico e os peixes migram diariamente atra-
vés da coluna de água para otimizar a sua própria alimentação e evitar predadores, o 
que desempenha um papel importante no transporte de carbono das águas superficiais 
(227–229). Os peixes de águas mais profundas transferem em seguida o carbono para 
armazenamento a longo prazo abaixo de 1.000 m de profundidade (230), onde a maior 
parte deste carbono permanece sequestrado durante milhares de anos. Os sedimentos 
marinhos são um dos reservatórios de carbono mais extensos e críticos do planeta; por 
conseguinte, são fundamentais para a regulação das alterações climáticas. O carbono 
orgânico enterrado nos sedimentos do oceano pode permanecer lá durante milhares a 
milhões de anos se não for perturbado (231, 232). Contudo, os avanços na exploração 
humana do oceano tornaram os stocks de carbono, antigamente semipermanentes 
nos sedimentos marinhos, vulneráveis à remineralização, um processo que irá provavel-
mente exacerbar as futuras alterações climáticas.

Quando perturbados, os sedimentos marinhos podem tornar-se mistos e resuspensos, 
ficando expostos ao oxigénio e ao metabolismo heterotrófico que pode remineralizar o 
carbono a CO2 (233). As alterações climáticas, o desenvolvimento costeiro, e os avan-
ços na tecnologia que expandiram a pesca (por exemplo, a pesca de fundo), a explo-
ração mineira (embora ainda muito limitada), e a exploração e perfuração de petróleo 
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e gás no oceano representam uma ameaça potencial para os stocks de carbono mari-
nho, que pode levar à sua remineralização e perda significativa (234, 235). 

3.4.3.5. Efeito da pesca no sequestro de carbono

O papel potencial dos vertebrados marinhos, representando um stock de carbono azul 
oceânico de 0,7 Gt (69), tem recebido pouca atenção, ainda que estes grandes animais 
consigam armazenar carbono de diferentes formas. De facto, os peixes podem promover 
o sequestro de carbono em habitats de vegetação costeira, enquanto os predadores 
costeiros protegem este stock de carbono azul limitando a herbivoria, mas a sobrepesca 
esgotou já uma parte significativa dos mananciais pesqueiros, removendo, assim, quanti-
dades massivas de carbono azul do oceano quando as capturas da pesca são desem-
barcadas, processadas, e consumidas, emitindo assim CO2 atmosférico (236). Os peixes 
de grande tamanho, se não forem predados ou pescados, morrem naturalmente e afun-
dam-se no oceano profundo, fixando-se no substrato. Neste caso, o carbono contido nos 
seus corpos pode ser sequestrado no oceano profundo durante períodos de tempo extre-
mamente longos. Pelo contrário, quando um indivíduo é pescado, o carbono contido no 
seu corpo é exportado para terra, em vez de ficar armazenado no fundo do mar. 

Mariani e colegas (237) estimaram como a captura de grandes peixes oceânicos pode 
ter afetado negativamente o seu potencial de sequestro de carbono. Os autores utili-
zaram a base de dados Sea Around Us para reunir as capturas de várias espécies de 
“grandes peixes” (definidas com tamanho > 30 cm), espacialmente explícitas, a nível 
mundial, desde 1950. No estudo, os autores utilizaram uma abordagem conservadora, 
excluindo áreas mais superficiais de 200 m e regiões costeiras de afloramento, porque 
estes ecossistemas podem atuar, tanto como um reservatório (os nutrientes aflorados 
estimulam a produtividade do fitoplâncton), como uma fonte (as águas afloradas são 
ricas em carbono inorgânico dissolvido) de carbono. Os autores assumiram que cada 
peixe individual contém, em média, 12,5% de carbono em relação ao seu peso corporal 
total (peso húmido). Para cada tonelada métrica de carbono extraído do oceano pela 
pesca, os autores consideraram que, pelo menos 94%, é emitido para a atmosfera, uma 
vez que a maioria das partes do corpo são consumidas ou processadas, pelo que o car-
bono é subsequentemente libertado através da respiração, excreção, e tratamento de 
resíduos. Os 6% restantes correspondem ao carbono contido nas espinhas de peixe, que 
não é reemitido imediatamente para a atmosfera, mas sim sequestrado em aterros sani-
tários. Os autores estimaram, então, a proporção média da biomassa de peixe extraída 
que teria morrido de senescência e doença e afundado no oceano profundo se não 
tivesse sido pescado ou predado. Dependendo do grupo taxonómico (ou seja, atum, 
cavala, tubarões e espadarte), os autores avaliaram que a pesca impede o sequestro 
de 28,8 a 94,6% do carbono extraído. 

Limitar ou prevenir a extração de carbono azul e, ao mesmo tempo, gerir todas as pescas 
para manter a viabilidade a longo prazo e a produtividade dos recursos pesqueiros, per-
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mitiria reconstituir a biomassa de peixe e beneficiar a armazenagem de carbono de três 
maneiras. Em primeiro lugar, a redução do esforço global de pesca reduziria as emissões 
de CO2 através da utilização de menos combustível e da manutenção dos stocks de car-
bono dos fundos marinhos. Em segundo lugar, a reconstituição das populações de peixes 
aumentaria a biomassa viva de peixes de grande dimensão, promovendo o sequestro de 
carbono a curto prazo no compartimento vivo. Em terceiro lugar, a maior abundância de 
peixes de tamanho grande, e o consequente aumento do afundamento de carcaças, 
promoveriam um maior sequestro natural de carbono a longo prazo. Estudos anteriores 
sobre avaliação da eficácia e benefícios das medidas para enfrentar as alterações cli-
máticas no oceano sugerem que a eliminação da sobrepesca e a criação de áreas ma-
rinhas protegidas podem apoiar uma melhor e mais rápida adaptação climática (238).

3.4.4. RESTAURO DE ECOSSISTEMAS DE CARBONO AZUL 

3.4.4.1. Pradarias de ervas marinhas

O declínio das ervas marinhas ao longo da costa portuguesa tem causado grande per-
da de biodiversidade marinha, contribuído para o empobrecimento da pesca costeira, 
para a diminuição da qualidade das águas costeiras e o aumento da erosão costei-
ra. Os esforços de restauro passivo, ou de reabilitação, procuram reduzir os fatores de 
stress antropogénico, com medidas como a melhoria da qualidade da água através 
da remoção de efluentes de esgotos e escoamento agrícola para combater a eutro-
fização para facilitar a recuperação natural (239, 240). Contudo, a reabilitação das 
ervas marinhas é um processo que leva anos a décadas para uma recolonização e 
estabelecimento de pradarias bem sucedidas (241, 242). Assim, já foi feito um investi-
mento significativo no restauro de pradarias de ervas marinhas existentes, ou a criação 
de novas pradarias onde anteriormente tinham existido, para facilitar a recuperação 
deste habitat em diferentes partes do mundo, incluindo na Europa (243) e em Portugal.

A maioria das pradarias de ervas marinhas em Portugal estão incluídas dentro de áreas 
protegidas (Tabela 3.4.3.4.b, Figura 3.4.4.1.a), mas, atualmente, apenas dois projetos de 
restauro foram implementados e monitorizados. O primeiro foi no estuário do Mondego, 
onde a pradaria de Z. noltii diminuiu de aproximadamente 150.000 m2 em 1986 para 200 
m2 em 1997 (244), devido à interrupção da comunicação entre os dois braços do estuá-
rio, o que aumentou o tempo de residência da água e as concentrações de nutrientes. 
A pradaria recuperou até 4.423 m2 (128) após um plano de recuperação implementado 
pela Autoridade de Gestão da Água que incluiu a proteção física dos poucos rebentos 
e rizomas restantes, a gestão das entradas de água doce no sistema e a implementa-
ção do transplante de ervas marinhas (245).

Em 2007, o projeto LIFE Biomares (LIFE 06 NAT/ P/192), iniciou um programa de restauro de 
ervas marinhas no Parque Marinho Professor Luiz Saldanha, que tinham sofrido uma perda 
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acentuada deste habitat desde 1983. Em 2001, apenas um fragmento de 50 m2 de Z. marina 
podia ser visto nas fotografias aéreas, sem aumento significativo da cobertura nos anos se-
guintes. Em 2006, um consórcio de instituições, liderado pelo Centro de Ciências do Mar da 
Universidade do Algarve (CCMAR), conseguiu financiamento do programa LIFE da UE e da 
empresa privada de cimentos SECIL para implementar um projeto de conservação marinha 
no Parque, que incluía uma tarefa de restauro da pradaria de ervas marinhas do Portinho 
da Arrábida. As três espécies de ervas marinhas que ocorrem no estuário próximo do Sado, 
Z. marina, Z. noltii e C. nodosa, foram transplantadas entre 2007 e 2011, ao longo de uma 
distância de 4 km, utilizando diferentes métodos. Entre as três espécies, a C. nodosa e a Z. 
marina tiveram uma melhor sobrevivência do que a Z. noltii. Os transplantes resultaram num 
bom ajuste das plantas aos locais de restauro e num estabelecimento com muito sucesso de 
novas parcelas, uma vez que 80% de todas as parcelas plantadas tinham plantas estabeleci-
das com sucesso até ao final do Verão de 2009. Contudo, em Março de 2010, muito poucos 
rebentos de ervas marinhas tinham sobrevivido, devido ao efeito de fortes tempestades in-
vernais que cobriram os locais de restauro com areia e detritos costeiros. Só uma população 
replantada sobreviveu e foi a que tinha uma área inicial maior (11m2). Outra experiência 
deste projeto mostrou que para restauro de ervas marinhas em mar aberto, só sobrevivem 
manchas grandes que têm capacidade de se ancorar no sedimento e sobreviver a tempes-
tades e ao grande hidrodinamismo da costa portuguesa (246). Neste momento, estão em 
curso outros projetos [RemediGrass (247), BioPradaRia (248) e Fita (249)] que se concentram 
na restauração das pradarias de Zostera noltii e Zostera marina na Ria de Aveiro.

Nestes projetos, várias técnicas de transplante foram testadas assim como soluções para 
mitigar a atividade de bioturbação de Arenicola sp., que pode afetar drasticamente os 
habitats de ervas marinhas (250). Os resultados preliminares destes projetos parecem pro-
missores e permitirão o desenvolvimento de linhas de orientação para maximizar o sucesso 
da restauração de prados de Zostera. Mas, como já demonstrado noutros projetos, apesar 
do sucesso inicial, é preciso uma monitorização durante longos períodos de tempo para se 
poder avaliar a eficácia real das intervenções de restauro destes habitats (251).

3.4.4.2. Sapais

É importante ter em conta que as alterações no uso do solo resultam geralmente em 
erosão e degradação dos sapais (252). Este processo de degradação tem vindo a ocor-
rer durante um longo período, mas os maiores impactes surgiram com a implementa-
ção dos Planos de Desenvolvimento Agrícola Português (1953-1964), que visavam in-
vestimentos para estimular a economia. Em muitos locais, as práticas introduzidas pelos 
Planos Portugueses de Desenvolvimento Agrícola resultaram na destruição de sapais, 
sem hipótese de restauro (253).

A maioria das formações de sapal atualmente existentes situa-se em áreas protegidas 
(Tabela 3.4.3.4.a, Figura 3.4.4.1.a). A integração destas áreas sob um regime de proteção, 
e a legislação internacional (por exemplo, Convenção sobre Zonas Húmidas de Impor-
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tância Internacional - Convenção de Ramsar, Convenção sobre a Diversidade Biológica, 
e Agenda 21), têm sido relativamente eficazes na proteção destes habitats. Contudo, as 
medidas que protegem estas áreas da ocupação humana podem não ser eficazes para 
prevenir outras formas de degradação, por exemplo, de origem sedimentar.

As formas de intervenção para recuperar os sapais são várias e incluem tanto a rea-
bilitação de zonas existentes como a criação de novas áreas. A criação de áreas de 
sapal pode ser conseguida pela retirada de obras de defesa e pela correspondente 
inundação de terrenos agrícolas. Intervenções deste tipo são ainda pouco comuns, 
sendo mais frequentes situações de recuperação espontânea da vegetação de sapal, 
decorrentes do simples abandono das obras de defesa por motivos económicos. De 
experiências anteriores, conclui-se que se podem recriar áreas de sapal relativamente 
estáveis, a nível morfológico e sedimentar. Mas, do ponto de vista ecológico, a equiva-
lência com as áreas naturais não pode ser garantida (254). Existem, em Portugal, pou-
cos projetos de valorização de áreas de sapal como medida mitigadora associada a 
projetos portuários (por exemplo, recuperação dos sapais da zona marginal de Alvor), 
ou no âmbito de intervenções de requalificação de áreas urbanas e industriais degra-
dadas (por exemplo, requalificação urbana e ambiental da EXPO’98), mas, em geral, 
estes projetos de valorização não conduzem necessariamente a um aumento da área 
de sapal. Em relação à reabilitação de áreas de sapal submetidas a processos erosivos, 
as soluções técnicas incluem: 

(a) introdução de elementos que proporcionem abrigo relativamente à ação da onda, 
de forma a favorecer a deposição de sedimentos; 

(b) alimentação artificial do raso de maré, através da colocação de sedimentos prove-
nientes de operações de dragagem; 

(c) estabelecimento de vegetação pioneira em rasos de maré. Neste contexto, vale a 
pena referir dois exemplos de projetos de restauro de sapais em Portugal: o projeto 
de regeneração do sistema hídrico do sapal de Venta-Moinhos, que tem vindo a ser 
executado na Reserva Natural do Sapal de Castro Marim; e um projeto de requalifi-
cação do sistema lagunar da Ria Formosa, baseado na dragagem de alguns canais 
com repulsão das areias dragadas para o cordão litoral (255).

3.4.4.3. Florestas de algas marinhas

Poucas provas de recuperação natural têm sido relatadas nas florestas de macroalgas 
marinhas (256, 257), mesmo quando a área volta às condições antes do declínio das 
florestas (258). As estratégias de restauro, para serem eficazes, devem ser combinadas 
com a identificação, mitigação, ou eliminação dos fatores de stress (259). Experiências 
anteriores demonstraram que as florestas de macroalgas podem mudar para estados 
degradados (por exemplo, rocha nua ou coberta de algas de pequenas dimensões) 
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se a cobertura das algas que forma a canópia for removida ou danificada (260). Nes-
tas circunstâncias, e quando as condições ambientais da área a restaurar tiverem sido 
recuperadas até aos níveis anteriores à regressão ou desaparecimento da floresta, a 
recuperação induzida pela intervenção humana pode ser de importância crítica.

Como em todos os tipos de ecossistemas, os esforços de restauro das florestas de ma-
croalgas devem ser planeados cuidadosamente (261). O processo deve ser subdividido 
em: (1) seleção dos locais de restauro; (2) seleção das espécies objetivo de restauro; 
(3) seleção dos locais doadores; (4) seleção das técnicas de restauro; (5) definição de 
ações complementares (p.ex., controlo de herbívoros ou reintrodução em áreas mari-
nhas protegidas). Neste contexto, foram feitos esforços significativos por várias institui-
ções da UE, especialmente na região mediterrânica, para investigar ferramentas para o 
restauro de habitats costeiros [p.ex., projeto MERCES EU (262), AFRIMED (263), ROCPOP-li-
fe (264)], e propor técnicas eficazes para promover populações autossustentáveis (261). 
Os primeiros projetos de reflorestação de macroalgas em Portugal são o “Seaforest Por-
tugal” e “Seaforest Cascais”, incluídos na iniciativa “Seaforester” (265), cujo objetivo é 
inverter o desaparecimento das florestas de macroalgas através da reflorestação. O 
principal objetivo destes projetos é testar e implementar métodos para a recuperação 
de populações de diferentes espécies de kelp nativas ao longo da costa portuguesa. 

Além do restauro das florestas de macroalgas, outra solução para melhorar o sequestro 
de carbono nas zonas costeiras é o aumento significativo de biomassa de algas mari-
nhas cultivadas para fins comerciais (Bancos de aquicultura de macroalgas, SABs). Esta 
abordagem é especialmente promissora quando os SABs estão localizados em águas 
onde a biomassa natural de vegetação está ausente ou é baixa (266). O papel po-
tencial de sequestro dos SABs, contudo, ainda não foi avaliado com precisão, mas um 
estudo recente realizado na região Ásia-Pacífico demonstrou que 694.636 t de carbono 
(2,54×106 t de CO2) poderiam ser assimiladas anualmente pelos SABs (267).
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Fatores  Fatores  AmeaçasAmeaças Soluções de gestãoSoluções de gestão

Ervas marinhasErvas marinhas

Destruição das pradarias
Construção costeira; dragagem de 
canais; enchimento de praias, cultivo 
de bivalves (amêijoa e ostra) 

Aplicação da política ambiental; sensibilização 
das instituições públicas e de gestão costeira; 
implementação de Áreas Marinhas Protegidas

Fragmentação das pradarias

Amarração livre; escarificação 
de hélices de barcos; recolha de 
amêijoas e iscos à mão; arrasto 
industrial de amêijoas e com arrasto 
manual

Boias permanentes; melhor sinalização dos 
canais; informação pública com licença de 
barco; aplicação das políticas; proibição de 
arrasto de amêijoas nos habitats de ervas 
marinhas; criação de plano de gestão para 
áreas de recolha de amêijoas/iscos, programas 
de sensibilização do público

Aumento da sedimentação no 
local

Operações de dragagem, abertura 
de enseadas

Tempestades

Melhoria das práticas de drenagem da água 
(agricultura e barreiras naturais)

Aplicação da política ambiental

Implementação da Diretiva Quadro da Água

Aumento da eutrofização no 
local

Esgotos urbanos e industriais

Florescimento de algas 

Sensibilização das instituições públicas e de 
gestão costeira

Implementação de planos de gestão para 
espécies exóticas

Sapais

Erosão dos sapais
Pisoteio

Erosão em grande escala, inundações

Reduzir danos superficiais, identificação de áreas 
sensíveis a perturbações e/ou pisoteio, utilização 
de tecidos geotêxteis fixados à superfície dos 
pântanos

Reduzir a energia das ondas que causam a 
erosão, barreiras de proteção, estabelecimento 
vegetação pioneira, introdução de sedimentos 
frescos, plantação de vegetação

Perda de sapais Construção, drenagem, construção 
de barragens

Aplicação da política ambiental, monitorização 
das condições, criação de novos sapais

Mudança na vegetação do 
sapal Pastoreio; espécies invasoras

Melhores práticas na gestão de pastagens; 
implementação de planos de gestão para 
espécies exóticas

Introdução de contaminantes

Descargas de esgotos, escoamento 
de fertilizantes/pesticidas e outras 
substâncias prioritárias incluídas na 
Diretiva da Água

Aplicação da Diretiva Quadro da Água, 
aplicação de boas práticas das bacias 
hidrográficas, sensibilização do público e das 
instituições de gestão costeira

Perturbação de aves 
nidificadoras Acesso público, pisoteio Identificação de áreas sensíveis à perturbação, 

redução/proibição de acesso

Florestas de macroalgas

Redução das florestas Herbivoria; espécies invasoras
Integração em Áreas Marinhas Protegidas; 
adoção de planos de gestão para espécies 
exóticas

Perda de florestas Construção costeira; aumento da 
sedimentação

Aplicação da política ambiental; sensibilização 
das instituições públicas e de gestão costeira; 
inclusão em avaliações de risco, reflorestação 
com espécies/estirpes nativas mais resistentes 
também ao aumento de temperatura (métodos 
in situ e ex situ)

Tabela 3.4.4.3. a. Proposta de ações de gestão de ecossistemas marinhos de interesse 
em Portugal de acordo com o tipo de ameaça local (informação adaptada de (128, 
191, 268). Estão excluídas da tabela ameaças globais como as alterações climáticas 
porque as ações sugeridas são de âmbito local.
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Figura 3.4.4.3. a. Mapa de distribuição das principais pradarias de ervas marinhas e sapais de Portugal continental. 

3



| 241 

3.4.5. RECURSOS PESQUEIROS

3.4.5.1. Biodiversidade e estado dos recursos pesqueiros

A pesca excessiva poderá alterar a biodiversidade marinha e o funcionamento dos ecos-
sistemas que dela dependem. O impacto da pesca na biodiversidade ocorre por efei-
tos i) diretos, como a remoção dos recursos pesqueiros alvo, ou ii) indiretos, por captura 
acidental de outras espécies (bycatch) de peixes, mamíferos, aves e répteis marinhos e 
invertebrados, assim como a destruição física dos ecossistemas/habitats marinhos.

A Política Comum da Pesca (PCP), criada pela União Europeia (UE) em 1983, é um dos 
instrumentos mais significativos de proteção, à escala europeia, de uma série de espé-
cies. Esta contém um conjunto de regras de gestão (total admissível de capturas - TAC; 
quotas; malhagens permitidas; artes de pesca permitidas; zonas de pesca permitidas; 
controlo do esforço de pesca - p.ex. licenças de pesca, dias de pesca etc.; tamanhos 
mínimos de captura; proibição de captura de determinadas espécies; obrigação de 
desembarque de determinadas espécies) destinadas a garantir a proteção sustentá-
vel das unidades populacionais dos recursos pesqueiros, tanto nas águas comunitárias, 
como nas águas a que as frotas pesqueiras europeias têm acesso. Embora estas inicia-
tivas tenham recebido ampla aceitação, nem sempre foram eficazes no combate aos 
problemas de sobre-exploração de recursos e proteção do meio marinho. 

Os modelos de avaliação de recursos pesqueiros forneceram aos gestores de pescas in-
formações valiosas sobre a regulamentação de muitos recursos pesqueiros e a avaliação 
de estratégias de gestão desde a década de 1970. Essas avaliações baseiam-se no pres-
suposto de que a sobre-exploração está diretamente ligada ao esforço de pesca. A teo-
ria da produção excedente fornecia um único ponto de referência de meta referido na 
Convenção da Lei do Mar, o rendimento máximo sustentável, que, até a década de 1970, 
era considerada a meta apropriada para a gestão pesqueira (269). No entanto, com o 
colapso dos recursos pesqueiros à escala global (146) e o crescente risco de extinção de 
várias espécies de peixes e invertebrados marinhos devido à atividade da pesca, tornou-se 
evidente que as tradicionais ferramentas técnicas de gestão (exemplo: avaliação de recur-
sos pesqueiros, tamanhos mínimos de captura) não alcançaram os seus objetivos.

Mais recentemente, tem vindo a dar-se progressivamente atenção a uma perspetiva 
mais ecológica da avaliação dos recursos pesqueiros. Esta evolução vai no sentido de 
contemplar, para além da exploração pela pesca, também outras atividades humanas 
e outros fatores (ambientais) que têm influência no estado dos recursos. A aplicação de 
uma abordagem ecológica à gestão pesqueira exige que os gestores identifiquem me-
didas para preservar a biodiversidade marinha (p. e., espécies, habitats) enquanto se 
concentram igualmente nos recursos pesqueiros. Assim, os indicadores de biodiversidade 
tornaram-se uma ferramenta para avaliar os impactos da pesca e a eficácia da gestão 
e, assim, orientar o desenvolvimento das políticas e gestão costeira. O aconselhamento 
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científico à gestão às pescarias não contempla, contudo, ainda a integração de indica-
dores de biodiversidade/ecológicos. No entanto, os decisores políticos já olham para es-
tes indicadores ecológicos/biodiversidade para orientar as suas estratégias de decisões, 
nomeadamente no contexto da nova Diretiva Quadro Estratégia Marinha (DQEM).

Com um recente aumento na consciencialização do público (incluindo indivíduos e insti-
tuições, ainda que de diferentes formas e níveis) sobre os problemas associados à pesca, 
à questão das rejeições, às alterações climáticas, entre outros, Portugal tem necessidade 
de implementar, no quadro da nova Política Comum de Pesca (PCP) da UE, um conjunto 
de medidas com objetivos específicos que permitirão, p. ex., diminuir o desperdício  das 
rejeições de pescado que ocorrem no exercício da pesca, e proceder à recuperação 
dos níveis dos recursos pesqueiros e à preservação dos habitats marinhos, através de uma 
exploração mais sustentável do mar. Estes aspetos são parte integrante da atual PCP.

3.4.5.2. A pesca em Portugal

Os recursos marinhos (peixe e marisco) são parte integrante do património social e cultu-
ral português, constituindo um importante meio de subsistência de muitas comunidades 
costeiras que dependem quase exclusivamente da pesca e atividades relacionadas. A 
exploração dos recursos pesqueiros nas águas portuguesas é dominada pela pesca lo-
cal e costeira de pequena escala. A pesca artesanal permanece social e economica-
mente importante para as populações costeiras que aumentaram nas últimas décadas 
ao longo do litoral de Portugal.

O desenvolvimento histórico da pesca em Portugal Continental foi descrito por vários 
estudos (270, 271). Em 1821, a frota pesqueira portuguesa contava com 2.457 barcos e 
21.159 pescadores, enquanto em 1853, a frota tinha crescido para 3.430 barcos e 29.564 
pescadores (Alves, 1991). A indústria da pesca comercial continuou a desenvolver-se 
e, em 1886, um total de 6.176 barcos e 29.766 pescadores estavam empregados na 
indústria (Baldaque da Silva 1891). Quanto à população de pescadores comerciais, 
entre 1853 a 1911, regista-se um declínio contínuo do número relativo de pescadores. 
Em 1853, os pescadores representavam 1,4% do total da população ativa. No entanto, 
em 1890, isso tinha diminuído para 1,0% e em 1911 para 0,7% (Alves, 1991). Um ligeiro 
aumento no número de pescadores foi observado, em 1950, quando a percentagem 
de pescadores no total da população ocupada era de 0,9% (Alves, 1991).

Em linha com a modernização típica da pesca (equipamentos a bordo, motorização, 
estruturas de armazenamento do pescado, tamanho das embarcações, etc.), e con-
trastando com a diminuição do número de pescadores, o número de barcos de pes-
ca aumentou entre 1821 e 1950. Durante este tempo existiram melhorias tecnológicas 
substanciais e mudanças nas pescarias. Por exemplo, em meados de 1800, os navios 
movidos a vapor foram introduzidos na frota de pesca, o que resultou numa redução 
do total de pescadores. Neste período, os pescadores começaram a utilizar uma arte 
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industrial, o arrasto com vara, que imediatamente criou conflitos entre o pequeno sector 
da pesca artesanal e o sector industrial em desenvolvimento. O resultado foi os pesca-
dores artesanais exigirem a intervenção governamental para parar “… a destruição das 
artes artesanais, a destruição dos peixes e áreas de desova, devido à velocidade das 
redes e pequenos tamanhos de malhas utilizadas…” (272). Em resposta, o Governo por-
tuguês aprovou uma lei provisória, em 1891, restringindo a pesca de arrasto de fundo. 
Mas os proprietários dos arrastões contestaram imediatamente e a lei acabou por ser 
revogada. O Governo Português, em 2014, proibiu a pesca de arrasto em quase todo o 
território nacional para profundidades maiores de 800 metros.

Ocorreu a diminuição do número de embarcações na frota de pesca portuguesa, en-
tre 1989 e 1999, mas esta diminuição foi compensada por um aumento do poder de 
motorização das embarcações. Em 1996, 98% da frota pesqueira era motorizada. De 
acordo com um censo populacional de 1991, havia 20.114 pessoas empregadas na 
pesca portuguesa, ou seja, menos de 1% do total da população empregável (273). Des-
tes, 97% eram homens, muitas vezes com baixos níveis de escolaridade, 9% dos homens 
eram analfabetos e 68% não tinham qualquer formação para além da escola primária. 
Em geral, os jovens pescadores apresentaram níveis mais elevados de educação do 
que os pescadores mais velhos. Em 1996, 98% da frota pesqueira era motorizada.

Nenhum dos relatos históricos, publicados entre 1800 e 1950, sobre a pesca portuguesa, 
aborda o problema das capturas acessórias e rejeições, ou do impacto sobre os habi-
tats marinhos (270). A falta de informação sobre capturas acessórias e rejeições desse 
período pode sugerir que a maioria das capturas artesanais, perto da costa, eram con-
sumidas ou usadas, não rejeitadas ao mar. Por outro lado, os estudos sobre o impacto 
da pesca eram diminutos ou inexistentes e não chegavam ao grande público.

A adesão à Comunidade Económica Europeia (CEE), em 1986, trouxe mudanças signifi-
cativas para os portugueses no que respeita à indústria da pesca. Por exemplo, Portugal 
perdeu a autonomia na negociação do acesso à pesca em países em desenvolvimen-
to, para a sua frota de águas distantes, o que levou à perda de acesso a algumas áreas 
de pesca, incluindo áreas em que Portugal, historicamente, sempre havia pescado, 
como as águas marroquinas.

Atualmente, em Portugal continental, as artes utilizadas na pesca costeira, incluem des-
de as artes móveis, como as ganchorras para os bivalves (p. ex., amêijoas) e o arrasto 
de peixe ou crustáceos (camarão, gamba), até artes estáticas, como as redes de ema-
lhar, tresmalhos, palangres demersais e armadilhas. Portanto, uma grande variedade 
de espécies é desembarcada e a composição das capturas difere de arte para arte, 
e de acordo com as zonas geográficas, habitat marinhos e das artes de pesca usadas.
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3.4.5.3. Desembarques da pesca – longo termo

Os dados históricos do Instituto Nacional de Estatística (INE) mostram que os desembar-
ques da pesca têm diminuído desde a década de 60, mas mais intensamente após 
1985/86, quando Portugal aderiu à CEE, comprometendo-se com a nova/reformulada 
Política Comum da Pesca (PCP). Os dados do INE têm, contudo, um baixo grau de re-
solução taxonómica, já que muitas espécies ou grupos são englobados em categorias 
generalistas (p. ex., raias). Os desembarques da pesca estão correlacionados com as 
variações da frota e com o número de pescadores, ou seja, com o esforço de pesca. 
Desde o final de 1990, assiste-se à redução contínua e significativa do número de pes-
cadores, dos barcos, da capacidade da frota em termos de Tonelagem de Arqueação 
Bruta (TAB), total/barco e ou potência de motorização total da frota. Contudo, desde 
1996 que os valores de potência por barco da frota (Kw/barco) aumentaram e os valo-
res TAB/barco se mantêm constantes.

Entre 1955-1994 os desembarques da frota ultrapassam sempre as 200 mil toneladas/
ano, mas após 2000 existe um decréscimo e os valores de desembarques são sempre 
inferiores a 200 mil toneladas/ano (Figura 3.4.5.3.a).
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Figura 3.4.5.3. a. A) Desembarques totais da pesca entre 1938-2020 e respetiva variação do esforço de pesca 

em termos de barcos com motor, barcos sem motor e pescadores licenciados em Portugal continental; B) 

Tonelagem de Arqueação Bruta (TAB) e Motorização (KW) da frota continental Portuguesa.



246 | 

Figura 3.4.5.3. b. A) Desembarques da pesca; B) Reconstrução das capturas da pesca (Capturas estimadas 

da pesca) em toneladas por artes de pesca: arrasto, cerco e pesca polivalente-artesanal. Fonte: INE [1938-

2020; ver metodologia de reconstrução em (270)].

O cerco contribui com cerca de metade dos desembarques da pesca (49±7%) a ní-
vel nacional entre 1938-2020, seguido da pesca artesanal/polivalente (30±7%) e arrasto 
(21±6%) (Figura 3.4.5.3.b). Um dos aspetos relacionados com a biodiversidade e o efeito 
da pesca é a compreensão do que ocorre com as espécies que são acidentalmente 
capturadas ou não declaradas em lota. Desta forma, se reconstruirmos as capturas 
podemos ter uma ideia da pesca ilegal, não declarada/rejeitada ou não regulamen-
tada (IUU) e, desta forma, da pressão exercida sobre os ecossistemas marinhos, sobre 
os recursos e a biodiversidade. Em média, cerca de 35±3.9 % do peixe total capturado 
(Figura 3.4.5.3.b) que não é reportado/aproveitado, tem origem nas rejeições da pesca 
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(cerca de 98.5%). Contudo, as estimativas de reconstrução das capturas variaram entre 
um mínimo de 28% e um máximo de 41%.

A proporção de peixe rejeitado varia, ainda, entre sectores da frota. As estimativas da 
reconstrução das capturas, entre 1938-2020, mostra que a maior quantidade de pes-
cado capturado que não é aproveitado/desembarcado ocorre no arrasto (Média: 
54.3±8.4%; Mínimo: 46.2%; Máximo: 69.0%), seguido da pesca polivalente artesanal (Mé-
dia: 24.9±7.2%; Mínimo: 19.0; Máximo: 28.2) e do cerco (Média: 19.3±5.6%; Mínimo: 10.6; 
Máximo: 24.1). 

O facto de não existirem registos das capturas totais, que não são desembarcadas, faz 
com que aumente a incerteza sobre a composição estrutura das comunidades mari-
nhas, e, consequentemente, sobre os efeitos da pesca na biodiversidade e sobre os 
ecossistemas marinhos, o que se traduz em maiores dificuldades de gestão e conserva-
ção dos recursos marinhos, nomeadamente numa perspetiva mais ecológica de ges-
tão e preservação da biodiversidade.

As espécies com maior contributo para os desembarques da pesca em Portugal con-
tinental mantêm-se ao longo do tempo (Figura 3.4.5.3.c.) e incluem a sardinha (Sardi-
na pilchardus), o carapau (Trachurus trachurus), a cavala (Scomber colias), a pescada 
(Merluccius merluccius), o polvo (Octopus vulgaris), a faneca (Trisopterus luscus), o verdi-
nho (Micromesistius poutassou) e a sarda (Scomber scombrus). Em conjunto, as espécies 
anteriores correspondem a 73% da dos desembarques da pesca entre 1938-2020, cor-
respondendo cumulativamente a um valor médio de 155 621 toneladas/ano. Se consi-
derarmos as mesmas espécies, e considerando agora as capturas totais/reconstruídas 
o valor médio entre 1938-2020 somaria 216.657 toneladas/ano, ou seja mais 40% que o 
valor estimado para os desembarques.
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Figura 3.4.5.3. c. A) Desembarques da pesca; B) Reconstrução dos desembarques da pesca (Capturas estima-

das da pesca) das principais espécies desembarcadas. Fonte: INE (1938-2020).

Salienta-se, ainda, que o documento deve ter em conta que as capturas e desembar-
ques são resultantes de artes de pesca com diferentes seletividades e este tema é tido 
em conta na metodologia aplicada para reconstrução de capturas uma vez que são 
aplicadas taxas de rejeição. No entanto, poderá haver espaço para melhoria da me-
todologia tendo em vista variação temporal da seletividade e rejeições por arte, espe-
cialmente no que diz respeito à frota polivalente que engloba uma grande variedade 
de artes de pesca com grande dinâmica espaço-temporal.
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3.4.5.4. Desembarques históricos da pesca e biodiversidade

Os dados de desembarques da pesca da Direção-Geral dos Recursos Naturais, Segu-
rança e Serviços Marítimos (DGRM), desde 1989 a 2020, apresentam um rigor satisfatório 
em termos de desagregação taxonómica por espécies, e, por este motivo, foram utili-
zados para fins de análise das tendências da pesca, em termos da ecologia das popu-
lações e da biodiversidade marinha.

Existem cerca de 320 espécies/táxon de interesse comercial que são desembarcadas 
pela frota, incluindo diferentes crustáceos, bivalves, peixes e cefalópodes (Tabela de 
Análise Suplementar 4.2.a). Para fins de análise das tendências da biodiversidade, op-
tou-se por agrupar os dados das espécies inicialmente em grupos funcionais (ver nota *1 
em Análise Suplementar 4.2.). Estes grupos funcionais são, por norma, dominados pelos 
desembarques de 2 ou 3 espécies de pescado que representam mais de 80% dos desem-
barques dentro de cada grupo funcional. Os dados das séries temporais (ver nota *2, Aná-
lise Suplementar 4.2), em termos de grupos funcionais, mostram três padrões/tendências 
estatisticamente significativos em termos de desembarques da pesca entre 1989-2020:

| Tendência 1: constante decréscimo dos desembarques da pesca ao longo do 
tempo. Na última década (2010-2020), mantém-se um decréscimo linear dos gru-
pos funcionais associados a esta tendência. Esta tendência correlaciona-se, posi-
tivamente e negativamente, com vários grupos (Figura 3.4.4.4.a).

| Tendência 2: aumento anual bastante significativo dos desembarques até 2006, 
com diminuição bastante marcada até 2015, altura a partir da qual os valores 
estabilizam. Explica principalmente oscilações nos grupos funcionais dos Peixes de 
Recife (>=90 cm, grupo G) e Demersais (30 - 90 cm, grupo M), estando estes ne-
gativamente correlacionados com esta tendência (ou seja, aumento na última 
década destes grupos).

| Tendência 3: oscilação dos desembarques, sendo visível o aumento dos desem-
barques até 1996.Os desembarques, entre 1989 e 1991, são estáveis, posteriormen-
te diminuem, estabilizando entre 2007-2011 para valores semelhantes aos de 1989. 
Após 2011, os desembarques aumentaram substancialmente.
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Figura 3.4.5.4. a. Correlação dos diferentes grupos funcionais com as diferentes tendências 1-3 dos desembar-

ques. Os valores superiores a 0.4 mostram que o grupo funcional está correlacionado estatisticamente com 

a tendência. Por exemplo, os cefalópodes estão negativamente correlacionados com a tendência-1, logo 

estão entre os grupos que estão a aumentar em termos de desembarques. G-Grandes (>90cm); P – Pequenos 

(<30cm); M-Médios (30-90cm).
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Das análises de tendências dos grupos funcionais (ver nota *3, Análise Suplementar 4.2.) 
conclui-se que os recursos do mar profundo e os níveis tróficos intermédio-elevados, e 
de maiores profundidades (cefalópodes, grandes bentopelágicos, grandes raias e pei-
xes chatos, médios batidemersais e pelágicos, pequenos-médios demersais e tubarões), 
têm aumentado em termos de contributo para o total dos desembarques. Enquanto 
que os pequenos pelágicos, grandes tubarões pelágicos e os grandes peixes chatos, 
que são tradicionalmente pescados pela frota continental nas últimas décadas, têm 
diminuído em termos de contributo para o total dos desembarques da pesca.

As mudanças na composição (ver nota *4, Análise Suplementar 4.3) dos desembarques 
da pesca ao longo dos anos (Figura de Análise Suplementar 4.3.a) estão associadas 
com as tendências da pesca (Figura 3.4.5.4.a), nomeadamente das capturas dos di-
ferentes grupos funcionais e/ou espécies que compõem estes grupos. Estas alterações 
são visíveis em termos de grupos funcionais (Figura de Análise Suplementar 4.3.b) que 
mais contribuem para os desembarques. A composição estrutural dos desembarques 
mudou substancialmente em 2012, período após o qual se regista uma diferença de 
48.73% relativa ao período anterior (1989 - 2011) em termos de composição por espé-
cies/taxa (Figura de Análise Suplementar 4.3.b).

Tabela 3.4.5.4. a. Principais espécies que explicam as diferenças entre os grupos 1 (pe-
ríodo 1989-2011) e 2 (período 2012-2020). A alteração da composição estrutural dos 
desembarques foi acompanhada por uma alteração da composição específica dos 
desembarques de determinadas espécies, que explicam a diferença entre os dois pe-
ríodos de tempo, Grupo 1 e Grupo 2, identificados (Figura de Análise Suplementar 4.2.b).
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As diferenças entre os períodos 1989-2011 e 2012-2020 (Tabela 3.4.5.4.a) são explicadas por 
diferenças nos desembarques de 7 espécies que cumulativamente explicam 75% das di-
ferenças encontradas entre os períodos anteriores: Sardina pilchardus (Sardinha); Scomber 
colias (cavala); Trachurus trachurus (carapau); Engraulis encrasicolus (biqueirão); Thunnus 
obesus (atum patudo); Trachurus picturatus (Carapau negrão); Octopus vulgaris (Polvo). 

As alterações da composição dos desembarques da pesca refletem-se ao nível da va-
riabilidade da diversidade marinha. O índice de diversidade específica para os desem-
barques da pesca revela um aumento gradual ligeiro desde 1989, sendo uma vez mais 
acentuado a partir de 2011 (Figura 3.4.5.4.b). Em geral, os índices ecológicos mostram 
que o aumento da diversidade está relacionado com a diminuição da abundância 
total relativa das espécies/taxa dominantes, ou seja, existe melhor distribuição das cap-
turas por um maior número de espécies.

Figura 3.4.5.4. b. Índices ecológicos mostrando as tendências evolutivas da diversidade marinha entre 1989 e 2020.
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Complementarmente aos índices ecológicos utilizou-se o Índice Trófico Marinho (ITM), 
utilizado para compreender alterações na biodiversidade marinha (Figura 3.4.5.4.c). O 
valor do Índice Trófico Marinho tem aumentado ao longo dos anos. Isto significa que o 
aumento da diversidade tem sido assegurado pelo aumento das espécies pertencentes 
aos grupos tróficos mais altos. Estes grupos tróficos são os que foram identificados nas 
tendências da pesca para os grupos funcionais (Figura 3.4.5.4.a). O decréscimo e ten-
dência negativa do Índice de Equilíbrio da Pesca (IEP) evidencia que as alterações da 
forma de pescar em termos de cadeia trófica marinha podem não ser sustentáveis, ou 
seja, potencialmente a pesca retira uma quantidade de pescado dos ecossistemas que 
prejudica o seu funcionamento ecológico (Figura 3.4.5.4.c).

Figura 3.4.5.4. c. Índices ecológicos (ITM- Índice Trófico Marinho, também chamado Índice de Biodiversidade 

Marinha e IEP – Índice de Equilíbrio da Pesca), mostrando as tendências evolutivas da biodiversidade marinha 

entre 1989 e 2020.

3.4.5.5. Vulnerabilidade das espécies de pescado ao efeito do clima

Na Tabela de Análise Suplementar 4.2.b, apresentam-se os resultados detalhados re-
lativos à vulnerabilidade climática das principais espécies desembarcadas na pesca 
[ver metodologia em (274)]. As 74 espécies estudadas são responsáveis por 95% dos de-
sembarques com a arte do cerco, 70% da pesca do arrasto e 70% da pesca artesanal-
-multiespecífica. A maioria das espécies foi classificada como de vulnerabilidade muito 
baixa, baixa, ou moderada, perante as potenciais alterações do clima marinho (Figuras 
3.4.5.5.a-b). Sendo este aspeto transversal aos diferentes grupos de interesse comercial, 
nomeadamente, bivalves, cefalópodes, crustáceos (camarões, gambas, caranguejos) 
e peixes, incluindo tubarões em geral. Ou seja, a maioria das espécies de pescado de-
sembarcadas apresenta moderada a baixa vulnerabilidade às alterações climáticas, 
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quando consideramos as alterações esperadas do clima marinho para o período 2041-
2059. Os resultados de vulnerabilidade obtidos, relativos aos efeitos do clima, são expli-
cados pela alta resiliência /capacidade de adaptação das espécies capturadas pela 
frota nacional. Estas espécies são espécies de clima temperado, que apresentam ca-
racterísticas biológicas desenvolvidas ao longo do tempo, como resposta às pressões/
variações ambientais do seu habitat (p.ex., sazonalidade), o que lhes confere resiliência 
a futuras alterações do clima/habitat marinho. Em geral, a intensidade dos impactos 
esperados (que podem ser positivos, neutros ou negativos) também foi muito baixa para 
as espécies com Alta ou Muito alta vulnerabilidade.

Figura 3.4.5.5. a. A) Vulnerabilidade Ecológica das principais espécies de interesse comercial da costa por-

tuguesa e B) por grupos comerciais para os cenários RCP4.5 (equivalente atualmente ao cenário SSP245) e 

RCP8.5 (equivalente atualmente ao cenário SSP585).
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Os resultados encontrados, relativos à vulnerabilidade por espécie ao clima, são ainda 
semelhantes para os dois cenários climáticos, nomeadamente RCP4.5 (que prevê um 
aumento da temperatura da água de 1.8ºC até ao final do século, considerado um ce-
nário moderado) e RCP8.5 (que prevê um aumento da temperatura da água de 3.7ºC 
até ao final do século).

Figura 3.4.5.5. b. Espécies com vulnerabilidade alta e muito alta aos efeitos do clima, para o período próximo 

de 2041-2059 considerando os cenários RCP4.5 (equivalente atualmente ao cenário SSP245) e RCP8.5 (equi-

valente atualmente ao cenário SSP585).

Contudo, existem espécies migratórias e tubarões mais vulneráveis às mudanças cli-
máticas (Figura 3.4.5.5.b). As espécies com vulnerabilidade alta ou muito alta foram a 
enguia (Anguilla anguilla), a lagosta (Palinurus elephas) e o tubarão Galhudo-malhado 
(Squalus acanthias). Para as espécies mais vulneráveis às alterações climáticas, espera-
-se um efeito negativo, nomeadamente em termos de produção de biomassa e/ou na 
distribuição das espécies.

3.4.5.6. Análise resumo das tendências

Da análise dos dados da evolução da frota, das tendências da pesca em termos dos 
desembarques históricos, composição da estrutura ecológica dos desembarques, em 
conjunto com os índices de biodiversidade marinha e situação socioeconómica, po-
dem sintetizar-se as seguintes ideias:
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1. Os desembarques da pesca nas últimas décadas estão a diversificar-se com uma re-
distribuição do esforço de pesca, das espécies mais tradicionais para um leque mais 
alargado de espécies. Esta diversificação é convergente com uma gestão ecológica 
da atividade mas pode igualmente resultar da adaptação da frota ao declínio das es-
pécies mais tradicionais e à diminuição dos desembarques totais na sua generalidade.

2. O Índice Trófico Marinho (ITM) mostra que as pescas nas últimas décadas têm evo-
luído com a captura de grupos tróficos mais altos. Em geral, desde 1993, a frota está 
a pescar a maior profundidade e em grupos funcionais cuja longevidade é maior, o 
que indica que a frota está também a pescar mais ao largo, um aspeto que poderá 
estar ligado ao aumento da capacidade de motorização da frota e a uma maior 
mobilidade de acesso aos pesqueiros.

3. Existe um decréscimo acentuado dos desembarques de espécies tradicionais, como 
pequenos pelágicos (p. ex., sardinha), o que indica que estes recursos devem ser 
recuperados, pois são determinantes para a estabilidade da estrutura trófica das 
comunidades marinhas e da sua funcionalidade, consequentemente para a manu-
tenção da biodiversidade. Este decréscimo está a ser compensado pelo aumento 
dos níveis tróficos seguintes, nomeadamente com o aumento dos pelágicos médios 
(cavala, sarda, carapau, biqueirão), em termos percentuais relativos ao total dos de-
sembarques, e dos cefalópodes que têm um ciclo de vida curto/rápido.

4. Outros grupos funcionais (espécies), que desde 1930 têm aumentado em termos de 
desembarques, são os grandes bentopelágicos, grandes raias e peixes chatos, médios 
batidemersais, médios peixes demersais e tubarões. Estes grupos (espécies) são captu-
rados mais ao largo/profundidade e representam espécies de vida mais longa/sensível. 
Estes não devem ser considerados um substituto direto para compensar o declínio dos 
recursos em águas mais costeiras (de grupos espécies de ciclo de vida mais curtos/me-
nos sensíveis à pesca), pois estas áreas oferecem refúgio para alguns recursos costeiros 
com uma extensa distribuição vertical, onde historicamente ocorreu uma reduzida ou 
menor taxa de exploração da pesca. Com uma expansão da pesca em águas mais 
profundas, ao largo, estes refúgios deixarão de funcionar, a não ser que sejam prote-
gidos, o que efetivamente já ocorre por implementação de regulamentos da UE que 
visam o princípio de precaução como medida de proteção de grupos/espécies 2012 
(regulamentos (CE) No. 2270/2004, No. 2015/2006,1359/2008, 1225/2010).

5. O Índice de Equilíbrio da Pesca (IEP) apresenta uma tendência negativa, indicando 
que a atividade piscatória tem efeito sobre as funções ecológicas das comunidades 
marinhas de interesse comercial, consequentemente sobre a biodiversidade mari-
nha. No entanto, a evolução deste índice está principalmente associada ao depau-
peramento dos grupos de peixes que compõem o nível trófico primário, como é o 
caso dos pequenos pelágicos, que têm um grande peso nas capturas.
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6. A evolução dos dados históricos da pesca mostra que os desembarques estão longe 
de poder alimentar as necessidades de consumo de pescado da população portu-
guesa com as importações a crescer para satisfazer a procura (ver Análise Suplemen-
tar 4.3.1. Perspetiva socioeconómica da pesca). O esforço de pesca tem decrescido 
consideravelmente nas últimas décadas, nomeadamente desde 1990, sem que isso 
se traduza num aumento das capturas que está a níveis bastante reduzidos compa-
rativamente aos registados em meados da década de 1980, onde se verificaram os 
valores máximos registados. Este facto salienta a necessidade de recuperar os ma-
nanciais pesqueiros através de medidas de gestão da pesca e de proteção marinha. 

7. A maioria das espécies que são capturadas na costa portuguesa (espécies de climas 
temperados) são resilientes, têm baixa vulnerabilidade às alterações do clima a mé-
dio prazo. Estas conclusões servem para as condições atuais do clima e para as proje-
ções feitas para o período 2041-2059. Esta resiliência às alterações do clima no futuro 
permite ter uma janela de oportunidade para que os gestores implementem medidas 
para melhor gerir a pesca num contexto de alteração do clima marinho. No entanto, 
algumas espécies apresentam uma elevada vulnerabilidade climática e devem ser 
alvo de medidas adicionais de proteção.

8. As ferramentas tradicionais da gestão da pesca, como o ajuste da seletividade das 
artes, os tamanhos mínimos de captura, as paragens da pesca, parecem ter tido 
pouco efeito nos últimos anos, face às tendências observadas nos desembarques. 
Atividades como a aquicultura têm sido implementadas como formas de aliviar a 
pressão da pesca de pescado selvagem e satisfazer a procura de peixe. No entanto, 
a aquicultura também exerce pressão sobre os ecossistemas e o preço custo/produ-
ção aquícola é ainda elevado quando comparado com alguns dos recursos extraí-
dos diretamente da natureza. Foram criadas algumas reservas marinhas de forma a 
diminuir e/ou melhor gerir os efeitos da pressão da pesca em zonas mais vulneráveis, 
mas sem uma estratégia coordenada de gestão de recursos. Em Portugal, foram tam-
bém colocados recifes artificiais para aumentar a produção dos recursos e promover 
a biodiversidade, mas ainda em pequena escala, e os seus efeitos são difíceis de ava-
liar. Em suma, existem muitas ferramentas de gestão da pesca, mas estas parecem 
não surtir o efeito de aumentar/assegurar o nível biológico de produção sustentável 
(que se poderá converter em maiores capturas a longo termo) e/ou proteger a biodi-
versidade. Neste aspeto é de esperar que as Áreas Marinhas Protegidas possam cons-
tituir uma ferramenta de gestão adicional com potencial para ajudar a recuperar a 
valores históricos dos desembarques da pesca já registados, tendo como referência 
períodos onde as capturas atingiram 2-3 vezes mais do que nas últimas duas déca-
das. Desta forma, a estratégia do nosso país, no que se refere às pescas, passa por 
gerir sustentavelmente a pesca, considerando como potencial meta atingir os valores 
históricos dos desembarques já registados em períodos anteriores.
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ORDENAMENTO, GESTÃO E 
GOVERNANÇA DAS ÁREAS 
CLASSIFICADAS   
A conservação da biodiversidade pressupõe a existência de um enquadramento jurí-
dico sólido no âmbito da regulamentação do ordenamento do território e dos recursos 
hídricos, da gestão da biodiversidade e da governança das áreas classificadas com 
estatuto de conservação. Em Portugal, a abordagem regulatória no âmbito do ordena-
mento do território tem assumido primazia face à gestão ativa da biodiversidade e ao 
aprofundamento da governança participada. Em terra, o território é primordialmente 
privado sem que existam contrapartidas ou incentivos suficientemente atrativos para 
induzir a promoção de ações de manutenção e promoção do capital natural por parte 
dos agentes que gerem esses ativos. O processo de cogestão em vigor é, aliás, incom-
pleto, já que não capacita nem responsabiliza os agentes locais pela gestão da biodi-
versidade, remetendo-lhes um papel secundário na gestão de infraestruturas logísticas 
de visitação. Acresce que existe uma sobreposição de competências na autoridade 
nacional de conservação da natureza e da biodiversidade, o ICNF, ao acumular a fis-
calização e a execução das ações concretas de gestão da biodiversidade, que pre-
judicam a avaliação independente das políticas de conservação. O mesmo se aplica, 
no que ao mar diz respeito, à DGRM, que acumula funções de regulador e fiscalizador. 
A consolidação de um modelo de governança para as áreas classificadas obrigará a 
separar as funções de promoção, fiscalização e avaliação, da função de execução, 
sugerindo-se que as primeiras sejam executadas pelas autoridades nacionais respon-
sáveis pela manutenção e restauro da biodiversidade e as segundas sejam objeto de 
cogestão aprofundada. Esta cogestão aprofundada deverá ser objeto de contratuali-
zação a entidades terceiras mediante definição de cadernos de encargos detalhados, 
elaborados com metas de execução verificáveis e quantificáveis. 
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4.1. CONTEXTO

A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, além de comprometer os Estados-mem-
bros a aumentar a superfície europeia protegida para, pelo menos, 30% do território 
terrestre e marinho de cada Estado-membro, incluindo 10% com categoria de conser-
vação estrita, preconiza o reforço da eficácia da gestão destas áreas (ver seção 1.3): 

“Gerir de forma efetiva todas as áreas protegidas da União Europeia, definindo objeti-
vos e medidas de conservação claras e implementando mecanismos de monitorização 
adequados.”

Porém, englobados no conceito de gestão de áreas classificadas coexistem três con-
ceitos que se complementam, mas que frequentemente se confundem:
 

| Ordenamento do território, que regulamenta a ocupação e uso do solo e, no caso 
dos recursos hídricos, o uso da água, e do mar, o ordenamento do espaço mari-
nho, em função de condicionantes biofísicas e socioeconómicas;

| Gestão da biodiversidade, que determina objetivos específicos à escala de po-
pulações, espécies, comunidades, ou ecossistemas, e adota medidas concretas 
para manutenção e/ou restauro do capital natural, assim como mecanismos de 
monitorização para aferir se as medidas de gestão implementadas estão a obter 
os resultados esperados;

| Governança das áreas classificadas, que determina o âmbito das jurisdições, a 
competências das entidades com responsabilidade sobre a regulamentação e 
gestão dos territórios protegidos, e o envolvimento dos diferentes atores nessa ges-
tão: “quem é quem”, “quem faz o quê”, e “quem financia o quê”, em matéria de 
ordenamento do território, gestão da biodiversidade, monitorização, avaliação e 
fiscalização.

Esta “taxonomia” de ações de gestão de áreas classificadas, está parcialmente refleti-
da no Artigo 6.º do Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade 
(RJCNB) (Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, na sua atual redação), que agrupa as 
ações de conservação da biodiversidade em duas categorias: 

a) Ações de conservação ativa, que correspondem ao conjunto de medidas e 
ações de intervenção dirigidas ao maneio direto de espécies, habitats, ecossiste-
mas (...), bem como o conjunto de medidas e ações de intervenção associadas 
a atividades socioeconómicas, tais como a silvicultura, a mineração, a agricul-
tura, a pecuária, a caça ou a pesca, com implicações significativas na gestão 
de espécies, habitats, ecossistemas (...), tendo em vista a sua manutenção ou 
recuperação para um estado favorável de conservação;
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b) Ações de suporte, que correspondem à regulamentação, ordenamento, monito-
rização, acompanhamento, cadastro, fiscalização, apoio às ações de conserva-
ção ativa, visitação, comunicação e vigilância dos valores naturais classificados.

Em Portugal, a maior parte das ações de gestão das áreas de conservação coincidem 
com a tipologia de ações de suporte, contrariamente à tradição anglo-saxónica, me-
nos propensa a incentivar as interferências do Estado no usufruto dos direitos de proprie-
dade e onde o foco incide em ações de conservação ativa. 

Tal como descrito no relatório do CNADS sobre Áreas Protegidas (275), dois fatores têm 
dificultado o desenvolvimento de uma cultura de gestão ativa da biodiversidade no 
SNAC. Em primeiro lugar, a fragmentação da propriedade privada dificulta a interven-
ção dos responsáveis das áreas classificadas, ao terem de lidar com uma multiplicidade 
de atores, com diferentes interesses e expectativas. Em segundo lugar, o facto de não 
existirem recursos financeiros suficientemente dimensionados para gerir o SNAC, limita o 
envolvimento dos proprietários, ou usufrutuários dos terrenos, na gestão do capital natu-
ral que neles ocorre (um assunto que será abordado no capítulo 5). 

A interação entre estes dois fatores, aliada à tradição herdada do Direito Romano, que 
introduz a possibilidade do Estado condicionar a ocupação e uso do território por parte 
dos seus proprietários, integrado no nosso ordenamento jurídico através do estabele-
cimento de múltiplas servidões administrativas e restrições de utilidade pública (seção 
1.4), levou os organismos Estatais a darem primazia a uma cultura administrativa assente 
na regulamentação da ocupação e uso território, incluindo da água, e na fiscalização 
da aplicação dos respetivos regulamentos, em detrimento de uma cultura de gestão 
ativa da biodiversidade. Ainda de acordo com o referido relatório do CNADS, as “Áreas 
Protegidas e restantes áreas classificadas têm sido, assim, por via de planos e regu-
lamentos, reduzidas a uma espécie de servidão administrativa”, que, como sugerido 
nas secções 3.3 e 3.4 e aprofundado na secção 4.4, poderá não ter tido um impacte 
suficiente para diferenciar pela positiva as dinâmicas de ocupação e uso do solo e de 
gestão da qualidade da água no SNAC relativamente ao restante território não classi-
ficado. Por diferenciação positiva entenda-se a capacidade de adequar a ocupação 
do solo à aptidão ecológica dos territórios que configuram as áreas classificadas com o 
objetivo de, por esta via, responderem ao desígnio para que foram criadas - conserva-
ção do seu património natural e, em alguns casos, cultural e paisagístico. Uma vez que é 
sabido que cerca de 40% do território nacional não respeita tal adequação (276), e uma 
vez demonstrado que ocorreram as mesmas trajetórias de mudança de uso do solo e 
qualidade das águas interiores, dentro e fora das áreas classificadas, depreende-se que 
este fator possa ser crítico para o objetivo de conservação mencionado. Contudo, tal 
como já referido em 3.2.2.2, o conhecimento fino sobre a relação entre biodiversidade 
e ocupação e uso do solo e da água (particularmente na intensidade do impacte) é 
ainda limitado e deverá ser aprofundado, conforme algumas das recomendações que 
são referidas na caixa 4.1.a. 
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Caixa 4.1. a. Recomendações para mitigar os principais problemas identificados no 
ordenamento e gestão do território.

| Reforço do conhecimento do impacto do uso do solo e da utilização dos 
recursos hídricos sobre a biodiversidade e os ecossistemas aquáticos, aplicado 
tanto ao desenho de políticas públicas como a práticas de gestão ativa.

| Reforço do conhecimento sobre o efeito das medidas de gestão da água nos 
ecossistemas aquáticos e terrestres para permitir a articulação destas medidas 
com a gestão da biodiversidade.

| Reforço da eficácia das políticas públicas através da convergência e articu-
lação de objetivos de biodiversidade e da gestão dos recursos hídricos e solo 
com os recursos financeiros fundamentais para a gestão ativa.

| Aprofundamento do modelo de cogestão das áreas classificadas de modo 
a permitir arquiteturas variáveis de colaboração, consignar a gestão ativa da 
biodiversidade, e evoluir no sentido da contratualização.

| Reforço do financiamento da cogestão (no modelo atual por inclusão de or-
çamento próprio em sede de PIDDAC, no modelo contratualizado por via de 
orçamentação própria em sede de contrato).

| Reforço da solidez dos mecanismos de cogestão por via da separação da 
prática de gestão ativa da regulação (promoção, avaliação) e fiscalização.

A adoção das medidas propostas para mitigar os principais problemas identificados 
no ordenamento e gestão do território (Caixa 4.1.a) contribuirá para a coerência e 
convergência de políticas intersectoriais e uma mais eficiente alocação de recursos 
escassos. Por coerência de políticas públicas entende-se o atributo que “reduz sistemati-
camente os conflitos e promove sinergias entre, e dentro, de diferentes áreas de política 
para alcançar objetivos de política acordados em conjunto” (277). Por outras palavras, 
procura-se identificar o “estado geral de consistência mútua entre diferentes políticas 
públicas” (278), visando promover a sua estabilidade e reduzir a probabilidade de instru-
mentos mal direcionados ou ineficazes, e falhas de implementação substantivas.
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4.2. MEIO TERRESTRE

O ordenamento do território e, por inerência, os bens públicos a ele associado (ver ca-
pítulo 5), está constitucionalmente consagrado como uma função pública e, como tal, 
é tarefa fundamental do Estado. No entanto, como política pública, a sua ineficácia ao 
longo do tempo remeteu-o para um lugar de descrédito, no âmbito do qual é difícil con-
cretizar mudanças com efeito prático, positivo, sobre as dinâmicas territoriais. Diversas são 
as razões que concorrem para esta situação, sendo de notar uma fragilidade na articula-
ção com outras dimensões de política sectorial, nomeadamente com a conservação da 
natureza e da biodiversidade e a sua adaptação climática. O conceito de ordenamento 
do território aplicado às áreas protegidas no contexto dos regimes jurídicos que têm con-
cretizado os respetivos instrumentos de gestão territorial1, através de Planos Especiais de 
Ordenamento do Território, agora convertidos em Programas Especiais, é disso exemplo. 
À data do presente relatório, todos os Planos Especiais de Ordenamento do Território em 
vigor nas áreas protegidas são anteriores a 2011, os Sítios Natura 2000 não têm Planos de 
Gestão aprovados e outras áreas no âmbito do SNAC (como as Reservas da Biosfera, e 
áreas classificadas ao abrigo da Convenção de Ramsar) não têm qualquer referencial 
próprio de gestão, não podendo, como tal, figurar na lista de áreas a integrar na Rede 
Transeuropeia de Conservação da Natureza (Capítulo 3). Mesmo tendo em conta que 
as Reservas da Biosfera articulam a sua gestão com as Áreas Protegidas que a elas se so-
brepõem, entende-se que aquelas carecem de mecanismos próprios, já que os objetivos 
nem sempre são os mesmos, ainda que devam ser articulados. Por outro lado, pelo facto 
de se encontrar em curso a recondução dos Planos Especiais de Ordenamento do Terri-
tório a Programas Especiais, bem como a contratação pública, elaboração ou consulta 
pública dos Planos de Gestão dos Sítios da Rede Natura 2000, entende-se ser de enorme 
importância e oportunidade a consideração dos pressupostos regulatórios, de gestão e 
de governança elencados neste capítulo. 

Neste capítulo, pretende-se contribuir para a definição de um marco regulatório para o or-
denamento do território, para a gestão da biodiversidade e para a governança das áreas 
de conservação em meio terrestre que permita abrir caminho para novas oportunidades, 
i) resultantes de uma maior convergência de políticas no âmbito da adaptação climática 
da biodiversidade, ii) de transposição para o ordenamento do território de instrumentos 
que facilitem a adaptação climática da biodiversidade, e iii) de reforma do atual modelo 
de governança, assente no aprofundamento de mecanismos de cogestão (Cogestão 2.0) 
que, por sua vez, implica uma mais nítida clarificação dos papéis de promoção, avaliação, 
fiscalização e execução das ações de conservação da biodiversidade. 

Para que se compreenda o âmbito das propostas apresentadas em 4.4, desde logo, 
importa considerar os três conceitos que integram a gestão das áreas classificadas que 
se referem no início deste capítulo. Assume-se que, coincidente com pontos de vista 

1     Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio
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expressos em investigação recente (2020) (113), sendo a função identitária das áreas 
protegidas a conservação da natureza, as principais pressões a que estão sujeitas estão 
sobretudo relacionadas com usos e atividades humanas, originadas por uma complexa 
teia de forças motrizes, na qual a ineficácia/desadequação do sistema de governança 
assume especial destaque. Aliás, na mesma linha, o estudo encomendado pelo ICN 
ao ISCTE, em 2004 - Parques Visão XXI. Estratégia e Modelo de Gestão para os Parques 
Naturais (279), já concluía como constrangimento à atuação do ICN o modelo de po-
sicionamento e gestão demasiadamente centrado no exercício da autoridade Estado.

Assim, após a revisão de documentos de natureza académica, de onde ressaltam orien-
tações que ao longo de duas décadas parecem não ter encontrado condições de 
operacionalização, entende-se que a conservação da biodiversidade, especialmente 
nas áreas classificadas, deverá ser articulada, entre o ordenamento do território, que 
define as normas que condicionam a distribuição espacial dos usos e das funções, e a 
gestão, que determina as práticas relativas aos usos e ocupação do solo. À luz deste 
entendimento, o ordenamento e a gestão poderão implicar o envolvimento de atores 
diferentes, sendo o ordenamento um exercício frequentemente técnico e a gestão o 
resultado da interação de atores e, em boa medida, da decisão no terreno, por parte 
de proprietários e agentes económicos locais. Contudo, por falta persistente de um 
modelo de governança adequado, tem-se verificado que nem sempre é possível a ar-
ticulação entre o exercício de ordenamento e a prática de gestão, sendo este um dos 
fatores que condicionam o cumprimento dos objetivos de conservação da biodiversi-
dade nas áreas classificadas. 

No que se refere ao ordenamento do território, as transformações do uso e ocupação 
do solo não têm merecido uma particular atenção na relação que estabelecem com 
a gestão da biodiversidade. Na Europa, as áreas protegidas têm permitido conter e até 
reduzir a intensidade destas transformações, no pressuposto que é fundamental uma 
certa estabilidade na ocupação do território para cumprir com objetivos de conserva-
ção da biodiversidade (280). Esta afirmação, ainda que entendida de forma genérica, 
pretende realçar que as dinâmicas de uso e ocupação do solo nas áreas protegidas 
em Portugal, como demonstrado em 3.2.2.1, ocorreram em contraciclo com o que se 
observa nas áreas protegidas europeias, sensivelmente no mesmo período (1993-2014): 
um aumento das áreas agrícolas e uma perda de floresta (115). Por outro lado, não se 
encontram ainda suficientemente estabelecidas abordagens de cogestão que permi-
tam articular os diferentes atores em processos de aprendizagem coletiva, capazes de 
converter cenários normativos top-down em compromissos operativos bottom-up de 
planificação e gestão do território, alinhados com objetivos de conservação da biodi-
versidade para um determinado horizonte temporal (281). 

Este tipo de abordagem, em que são articuladas diversas componentes de política 
num contexto multiatores, aplicadas ao ordenamento e à gestão em áreas classifica-
das com estatuto de conservação, pode constituir-se como uma oportunidade experi-
mental e demonstrativa de grande relevância para aprofundar e reforçar o modelo de 
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cogestão das áreas protegidas2 e na gestão de novos espaços a estabelecer para o 
cumprimento dos objetivos da ENCNB 2030.

Como tal, a avaliação das políticas públicas, com implicações na gestão do território e 
a análise da sua coerência com a ENCNB 2030 e com os objetivos do SNAC, em meio 
terrestre, é um passo prévio e necessário para fundamentar propostas conducentes 
à implementação de uma Estrutura de Adaptação Climática para a Biodiversidade 
(EACB) que complemente o SNAC e a Rede Fundamental de Conservação da Natu-
reza (RFCN). Com este intuito, foram analisadas as políticas sectoriais do Clima, do Or-
denamento do Território, da Floresta e da Agricultura. Para cada uma delas, a análise 
detalhada da elaboração da matriz de coerência permite destacar mensagens-cha-
ve, de acordo com os documentos consultados (ver Análise Suplementar 5). Comple-
mentarmente, foi efetuado o mesmo tipo de avaliação para as políticas públicas com 
incidência sobre as águas interiores e costeiras e a biodiversidade.

4.2.1. Avaliação das políticas públicas e de gestão

Com vista a avaliar a coerência de políticas que operam no SNAC, considerámos um 
conjunto de metodologias que visam aferir a coerência horizontal, vertical e interna de 
diferentes quadros de política pública, que têm como objetivo apoiar o seu desenho, 
implementação e regulamentação futuras (277, 282). Em termos operativos, estas meto-
dologias de aferição de base matricial focam-se na análise dos documentos legislativos 
em vigor, regulatórios ou estratégicos, de modo a identificar lacunas, incoerências ou 
contradições. 

Nesta secção apresentamos orientações para a revisão do marco regulatório da ges-
tão das áreas de conservação. Começamos pela análise da coerência das políticas 
públicas que enquadram a conservação da biodiversidade em Portugal, designada-
mente, do Clima, Ordenamento do Território, Floresta, Agricultura, e Águas interiores 
e costeiras. Para este efeito, avalia-se se os seus objetivos são compartilhados intra- e 
inter-políticas públicas sectoriais relevantes e se estes objetivos estão alinhados com a 
missão da ENCNB 2030. Os resultados desta análise traduzem-se no diagnóstico que 
apoia a fundamentação das propostas (ver Análise Suplementar 5). 

Cada análise efetuada tem como enfoque legislação de âmbito geral (p.ex., Lei de 
Bases) e o regime jurídico correspondente, documentos estratégicos à escala nacional, 
subnacional e transfronteiriça, e instrumentos programáticos de implementação direta. 

Ao nível metodológico, cada análise efetuada baseia-se no preenchimento de uma 
matriz de duas entradas. Estas pretendem identificar a ocorrência de mensagens-chave 
enquadradas na ENCNB 2030 (conservação, biodiversidade, adaptação climática, co-

2     Decreto-Lei n.º 116/2019 de 21 agosto
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nectividade ecológica) nas peças legislativas relevantes. Esta análise foi feita a quatro 
níveis: a) coerência de conteúdo - se há referências explícitas ou somente implícitas às 
mensagens-chave em causa; b) natureza do conteúdo - se plasma um carácter de in-
tervenção pública exclusivamente regulador/reativo, ou se integra elementos de índole 
promotora/proativa; c) implementação - se está delineado um quadro de gestão ativa 
ou passiva da mesma; d) interconexão - se está prevista uma articulação intersectorial 
forte ou fraca na operacionalização da política pública em causa. A interação entre 
políticas será traduzida numa escala qualitativa [+ / 0 / -]:

| + indica uma interação positiva, ou seja, as políticas reforçam-se;
| 0 indica uma interação nula, ou seja, as políticas coexistem sem interagirem de 

modo significativo;
| - indica uma interação conflituosa, ou seja, as políticas contradizem-se ou con-

trapõem-se, gerando conflito.

Desta análise conclui-se que a política climática é aquela onde é feito um maior re-
conhecimento explícito da biodiversidade e dos objetivos da ENCNB 2030, incluindo-a 
nos sectores e linhas de ação da ENAAC2020 (Estratégia Nacional de Adaptação às 
Alterações Climáticas) /P3AC (Programa de Ação de Adaptação às Alterações Climá-
ticas), sendo amplamente referenciada no PNEC2030 (Plano Nacional Energia e Clima 
2030), e explicitamente associada a algumas das propostas da RNC2050 (Roteiro para a 
Neutralidade Carbónica 2050), nomeadamente no que se refere ao impacto do sector 
agroflorestal. Há uma clara articulação intersectorial e no P3AC faz-se referência explí-
cita à expansão da conectividade ecológica, bem como à necessidade de “fomentar 
a criação de refúgios e corredores ecológicos para espécies vulneráveis da fauna”. No 
PNEC2030 é explícita a necessidade de “Continuar a apoiar e desenvolver Programas 
de Remuneração de Serviços de Ecossistemas em Espaços Rurais”. 

Contudo, a tradução prática dessa integração, quer ao nível do desenho de instru-
mentos, quer ao nível da alteração das soluções de governança territorial, está ainda 
em estado embrionário. Por sua vez, as principais lacunas que existem na política de 
ordenamento do território para responderem ao estabelecido na ENCNB 2030, encon-
tram-se na prevalência de uma gestão passiva (ou de suporte, na terminologia do De-
creto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, na sua atual redação) e numa fraca articulação 
intersectorial. As mesmas lacunas são identificadas na política florestal, com a agravan-
te de prevalecerem as interações nulas na maioria dos parâmetros. De acordo com os 
documentos oficiais analisados, a política agrícola é aquela que parece gerar menos 
conflitos na relação com a ENCNB 2030, sendo na prática igualmente frágil na articula-
ção intersectorial (vejam-se os exemplos referidos em 1.4.1). 

Em todas elas, é no domínio da conectividade ecológica que se encontram as maio-
res fragilidades, ainda que estejam previstos mecanismos jurídicos para a definição de 
estruturas de âmbito regional, suportados pelos princípios de continuidade e conectivi-
dade da Rede Fundamental de Conservação da Natureza (RFCN). No caso do orde-
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namento do território, a ERPVA nos PROT, no caso da Floresta os corredores ecológicos 
previstos nos Planos Regionais de Ordenamento Florestal (PROF). No entanto, estes não 
têm tido uma aplicação prática, nem qualquer perspetiva de articulação concreta, 
nem com a conservação de espécies e habitats nem com a adaptação climática.

Daqui se depreende o enorme esforço que é necessário fazer para alcançar uma con-
vergência das diversas políticas sectoriais que concorrem para o estabelecimento de 
redes de base ecológica, como é o caso da Estrutura de Adaptação Climática da Bio-
diversidade (EACB) que agora se propõe. 

4.3. MEIO AQUÁTICO

Nesta secção fazemos uma análise da coerência das políticas públicas que enqua-
dram a gestão da água e a gestão da biodiversidade de águas interiores e costeiras, e 
se estes objetivos estão alinhados com a missão da ENCNB 2030 (ver Análise Suplemen-
tar 5.2). Como na secção 4.2, focamo-nos em legislação de âmbito geral (p.ex., Lei da 
Água, Plano Nacional da Água, Programa da Orla Costeira - POC) e documentos estra-
tégicos à escala nacional e subnacional. Ao nível metodológico, cada análise efetua-
da baseia-se no preenchimento de uma matriz de duas entradas, já descrita em cima.

4.3.1. Avaliação das políticas públicas e de gestão

A análise das peças legislativas (Análise Suplementar 6.1) mostra que, desde 2000, com 
a implementação da Diretiva Quadro da Água (DQA), os ecossistemas aquáticos têm 
recebido especial atenção no tocante à sua qualidade, estado de conservação e bio-
diversidade. No entanto, essa atenção ainda não se traduz numa melhoria significativa 
da qualidade ecológica dos rios e zonas costeiras e, tal como no território terrestre, não 
parece existir uma diferença significativa entre as tendências de qualidade ecológica 
da água dentro e fora das áreas do SNAC. A análise de conteúdos dos documentos 
examinados revela preocupação na conservação de habitats e espécies, bem como 
nos efeitos de alterações climáticas nos ecossistemas aquáticos (fenómenos hidroló-
gicos extremos – inundações/secas, erosão costeira). De uma forma menos explícita, 
regista-se ainda alusão à conectividade ecológica desses ecossistemas evidenciado 
na importância da remoção de barreiras físicas responsáveis pela fragmentação de 
habitats e populações. Quando a análise da documentação se debruça sobre a na-
tureza dos conteúdos, observa-se que o Estado tem o papel essencialmente de regu-
lador sobre aspetos relacionados com conservação (habitats e espécies), adaptação 
climática e conectividade ecológica, revelando um fraco poder promotor. No tocante 
à relação com a promoção regista-se gestão ativa no que concerne à conservação 
de habitats e espécies, uma vez que são utilizados dados de monitorização dos ecos-
sistemas para adaptação de medidas de gestão. Mais ainda, identifica-se a descrição 
de algumas dessas medidas e ações sobre os recursos naturais, mas sem operaciona-
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lidade, fiscalização e análise crítica dos resultados obtidos. A articulação intersectorial 
foi um fator também analisado, e percebe-se que a legislação em vigor identifica um 
conjunto de sectores-chave responsáveis pela qualidade e valorização do capital na-
tural dos ecossistemas aquáticos (p. ex., turismo, sector energético). Porém, apesar des-
ta identificação, na articulação intersectorial a fiscalização e avaliação dos resultados 
obtidos desta ligação não se observa de uma forma coerente.

Relativamente às zonas costeiras, os POOC/POC refletem preocupação com os efeitos 
das alterações climáticas nos ecossistemas costeiros, especialmente na interface ter-
restre (p.ex., erosão), e segurança pública de populações e construções. Estes docu-
mentos legislativos evidenciam um caráter essencialmente regulador, ainda que sejam 
referidos enfoques de promoção da conectividade ecológica desses ecossistemas. Por 
exemplo, a identificação de um programa de execução demonstra a enumeração de 
um conjunto de ações para promover esse objetivo (p.ex. implementação de estruturas 
verdes multifuncionais, que garantam a compatibilização entre a função ecológica e 
recreativa das áreas ripícolas; técnicas de engenharia natural). Os programas POLIS, em 
particular, têm sido um exemplo de gestão ativa já que promovem processos de requa-
lificação de áreas costeiras (p.ex. remoção de construções, restauro de ecossistemas 
dunares, eliminação de espécies exóticas e invasoras), tendo por base resultados obti-
dos em monitorização e avaliação de impacte ambiental. No que concerne à articu-
lação intersectorial, os POOC/POC destacam sinergias entre conservação da natureza 
e o turismo de natureza, no entanto, ainda não se observa uma ação conjunta com as 
políticas de ordenamento florestal, energéticas, conservação do solo e biodiversidade. 

Ao longo dos últimos 20 anos têm sido produzidos inúmeros documentos de cariz go-
vernamental, académico e não governamental que identificam os impactes das ativi-
dades humanas nos rios, estuários e zonas costeiras e propõem medidas para minimi-
zar os efeitos destas atividades sobre os ecossistemas. Os Planos de Gestão de Região 
Hidrográfica já propõem medidas específicas para cada massa de água, onde a boa 
qualidade ecológica não foi atingida como, p.ex., a redução ou eliminação de cargas 
poluentes, promoção da sustentabilidade das captações de água, minimização de 
alterações hidromorfológicas, controle de espécies exóticas e pragas.

Paralelamente, diversas entidades têm identificado pressões sobre os ecossistemas aquá-
ticos que promovem efeitos significativos sobre a sua qualidade. Na Análise Suplementar 
6.2 apresentam-se alguns exemplos de análises que impulsionaram medidas de ação e 
gestão ativa para a melhoria da qualidade ecológica das massas de água (definida em 
função de descritores químicos e biológicos, entre os quais se encontram os peixes, fito-
plâncton, e macroinvertebrados bentónicos) e conservação da biodiversidade. No en-
tanto, aponta-se um conjunto de medidas, de cariz transversal a diversas áreas (território, 
solo, mar, água), capazes de otimizar a gestão dos ecossistemas (Caixa 4.3.1.a).
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Caixa 4.3.1. a. Síntese de políticas a implementar de modo a maximizar a qualida-
de ecológica e biodiversidade dos ecossistemas aquáticos interiores e costeiros.

| Reforçar informação ambiental. A legislação geral portuguesa, embora re-
cente e em alguns casos moderna, não garante a existência de mecanismos 
que assegurem o acesso facilitado à informação centralizada. Ainda que a 
legislação ambiental reforce os princípios de informação e participação, essas 
dificuldades subsistem principalmente a nível operacional.

| Descentralização das competências sobre a gestão e conservação do domínio 
hídrico, revertendo as diversas responsabilidades para entidades com habilita-
ções específicas de cada bacia hidrográfica (p. ex., Administrações de Região 
Hidrográfica (ARH), Associações de Municípios, ou ONG), capazes de auxiliar in 
situ, mais precocemente, em programas de monitorização e restauro.

| Reforçar a fiscalização ambiental de modo a garantir a aplicação das medi-
das já identificadas e descritas em vários documentos, sendo esta promovida 
por entidades independentes e que sejam obrigadas a remeter a informação 
para uma base de dados nacional pública.

A análise da qualidade das massas de água e da sua biodiversidade (ver secção 3.3.1) 
revela que ainda não foram atingidos os objetivos da DQA, uma vez que existem 45% de 
massas de água em Portugal Continental que não atingem o bom estado ecológico. O 
cumprimento destes objetivos, cuja responsabilidade de monitorização, fiscalização e 
licenciamento para a implementação de medidas recai principalmente sobre a APA e, 
acessoriamente, sobre o ICNF, nos domínios da proteção dos ecossistemas aquáticos, 
deveria incluir mais medidas conducentes à melhoria da qualidade ecológica dos rios 
e das zonas costeiras. No entanto, resultados de sucesso só poderão ser alcançados de-
correntes de sinergias com outros sectores que contribuem igualmente para a qualida-
de dos ecossistemas aquáticos interiores (p. ex. turismo, agricultura, floresta, indústria). 

Regra geral, a análise de dados efetuada (ver seção 3.3.1) revelou que não há uma rela-
ção direta entre o estatuto de conservação das áreas em que se inserem os troços de rios 
analisados e a sua qualidade ecológica. Assim, as medidas de proteção aplicadas nestas 
áreas protegidas não estão a gerar resultados tangíveis na qualidade ecológica dos rios e 
das águas costeiras, nem a atingir as metas obrigatórias no âmbito da Diretiva Quadro da 
Água. Mais ainda, na sequência da análise das políticas sobre a gestão da água, conclui-se 
que as organizações públicas têm atuado quase exclusivamente como reguladores (p. ex., 
licenciamentos) e menos como promotores diretos da qualidade das massas de água e da 
sua biodiversidade. Embora haja alguns exemplos de implementação de medidas de res-
tauro (p.ex., demolição de açudes, requalificação de margens ribeirinhas), há uma reduzida 
ação direta sobre o incremento de qualidade destes ecossistemas. Acresce ainda que estas 
intervenções requerem financiamentos avultados, nem sempre disponíveis nas entidades 
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responsáveis pela sua execução, e por vezes estão sujeitos à oposição das entidades locais 
(p.ex. associações de proprietários).

Perante os problemas identificados nos ecossistemas aquáticos englobados pelo SNAC, elen-
camos um conjunto de recomendações que poderiam ajudar a minimizá-los (Caixa 4.3.1.b).

Caixa 4.3.1. b. Recomendações para mitigar os problemas identificados no ordena-
mento e gestão da água e dos ecossistemas aquáticos.

| Promover e enquadrar, nos instrumentos de gestão territorial, o uso do solo 
em áreas adjacentes a massas de água, nomeadamente albufeiras (ecos-
sistemas lênticos que sofrem impactes significativos pelos processos de 
lixiviação do solo enriquecido com nutrientes provenientes das atividades 
agrícolas que promovem processos de eutrofização), propondo alterações 
sinérgicas  (p. ex., zonas tampão, sem uso do solo, nas margens das albufei-
ras; restrições ao uso de adubos e fertilizantes agrícolas) entre sectores de 
modo a maximizar o uso do solo com garantia da qualidade e quantidade 
dos ecossistemas aquáticos expresso no planeamento municipal e nos pla-
nos de ordenamento/programas especiais de albufeiras;

| Promover a remoção de barreiras, especialmente as obsoletas, de modo 
a restabelecer a conectividade fluvial e permitir a migração de peixes, e 
o restabelecimento do transporte sedimentar até às áreas costeiras. No 
entanto, os pressupostos para essa remoção (p. ex., desmantelamento de 
açudes e barragens) devem ser previamente avaliados em estudos de 
avaliação de impacte ambiental (EIA) no âmbito de procedimentos de 
Avaliação de Impacte Ambiental (AIA);

| Reduzir ao mínimo indispensável a construção de novas barragens, incen-
tivando a requalificação das barragens existentes com estruturas que ga-
rantam a conectividade fluvial (p. ex., escada ou elevadores para peixes);

| Promover a criação de novas áreas protegidas em rios com elevado valor 
ecológico, pelos ecossistemas aquáticos e biodiversidade que albergam, 
promovendo o restauro ativo dos troços degradados por forma a reverter 
a tendência global e nacional de degradação destes sistemas. Em coe-
rência com o ordenamento jurídico (Lei de conservação da natureza e 
da biodiversidade, Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, alterada pelo 
Decreto-Lei n.º 242/2015, de 15 de outubro), todos os locais onde ocorram 
espécies cuja medida principal de conservação consiste em assegurar a 
conectividade fluvial, devem ser classificados como reservas de conserva-
ção estrita (figura semelhante às “reservas fluviais” existentes em Espanha 
desde 2001).
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| Promover a utilização de soluções baseadas na natureza em processos de 
renaturalização e restauro dos ecossistemas (p. ex., plantação de vegeta-
ção ripícola autóctone, contribuindo igualmente para promover a estabili-
zação de sedimentos e evitar a erosão das margens);

| Reforçar a fiscalização dos titulares das barreiras físicas e dos utilizadores de 
recursos hídricos. Aplicar o princípio do utilizador - pagador e do poluidor-
-pagador e outras obrigações legais a estes agentes, revertendo o exce-
dente a favor do capital natural aquático na área, (p. ex., melhorando a 
qualidade dos ecossistemas a montante);

| Produzir e disponibilizar informação, melhorando e maximizando as redes de 
monitorização, sistematização e disponibilização de informação, bem como 
fomentar a participação pública nos processos de tomada de decisão;

| Acompanhar e fiscalizar a implementação das medidas já propostas pelas 
entidades competentes (APA, ICNF) relacionadas com a redução das 
pressões e restauro de ecossistemas com monitorização para averiguar o 
sucesso efetivo das medidas aplicadas, e a forma como esse sucesso se 
reflete na qualidade das massas de água e na sua biodiversidade.

4.4. Propostas de ordenamento, gestão e governança 

O conceito de infraestrutura verde foi desenvolvido, na Europa, em 2012, como aborda-
gem auxiliar para a salvaguarda da biodiversidade. A infraestrutura verde foi então de-
finida como “uma rede estrategicamente planeada de zonas naturais e seminaturais, 
concebida para prestar uma ampla gama de serviços ecológicos. Incorpora espaços 
verdes (ou azuis, se envolver ecossistemas aquáticos, sendo nesses casos referida como 
infraestrutura azul) e outras características físicas em zonas terrestres (incluindo as cos-
teiras) e marinhas. Em terra, a infraestrutura verde está presente em meios rurais e urba-
nos” (283). Em 2013, a Comissão Europeia adotou uma estratégia para a infraestrutura 
verde da União Europeia (284), incentivando um maior investimento no capital natural 
da Europa para atingir os objetivos em matéria de biodiversidade até 2020. A estratégia 
incluiu quatro vertentes de ação prioritária: promover a infraestrutura verde nos princi-
pais domínios das políticas; melhorar a informação, reforçar a base de conhecimento e 
promover a inovação; melhorar o acesso ao financiamento; e contribuir para a imple-
mentação de projetos de infraestrutura verde ao nível da União Europeia.

Em Portugal, tal como referido na secção 1.4, a figura legal que mais se aproxima deste 
conceito é a Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental (ERPVA) - a rede 
de base ecológica que se encontra definida a nível nacional, em sede dos Planos Re-
gionais de Ordenamento do Território (PROT). Contudo, a sua implementação não teve 
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ainda efeitos práticos e, mais recentemente, têm surgido trabalhos que propõem uma 
nova estrutura ecológica nacional (285). O Programa Nacional da Política de Ordena-
mento do Território (PNPOT) (286) inclui, ainda, um esboço preliminar de conectividade 
ecológica que poderá contribuir para a futura definição da infraestrutura verde e azul.

De notar que qualquer uma destas estruturas não contempla de forma explícita a dimen-
são da biodiversidade, muito menos das alterações climáticas. Na proposta metodológi-
ca para o mapeamento da estrutura ecológica nacional, a biodiversidade é considerada 
apenas ao nível da vegetação potencial [um conceito polémico na literatura científica 
(287)], excluindo qualquer informação relativa à fauna. Além disso, qualquer uma das 
estruturas apresenta uma área demasiadamente extensa para que, pragmaticamente, 
possa ser vertida para instrumentos operacionais de gestão, correspondendo o total da 
Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental (ERPVA) a cerca de 65% do terri-
tório nacional continental e a rede ecológica nacional a 85% desse mesmo território. 

Tendo em conta o significativo atraso verificado na proposta de implementação de 
uma infraestrutura verde em Portugal (288), conforme recomendado pela Comissão Eu-
ropeia, considera-se que a criação de uma Estrutura de Adaptação Climática da Biodi-
versidade (EACB) deva contemplar orientações concretas para a sua implementação, 
por via do quadro regulatório do ordenamento, da gestão e da governança das áreas 
com estatuto de conservação e outras que possam vir a obtê-lo para contribuírem para 
as metas das estratégias de conservação da natureza e da biodiversidade, nacional e 
europeia, no horizonte de 2030.

De acordo com a proposta de EACB apresentada na seção 3.2.1, ilustrada pelas Figuras 
3.2.1.i-l, para assegurar uma cobertura de pelo menos 100 km2 por espécie em con-
dições de segurança climática, será necessário proteger 0.44% (RCP 6.0) de território 
adicional ao que já está coberto pelo SNAC. Se considerarmos metas mais exigentes de 
conservação, de 500 km2 e 1000 km2 por espécie, então seria necessário um aumento 
de área de conservação de 3.08% no cenário climático moderado e 8.94% no cenário 
acentuado. Espera-se que estes valores sejam mais exigentes no cenário RCP 8.5.

Independentemente do cenário climático considerado, que invoca a necessidade 
de uma abordagem estratégica, de base territorial, para a sua implementação, esta 
deverá também incluir medidas operativas, fundamentadas em restrições de utilidade 
pública ao uso do solo e acompanhada de instrumentos complementares de índole 
promotora, que visem identificar contrapartidas, e/ou incentivos à adequação entre 
ocupação de solo e gestão por parte dos atores privados. Naturalmente, estes funda-
mentos são, de momento, referenciados no quadro legal em vigor, tratando-se de refor-
çar o seu carácter operativo, sem prejuízo deste poder vir a ser alterado para facilitar a 
prossecução dos objetivos das Estratégias, nacional e europeia, da biodiversidade 2030.  

As propostas de operacionalização, organizam-se, assim, em três domínios: ordenamen-
to do território; gestão da biodiversidade; governança das áreas classificadas; e são 
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parcialmente informados pelos resultados da análise da transformação do uso e ocu-
pação do solo e da avaliação da coerência entre políticas sectoriais efetuadas nas 
secções 3.2 e 4.2, respetivamente. 

4.4.1. Ordenamento do território

A componente excessivamente reguladora e restritiva dos instrumentos de ordenamento 
territorial de âmbito municipal tem vindo a ser substituída por uma abordagem  mais estra-
tégica (i.e., orientada por objetivos) no quadro do Programa SIMPLEX (289) desenvolvido 
pela DGT. Para permitir que o ordenamento do território se adeque mais eficazmente aos 
desafios atuais, esta nova abordagem inclui a integração de temáticas inovadoras, tais 
como a adaptação da biodiversidade às alterações climáticas, o restauro de ecossiste-
mas e a sustentabilidade económica da gestão territorial associada à biodiversidade. 
Novas abordagens à regulamentação do uso e ocupação do solo e da água poderão 
contribuir para a implementação da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversida-
de (EACB proposta na seção 1.1.1) através de duas vias complementares: 

| Via regulamentar, o que inclui, por um lado, a harmonização, simplificação e des-
burocratização dos instrumentos de ordenamento do território e, por outro lado, o 
aumento da eficácia das figuras legais em vigor, como a Reserva Ecológica Na-
cional (REN), a Reserva Agrícola Nacional (RAN), o Domínio Hídrico (DH), tal como 
a Estrutura Regional de Proteção e Valorização Ambiental (ERPVA) e a Estrutura 
Ecológica Municipal (EEM);

| Via novas abordagens ao planeamento do uso do solo (290) e dos recursos hídricos, 
nomeadamente, através da integração de novos conceitos, como a codefinição 
de estratégias integradas à escala de unidades territoriais amplas, como sejam as 
unidades de paisagem definidas para o continente (291), unidades biogeográficas 
(prevalecente na análise de complementaridade das áreas classificadas ao nível 
da Rede Natura 2000), ou de simples agrupamentos funcionais de áreas classifica-
das (lógica já existente no âmbito dos recursos hídricos, ao considerar-se a rede 
hidrográfica como unidade básica de gestão), que, em simultâneo, compatibilizem 
as necessidades da biodiversidade e os objetivos socioeconómicos (292, 293).

Para além disso, a articulação com a gestão da biodiversidade e a governança das áreas 
classificadas, implica aprofundar o enquadramento normativo da cogestão, que designa-
mos como modelo de cogestão 2.0 (ver Figura 4.2.a e Tabela 4.2).  Este modelo pressupõe 
uma lógica de contratualização da gestão orientada por objetivos, definidos em cadernos 
de encargos estabelecidos pela Autoridade Nacional de Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade (ANCNB), considerando as especificidades inerentes à implementação de 
modelos de gestão adaptativa, implementados por atores agrupados em equipas de co-
gestão, com competências e interesses complementares nos mesmos territórios.
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Considerando que têm vindo a ser dados passos no sentido da simplificação e desbu-
rocratização, referidos na primeira via, sem prejuízo de ser desejável um aumento da 
sua eficácia, é sobre as novas abordagens ao planeamento do uso do solo e da água, 
referidos na segunda via, que iremos incidir. 

De acordo com os resultados obtidos da análise das dinâmicas de uso e ocupação do 
solo, em que se verificou serem idênticas as transformações ocorridas nas áreas classifi-
cadas e no território nacional (ver secção 3.2.2), assim como não se encontraram dife-
renças entre a qualidade dos rios e outras massas de água dentro e fora dessas áreas 
(ver secção 3.2.3), associado ao modelo excessivamente regulamentar da política de 
conservação, consideramos justificar-se a necessidade de novas abordagens, através 
de conceitos e práticas que permitam assegurar uma articulação mais forte com os 
objetivos de conservação e adaptação climática da biodiversidade, nas áreas classifi-
cadas, à semelhança do que tem vindo a ser preconizado em outros países (294).

Tais abordagens place-based, deverão integrar a dimensão socioeconómica e cultural 
na codefinição dos objetivos e do programa de ação, passando a assumir-se como 
soluções de planeamento colaborativo (295). Partindo desta base, será possível con-
templar, no exercício de ordenamento do território, a definição do padrão e do mosai-
co cultural mais adequado para cada uma das áreas de conservação, em função de 
objetivos de longo prazo e não apenas na conservação de espécies e habitats, tendo 
por base o modo como se encontram atualmente distribuídos.

A cenarização estratégica, entendida como metodologia de antecipação de possi-
bilidades de mudança decorrentes de opções de gestão alternativas, é uma base im-
portante para a articulação de objetivos de conservação em contextos de marcada 
mudança climática e socioeconómica, podendo constituir-se como orientação para 
os agentes privados relativamente às suas tomadas de decisão e para a fundamenta-
ção de eventual negociação com agentes públicos.

Evoluir no sentido da utilização de cenarização nos processos de decisão implica refor-
çar o papel das decisões baseadas na evidência (evidence-based decision making), 
comum e imprescindível na gestão económica e financeira das empresas e do Estado, 
mas incipiente na articulação de decisões complexas na área da biodiversidade. Tal 
abordagem, correspondente à fase 1 do processo de gestão adaptativa, descrito na 
Figura 4.4.2.a, é essencial para a exploração de soluções de política pública que asse-
gurem a convergência entre sectores de política nacional, nomeadamente climática, 
agrícola, florestal e de gestão da água, na relação com a conservação da biodiversi-
dade, tal como identificado na secção 4.2.

Este entendimento do ordenamento do território em áreas classificadas é particular-
mente importante quando a biodiversidade a conservar se inscreve numa matriz cul-
tural. Por exemplo, áreas protegidas nas categorias V e VI da UICN, que correspondem 
à maior parte da RNAP, quando as ações de gestão a preconizar permitem a conver-
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gência entre algum tipo de aproveitamento económico e os objetivos de conservação 
estipulados. Além disso, também o restauro de ecossistemas, tanto no sentido da rena-
turalização como da reconversão dos usos do solo e da gestão dos recursos hídricos, 
com vista a uma maior sustentabilidade das atividades produtivas, deverá ser planeado 
e fundamentado no exercício de distribuição espacial dos usos e funções no território 
protegido, de acordo com princípios de aptidão ecológica (296), de modo a poder 
suportar a biodiversidade e a sua adaptação climática. A prática do ordenamento do 
território, tendo por base estas premissas, implica um investimento considerável na co-
produção de conhecimento empírico acerca dos trade-offs entre biodiversidade, clima 
e uso e ocupação do solo. A gestão da água também necessita de mais conhecimento 
sobre os impactes das diferentes opções de gestão na biodiversidade aquática, mas 
também terrestre. A falta de informação a este nível é um constrangimento à inovação 
e adaptação do quadro jurídico atual e dos programas especiais de ordenamento e 
gestão do território, face à necessidade de definição e/ou adaptação de soluções 
para a implementação da estrutura ecológica que agora se propõe. 

A operacionalização da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB) 
resultaria, assim, de uma articulação entre medidas de natureza regulamentar e con-
tratual entre o Estado e os agentes privados, proprietários ou outros a quem estes dele-
guem a gestão (Figura 4.4.1.a). 

No que se refere aos nodos da EACB, ou seja os refúgios climáticos, prevê-se que estes 
possam corresponder a duas soluções de implementação:

| Integração no SNAC com medidas de gestão ativa prevista em sede de Planos 
Especiais vertidos nos PDM, com vista à sua integração na Rede Transeuropeia de 
Conservação da Natureza;

| Áreas não classificadas no SNAC mas que sejam objeto de contratos-gestão entre 
a Autoridade Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversidade e os 
agentes privados.

Relativamente aos corredores de conectividade climática da EACB, por correspon-
derem a sistemas lineares mais ou menos extensos e terem como pressuposto um uso 
transitório por parte da biodiversidade (primordialmente para deslocação ainda que 
pontualmente possam ter outros usos, como alimentação e reprodução), poderão ser 
implementados também através de duas soluções de implementação:

| Através da sua integração em servidões administrativas de utilidade pública, como 
a Reserva Ecológica Nacional (REN), ou outras, passando esta a incluir a definição 
de critérios de conservação e adaptação da biodiversidade às alterações climá-
ticas, articulados com mecanismos de gestão e financiamentos adequados. Nes-
tes casos, estas áreas passariam a integrar a Estrutura Ecológica Municipal (EEM) 
em sede de PDM. A sua integração numa servidão administrativa como a Reserva 
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Ecológica Nacional (REN) é de particular relevância no sentido de estabelecer 
prioridades de gestão em propriedade privada, o que poderá ainda facilitar a 
identificação de prioridades para a remuneração dos serviços dos ecossistemas 
ou outras soluções de financiamento que suportem as medidas de gestão ativa a 
preconizar. Esta poderia ser uma oportunidade de atribuir à REN uma maior capa-
cidade de operacionalização na gestão do solo rústico, tal como decorre no solo 
urbano, e que à luz da legislação atual, não é contemplada;

| Áreas não sujeitas a classificação regulamentar incluindo contratos de gestão 
celebrados entre a autoridade nacional de conservação e da biodiversidade 
e agentes privados pelo período considerado adequado. As áreas a gerir de 
acordo com contratos de gestão poderão corresponder a Other Effective area-
-based Conservation Measures (OECM) (297), podendo assim contribuir para as 
metas da Estratégia Europeia da Biodiversidade 2030.

À escala regional, a EACB poderia integrar a Estrutura Regional de Proteção e Valorização 
Ambiental (ERPVA), aquando da elaboração dos Programas Regionais de Ordenamento 
do Território (PROT) e, em articulação com outras redes de base ecológica, configurar uma 
estrutura nacional de conectividade ecológica ou infraestrutura verde a nível nacional, 
já esboçada no Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT). 
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Figura 4.4.1. a. Enquadramento da Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade (EACB) no regime ju-

rídico português. Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade (RJCNB); Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT); Regime Jurídico da Reconversão da Paisagem (RJRP); Política 

da Água (PA). Preveem-se ainda soluções de implementação com base em contratos de gestão. As cores 

representam a jurisdição. Múltiplas cores na mesma caixa denotam a necessidade de coordenação entre 

jurisdições (verde=ICNB; Azul=APA; Laranja=DGT). 
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4.4.2. Gestão da biodiversidade 

Uma boa gestão implica uma gestão orientada por objetivos. No caso da biodiversida-
de, o objetivo é a sua manutenção (i.e., persistência) no horizonte temporal dos planos 
de gestão e, idealmente, para lá dos mesmos (298). A boa gestão também implica o 
acompanhamento dos resultados da gestão (monitorização), com base em indicado-
res de resultado, que permitem avaliar se os resultados esperados são realizados. Sem-
pre e quando o financiamento da gestão não for próprio, isto é, quando o promotor 
não for o financiador (no caso de fundos públicos o financiador, os contribuintes, nunca 
são, por definição, os promotores), será necessário acompanhar o procedimento de 
avaliação de uma fiscalização externa. 

Esta sequência de procedimentos, que se poderia classificar de boas práticas, é manifes-
tamente inexistente na gestão ativa da biodiversidade, tirando o caso de ações ad hoc, 
de gestão, decorrentes de projetos financiados por mecanismos externos, como são o 
caso de projetos financiados ao abrigo do programa LIFE. A gestão ativa no SNAC, en-
quadrada no âmbito de procedimentos tipificados pelo RJCNB, restringe-se ao articulado 
do ponto 2 do Artigo 23.º: “Podem ainda ser delimitadas áreas de intervenção específica, 
para as quais, independentemente dos níveis de proteção aplicáveis, é previsto o desen-
volvimento de um plano, programa ou projetos de intervenção específica”. 

Porém, dada a circularidade e opacidade da definição do conceito de “áreas de inter-
venção específicas”, que servem para fazer “intervenções específicas”, esta figura tem 
sido usada tanto para especificar salutares ações de conservação, como muitas vezes 
para regulamentar (alternativamente interpretável como “legitimar”) intervenções ur-
banísticas ou extrativas de elevado impacte ambiental. É o caso, a título de exemplo, 
do Plano de Rega do Mira3, igualmente referido na Figura 1.4.1.a. 

Estas áreas de intervenção específica, que constam dos Programas de Ordenamento 
das Áreas Protegidas (POAP), ocupam uma área total de 81.879 ha, ou seja, 10.25% da 
RNAP. Elas são particularmente representativas no Parque Nacional da Peneda Gerês, 
onde englobam uma superfície equivalente a 68% do território classificado como de 
Proteção Total, ainda que com apenas 0.14% nas áreas de proteção parcial e 11% nas 
áreas de proteção complementar (Tabela 4.4.2.a). Nas áreas de Paisagem Protegida as 
áreas de intervenção específica também englobam porções assinaláveis de território, 
49% das áreas de Proteção Complementar, 44% das áreas de Proteção Parcial, e 24% 
das áreas de Proteção Total. No restante território protegido, as áreas englobadas por 
intervenções específicas rondam os 10%, excetuando as reservas naturais que nos níveis 
de proteção parcial e total, possuem apenas 5% dos territórios cobertos por medidas de 
intervenção específicas (algo surpreendente dado que o foco central destas áreas é a 
conservação da natureza e da biodiversidade). 

3     Artigo 46º da Resolução do Conselho de Ministros n.º 11-B/2011 
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Tabela 4.4.2. a. Superfície ocupada pelas áreas protegidas portuguesas em função da 
sua tipologia, nível de proteção, e abrangência das áreas de intervenção específica.

Não nos foi possível tipificar o âmbito global destas intervenções específicas, ou avaliar 
a eficácia destas medidas no terreno, mas da leitura de alguns POAP onde as medidas 
são detalhadas, ressalta que os passos seguintes à determinação dos objetivos num 
plano de gestão ativa, mormente a calendarização, orçamentação, determinação de 
meios disponíveis e de mecanismos de acompanhamento (monitorização), e critérios 
de avaliação, não são apresentados, muito menos detalhados. 

Num contexto acelerado de alteração climática, os objetivos especificamente formu-
lados, de manutenção de componentes da biodiversidade, definidos ao nível do pla-
no de gestão, deverão considerar, explicitamente, a necessidade de adaptação das 
populações de diferentes espécies às alterações climáticas (ver capítulo 2) e destrinçar 
territórios com potencial para se configurarem como áreas nucleares, ou nodos, de 
uma rede de adaptação climática (i.e., refúgios climáticos) e outros com potencial 
para se estabelecerem como eixos (corredores) de conectividade climática, favore-
cendo a dispersão entre nodos. 

A gestão ativa da biodiversidade implica, assim, a adoção de um processo de tentati-
va-erro, pois a complexidade dos sistemas naturais, associados a dinâmicas diferencia-
das das espécies, comunidades e ecossistemas em territórios diversos, limita a capaci-
dade de aplicação de soluções de gestão previamente tipificadas. No atual contexto 
de alteração climática e da previsível necessidade de adaptação dos organismos a 
este processo, a gestão ativa da biodiversidade acarreta níveis adicionais de comple-
xidade que são inerentes à dinâmica das populações, comunidades e ecossistemas, e 
a incerteza associada às dinâmicas climáticas e sua interação com os diferentes níveis 
hierárquicos de organização da biosfera. 

O procedimento formal mais correto para lidar com este nível de complexidade e incer-
teza é a gestão adaptativa, definida como o processo iterativo de gestão, que inclui o 

Área (ha)Área (ha)

Nível de proteção Nível de 
intervenção Parque Nacional Parques Naturais Reservas Naturais Paisagens 

Protegidas

Proteção 
Complementar Total 37013.46 317173.84 27203.94 411.70

Intervenção 
específica 4067.77 32248.37 2900.49 199.99

Proteção Parcial Total 27446.21 257895.13 37296.38 1291.03

Intervenção 
específica 3728.63 26709.96 2055.82 561.90

Proteção Total Total 4297.01 4998.57 4304.60 159.24

Intervenção 
específica 2920.60 448.71 219.80 38.18
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teste de hipóteses e decorrente ajuste das medidas de gestão em função dos conheci-
mentos e resultados intercalares obtidos no decurso do plano de gestão (299). A gestão 
para adaptação da biodiversidade implica ainda o reforço da dimensão temporal dos 
planos de gestão em horizontes de pelo menos 30 anos, pois a própria definição de 
clima implica tal horizonte, o que pressupõe, necessariamente, o estabelecimento de 
cenários que tenham em consideração a incerteza e que prevejam mecanismos de 
monitorização e retroavaliação periódica para o ajustamento das políticas e dos instru-
mentos de ordenamento do território (300) (Figura 4.4.2.a). 

Inerente ao conceito de gestão adaptativa está o investimento na aquisição de co-
nhecimento à escala das unidades de gestão, que ajude a identificar alterações contex-
tuais e promova os necessários ajustes face às intervenções planeadas. A avaliação e a 
monitorização de base técnica têm, pois, de ser convenientemente asseguradas, a par 
de ações de fiscalização de intuito mais regulatório, que penalizem o incumprimento das 
ações prescritas e previnam o seu insucesso. A construção dos cenários e respetivas me-
tas, fundamentadas em informação técnica e científica, deverá assegurar a participa-
ção de múltiplos atores com implicação sobre os territórios protegidos, a partir dos quais 
deverão ser delineadas as medidas de gestão a implementar. A avaliação deste ciclo 
permitirá incorporar a mudança que terá ocorrido, permitindo reavaliar as metas e as 
ações para o ciclo seguinte. Esta avaliação cíclica que já está consagrada, por exemplo, 
na Lei da Água, pode ser aperfeiçoada reforçando a monitorização, mas também a rea-
valiação de metas e medidas tendo em conta as alterações climáticas e o seu combate.
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Figura 4.4.2. a. A gestão adaptativa em cinco fases 1) definição de cenários futuros plausíveis e estabeleci-

mento de metas de conservação dentro deste intervalo plausível; 2) execução de ações de conservação; 

3) novos comportamentos dentro do sistema; 4) monitorização para detetar alterações no sistema; 5) análise 

dos impactes das ações de conservação e ajustamento das metas iniciais em conformidade (300).

A gestão adaptativa configura, assim, uma oportunidade de associar processos de de-
cisão a processos de contínua recolha de informação e monitorização por parte das 
instituições e organizações envolvidas, constituindo-se como a base para uma gover-
nança adaptativa (113), que permita conduzir o sistema socioecológico para um esta-
do de conservação desejável, como descrito em 4.4.3. 

No caso da implementação da EACB, é expectável que tanto os nodos da rede como 
os corredores de conectividade climática possam assumir diferentes configurações 
espaciais ao longo do tempo (301) (é possível conceber elementos da estrutura de 
conectividade que cumprem funções numa determinada década e que se tornam 
obsoletos noutra década mais adiante) (48), o que torna particularmente relevante 
esta dimensão adaptativa da gestão e da governança.

A gestão adaptativa implica níveis de flexibilidade ao nível da sua operacionalização que 
são difíceis de materializar no quadro jurídico atual e de cultura administrativa portugue-
sa. Para viabilizar esta conceção de gestão, uma revisão estrutural da cultura institucional 
de governança deverá ser considerada nos termos que se propõem na seção seguinte. 
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4.4.3. Governança das áreas classificadas 

Por governança entendem-se as “interações entre estruturas, processos e tradições que 
determinam como o poder e as responsabilidades são exercidos, como as decisões são 
tomadas e como cidadãos ou outros interessados diretos manifestam a sua opinião” 
(302). Governança é, assim, fundamentalmente diferente de gestão. Se a última está 
relacionada com “o que se faz em busca de determinados objetivos” e “os meios e 
ações para alcançar esses objetivos”, a primeira está relacionada com “quem decide 
e quais são os objetivos”, “o que fazer para atingi-los”, e “com que meios”, “como essas 
decisões são tomadas”, “quem detém o poder, a autoridade e a responsabilidade”, 
“quem deve (ou deveria) prestar contas”. 

No quadro das áreas protegidas, a UICN define quatro modelos de governança: 

| Governança por governos, i.e., exercida pelas instituições públicas;
| Governança compartilhada, i.e., exercida pelos detentores dos direitos de pro-

priedade em colaboração com os interessados na exploração das áreas;
| Governança privada, i.e., exercida por parte de indivíduos e organizações privadas;
| Governança por povos indígenas e/ou comunidades locais. 

Em Portugal, o modelo dominante tem sido o da governança exercida por instituições 
públicas, ainda que nada obste a que sejam considerados modelos diferenciados em 
função dos níveis de proteção e das especificidades sociodemográficas e socioeco-
nómicas de cada território classificado. As áreas protegidas de âmbito privado, que 
são relativamente recentes no contexto nacional, representam uma oportunidade para 
testar modelos alternativos de governança de áreas protegidas. Seria, aliás, interessante 
iniciar um processo participado com os atores envolvidos na gestão local da biodiversi-
dade, que tivesse como ponto de partida a análise das áreas classificadas portuguesas 
à luz da matriz proposta pela UICN para classificar as áreas protegidas, em função do 
seu estatuto de conservação e do(s) modelo(s) de governança que possam ser conce-
bidos para essas áreas (Figura 4.4.3.a), com vista à análise e discussão de alternativas ao 
modelo de gestão exclusivamente público,  atualmente em vigor.
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Figura 4.4.3. a. Sistema de classificação do estatuto das áreas protegidas e dos sistemas de governança as-

sociados. Fonte: UICN.

No que se refere especificamente à relação entre gestão e governança de áreas prote-
gidas, o conceito de gestão adaptativa pode ser associado ao conceito de governan-
ça adaptativa. No pressuposto que são diversos os métodos que poderão ser prossegui-
dos para a governança adaptativa, considera-se que todos deverão garantir aspetos 
essenciais como: significativa colaboração entre atores e escalas; uma efetiva coorde-
nação das iniciativas; empoderamento das lideranças; construção de capital social, 
através do envolvimento ativo da comunidade, da sua capacitação, e da articulação 
entre conhecimento, tomada de decisão, e monitorização fundamentada (303). 

O sistema de governança pública das áreas protegidas em Portugal enferma de fragili-
dades estruturais, mormente o facto de incidir sobre terrenos que raras vezes são públicos. 
Esta característica conduz a um difícil exercício de quadratura do círculo, cujas soluções, 
ensaiadas em diferentes momentos, têm vindo a ser duramente criticadas (113, 279). 

Subjacente à criação, em 1975, do Serviço Nacional de Parques, Reservas e Património 
Paisagístico (SNPRPP), convertido, em 1983, no Serviço Nacional de Parques, Reservas e 
Conservação da Natureza (SNPRCN), antecessor do Instituto da Conservação da Na-
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tureza (ICN), depois da Biodiversidade (ICNB) e agora das Florestas (ICNF), existia uma 
conceção centralizada da gestão das áreas protegidas, moldada à imagem dos servi-
ços responsáveis pela gestão de áreas protegidas em territórios públicos, como nos EUA. 
Porém, contrariamente aos EUA, onde grande parte das áreas protegidas coincidem 
com extensas áreas de território público, em Portugal a matriz territorial sobre a qual inci-
dem as áreas protegidas é invulgarmente complexa, mesmo para o contexto europeu. 
Além de uma multiplicidade de usos e funções que coexistem com a conservação da 
biodiversidade, as áreas protegidas possuem uma elevada diversidade de atores, cada 
um deles com expectativas, interesses e responsabilidades diferentes. Lidar com esta 
diversidade pressupõe a definição de mecanismos de partilha de responsabilidades, 
preferencialmente envolvendo mecanismos que promovam a coaprendizagem com 
as comunidades locais (304). 

De acordo com os estudos referidos (290, 291), as reformas ao modelo centralizado 
do SNPRPP/SNPRCN/ICN, foram motivadas, parcialmente, pela imposição de cortes nas 
chefias da administração pública, mas também na sequência das recomendações 
constantes do estudo Parques Visão XXI (279).  Este estudo, concluiu que, à data, “o 
modelo reativo e condicionador de posicionamento do ICN está baseado, fundamen-
talmente, no exercício da autoridade do Estado, sendo questionado pelas comunida-
des locais, designadamente autarquias e ONGA, preconiza um novo modelo radicado 
essencialmente na interação com os stakeholders da conservação da natureza, focan-
do na criação de valor para a criação de um ciclo virtuoso de proteção do patrimó-
nio natural, onde mais do que limitações aos agentes económicos e às populações 
residentes, fosse gerada uma dinâmica de desenvolvimento sustentável que introduza 
‘energia’ e proatividade na conservação da natureza.”

Volvidas quase duas décadas, uma das principais críticas ao modelo atual, que resulta 
de uma reforma minimalista, senão incompleta, face às propostas do estudo Parques 
Visão XXI (279), é a extinção da unidade de gestão centrada na área protegida e sua 
substituição por departamentos desconcentrados do ICNF (que continua a ser a enti-
dade que de facto tem a seu cargo a gestão da biodiversidade). Estes departamentos, 
localizados fora das áreas protegidas, por vezes distantes das mesmas, não estão estru-
turados por forma a responder às necessidades de gestão ativa da biodiversidade nas 
áreas protegidas, nem estão otimizados para desenvolver um diálogo de proximidade 
com as comunidades locais de modo a capacitá-las para poderem ocupar um papel 
mais ativo na governança e gestão das áreas protegidas. 

O modelo atual de governança das áreas protegidas (denominado de cogestão) que 
evoluiu a partir do modelo desconcentrado de 2007, definido pelo Decreto-Lei 116/2019 
de 21 de agosto, continua, não obstante, a possuir fraca autonomia, a carecer de mas-
sa crítica, com forte implantação local, necessária para uma eficaz orientação técnica 
das atividades de gestão da biodiversidade. Falta, por exemplo, a figura de um Diretor 
Executivo, de perfil técnico, que responda politicamente perante a comissão de coges-
tão das áreas protegidas e, de forma generalizada, de equipas técnicas capacitadas 
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para responder às inúmeras solicitações que uma gestão e fiscalização ativa do territó-
rio classificado obrigam. A comissão de cogestão, por sua vez, tem funções muito limi-
tadas, fundamentalmente associadas à promoção, sensibilização e comunicação e o 
ICNF, com reduzida implantação técnica local, continua a acumular, sem demasiados 
êxitos, funções de gestão, fiscalização e avaliação da gestão da biodiversidade num 
território cuja propriedade é, regra geral, privada. 

Não estando atualmente estabelecido um modelo de governança que possa responder 
plenamente ao desafio da gestão ativa, de cariz colaborativo e adaptativo, proposto 
na secção anterior, propomos a sua evolução de acordo com as recomendações da 
UICN em matéria de governança de áreas protegidas que, aliás, é coincidente com 
o espirito do Decreto-Lei 116/2019, onde se define o modelo de cogestão das áreas 
protegidas e concretiza o princípio de participação dos órgãos municipais na respetiva 
gestão, ao abrigo da Lei-quadro da transferência de competências para as autarquias 
locais e para as entidades intermunicipais (Lei 50/2018, de 16 de agosto). 

Nesta matéria, coincidimos com as recentes recomendações do Grupo de Trabalho de 
Áreas Protegidas do CNADS, em que “o papel de gestão de proximidade poderá em 
muitos casos ser assumido com vantagem por atores locais, com diversas configurações 
institucionais, como de resto já existem diversos exemplos em Portugal (e múltiplos exem-
plos a nível internacional)” e que o aprofundamento do modelo de cogestão das áreas 
protegidas, eventualmente extensível a outros territórios classificados, deverá ser feito 
por via de um reforço da sua autonomia e legitimidade; o que necessariamente implica 
um empoderamento técnico e financeiro destas estruturas. A Tabela 4.4.3.a e a Figura 
4.4.3.b proporcionam uma análise comparada de algumas características importantes 
do modelo de cogestão atual e do modelo de cogestão que propomos e que designa-
remos de modelo de cogestão 2.0. 
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Tabela 4.4.3. a. Análise comparada do modelo de cogestão em vigor e do modelo de 
cogestão 2.0 proposto.

No modelo de cogestão proposto deverá haver uma separação clara entre o poder de 
avaliação e fiscalização da gestão e do poder de execução dessa gestão. A separa-
ção entre poderes de execução e fiscalização é elementar para uma boa governança 
e emana de tradições tão antigas como a clássica, representada por Aristóteles (384-
322 a.C.) e sintetizada no seu tratado de “Política” (305), como da tradição Iluminista 
representada por Charles-Louis de Secondat, barão de La Brède e de Montesquieu, 
conhecido como Montesquieu (1689-1755), através do seu “O Espírito das Leis” (306). A 
acumulação destes poderes numa só instituição, como acontece atualmente com a 
política de conservação, representa uma anomalia num Estado de Direito consolidado. 
Desta forma, preconizamos que a Autoridade Nacional de Conservação da Natureza 
e da Biodiversidade (ANCNB), atualmente o ICNF, deva atuar como promotor, avalia-
dor e fiscalizador das atividades de gestão ativa da biodiversidade, sendo que seriam 
entidades externas, contratualizadas pelo ICNF, as executoras da gestão.  No terreno, o 
ICNF continuaria a ser responsável pelo estudo e monitorização dos valores naturais no 
âmbito da RFCN, continuando, p.ex., a exercer tutela sobre os vigilantes da natureza. 

Critérios de CogestãoCritérios de Cogestão CogestãoCogestão
(DL 116/2019) (DL 116/2019) Cogestão 2.0Cogestão 2.0

Composição do consórcio Definida por decreto.
Decidida por iniciativa das entidades 
concorrentes, ainda que com critérios 
definidos pela entidade reguladora. 

Personalidade jurídica Não tem. Tem.

Orçamento
Não tem. Verbas indefinidas do Fundo 
Ambiental e porventura do Fundo 
Florestal Permanente e Fundo Azul. 

Tem. Estabelecido em contrato programa. 
Capacidade de autofinanciamento através 
da implementação, por exemplo, do 
princípio utilizador-pagador, ou de fundos 
originados por licenças, taxas ou donativos.

Objetivos de conservação Não tem. Tem. Definido em caderno de encargos pela 
entidade reguladora.

Gestão ativa da biodiversidade Não tem. 

Tem. Após um tempo determinado 
contratualmente, deverá apresentar 
plano de gestão ativa da biodiversidade 
para aprovação por parte da entidade 
reguladora.

Equipas profissionalizadas Não tem. 
Tem. Incluindo equipas técnicas e diretor 
executivo que responde perante a Direção 
do consórcio de cogestão.
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Figura 4.4.3. b. Componentes a considerar na proposta de marco regulatório no contexto da cogestão 2.0. A 

caixa a verde indica componentes que poderão, ou não, ser incluídas consoante a complexidade e escala 

dos contextos de cogestão. 

As entidades de gestão a ser contratualizadas pelo ICNF poderiam assumir diversas mo-
dalidades, desde consórcios de municípios, cooperativas de residentes e/ou proprie-
tários, organizações não governamentais, fundações, empresas, empresas de capitais 
públicos, como é o caso da empresa Parques de Sintra Monte da Lua (PSML), ou outro 
tipo de soluções mistas. A celebração de contratos programa implica, naturalmente, 
a definição de um conjunto de deveres e responsabilidades, por parte da entidade 
contratualizada, que seriam objeto de financiamento direto por parte da entidade con-
tratante podendo ser, complementarmente, criados mecanismos financeiros adicionais 
(públicos e privados) que permitissem alavancar a gestão da conservação e restauro 
da biodiversidade para patamares mais exigentes (ver capítulo 5). 
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A vantagem do modelo contratualizado, além de permitir a salutar separação entre 
execução versus promoção, avaliação e fiscalização seria, também, permitir uma maior 
convergência entre governança participada (modelo de cogestão) e gestão ativa da 
biodiversidade. Dependendo dos contextos específicos de cada área classificada, os 
consórcios concorrentes aos concursos públicos para contratualização da gestão das 
áreas classificadas poderiam, com vantagem, incluir agrupamentos institucionais que 
facilitassem a coordenação intersectorial, deste modo facilitando uma melhor articula-
ção da aplicação de regulamentos com incidência territorial. Nos casos em que fosse 
apropriado, os próprios cadernos de encargos deveriam ser explícitos sobre a necessi-
dade desta articulação, valorizando positivamente os consórcios que garantam a re-
presentatividade dos agentes locais nos órgãos de decisão das entidades de cogestão. 
Estas entidades, além de terem orçamento próprio, que acompanharia a realização do 
caderno de encargos, poderiam e deveriam ter capacidade de autofinanciamento, 
com regras acordadas de mútuo acordo com a Autoridade Nacional de Conservação 
da Natureza e da biodiversidade (ANCNB) (ver capítulo 5).

O estabelecimento de contratos de gestão de longo prazo (entre 10 a 30 anos) é ne-
cessário de modo a viabilizar o cumprimento dos objetivos de conservação e de ges-
tão adaptativa que, por definição, são aferíveis em ciclos longos de gestão. Pela sua 
exigência temporal, estes programas de gestão carecem de financiamento, como o 
que se encontra previsto para a remuneração dos serviços de ecossistemas. Contu-
do, os contratos de gestão não devem esgotar-se no compromisso com proprietários e 
agentes privados, ou outro tipo de entidades que assumam a responsabilidade de pôr 
em prática um programa de ação. Também as instituições envolvidas neste quadro 
de compromisso e responsabilidade deverão estar alinhadas com os restantes atores 
de modo a assumirem, conjuntamente, os compromissos estabelecidos, para além da 
alternância dos ciclos políticos de médio prazo, tanto a nível central como autárquico. 
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FINANCIAMENTO
PARA A BIODIVERSIDADE
A OCDE estima que a concretização dos objetivos de Biodiversidade 2030 requer inves-
timentos de ca. 1% do PIB mundial para manter um capital natural responsável por 50% 
do PIB. A Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030, com um âmbito de intervenção 
mais restrito, determina que a manutenção e restauro do capital natural na Europa irá 
requerer investimentos na ordem dos €20 mil milhões/ano. Considerando o tamanho 
da economia portuguesa (1.3% do PIB da UE), o volume de investimento nacional em 
conservação da biodiversidade deveria situar-se acima dos €260 milhões por ano. Se 
considerássemos o rácio da biodiversidade portuguesa no contexto europeu o montan-
te seria ordens de magnitude superior. O financiamento deverá provir de mecanismos 
públicos (europeus e nacionais) e privados. As expectativas de financiamento público, 
por parte de organismos europeus, são brevemente abordadas, mas o cerne da discus-
são foca-se nos mecanismos privados, por serem aqueles com menos expressão em 
Portugal. Neste sentido, partimos do pressuposto que as decisões dos agentes económi-
cos, além de influenciadas por valores subjetivos, estão intimamente relacionadas com 
o custo da aquisição de bens e serviços, integrados na sua cadeia de produção, pro-
venientes do capital natural. Propomos usar uma abordagem de mercado, assumindo 
que, para o mercado funcionar, é fundamental existir um enquadramento institucional 
adequado para acelerar o envolvimento dos agentes económicos na promoção da 
biodiversidade. Assim propomos: 1) a aplicação do princípio do utilizador-pagador aos 
utentes das áreas protegidas, por forma a financiar a gestão e restauro do capital natu-
ral destas áreas, convertendo os gestores do território em “protetores-recebedores”; 2) a 
implementação do princípio do poluidor-pagador, onerando a degradação do capital 
natural em todo o território nacional e usando o resultado dessa tributação no financia-
mento da manutenção e restauro do capital natural, nomeadamente remunerando os 
serviços de ecossistema geridos em propriedades inseridas nos territórios protegidos; 
3) remuneração dos serviços dos ecossistemas que são mantidos e regenerados por 
entidades públicas e privadas através do desenvolvimento de um enquadramento que 
promova a transação de créditos de biodiversidade; 4) uma política fiscal que estimule 
os agentes económicos a investir e financiar projetos capazes de restaurar, regenerar e 
melhorar a biodiversidade e os serviços dela decorrentes.
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5.1. CONTEXTO

Uma maior ambição para a biodiversidade no horizonte 2030 terá de corresponder uma 
maior ambição de financiamento. Se o primeiro o relatório do High Level Panel de 2012 
(307) previa necessidades de investimento anual na ordem dos $150-440 mil milhões 
para cumprir com as metas de Aichi até 2020, o montante efetivamente mobilizado em 
2019 foi de apenas $124-143 mil milhões. As estimativas de necessidades de financia-
mento no horizonte 2030, apontam para valores anuais na ordem dos $722-967 mil mi-
lhões até 2030 (308), ou seja, aproximadamente 0.7-1.0% do PIB global (valores de 2019). 
Estes valores empalidecem com a contribuição direta do capital natural para a eco-
nomia mundial, estimados pela OCDE em 50% do PIB mundial (seção 1.1). A lacuna de 
financiamento para a biodiversidade situa-se, assim, entre os $598-824 mil milhões. Estas 
necessidades de financiamento estão calculadas em consonância com as conclusões 
do GBO5 (ver seção 1.2, Figura 1.2.2.a) que indicam que uma inversão da trajetória de 
perda de biodiversidade terá de ir além da expansão e reforço de eficácia da ges-
tão das áreas protegidas (que custaria $149-192 mil milhões/ano até 2030 para cumprir 
metas de financiamento) requerendo, igualmente, a mobilização de financiamento na 
transição para a sustentabilidade dos sistemas produtivos. É neste contexto, aliás, que 
deve ser interpretado o compromisso da UE de investir 10% do seu orçamento em políti-
cas de biodiversidade, ou, pelo menos, em políticas convergentes com os objetivos de 
biodiversidade, até ao final do período do seu quadro financeiro plurianual. 

Entre vários mecanismos de financiamento disponíveis através da UE  (p. ex., Plano de 
Recuperação e Resiliência, Programas Operacionais dos Fundos Estruturais, Horizonte 
Europa, Programa LIFE, Programa BEST), destaca-se a nova PAC 2023-2027 (309) que 
contém reformas que reforçam o apoio à transição para uma agricultura e floresta sus-
tentáveis, em alinhamento com os objetivos do Pacto Ecológico Europeu. Consistente 
com este alinhamento com a política ambiental, 40% do orçamento da PAC converge 
com a política climática e de biodiversidade. Cabe a cada país desenvolver o seu 
plano estratégico da PAC (PEPAC) (310) e espera-se que Portugal demonstre maior am-
bição em matéria de ambiente e ação climática relativamente ao período de progra-
mação anterior. Para o efeito, deverá ser reforçada a articulação intersectorial entre os 
ministérios com tutela sobre agricultura e ambiente (que continua a ser surpreendente-
mente reduzida).

O regime de condicionalidade implica que os beneficiários da PAC terão os seus paga-
mentos condicionados ao efetivo cumprimento de requisitos obrigatórios, por exemplo, em 
cada exploração agrícola, pelo menos 3% das terras aráveis serão dedicadas à biodiversi-
dade e elementos não produtivos, com a possibilidade de incrementar o apoio através de 
regimes ecológicos até perfazer 7% do total da área beneficiada. No 1º pilar, os ecorregimes 
beneficiarão de pelo menos 25% do orçamento para pagamentos diretos, proporcionando 
incentivos fortes para práticas e abordagens agrícolas amigas do clima e da biodiversi-
dade. No 2º pilar, o desenvolvimento rural contará com pelo menos 35% dos fundos para 
medidas de apoio ao clima, biodiversidade, ambiente e bem-estar animal. Considerando 
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que Portugal deverá aumentar os níveis de ambição do PEPAC, a aplicação de fundos da 
PAC para a gestão da biodiversidade afigura-se como uma incontornável oportunidade.

A mobilização de financiamento público para a biodiversidade é fundamental para 
promover a alteração da trajetória de perda de biodiversidade, mas é insuficiente se 
não se alterarem alguns pressupostos do funcionamento das instituições públicas, da 
política fiscal e da própria economia de mercado. Ao nível da política pública é fun-
damental erradicar os chamados “subsídios perversos” que financiam atividades eco-
nómicas geradoras de externalidades negativas sobre bens públicos, como a biodi-
versidade. É o caso, p. ex., dos subsídios perversos à agricultura, floresta e pescas que 
representam, globalmente, valores estimados em $451 mil milhões, $55 mil milhões e $36 
mil milhões, respetivamente, excluindo subsídios à produção de combustíveis de origem 
fóssil estimados em 395-478 mil milhões adicionais (Figura 5.1.a). A convergência de polí-
ticas intersectoriais ensaiada pela UE no âmbito do Pacto Ecológico Europeu vai na boa 
direção, mas resta avaliar como será aplicada nos Estados-membros, designadamente 
naqueles que possuem níveis de biodiversidade importantes, logo maior potencial de 
conflitualidade com usos alternativos para o território, como é o caso de Portugal.

Figura 5.1. a. Subsídios perversos e fluxos globais destinados à conservação da biodiversidade (estimativas da 

OCDE para 2019 em US$ mil milhões/ano) (311).

A mobilização de financiamento para viabilizar a política de biodiversidade deverá provir 
de múltiplas fontes (Figura 5.1.b). Os Estados têm ainda um papel fundamental a desem-
penhar como catalisadores de inovação financeira, através da criação de instrumentos 
financeiros e fiscais que incentivem o sector privado para uma maior mobilização de fi-
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nanciamento para a biodiversidade, p.ex., através de: políticas fiscais positivas; criação 
de instrumentos de investimento “verdes”; opção por novas infraestruturas verdes em de-
trimento das infraestruturas tradicionais cinzentas, promovendo, assim, soluções necessá-
rias à qualidade de vida humana, mas também garantindo a manutenção e criação de 
capital natural; desenvolvimento de inovação relacionada com soluções baseadas na 
natureza (envolvendo restauro ecológico) para auxiliar a mitigação e adaptação climá-
tica; e a implementação de mecanismos formais de compensação pela biodiversidade 
deteriorada, em projetos que tenham impactes ambientais impossíveis de minimizar. 

Figura 5.1. b. Financiamento atual, financiamento necessário no âmbito das metas de biodiversidade 2030 e 

estimativas de fontes de financiamento possíveis para cobrir essas necessidades (308). 

O sector privado teria a possibilidade de se converter no verdadeiro “cisne negro” (312) 
da política de biodiversidade, se, por um lado, conseguisse incorporar rapidamente as 
recomendações da Task Force on Nature Financial Disclosures (313) e, por outro, con-
seguisse implementar análises internas que lhe permitissem reportar o alinhamento dos 
seus empréstimos com a taxonomia, em particular com o objetivo associado aos servi-
ços dos ecossistemas. Desta forma, incentivar-se-ia o reconhecimento que, a médio e 
longo prazo, é vantajoso investir e emprestar capital em projetos de restauro, uma vez 
que estes poderão garantir a viabilidade de múltiplas cadeias de valor, bem como a 
projetos que garantam a implementação de práticas e processos de produção assen-
tes em mecanismos mais sustentáveis e menos intensivos.

No entanto, e dada a natureza do sector financeiro e o facto de apenas nos últimos três 
anos ter sido este chamado a ter um papel ativo no alinhamento dos seus investimentos 
com as políticas ambientais, é essencial que o Estado reconheça a importância de criar 
políticas públicas e enquadramentos fiscais temporários que permitam a diminuição 
das falhas de mercado associadas com: a) desconhecimento por parte do sector finan-
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ceiro sobre a importância da biodiversidade na continuidade da rentabilidade de vá-
rios sectores; b) ausência de estímulos que os induzam a promover estes investimentos; 
c) ausência de mecanismos mitigadores de risco (como garantias) para projetos desta 
natureza; d) ausência de uma plataforma de entendimento, onde as entidades finan-
ceiras e públicas possam desenvolver e testar produtos financeiros verdes inovadores.

5.2. CORRIGINDO FALHAS DE MERCADO

Os mercados, definidos como processos de troca de bens e serviços entre consumidores 
e produtores, são mecanismos de regulação de comportamentos sociais e económicos 
(refira-se que nos sistemas ecológicos somos todos consumidores, visto que produtoras são 
as plantas que transformam energia solar em energia química utilizável pelos consumido-
res). No entanto, para que o mercado funcione é necessário existir informação disponível, 
conhecimento, capacidade de produção e vontade de comprar a um determinado 
preço. Quando existem as chamadas falhas de mercado, normalmente não existem in-
formação e conhecimento suficientes para que um bem ou serviço possa ser alvo de um 
plano de negócio, que origine um preço para transação de cada unidade vendida. No 
caso dos serviços da biodiversidade, existem várias falhas de mercado, uma vez que não 
existe um preço de mercado para este serviço. Uma vez que as externalidades negativas 
sobre a biodiversidade não têm ainda um valor, elas não são incorporadas nos custos di-
retos das organizações. Se existe uma degradação, mas tal não está a ser contabilizado 
como custo em nenhum agente, então uma sobreutilização da biodiversidade poderá 
conduzir a situações de colapso nos sistemas ambientais, devido ao consumo excessivo 
dos ativos naturais, afetando a viabilidade económica da cadeia de abastecimento de 
variadíssimos sectores (p.ex., retalho, farmacêutico, cosmética, turismo). 

Um mercado ambientalmente funcional implica a existência de mecanismos de inter-
nalização dos custos ambientais, ou seja, implica a existência de uma afetação de 
responsabilidade decorrente dos impactes ambientais das escolhas realizadas pelos 
agentes económicos. Uma forma de internalizar essa responsabilidade é por via da in-
trodução de taxas que permitam contemplar, no preço final (pi), o custo ambiental da 
produção ou consumo de bens e serviços, de modo que:

	 	 pi = qi + ei Equação 5.2.a

Sendo que qi é o valor de mercado do bem ou serviço i, e ei é o valor da externalidade 
marginal gerada pela produção ou consumo de i.

Se o valor de mercado for nulo, como se verifica com alguns bens públicos associados à 
biodiversidade (p. ex., serviços de ecossistema de regulação, como o fornecimento de 
oxigénio, a formação de solo, a regularização do ciclo hidrológico), o valor de pi será 
apenas o valor da externalidade ei. 
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Acontece que a externalidade pode ser negativa ou positiva. Se o valor agregado de 
consumo marginal de capital natural de uma dada atividade económica for superior ao 
valor agregado de regeneração marginal desse capital, a externalidade é negativa. Será 
o caso, por exemplo, de alguns tipos de agricultura intensiva, cujo consumo de nutrientes 
do solo e de água são superiores à capacidade de recuperação dos stocks desses recur-
sos. Em contraste, se o valor agregado de regeneração marginal do capital natural for 
superior ao consumo marginal, então estamos perante uma externalidade positiva. Será o 
caso, por exemplo, de alguns sistemas agro-silvo-pastoris que, geridos de forma extensiva 
e em regime de uso múltiplo, poderiam reforçar a concentração de nutrientes do solo, 
incrementar a retenção de água nos lençóis freáticos e favorecer a biodiversidade local.   

Decorre do acima exposto que a externalidade negativa sobre bens públicos de biodiversi-
dade deve ser onerada ao “poluidor” (i.e., destruidor de capital natural) e a externalidade 
positiva deve ser remunerada ao “protetor” desse capital (ou “criador”, no caso de ativida-
des de restauro ecológico). O financiamento para a remuneração dessas externalidades 
positivas deverá provir, pelo menos em parte, de transferências de capital financeiro decor-
rentes da internalização, no preço dos bens de consumo, das externalidades negativas que 
são impostas à biodiversidade por uma determinada atividade económica e da rentabili-
dade que outros sectores têm em virtude do efeito de externalidades positivas, nas cadeias 
de valor, geradas por “protetores” ou “regeneradores” de biodiversidade. 

Assim, quando a utilização de um determinado capital natural implicar manutenção, 
é razoável que o utilizador seja onerado na justa proporção do efeito do uso sobre os 
investimentos associados à gestão do bem ou serviço utilizado. Em determinadas condi-
ções, esse pagamento poderá provir do pagamento de impostos, refletindo-se na fatia 
do orçamento do Estado dedicada à conservação da biodiversidade. Noutros casos, 
poderá ser defensável a aplicação do princípio do utilizador-pagador. É o caso, como 
se defende neste capítulo, do acesso ao capital natural objeto de gestão nas áreas 
protegidas. Noutras situações, e caso seja possível criar-se um fundo/cabaz de produtos 
verdes com preço de mercado, com origem nesse capital natural, então o investimento 
associado à gestão do mesmo pode provir de uma percentagem das vendas existentes 
desse fundo/cabaz.

Neste capítulo, dando sequência às recomendações da Estratégia Europeia de Biodi-
versidade 2030, advogamos a necessidade de reforçar o financiamento para a biodi-
versidade por via de mecanismos fiscais que contribuam para internalizar os custos da 
gestão e da recuperação do capital natural na estrutura de preços de bens e serviços 
que deles dependem:

“The Commission will further promote tax systems and pricing to reflect real environmen-
tal costs, including the cost of biodiversity loss. This should involve encouraging changes 
in fiscal systems so that Member States shift the tax burden from labour to pollution, under 
priced resources and other environmental externalities. The “user pays” and “polluter 
pays” principles have to be applied to prevent and correct environmental degradation”.
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Defendemos, igualmente, a introdução de mecanismos de mercado que contribuam 
para a aceleração de projetos inovadores que possam servir, em simultâneo, para rege-
nerar a biodiversidade e sequestrar carbono, permitindo estimular, quer a regeneração 
da natureza, quer a neutralidade carbónica. 

5.3. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO UTILIZADOR-PAGADOR

5.3.1. Contexto

O princípio do utilizador-pagador determina que os beneficiários de um determinado ser-
viço de ecossistema deverão contribuir para o investimento de manutenção desse servi-
ço, incluindo o investimento da infraestrutura necessária para acesso e fruição do serviço.   

As áreas classificadas para conservação da biodiversidade (em Portugal, o SNAC) pro-
porcionam uma série de serviços de ecossistema, sendo que alguns destes assumem o 
carácter de bens privados e outros (a maioria) de bens públicos (Tabela 5.3.1.a). Formal-
mente, os bens públicos são bens ou serviços sem “rivalidade” (i.e., o acesso ao bem pú-
blico por um grupo de pessoas não afeta a quantidade disponível para outros grupos) 
e sem “exclusividade” (i.e., nenhuma pessoa pode ser excluída do acesso ao bem). 
Como as externalidades positivas dos bens públicos são, por definição, abundantes, 
não é expectável que os mercados incentivem os agentes económicos a fornecer bens 
públicos como parte da atividade económica privada, já que o benefício da oferta 
desse bem é partilhado por todos, enquanto que os custos da produção são exclusiva-
mente assumidos pelo gestor ou produtor desses bens. 

Naturalmente, nem todas as componentes de valor da biodiversidade se manifestam 
como bens públicos. O impacte económico do turismo nas áreas protegidas revela a 
multiplicidade de opções de comercialização de valores decorrentes da exploração 
do capital natural destas áreas. Por outro lado, há valores que emanam da exploração 
ou extração de recursos naturais de elevada qualidade e que são facilmente apropriá-
veis pelos mercados. É o caso da fibra (p. ex., madeira, cortiça), de alimentos variados, 
provenientes de sistemas naturais ou seminaturais, com transformação (p. ex., doçaria, 
mel, pão) ou sem transformação (p. ex., cogumelos, frutos silvestres). O resultado do 
gasto, ou investimento direto nas áreas protegidas, por exemplo, para a contratação 
de vigilantes da natureza ou para a construção e manutenção de infraestruturas de 
visitação, também traz benefícios económicos tangíveis para as economias locais. 
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Tabela 5.3.1. a. Características dos bens produzidos nas áreas protegidas. Modificado a 
partir de (314). 

Porém, há valores que, sendo públicos, são apenas parcialmente apropriáveis pelo mer-
cado. Por exemplo, o valor da experiência associada à imersão numa área de wilder-
ness gera opções de comercialização de serviços transacionáveis. No entanto, estes 
serviços dificilmente poderão ser remunerados na sua justa medida, face aos custos 
globais necessários para a sua manutenção (Caixa 5.3.1.a). Outro exemplo, é o valor 
cultural e recreativo da biodiversidade, conhecido por proporcionar mercados na área 
dos serviços de lazer e turismo (p. ex., birdwatching). 

Os serviços decorrentes da exploração da natureza e da biodiversidade, quando ex-
plorados pelo mercado, não deixam de beneficiar de valores mantidos ou criados na 
sequência de ações de ordenamento do território (p.ex., estabelecimento de servidões 
administrativas e classificação das áreas para conservação), de gestão da biodiversi-
dade (pública ou privada) e de governança dos espaços naturais classificados (pública 
ou privada). Os agentes económicos que exploram esses valores são, desta forma, re-
munerados pelo consumo de um capital natural de que não são materialmente respon-
sáveis (mesmo sendo “protetores” ou “criadores” de capital natural local serão, regra 
geral, beneficiados de dinâmicas que extravasam a unidade de gestão).  

Ou seja, existem bens e serviços associados à natureza e biodiversidade que não sen-
do privados, também não são tipicamente públicos. Referir-nos-emos a eles como bens 
ou serviços públicos com limitações. Por exemplo, os valores culturais da biodiversidade 
e os valores intangíveis de uso e de experiência de wilderness são sujeitos a rivalidade, 

Valor / ServiçoValor / Serviço Sem exclusividadeSem exclusividade Sem rivalidadeSem rivalidade Tipo de bemTipo de bem

Impacto económico de 
gasto/ investimento direto Não Não Privado

Produção/consumo/ usos de 
solo extrativos Não Não Privado

Impacto económico turismo Não Não Privado

Valor de experiência Sim/ parcial Sim/ parcial Público c/ limite uso

Valores diretos intangíveis 
de uso Não Sim/ parcial Público c/ limite uso

Recurso genéticos/ 
biodiversidade Sim/ parcial Sim Público c/ limite uso

Prevenção de cheias e 
inundações Sim Sim Público

Regulação do ciclo 
hidrológico Sim Sim Público

Purificação do ar Sim Sim Público

Formação de solo Sim Sim Público

Regulação climática Sim Sim Público

Prevenção riscos naturais Sim Sim Público
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contrariamente aos bens tipicamente públicos (o acesso ao bem por um grupo de 
pessoas afeta a quantidade - ou qualidade - disponível para outros grupos). Como refere 
Aldo Leopold, em citação proporcionada na caixa 5.3.1.a, “All conservation of wildness 
is self-defeating, for to cherish we must see and fondle, and when enough have seen and 
fondled, there is no wilderness left to cherish”. Decorre deste facto que a regra da exclusi-
vidade dos bens públicos (nenhuma pessoa pode ser excluída do acesso ao bem) deve 
ser matizada: nenhuma pessoa pode ser excluída do acesso ao bem, sempre e quando 
contribua na justa medida para a manutenção desse bem (p. ex., seja pelos impostos 
que paga e/ou pela aplicação do princípio do utilizador-pagador); e o seu acesso não 
ponha em causa a sua regeneração e/ou futuro acesso por parte de outros utilizadores 
(p. ex., impondo limites de acesso em função da capacidade de carga).

Caixa 5.3.1. a. Frases selecionadas do conservacionista norte-americano, Aldo Leopold, 
sobre o valor intangível das áreas de wilderness.

“There are some who can live without wild things and some who cannot.”

“To those devoid of imagination a blank place on the map is a useless waste; to others, 
the most valuable part.”

“Our ability to perceive quality in nature begins, as in art, with the pretty. It expands 
through successive stages of the beautiful to values as yet uncaptured by language.”

“Only the mountain has lived long enough to listen objectively to the howl of the wolf.”

“All conservation of wildness is self-defeating, for to cherish we must see and fondle, 
and when enough have seen and fondled, there is no wilderness left to cherish.”

“A thing is right when it tends to preserve the integrity, stability and beauty of the biotic 
community. It is wrong when it tends otherwise.”

“Harmony with land is like harmony with a friend; you cannot cherish his right hand and 
chop off his left. That is to say, you cannot love game and hate predators... The land is 

one organism.”

O conceito de regeneração está implícito noutro conceito mais abrangente e, frequen-
temente, usado em gestão de áreas protegidas, o conceito de capacidade de carga. 
Se G for a taxa de regeneração da biodiversidade, S o stock de valor de biodiversida-
de, N o número de consumidores, y o consumo per capita, α a eficiência do consumo, 
medido em unidades de impacto por unidade de consumo (Figura 5.3.1.a.), então a 



300 | 

utilização de bens e serviços de biodiversidade (Ny / α), de modo a não exceder a ca-
pacidade de carga, deverá ser de tal modo que:   

		  Ny / α < G(S) Equação 5.3.1.a

A aplicação destes conceitos às áreas protegidas justifica a imposição de limitações de 
acesso de visitantes, em função da capacidade de carga dos ecossistemas, G(S), que, 
por sua vez, é modulável através da implementação de condicionalismos que reduzam 
o impacte (ou eficiência do consumo α) por visitante (p. ex., passadiços em zonas du-
nares, restrições ao acesso a determinadas áreas sensíveis).  

Figura 5.3.1. a. Balanço entre capacidade de regeneração de um recurso e o impacte sobre o mesmo (315).  

Decorre do acima exposto que: i) qualquer valoração económica das áreas protegidas 
que não contemple a importância dos bens públicos, com e sem limitação, subestima, 
de forma grosseira, o valor que estas representam para a sociedade; e ii) o mercado não 
tem tido, de forma massificada, mecanismos para internalizar esses valores, pelo que de-
verá de ser o Estado, através de mecanismos regulamentares a acelerar o enquadramen-
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to favorável ao surgimento de mercados, onde a participação dos cidadãos, empresas, 
filantropos e terceiro sector possam funcionar em harmonia e de forma aceleradora na 
regeneração do capital natural e na valorização dos serviços dos ecossistemas. 
A eficácia das ações de conservação da biodiversidade depende do nível de finan-
ciamento disponível (316) e da qualidade das opções aplicadas no terreno. Em Portu-
gal, a dimensão cidadã e filantrópica desse financiamento tem vindo a crescer sendo, 
no entanto, ainda pouco representativa. À data da elaboração deste relatório, apenas 
três áreas protegidas de cariz privado foram reconhecidas em Portugal (Faia Brava, com 
214ha (317), Fraga Viva - Reduto do Batráquio, com 14ha1, ambas na Beira Interior, e Vale 
das Amoreiras, com 10ha2, no Algarve, havendo, no entanto, outras propriedades adqui-
ridas e/ou geridas para fins de manutenção ou restauro ecológico da biodiversidade, 
dentro e fora do SNAC, através de acordos de parceria e/ou contratos de comodato, 
com Organizações Não Governamentais de Ambiente (ONGA). Também existem alguns 
casos de projetos empresariais associados ao restauro da biodiversidade, pastagens e se-
questro de carbono, que têm sido financiados por empresas que optam por compensar 
as suas emissões de carbono através do mercado voluntário, estando gradualmente a re-
forçar o seu interesse em contribuir para a regeneração da biodiversidade, até porque é 
esperado que as grandes empresas venham a ter de divulgar como estão a combater o 
decréscimo da biodiversidade resultantes das recomendações que estão a ser desenvol-
vidas pela Task Force on Nature-Related Financial Disclosures. Assim sendo, é expectável 
que a dinâmica de mercado voluntário pela compensação de perdas de biodiversidade 
venha a crescer consideravelmente, podendo ser acelerado com alguns estímulos fiscais, 
quer para quem vende, quer para quem compra.

Até agora, a atividade reguladora do Estado tem incidido, fundamentalmente, no uso 
de instrumentos de ordenamento que limitam o uso e ocupação de território por parte 
dos seus proprietários e/ou gestores (ver discussão no capítulo 4). A justificação para 
esta opção reside no baixo custo que comporta. É menos oneroso para o Estado, tras-
ladar o ónus das opções de conservação de bens públicos para pessoas individuais 
gestoras desses bens (ou do território que os alberga), do que assumir esse custo, re-
munerando os responsáveis pela sua gestão. A eficácia desta abordagem é, porém, 
limitada. Quando, além da preservação do bem público, as normas regulamentares 
procurarem restringir o uso de bens públicos e de bens privados, é desejável que, além 
de restrições, existam mecanismos de incentivo à gestão ativa do território no sentido 
encorajar o gestor a desenvolver as atividades conducentes à manutenção e restauro 
do capital natural. Esse financiamento poderá provir do Orçamento do Estado (dos im-
postos de cidadãos portugueses e/ou de cidadãos de outros países europeus por via de 
mecanismos de financiamento de política comum) ou de mecanismos de correção de 
mercado (taxas sobre uso e degradação de capital natural). 

1     Despacho n.º 835/2022 de 5 de agosto de 2021

2     Despacho n.º 836/2022 de 5 de agosto de 2021
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É com base neste enquadramento - e no disposto na Estratégia Europeia de 
Biodiversidade 2030; ver, igualmente, seção 1.3. deste relatório - que encontramos a 
justificação para adoção do princípio do utilizador-pagador das áreas protegidas3. Es-
tas áreas, além de fornecerem uma elevada quantidade de bens públicos, que são 
usufruídos primordialmente pelos seus utilizadores ativos (que as visitam), mas também 
pelos utilizadores passivos (que não visitando, beneficiam de serviços dos ecossistemas 
nelas produzidos), têm associados investimentos de gestão corrente e estruturais. Estes 
investimentos podem ser agrupados em três categorias:

| De gestão de áreas existentes - focados nos procedimentos de gestão e restauro 
do capital natural de cada uma das áreas protegidas;

| De suporte da rede de áreas protegidas - focados nos procedimentos necessários à 
articulação dos objetivos de gestão das áreas protegidas com o território envolvente;

| Estruturais para classificação de novas áreas protegidas - focados na identifica-
ção, priorização, (eventual) aquisição e gestão de novos espaços protegidos.

Nestas três categorias de investimentos incluem-se ainda os de planificação, de execu-
ção e de investimento. Entre os de planificação, refiram-se os associados com a estru-
tura e funcionamento das instituições responsáveis pela execução da política de con-
servação, os associados à fiscalização das atividades com incidência negativa sobre 
a biodiversidade, os associados à compilação de dados biológicos, monitorização de 
tendências ecológicas e estudos de carácter variado. Entre os de execução, encon-
tram-se a implementação de ações diretas de gestão das espécies, habitats e ecossis-
temas, com incidência positiva sobre os serviços dos ecossistemas valorizados em cada 
área protegida. Entre os estruturais, podemos referir, entre outros, a aquisição de novas 
áreas, as obras de construção e restauro de infraestruturas de suporte à gestão e/ou 
visitação, a manutenção e restauro de habitats e ecossistemas, e a reintrodução de 
espécies nativas.   

Quando as áreas protegidas incluem propriedade privada, poderão considerar-se ainda 
os custos de oportunidade, definidos como oportunidades renunciadas, especialmente 
nas regiões mais produtivas (p.ex., regiões ricas em minério, solos da Reserva Agrícola 
Nacional, ou beneficiando de proximidade a sistemas de rega) e economicamente di-
nâmicas do país (p.ex., litoral e proximidade das áreas metropolitanas de Lisboa e Porto), 
associados à imposição de restrições ao uso e usufruto das propriedades para garantir a 
manutenção dos elementos de biodiversidade que ali existem. O ressarcimento destes 
custos de oportunidade, por parte do Estado, depende de opções políticas que trans-

3     Excluímos desta discussão as áreas da Rede Natura 2000 por estas, atualmente, não possuírem sistemas de 
governança formal que lhes permitiria gerir e redistribuir proventos de programas de visitação. Mas caso a 
situação seja alterada, nada obsta a que o princípio seja extensível a estas áreas classificadas (os proprie-
tários de áreas da Rede Natura 2000 podem organizar-se no sentido de criar mecanismos de pagamento 
de serviços de ecossistema através da adoção do princípio do utilizador-pagador). 
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cendem o objeto deste estudo. Não obstante, notamos que os eventuais conflitos, entre 
o dever social de preservação do bem público e o direito privado de usufruto destas 
propriedades, seriam resolvidos se as propriedades classificadas pela sua elevada impor-
tância para a preservação de bens públicos (p.ex., áreas de conservação estrita à luz da 
Estratégia Europeia da Biodiversidade 2030) fossem adquiridas pelo Estado. 

5.3.2. Benefícios e custos de gestão das áreas protegidas
	
Numa economia de mercado, o valor económico das áreas protegidas pode ser es-
timado pela valoração que os consumidores delas fazem. Há várias formas de quan-
tificar esta valoração. Por exemplo, o valor de existência da biodiversidade pode ser 
abordado através da análise de contingências, desenvolvido pelo economista David 
Pearce (318), que consiste em perguntar aos potenciais utilizadores quanto é que es-
tariam dispostos a pagar para manter um determinado atributo de biodiversidade, ou 
quanto estariam dispostos a receber para o perder. Estas estimativas são abstratas e, 
como qualquer estimativa, tem as suas limitações. Medidas mais objetivas baseiam-
-se em estimativas de visitação e de consumo realizado nestas áreas. Estas medidas 
também têm limitações, mas constituem uma aproximação útil para contextualizar as 
potencialidades de autofinanciamento das ações de conservação da biodiversidade 
nas áreas protegidas.  

A nível internacional, as estimativas atuais indicam que as áreas protegidas recebem, em 
média, 8 mil milhões de visitantes por ano. Destes visitantes, quase metade (3.8 mil milhões) 
acorre a áreas protegidas localizadas na Europa (319). Sendo estes valores provenientes de 
uma amostragem, as estimativas comportam inevitáveis erros. O valor global de visitantes /
ano deverá variar entre os 5.4 e os 18.5 mil milhões (95% de Intervalo de Confiança). 

O investimento direto associado à visitação destas áreas (dentro de cada país e excluin-
do gastos indiretos) está estimado em $600 mil milhões/ano (cerca de €520 mil milhões) 
a nível global (preços de 2014). Estes valores são, provavelmente, conservadores dado 
que, nos EUA e Canadá, estimativas independentes sugerem um impacto económico 
direto da visitação nas áreas protegidas na ordem dos  $350–550 mil milhões/ano (€310-
490 mil milhões) (320). 

O rendimento direto obtido pela visitação das áreas protegidas pode ser contrastado 
com as estimativas de custo global da gestão dessas mesmas  áreas protegidas, que 
ronda os $10 mil milhões /ano (€8.9 mil milhões) (321)—um valor considerado insuficiente 
para estancar a perda de biodiversidade nestes territórios (322–324). Mesmo desconsi-
derando os benefícios da manutenção e restauro dos bens públicos das áreas prote-
gidas (ver tabela 5.2.1.a), por definição incomensuráveis, ou de difícil monetarização, 
os benefícios económicos da visitação e consumo direto de bens e serviços nas áreas 
protegidas são significativamente mais elevados do que os custos de gestão destes 
territórios. O diferencial entre o benefício económico das áreas protegidas e os custos 
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de gestão corrente e de investimento a elas associados, expõe de forma incontroversa 
o risco económico do subinvestimento em conservação da biodiversidade e releva as 
oportunidades de investimento na recapitalização das áreas protegidas (através do res-
tauro do seu capital natural), e do aumento da área territorial reservada à conservação 
da biodiversidade. Ambas as medidas, aliás, foram acordadas pelos Estados-membros 
da UE no âmbito de compromissos assumidos na Estratégia Europeia de Biodiversidade 
2030 e noutros instrumentos de política (ver secção 1.3). 

Em Portugal, a maioria das áreas protegidas tem sido financiada através dos orçamen-
tos alocados pelo Estado e, ainda, através de fundos comunitários e internacionais. No 
entanto, está a assistir-se a uma gradual alteração de trajetória com maior diversifica-
ção das origens do financiamento. Para além do financiamento do Estado, existem pro-
gressivamente mais contribuições provenientes de organizações não governamentais e 
do sector privado (incluindo o Terceiro Sector). Estas fontes de financiamento, adicionais 
quando não alternativas ao financiamento público, estão normalmente associadas a 
planos financeiros e de desenvolvimento socioeconómico diferenciados, onde se anali-
sam os custos e benefícios de diversas atividades económicas, o que pode resultar, pos-
teriormente, num aumento dos orçamentos definidos pelo próprio Estado. No entanto, 
em períodos de constrangimentos orçamentais, as áreas protegidas tendem a não ser 
prioritárias no âmbito do Orçamento de Estado. Esta tendência de menores fatias orça-
mentais dedicadas às áreas protegidas, em particular, e à conservação da biodiversi-
dade em geral, tem incentivado a procura de alternativas de financiamento. No caso 
dos países em desenvolvimento, têm vindo até a surgir os chamados Debt for Nature 
Swaps, onde as dívidas públicas dos países mais pobres são compradas por instituições, 
como fundações ou bancos multilaterais, e, conjuntamente, com esta instituição, o País, 
com o valor que poupa com os juros que deixou de pagar, investe em projetos de bio-
diversidade (325). Também têm surgido fundos de investimento a nível internacional 
que investem em serviços dos ecossistemas, como sequestro de carbono, polinização, 
madeira, alimentação, entre outros. Estas inovações financeiras indicam caminhos que 
Portugal poderia explorar num futuro próximo.

5.3.3. Experiência internacional no âmbito do princípio do utilizador-pagador

Na maioria dos países europeus, não é possível aplicar as taxas turísticas com valores 
elevados como os que são aplicadas na Nova Zelândia, seja porque a população não 
tem a mesma capacidade financeira, seja porque o número de turistas predispostos a 
pagar essas taxas não são consideráveis. Isto significa que as taxas aplicadas precisam 
de ser baseadas em diversos fatores: predisposição dos turistas a pagar determinada 
quantia (willingness to pay), custo real da manutenção da área protegida, número pre-
visto de turistas, análise das taxas aplicadas e possíveis repercussões no número de tu-
ristas, entre outros.
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Em vários países existe diferenciação no custo de acesso às áreas protegidas por parte 
de cidadãos nacionais (que financiam uma parte do custo de gestão das áreas prote-
gidas através dos impostos) e por parte dos visitantes internacionais. 

O financiamento decorrente da implementação do princípio do utilizador-pagador nas 
áreas protegidas, não substitui financiamento estatal para a gestão destas áreas antes 
complementando-o (326, 327). Por exemplo, na América Latina, os orçamentos de Es-
tado representam, em média, 60% do orçamento das áreas protegidas (328), sendo o 
remanescente proveniente de autofinanciamento. Em certos países, p.ex., Montenegro 
(329), a tendência tem sido para um gradual decréscimo da componente de financia-
mento do orçamento de Estado (que chega a representar menos de 50% dos custos de 
gestão das áreas protegidas), colocando os gestores destas áreas na contingência de 
reduzir custos (comprometendo a eficácia da gestão) ou de aumentar a quota de co-
financiamento (que, como qualquer bem e serviço está sujeito a elasticidades próprias 
do mercado). Em alguns países, como é o caso da República Checa, as taxas turísticas 
foram aplicadas muito recentemente e são, neste momento, recolhidas por instituições 
não governamentais (ONG) para a gestão das áreas protegidas. Devido a uma redu-
ção nos custos do Estado, o orçamento delineado para as áreas protegidas tem vindo 
a decrescer e, por isso, as taxas turísticas tornam-se, assim, uma forma das pessoas que 
mais usufruem destes espaços protegidos terem a oportunidade de contribuir para a 
gestão dos mesmos. Paralelamente, noutros casos, o crescente peso do autofinancia-
mento no orçamento das áreas protegidas, decorre de um aumento sustentado nos 
preços de entrada. É o caso, por exemplo, das áreas protegidas geridas pela SANParks 
na África do Sul que, entre 2005 e 2015, beneficiaram de aumentos nas taxas de acesso 
na ordem dos 5% acima da inflação (330). Dada a assimetria de popularidade das áreas 
protegidas, com o Kruger Park à cabeça da popularidade, o SANParks tem promovido 
uma política de “subsidiação cruzada” entre parques “ricos” e parques “pobres”. 
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Figura 5.3.3. a. Custo médio do acesso a áreas protegidas por turistas internacionais desagregado por país (331). 

O financiamento decorrente da adoção do princípio do utilizador-pagador não cobre, 
nem é suposto cobrir, a totalidade do orçamento das áreas protegidas, designadamen-
te a componente alocada à conservação e restauro de bens públicos (sensu Tabela 
5.3.1.a). No entanto, conceptualmente, é de esperar que contribuam para a gestão de 
bens públicos com limitação, dado que estes bens são afetados pela quantidade de 
utilizadores (equação 5.3.a). Tendo o utilizador de um bem público sujeito a limitação 
efeito na qualidade e quantidade de disponibilização desse bem a outros utilizadores, 
é legítimo que os primeiros contribuam para os custos de gestão necessários à manu-
tenção e, quando necessário, à regeneração do bem. Acresce que, além de contribuir 
para cobrir custos de gestão dos bens públicos sujeitos a limitação, a cobrança de taxas 
de acesso às áreas protegidas tem, pelo menos, outros dois efeitos colaterais positivos:

| Modera a afluência às áreas protegidas de pessoas que não valorizam as ca-
racterísticas únicas destes espaços, desviando-as para localizações alternativas 
menos sensíveis do ponto de vista da biodiversidade;

| Permite alinhar as taxas cobradas nas áreas protegidas, com as taxas praticadas por 
outras atrações turísticas, fomentando a consciência sobre os valores das áreas pro-
tegidas e reforçando o grau de exigência sobre a qualidade dos serviços prestados. 

Sinteticamente, a aplicação do princípio do utilizador-pagador pode auxiliar no finan-
ciamento das áreas protegidas. As taxas turísticas podem ser aplicadas diretamente aos 
visitantes que usufruem das áreas protegidas como taxa de “entrada” ou “circulação”, 
ou podem ser aplicadas nos serviços turísticos realizados nas áreas protegidas. 
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5.3.4. Princípio do utilizador-pagador nas áreas protegidas portuguesas

Em Portugal, a utilização do princípio do utilizador-pagador nas áreas protegidas é ain-
da incipiente e mais incipiente é a aplicação do princípio conexo, necessário para a 
sua aceitação social, de que o pagamento feito pelo utilizador do capital natural prote-
gido deve reverter diretamente para o protetor (ou regenerador) desse mesmo capital. 

Um dos exemplos mais conhecidos de aplicação do princípio do utilizador-pagador às 
áreas protegidas portuguesas é cobrança de uma portagem, desde 2007, de €1.50 aos 
turistas que no período de verão atravessam de automóvel, na Mata da Albergaria, um 
percurso de cerca de seis quilómetros, pela EN 308-1. A estrada liga Portela do Homem 
(freguesia de Campo do Gerês) - junto à fronteira com a Galiza-, a Leonte, na localida-
de Vilar da Veiga, concelho de Terras de Bouro, cruzando a que constitui uma das pou-
cas florestas primitivas de Portugal4. Em 2013, esta taxa teria contribuído para arrecadar 
€68 mil que teriam sido usados para uma intervenção de beneficiação orçada em €70 
mil (332), mas desconhecem-se reinvestimentos posteriores dos montantes arrecadados 
com as portagens. Veja-se, p.ex., o caso da “beneficiação do caminho florestal entre 
Leonte e a Portela do Homem”, integrado “Projeto 4 – Ordenamento e Sustentabilidade 
da Zona de Proteção Total da Mata de Albergaria” (Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 83/2016, de 15 de dezembro) que terá sido articulado entre o ICNF e a Câmara 
Municipal de Terras de Bouro (iniciada em Junho de 2019 e inaugurada em Julho de 
2020), numa intervenção apoiada em 533 mil euros pelo Fundo Ambiental e sem recurso 
à verba das portagens. 

Em rigor, o problema assume um caráter estrutural dado que não se preveem, de forma 
explícita, mecanismos de redistribuição destes valores junto das comunidades locais. 
Conforme se dispõe o n.º 4 do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho5, 
na atual redação, “O produto das taxas de acesso e visita às áreas integradas no SNAC 
deve ser preferencialmente aplicado pela Autoridade Nacional da Conservação da 
Natureza e da Biodiversidade (ANCNB) em ações com incidência na respetiva área 
classificada”. Também o n.º 5 do mesmo artigo dispõe que as taxas são disciplinadas 
por portaria do membro do Governo responsável pela área do ambiente, constituin-
do o respetivo produto receita própria da autoridade nacional de conservação e da 
biodiversidade. Na prática, a determinação de “preferencialmente aplicado” acaba 
por não se efetivar, o que constitui um constrangimento à concretização da aplicação 
local (e mais generalizada) deste tipo de taxas.

Existem outros mecanismos, em vigor, para cobrança de serviços de acesso a estrutu-
ras de visitação integradas na rede de áreas protegidas (333), que se listam na tabela 

4     A abertura desta fronteira foi alvo de contestação nos anos oitenta do século passado, tendo sido alvo 
de uma campanha liderada pela Liga para a Proteção da Natureza, em virtude de permitir o atravessa-
mento de uma área muito sensível do ponto de vista ecológico. 

5     Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2016.
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5.3.4.a, ao que poderíamos acrescentar a recente publicação da Portaria n.º 19/2022, 
de 5 de janeiro, que fixa o valor da taxa devida pelo acesso à área terrestre da ilha 
da Berlenga, no valor de 3€ por dia e por pessoa. Outro exemplo de implementação 
do princípio do utilizador-pagador, ainda que diferente dos anteriores, por não ser tão 
direto, é o caso da Reserva Natural do Estuário do Sado, onde se instituiu uma taxa de 
10 cêntimos que a transportadora (da Sonae) aplica em cada bilhete e que no final 
do ano entrega ao ICNF (via Troia Natura) com o objetivo de que seja utilizado para o 
estudo de monitorização dos golfinhos do Sado.

Tabela 5.3.4. a. Custos de acesso a estruturas de visitação em áreas integradas no SNAC 
da titularidade do ICNF ou sob sua gestão.

Atualmente é difícil estimar o impacte económico associado à generalização do princípio 
do utilizador-pagador às áreas protegidas portuguesas, já que desconhecemos o núme-
ro de pessoas/dia que as visitam, assim como o seu poder económico e disponibilidade 
para contribuir para a manutenção do capital natural destas áreas; uma insuficiência de 
informação comum à maior parte das áreas protegidas europeias, que decorre do facto 
de não existirem mecanismos formais de controlo da visitação (314). Por exemplo, o ICNF 
mantém uma base de dados sobre os visitantes dos centros de interpretação das áreas 
protegidas, mas não das áreas per se, que indica a afluência de meio milhão de visitan-
tes/ano nas instalações das áreas protegidas, entre 2015 e 2019 (334). Se estes visitantes 

Acesso a estruturas de visitação em áreas integradas no SNAC Acesso a estruturas de visitação em áreas integradas no SNAC 
da titularidade do INCF, IP ou sob a sua regiãowda titularidade do INCF, IP ou sob a sua regiãow CustoCusto

Lisboa Vale do Tejo - Parque Natural Serra Aires e Candeeiros - Centro Interpretação 
Subterrânea da Gruta Algar do Pena - Entrada individual 4,50 €

Lisboa Vale do Tejo - Parque Natural Serra Aires e Candeeiros - Centro Interpretação 
Subterrânea da Gruta Algar do Pena - Entrada de grupos organizados (até 30 pax) 92,10 €

Lisboa Vale do Tejo - Parque Natural Serra Aires e Candeeiros - Centro Interpretação 
Subterrânea da Gruta Algar do Pena - Entrada de grupos organizados (de 31 a 60 pax) 138,00 €

Lisboa Vale do Tejo - Parque Natural Serra Aires e Candeeiros - Centro Interpretação 
Subterrânea da Gruta Algar do Pena - Visita integral - com recurso a cordas (máx. 6 pax) 194,20 €

Lisboa Vale do Tejo - Reserva Natural Estuário do Tejo - Marinha Vale Frades - Entrada de 
grupos organizados (máx. 15 pax) 92,10 €

Lisboa Vale do Tejo - ZPE - Lagoa Pequena (Lagoa Albufeira) - Entrada individual 2,40 €

Lisboa Vale do Tejo - Parque Natural da Arrábida - Museu Oceanográfico Prof. Luiz Saldanha 2,40 €

Alentejo - Reserva Natural das Lagoas de Santo André e da Sancha - Percurso Pedestre do 
Salgueiral da Galiza - Entrada individual 1,80 €

Algarve - Parque Natural da Ria Formosa - Centro de Educação Ambiental de Marim - 
Entrada individual 2,80 €

Algarve - Parque Natural da Ria Formosa - Centro de Educação Ambiental de Marim - 
Entrada individual - cartão mensal 10,50 €

Algarve - Parque Natural da Ria Formosa - Centro de Educação Ambiental de Marim - 
Entrada de grupos organizados (máx. 30 pax) 92,70 €
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representassem 5% dos visitantes globais das áreas protegidas (uma estimativa feita pelo 
simples propósito da construção de um argumento mas que será, provavelmente, infla-
cionada já que uma grande parte dos visitantes não se desloca a estas instalações) e se 
considerássemos uma média de 2 dias de visita por visitante (em consonância com a mé-
dia nacional de estadias em alojamentos turísticos (335), teríamos uma estimativa de 10 
milhões de visitas/estadias por ano em territórios protegidos portugueses. Tendo por base 
uma taxa turística de €2 a €5/ dia (o primeiro em linha com o valor praticado em diversas 
cidades do país, o segundo em linha com o valor mínimo admitido no estudo Parques 
Visão XXI6), as áreas protegidas teriam um potencial de receita combinada de entre €40 
a €100 milhões por ano (que corresponderia, no valor mais baixo, aproximadamente à 
dotação orçamental do Fundo Florestal Permanente disponível para o ICNF em 2021 e, no 
valor mais alto, pouco mais de ⅓ das necessidades mínimas estimadas para implementa-
ção dos objetivos da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 em Portugal). 

No entanto, contrariamente ao ideal de área protegida que encontramos que encon-
tramos em várias partes do mundo e que constituem ilhas de natureza mais ou me-
nos individualizadas de uma matriz rural ou urbana, as áreas protegidas nacionais são, 
elas próprias, um mosaico de paisagens urbanas, rurais e seminaturais integradas em 
matrizes territoriais complexas onde coexistem espaços urbanos e rurais sujeitos a uma 
multiplicidade de usos. Portanto, qualquer solução de implementação do princípio do 
utilizador-pagador nas áreas protegidas portuguesas, ou outras tipologias de áreas clas-
sificadas do SNAC, deverá ser objeto de soluções criativas decorrentes de uma análise 
de detalhe que considere as particularidades de cada área. 

Antevemos, assim, um conjunto de dificuldades e oportunidades na implementação do 
princípio do utilizador-pagador nas áreas classificadas portuguesas:

Oportunidades

| Existe experiência na operacionalização de portagens virtuais (shadow tolls) nas 
que eram conhecidas SCUT (Portagens Sem Cobrança aos Utilizadores) mas que 
hoje são autoestradas e vias rápidas com cobrança direta ao utilizador. Estas por-
tagens permitem cobrar pela circulação numa rede viária, no final do período 
considerado, sendo o valor a pagar proporcional aos quilómetros percorridos que, 
no contexto das áreas protegidas, seria o tempo de permanência na área pro-
tegida abrangida pela dita rede de circulação. Esta abordagem teria vantagem 
face à taxa per diem, paga em função da quantidade de dias com registo de 
entrada, por contabilizar o número de horas de permanência e não o número de 
entradas. Além de introduzir uma maior proporcionalidade no preço ao consumi

6     No inquérito realizado pelo estudo do ISCTE, há cerca de 20 anos atrás, cerca de 70% dos respondentes 
indicaram que estariam dispostos a gastar até €5 dia para remunerar os serviços prestados pelas áreas 
protegidas. Os restantes 30% estariam dispostos a remunerar quantias superiores, entre 5 e 15 euros/ dia.  
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	 dor, desincentiva a pernoitar dentro do perímetro da área protegida, reduzindo 
carga turística e o seu impacto e incentivando o uso de territórios adjacentes. 

| Um pouco por todo o país estão a ser aplicadas taxas turísticas de âmbito muni-
cipal por pernoitar em instalações hoteleiras, para fazer face aos custos de so-
brecarga de serviços municipalizados de limpeza, saneamento básico, e manu-
tenção de serviços e infraestruturas urbanas básicas. A aplicação destas taxas, 
frequentemente polémicas no momento da sua instauração, acaba por ser as-
sumida pela cidadania e agentes económicos que, frequentemente, evoluem 
de uma posição de oposição liminar para uma posição de maior exigência sobre 
a transparência e utilidade da utilização das verbas arrecadadas. Lisboa, p.ex., 
cobra €2 por noite e cidades como Amesterdão cobram o equivalente a 7% do 
custo do alojamento (excluído o custo do pequeno-almoço), ao que se somam 
€3 por pessoa/noite. A gradual implementação destas taxas turísticas tem feito 
progredir a perceção sobre as mesmas, normalizando o que no princípio era um 
foco permanente de contestação.  

| São várias as atividades económicas desenvolvidas nas áreas protegidas, fre-
quentemente associadas ao turismo, sendo que seria benéfico identificar quais 
os impactes económicos e sociais criados por cada uma delas e implementar 
um benefício fiscal àquelas atividades que possuem impactes ambientais, eco-
nómicos e sociais, positivos, melhorando a qualidade e quantidade dos serviços 
de ecossistemas provisionados bem como a qualidade de vida das regiões. Este 
benefício poderia criar um ciclo de feedback positivo, resultando num aumento 
de consumidores e de fornecedores deste tipo de atividades, ao mesmo tempo 
que a biodiversidade é beneficiada.   

Desafios

| Apesar da gradual normalização das taxas turísticas em diferentes municípios do ter-
ritório português, é inevitável que a aplicação do conceito de utilizador-pagador às 
áreas protegidas e/ou outras áreas do SNAC seja recebida com alguma contesta-
ção. A normalização deste princípio será facilitada se a aplicação das verbas ar-
recadadas for transparente e se estas forem usadas em ações de promoção da 
biodiversidade e recapitalização do capital natural associado, transferindo, sempre 
que possível, uma parte ou a totalidade das verbas para os gestores que ativamente 
gerem o território e a biodiversidade. A utilização destas verbas para cobrir custos de 
funcionamento da autoridade nacional de conservação e da biodiversidade é um 
erro capaz de comprometer a aplicação generalizada do princípio do utilizador-pa-
gador às áreas classificadas portuguesas, pelo que se considera urgente a revisão do 
n.º 4 do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, na sua atual redação, 
no sentido de consignar a disponibilização destas verbas para as comissões de co-
gestão das áreas classificadas, quer seja no âmbito de um programa contratualizado 
de cogestão aprofundada, como preconizamos neste estudo, ou não. 
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| As áreas protegidas portuguesas são diversas e complexas e serão poucos os ca-
sos onde a abordagem clássica de estabelecimento de portagens fixas seja pos-
sível. As Berlengas são uma exceção reconhecida pela Portaria n.º 19/2022, de 5 
de janeiro, e é possível que o modelo possa ser adaptado com relativa facilidade 
a outras áreas, como são os casos da Reserva Natural da Serra da Malcata e do 
Parque Natural da Serra da Arrábida, onde as populações residentes são reduzi-
das e circunscritas. Na maior parte dos casos, porém, existem aglomerados urba-
nos dentro das áreas classificadas e vias de circulação de atravessamento que 
dificultam a aplicação do conceito de portagem fixa de entrada na área prote-
gida. O modelo de portagem virtual usado nas anteriores SCUT será de mais fácil 
implementação técnica e ao permitir ajustar o preço proporcionalmente ao uso, 
será sempre mais fácil de justificar junto dos utilizadores casuais. Não obstante, é 
um modelo que não contempla uma cobrança pelo número de utilizadores, nem 
permite considerar a cobrança pelo acesso de utilizadores que se desloquem de 
formas alternativas (p. ex., transportes públicos, bicicleta, acessos por vias secun-
dárias). Portanto, seria desejável o seu complemento com outro tipo de taxas, 
como as taxas turísticas sobre hotelaria ou restauração, ou taxas sobre bilhetes de 
transporte público concessionados. 

5.3.5. Equidade e aplicação do princípio do utilizador-pagador

Assegurar a convergência entre políticas de sustentabilidade ambiental e de sustenta-
bilidade social é um dos desafios do Pacto Ecológico Europeu (Green Deal) promulga-
do pela UE para o horizonte 2030. A aplicação do princípio do utilizador-pagador é um 
exemplo em que a implementação de critérios de sustentabilidade, se corretamente 
implementados, pode fazer convergir política ambiental e social. Especificamente, re-
força a equidade social ao instituir mecanismos que permitam redistribuir riqueza das 
regiões mais produtivas do país (p.ex., grandes cidades no litoral) para regiões menos 
produtivas (p.ex., território rural, alguns dos quais sujeitos a abandono). Em contraparti-
da, se implementada incorretamente, como poderá decorrer do articulado dos núme-
ros 4 e 5 do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, na sua atual redação, 
contribuirá para a divergência de ambas as políticas, criando conflitos desnecessários 
entre dimensões sociais e ambientais da sustentabilidade. 

Deste modo, a aplicação do princípio do utilizador-pagador nas áreas classificadas que 
coexistem com múltiplas propriedades privadas e tenham residentes nelas instaladas, 
deve seguir quatro regras de ouro: 

1. Os residentes, incluindo os que detêm propriedades de segunda residência, de-
vem estar isentos de pagamento de taxas acesso e/ou circulação, pois já pagam 
outro tipo de imposições fiscais sobre a propriedade; 
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2. As verbas arrecadadas devem ser utilizadas na manutenção e/ou requalificação 
do capital natural das áreas classificadas e não utilizadas para financiar gestão 
corrente (salvo, eventualmente, uma taxa fixa <10% para cobrir custos indiretos);

3. Uma parte significativa das verbas deve ser redistribuída pelos agentes responsá-
veis pela gestão equilibrada do território e da biodiversidade que nele ocorre, de-
vendo ser criados mecanismos claros e transparentes para acesso a esses fundos;

4. Deve existir total transparência na utilização destas verbas devendo o destino das 
mesmas ser anualmente publicitado através de uma plataforma online simples, 
clara e de acesso universal.

Porque o capital natural das áreas classificadas não é independente do capital natural 
das áreas circundantes, mormente do capital natural de outras áreas classificadas, e 
porque a política de conservação da biodiversidade implica investimento na aquisição 
de conhecimento e na monitorização de tendências gerais de biodiversidade, as qua-
tro regras de ouro acima descritas podem (em certos casos deveriam) coincidir com o 
princípio da “subsidiação cruzada” que implicaria a retenção, pela Autoridade Nacio-
nal de Conservação na Natureza e da Biodiversidade (ANCNB), de uma componente 
fixa da verba arrecadada (p. ex., 20%), a ser utilizada no restauro de áreas protegidas 
com menos capacidade de autofinanciamento, ou no desenvolvimento de estudos e 
monitorizações de biodiversidade, de índole nacional. Este princípio de “subsidiação 
cruzada” tem sido usado, com resultados vantajosos, na África do Sul, como referido na 
seção 5.3.3.

A implementação do princípio do utilizador-pagador, respeitando as quatro chaves de 
ouro acima descritas e assegurando a criação de mecanismos de “subsidiação cruzada”, 
pressupõe, como referido no capítulo 4, que a promoção avaliação e fiscalização das 
áreas protegidas estejam dissociadas da execução da gestão e que a segunda seja con-
tratualizada, a entidades externas, pela Autoridade Nacional de Conservação e da Bio-
diversidade, que seria responsável pela elaboração dos cadernos de encargos, além de 
avaliadora e fiscalizadora do cumprimento das condições contratuais. Em Portugal, este 
princípio de contratualização da gestão de bens públicos, ou públicos com limitação, é 
relativamente inovador mas existem alguns precedentes que vale a pena assinalar: 

| Os Parques de Sintra - Monte da Lua, S.A. (PSML) de que são acionistas diferentes 
entidades públicas com jurisdição sobre valores patrimoniais classificados e pro-
priedade exclusiva do Estado: a Direção-Geral do Tesouro e Finanças (35%); o Ins-
tituto da Conservação da Natureza e Florestas (35%); o Turismo de Portugal (15%); 
e a Câmara Municipal de Sintra (15%). Face ao contexto pandémico, em 2021 a 
Parques de Sintra - Monte da Lua, S.A. foi apoiada pelo Fundo Ambiental em 400 
mil euros para a execução do projeto “Restauro e conservação de áreas florestais 
sob gestão da Parques de Sintra-Monte da Lua no Parque Natural de Sintra-Cas-
cais”, tendo em conta a significativa quebra de receitas verificada.
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| A Tapada Nacional de Mafra, gerida por uma Cooperativa de Interesse Público 
de Responsabilidade Limitada – designada por Tapada Nacional de Mafra - Cen-
tro Turístico, Cinegético e de Educação Ambiental, que foi criada através da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 7/98 (2.ª série), de 21 de janeiro, e é constituí-
da pelo Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P., a Câmara 
Municipal de Mafra, o Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., 
a Direção Regional de Agricultura Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, a Direção-Ge-
ral do Tesouro e Finanças, o Clube Português de Monteiros, a Liga dos Amigos de 
Mafra, a Federação dos Arqueiros e Besteiros de Portugal, a Evasão Sem Limites 
– Aventura e Lazer, Lda., e a Associação dos Agricultores do Concelho de Mafra. 
Em 2020 e em 2021, foi apoiada pelo Fundo Ambiental em 800 mil euros para a 
execução do projeto “Ações de conservação da natureza, educação ambiental, 
requalificação e melhoria das condições de visitação – Tapada de Mafra”.

| A Herdade da Contenda, E.M. criada pela Câmara de Moura, em 2012, na se-
quência do protocolo subscrito em 2009 com a Autoridade Florestal Nacional, 
para a transferência da gestão deste património municipal. Tem por objeto a pro-
moção do desenvolvimento local e regional e a gestão integrada e sustentada 
da Herdade da Contenda. Em 2021, foi apoiada pelo Fundo Ambiental em 400 mil 
euros para a execução do projeto “Gestão de habitats e espécies ameaçadas e 
melhoria das condições de visitação no Perímetro Florestal da Contenda”.

| A Fundação Mata do Buçaco, F. P. (FMB, F. P.), fundação pública de direito pri-
vado, criada pelo Decreto-Lei n.º 120/2009, de 19 de maio, que foi instituída pelo 
Estado Português com o objetivo de gerir de forma integrada o património flores-
tal, histórico, cultural e religioso incluído na Mata Nacional do Buçaco. Em 2021, 
foi apoiada pelo Fundo Ambiental em 250 mil euros para a execução do projeto 
“Ações de conservação da natureza, requalificação e melhoria das condições 
de visitação - Fundação Mata do Bussaco”.

Apesar da ainda limitada experiência neste modelo de contratualização de gestão, 
a PSML, p.ex., foi sucessivamente eleita como melhor empresa do mundo na área da 
conservação no âmbito da World Travel Award (336), o que indicia o potencial do mo-
delo de contratualização da (co)gestão aprofundada que propomos e que deverá ser 
explorada, adaptada e generalizada a maiores porções do território protegido. 
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5.4. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR

5.4.1. Contexto 

O Princípio do poluidor-pagador foi estabelecido formalmente, em 1972, pela Organiza-
ção para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), fazendo parte de um 
conjunto de princípios mais abrangentes para contribuir para o desenvolvimento susten-
tável (Declaração do Rio de 1992) (337). Este princípio, de acordo com a OCDE, deve ser 
utilizado para atribuir custos de medidas de prevenção e de controlo de poluição e para 
desincentivar o uso insustentável dos recursos naturais, devendo também cobrir as despe-
sas de restauro ambiental, seguindo as diretrizes fornecidas pelas autoridades nacionais, 
de forma a repor as condições ambientais iniciais ou, não sendo possível, minimizar os im-
pactes causados (338). Nos casos em que são prejudicadas pessoas, esses danos deverão 
ser igualmente compensados ou minimizados.

O Princípio do poluidor pagador pode ser aplicado de várias formas:

| Punitiva - através de taxas e impostos às entidades que provocam danos à biodiversidade;

| Pressões regulamentares - através de regulamentos que obriguem as empresas a 
reportarem como as suas atividades se alinham com objetivos de biodiversidade, 
indicando se esse alinhamento tem repercussões no acesso ao capital e/ou à ren-
tabilidade da organização. Esta pressão implica a existência de uma preocupação 
para que, desde o início da atividade empresarial, esta seja concebida de forma a 
contribuir para a redução de danos sobre a biodiversidade e para a redução dos 
custos associados ao restauro ecológico; 

| Mercados de Créditos de Biodiversidade - através da transação de créditos de biodi-
versidade em que quem danifica a biodiversidade paga um valor a outra entidade 
para que seja realizada uma compensação desse dano.

5.4.2. Mecanismos para aplicação punitiva - taxas e impostos

Na maior parte das vezes, o princípio do poluidor-pagador é utilizado para aplicação de 
taxas a atividades ou produtos que têm consequências negativas para o ambiente. 

No que diz respeito à valorização dos ecossistemas, da biodiversidade, e aos serviços que 
os ecossistemas prestam à sociedade, é possível estabelecer-se um imposto que seja apli-
cado a quem danifique os ecossistemas e a biodiversidade. Este imposto pode ser determi-
nado em conjunto com as várias partes interessadas, sendo importante fazer uma auscul-
tação aos diferentes especialistas que trabalham na área da valoração dos ecossistemas. 
Tal pode ser realizado de duas formas, não sendo mutuamente exclusivas:
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| As entidades que degradam ou prejudicam a biodiversidade têm de pagar um 
imposto adicional, sendo para isso necessário introduzir leis sobre espécies ou ha-
bitats ameaçados, bem como a identificação da “biodiversidade mínima” que 
tem de ser assegurada (o que é necessário para se ter um mercado de créditos 
de biodiversidade), de forma que os custos sejam destinados a repor essa dimen-
são mínima, ou a reforçá-la;

| As entidades cuja atividade contribui para manter ou regenerar a biodiversidade, 
têm benefícios fiscais sendo para tal necessário criar uma política fiscal verde para 
incentivar a conservação da natureza, bem como a “biodiversidade gerida e sal-
vaguardada” por estas entidades.

É importante referir que a degradação da biodiversidade acontece em todos os 
ecossistemas, não estando apenas afeto a habitats prioritários, estando estes protegidos 
atualmente por lei, e consequentemente, não sendo possível realizar atividades que 
levam à sua degradação. Esta degradação não se dá apenas por ações que resultam 
em impactes negativos nos ecossistemas, podendo mesmo ocorrer pela inação que 
leva ao deterioramento da biodiversidade com o tempo.

São exemplo as taxas adicionais aplicadas sobre pesticidas e fertilizantes que tentam 
refletir as consequências negativas que a sua utilização tem no meio ambiente. Estas 
taxas, se em montantes capazes de alterar o modelo de negócio existente, acabam 
por funcionar como incentivos, tanto para os produtores como para os próprios consu-
midores, alterando os seus comportamentos. Apesar da alteração comportamental ser 
a intenção primordial destas taxas, há sempre o risco que as empresas e os consumido-
res, não reajam da forma esperada se concluírem que continuam a ter vantagens em 
nada mudar. Estes tipos de taxas aumentaram, em média (2016-2018), $7,5 mil milhões 
por ano em todos os países da OCDE e um total de $7,7 mil milhões por ano em todos 
os países (incluindo a OCDE). Os países que mobilizaram o maior montante de receitas 
de impostos relacionados com o princípio poluidor-pagador incluem os Países Baixos, 
a França, os Estados Unidos da América, o Reino Unido, a Dinamarca, a Mauritânia, o 
México, a Polónia, a Bélgica e a República Checa (339).

Em termos económicos, se uma entidade comercial estiver legalmente obrigada a pa-
gar custos de prevenção, ou compensação por danos ao ambiente (através de taxas 
ou impostos), devido às suas atividades comerciais, isto significa, que, numa lógica de 
maximização do lucro, os custos vão ser vertidos pela entidade nos preços dos bens 
e ou serviços comercializados. Assim, os preços irão aumentar e, portanto, de acordo 
com a lei da oferta-procura, a procura irá diminuir. Numa visão simplista, se a procura di-
minuir, a entidade comercial terá de optar por reduzir a sua margem de lucro ou alterar 
o seu bem ou serviço, de forma a causar menos impacto ambiental e, por conseguinte, 
diminuir os seus custos. Segundo David W. Pearce, o princípio básico do princípio do 
poluidor-pagador é que o preço de um bem deve refletir inteiramente o custo total de 
produção, incluindo o custo de todos os recursos utilizados (340) e, portanto, a opção 
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mais racional para a empresa seria o aumento do preço do bem ou serviço, baixando 
assim o montante comprado pelo consumidor.

No entanto, e porque a economia de mercado tem “tempos” diferentes do tempo em 
que os impactes das decisões são efetivamente sentidos, a grande maioria das exter-
nalidades negativas não são internalizadas quando deveriam ser, pois não há pressão 
de mercado para tal. E quando essa situação ocorre, existe a tendência de recorrer 
ao apoio Estatal. É, contudo, desejável criarem-se as condições que permitam a in-
ternalização da externalidade negativa, de forma a se conseguirem evitar impactes 
negativos sobre a biodiversidade e/ou compensar adequadamente aqueles que não 
se conseguem evitar. 

De acordo com Nicholas Sadeleer, o princípio do poluidor-pagador deve ser visto como 
um elemento desencorajador, para atividades poluidoras, uma vez que as entidades 
responsáveis pela poluição têm de pagar o custo da sua poluição. Este princípio tem 
sido especificamente utilizado em relação à emissão de gases com efeito de estufa, 
que agravam as alterações climáticas (341). De notar que este princípio pode e deve 
ser visto também como um estímulo à investigação e desenvolvimento, pois existindo 
um custo em “poluir” ou em “danificar” a biodiversidade, então passa a fazer sentido 
económico investir em tecnologia ou noutras áreas que permitam às empresas diminuir 
os seus impactes negativos.

O destino destes impostos e taxas é fundamental. Existem vários estudos que sugerem 
que estas receitas “verdes” deveriam ser destinadas a despesas e/ou investimentos ver-
des, de forma a catalisar e acelerar a promoção da economia verde. A abordagem 
de green budgeting defende precisamente este princípio. É por isso necessário garantir 
que as receitas provindas destas taxas sejam, pelo menos parcialmente, utilizadas para 
a manutenção e regeneração da biodiversidade nacional, como referido no capítulo 
anterior em relação ao princípio do utilizador-pagador.
Assim, é possível identificar um conjunto de benefícios da aplicação do princípio do 
poluidor-pagador através da abordagem punitiva:

| Os benefícios económicos, pois é promovida uma maior eficiência no uso dos 
recursos que pode contribuir para a continuidade do abastecimento da cadeia 
de valor ao longo dos anos, apesar destes benefícios serem percecionados como 
benefícios futuros;

| Os benefícios legais, uma vez que promove a justiça e equidade intergeracional, 
pois quem causa o impacte negativo é obrigado a agir ou a pagar;

| Os benefícios orçamentais, sendo uma fonte de rendimento para o Estado;

| Os benefícios ambientais, uma vez que as taxas e impostos obtidos são utilizados 
diretamente para o benefício da biodiversidade e associado capital natural;
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| Os benefícios de inovação, uma vez que estimula economicamente a procura 
de soluções que diminuam os impactes ambientais, e, portanto, o seu custo, por 
parte das empresas;

| Os benefícios da criação de emprego verde, decorrente da investigação, inova-
ção, processos, bens e serviços que podem ser desenvolvidos para minimizar os 
impactes ambientais das organizações.

5.4.3. Mecanismos para aplicação de mercado - Regulação 

Em 2018 a Comissão Europeia lançou um Plano para Financiar o Crescimento Sustentá-
vel, também conhecido como plano para o financiamento sustentável. Esse Plano tem 
três objetivos, sendo um deles o de reorientar os fluxos de capitais para investimentos 
sustentáveis, a fim de assegurar um crescimento sustentável e inclusivo. Este objetivo 
implica a existência de uma definição sobre o que são investimentos sustentáveis, o que 
levou à necessidade de se definir o que são atividades económicas ambientalmen-
te sustentáveis. O Regulamento Delegado (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de junho de 2020, também conhecido como “Taxonomia” define os 
critérios para que uma atividade económica possa ser considerada como ambiental-
mente sustentável, designadamente: 

1) Contribuir, substancialmente, para um ou mais dos seguintes 6 objetivos ambientais:

| Mitigação às alterações climáticas;
| Adaptação às alterações climáticas;
| Uso e proteção dos recursos marinhos;
| Transição para a economia circular, prevenção dos resíduos e reciclagem;
| Prevenção e controlo da poluição;
| Proteção de ecossistemas saudáveis e sustentáveis.

2) Não causar danos significativos em nenhum dos outros objetivos.

3) Cumprir com os critérios mínimos sociais (e.g., OCDE Guidelines on Multinational Enter-
prises and the UN Guiding Principles on Business and Human Rights).

4) Cumprir com os critérios técnicos definidos na taxonomia através de atos delegados 
específicos para cada objetivo ambiental.

No que concerne a dar um “Contributo substancial para a proteção e o restauro da 
biodiversidade e dos ecossistemas”, a Taxonomia (342) afirma que: 

“Uma atividade económica é qualificada como contribuindo substancialmente para a 
proteção e o restauro da biodiversidade e dos ecossistemas, se essa atividade contribuir 
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substancialmente para proteger, conservar e restaurar a biodiversidade ou para alcan-
çar as boas condições dos ecossistemas ou proteger os ecossistemas que já se encon-
trem em boas condições do seguinte modo: a) Conservando a natureza e a biodiver-
sidade, incluindo mediante a obtenção de um estado de conservação favorável dos 
habitats naturais e seminaturais e das espécies, ou a prevenção da sua deterioração, 
caso já se encontrem num estado favorável de conservação, e através da proteção e 
do restauro dos ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos, a fim 
de melhorar o seu estado e reforçar a sua capacidade de prestação de serviços dos 
ecossistemas; b) Utilizando e gerindo de forma sustentável as terras, o que passa no-
meadamente pela proteção adequada da biodiversidade dos solos, pela neutralida-
de em termos de degradação dos solos e pela reabilitação das áreas contaminadas; 
c) Aplicando práticas agrícolas sustentáveis, nomeadamente as que contribuem para 
melhorar a biodiversidade ou para travar ou prevenir a degradação dos solos e outros 
ecossistemas, a desflorestação e a perda de habitats; d) Gerindo de forma sustentável 
as florestas, o que passa nomeadamente por práticas e usos das florestas e dos solos flo-
restais que contribuam para melhorar a biodiversidade ou para travar ou prevenir a de-
gradação dos ecossistemas, a desflorestação e a perda de habitats; ou e) Potenciando 
qualquer uma das atividades enumeradas nas alíneas a) a d) do presente número…”

Por outro lado, uma atividade ambientalmente sustentável, podendo não contribuir 
para o objetivo dos ecossistemas, ela também não pode prejudicar de forma significati-
va (o princípio do no significant harm) nenhum dos outros objetivos ambientais. No âm-
bito da taxonomia, entende-se como “prejuízo significativo” para o objetivo ambiental 
de “proteção e o restauro da biodiversidade e dos ecossistemas”, se uma atividade i) 
prejudicar, de forma significativa, as boas condições e a resiliência dos ecossistemas, 
ou ii) prejudicar o estado de conservação dos habitats e das espécies, incluindo os de 
interesse da União.

Torna-se, assim, claro que as empresas que queiram ser consideradas ambientalmente 
sustentáveis, terão de ter um papel positivo relativamente ao seu impacte na biodiver-
sidade. A Taxonomia, e as suas definições, tornam-se de elevada relevância quando 
o próprio sistema financeiro começa a ter regulação que o obriga a reportar como é 
que os seus investimentos e empréstimos estão alinhados com a Taxonomia, i.e., que 
percentagem de ativos e empréstimos contribuem para pelo menos um dos 6 objetivos 
ambientais e não prejudica significativamente nenhum dos outros. Para além da obri-
gatoriedade deste reporte, que se inicia gradualmente em 2022, os rácios de requisitos 
de capital da banca vão passar, em 2022, a incluir os riscos ambientais e sociais, o que 
significa que conceder crédito a empresas alinhadas com a taxonomia também vai 
contribuir para a rentabilidade dos bancos, passando a existir, assim, um incentivo em 
emprestar dinheiro a empresas e projetos sustentáveis, em detrimento daqueles que 
não apresentem alinhamento com a taxonomia.

Deste modo, hoje em dia, existem vários motivos para as empresas queiram investir na 
compensação de perdas de biodiversidade e na regeneração da biodiversidade: 
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| Os bancos vão ter de indicar a percentagem dos seus empréstimos que estão ali-
nhados com a taxonomia europeia, e vão ter os seus requisitos de capital associa-
dos à exposição de risco ambiental que lhes está imputada. Isto quer dizer que as 
empresas terão interesse em mitigar os seus impactes ambientais para poderem 
manter o acesso ao financiamento em condições vantajosas;

| Ainda relacionado com a taxonomia europeia, é relevante referir que esta tam-
bém define que para as atividades serem consideradas ambientalmente susten-
táveis, não basta contribuírem para um dos objetivos ambientais referidos no pon-
to anterior - é necessário também não criarem um prejuízo significativo a nenhum 
desses objetivos (princípio do no significant harm). Isto significa que as atividades 
económicas financiadas pelo sector financeiro, para serem consideradas susten-
táveis, não podem danificar a biodiversidade;

| Os fundos de investimento também terão de reportar a percentagem dos seus 
ativos (empresas) que estão alinhados com a taxonomia, o que significa que os 
fundos de investimento terão um estímulo para adquirir empresas que consigam 
minimizar os seus impactes ambientais. Para isso, as empresas terão de evidenciar 
como compensam as emissões e também como contribuem para a valorização 
dos serviços dos ecossistemas e da biodiversidade;

| Os investidores das grandes empresas cotadas também questionam as empresas 
sobre as suas práticas no que diz respeito à biodiversidade e à forma como gerem 
os impactos na natureza. Índices como o Dow Jones Sustainability Index, entre 
outros, colocam este tipo de questões, pelo que as grandes empresas têm um 
estímulo para entrarem como compradores de créditos de biodiversidade num 
potencial mercado voluntário que possa surgir;

| Os bancos centrais já compreenderam que perdas de biodiversidade constituem 
riscos financeiros e macroeconómicos significativos, até porque cerca de 50% do 
PIB provém da natureza (343), o que significa que, quer bancos, quer empresas 
terão muito em breve de reportar e quantificar de que forma estão, ou não, ex-
postas ao risco de perda de biodiversidade, e o que estão a fazer para minimizar 
esse risco. É por isso que está em desenvolvimento a Task Force on Nature-related 
Financial Disclosures (TNFD) que vai emitir recomendações sobre as informações 
que qualquer empresa e instituição financeira deve reportar sobre como está a 
combater e adaptar o seu negócio aos impactes das perdas de biodiversidade;

| Podemos, assim, constatar que está a surgir um novo mundo da economia e do 
sistema financeiro que reconhece as alterações climáticas e a perda de biodiversi-
dade como riscos financeiros. Sendo que a estabilidade dos mercados financeiros 
depende da minimização de riscos financeiros e sistémicos, podemos dizer que a 
estabilidade do sector financeiro, e do próprio crescimento do PIB, depende da 
boa gestão da biodiversidade, tornando-se, agora sim, reconhecida a importância 
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de se lhe atribuir um valor. Adicionalmente, a partir do reconhecimento da bio-
diversidade como um risco, também ele financeiro, advém um alinhamento das 
diversas fontes de financiamento, quer do sector público, quer do sector privado, 
com as boas práticas de gestão da biodiversidade. São exemplos disso os objetivos 
consubstanciados no Pacto Ecológico Europeu e na taxonomia europeia. 

5.4.4. Mecanismos para aplicação de mercado - mercados voluntários

No seguimento do Protocolo de Quioto (344), surgiram os mercados de carbono regu-
lados. Este Protocolo visou a redução das emissões de Gases com Efeito de Estufa (GEE) 
por parte dos países com maior número de emissões, através da criação de obrigações 
para as empresas emissoras, definição de limites de emissões, e possibilidade de com-
pra de créditos de carbono, através de mecanismos criados pelo Protocolo, tendo em 
conta o princípio do pagador-poluidor.

Em paralelo com a criação deste mercado regulado, surgiu o mercado de carbono 
voluntário. Essencialmente, o mercado voluntário distingue-se do regulado, na medida 
em que permite a qualquer governo, empresa ou pessoa, gerar e/ou comprar créditos 
de carbono voluntariamente.

Atualmente, os mercados voluntários de carbono possuem diversos tipos de projetos 
(de prevenção, redução ou captura) em diversos âmbitos. O Voluntary Carbon Market 
Dashboard (345), desenvolvido pela Climate Focus, identifica 3597 projetos registados, 
dos quais cerca de 10% são projetos relacionados com Soluções Baseadas na Natureza, 
estando mais de 192 milhões de toneladas de CO2 em circulação. Isto significa que estes 
projetos relacionados com Soluções Baseadas na Natureza, para além da capacidade 
de compensação carbónica, estão também associados a outros benefícios ambientais 
como, por exemplo, a promoção da biodiversidade. De seguida, na tabela 5.4.4.a é 
possível perceber o tipo de projetos associados à promoção da biodiversidade que, 
simultaneamente, promovem o sequestro de carbono.

Tabela 5.4.4. a. Exemplos de projetos relacionados com Soluções Baseadas na Natureza 
que possibilitam a promoção da biodiversidade.

CategoriasCategorias Tipo de ProjetosTipo de Projetos

Prevenção (346)

Prevenção (346)
Diminuição da área ardida.
Redução (346)
Agricultura biológica, de conservação e de precisão;
Pastagens biodiversas;

Redução (346)
Melhoria da gestão de efluentes pecuários;
Redução do uso de fertilizantes sintéticos e sua substituição 
por composto orgânico.
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À semelhança dos mercados de carbono, é possível criarem-se mercados voluntários de 
créditos de biodiversidade onde podem ser feitas trocas de créditos de biodiversidade. 
Apesar de desenvolvimentos recentes, algumas das dificuldades de implementação deste 
tipo de projetos são: a criação de um “preço-base” da promoção de biodiversidade; a 
quantificação da biodiversidade ou das ações promotoras de biodiversidade; a existência 
de uma regulação mínima destes mercados que garanta a qualidade dos créditos e a sua 
não dupla quantificação, o que faz com que, na maioria dos casos os acordos e os preços 
sejam definidos entre o comprador e vendedor e, especificamente, para uma situação 
em concreto. Adicionalmente, é necessário ter em conta as diferenças do mercado de 
carbono e a biodiversidade, uma vez que a inação na gestão dos ecossistemas pode 
levar à sua degradação, o que não acontece no carbono. 

Portanto, o mercado de biodiversidade não poderá ser construído de forma idêntica 
ao mercado de carbono, ainda que possam existir complementaridades entre os dois 
mercados (como o caso da gestão de ecossistemas com fins de fixação de carbono).  

A criação de mercados de biodiversidade regulados pretende acelerar o processo de 
gestão ativa da biodiversidade e seus ecossistemas, de forma a impulsionar os serviços 
que deles dependem, criando benefícios para toda a sociedade. Para que um merca-
do exista é necessário existir algo para transacionar. É assim que surgem os créditos de 
biodiversidade, como sendo as unidades de transação deste mercado.

5.4.4.1. Créditos de biodiversidade

Os créditos de biodiversidade (biodiversity banks na expressão anglo-saxónica) surgiram 
pela primeira vez em 1970 nos Estados Unidos da América (EUA), e pretendiam garantir 
que não havia uma perda líquida das zonas húmidas nos EUA. Desde então vários paí-
ses, nomeadamente Austrália, Canadá, China, França e Alemanha (347), implementa-
ram esta abordagem. 

Citando a OCDE (347), os créditos de biodiversidade são impactes mensuráveis de 
conservação da biodiversidade, que resultam de ações desenhadas para compensar 
perdas significativas de biodiversidade provenientes da implementação de projetos (p. 
ex., empreendimentos, fábricas, barragens). Estes créditos devem ser implementados 
apenas depois de vários passos terem sido dados de forma a minimizar as perdas de 
biodiversidade no local. Os créditos de biodiversidade têm por base a assunção de que 
os impactes dos projetos podem ser compensados, se existirem habitats que possam ser 
protegidos, melhorados ou restaurados num outro local. Estes instrumentos económicos, 
baseados no princípio do poluidor-pagador, têm como objetivo internalizar os custos 
externos das perdas de biodiversidade resultante dos projetos, impondo um custo nas 
atividades que causam impactes adversos na biodiversidade. O objetivo mais comum 
desta abordagem é obter uma “não perda líquida” de habitats, espécies, status ecoló-
gico ou serviços dos ecossistemas, embora alguns programas implementados tenham 
adotado um objetivo mais ambicioso como “ganho líquido”.
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É importante compreender que esta abordagem de créditos de biodiversidade só deve 
ser realizada depois de todos os esforços terem sido feitos para proteger a biodiversidade 
no local onde o projeto está a ser realizado, e, portanto, apenas depois de o promotor 
do projeto ter dado provas de que:

| Implementou medidas para evitar as perdas de biodiversidade;

| Minimizou as perdas de biodiversidade relativamente ao cenário de referência;

| Desenvolveu e quantificou as medidas de restauro e reabilitação realizadas.

Se, depois de todas estas etapas terem sido cumpridas, continuarem a existir perdas de 
biodiversidade imputáveis ao projeto, então poderão ser usados créditos de biodiver-
sidade, por forma a que, em termos nacionais ou regionais (consoante seja definido), 
não exista perda líquida.

Os créditos de biodiversidade podem ser uma fonte importante de financiamento para 
a conservação da biodiversidade. Existem alguns mecanismos documentados de ban-
cos de habitats e pools de compensação, onde é possível agrupar vários projetos com 
impactes positivos nos habitats e na biodiversidade. Desta forma, é possível:

| Os promotores de projetos privados acederem a financiamento para continuarem 
a gerir os habitats e ecossistemas de forma a produzir benefícios ambientais;

| As empresas e instituições responsáveis por atividades económicas, onde foram 
identificados impactes negativos inevitáveis nos ecossistemas, compensarem es-
tes impactes através do financiamento de projetos com benefícios ambientais. 

Os créditos de biodiversidade devem ficar registados a nível nacional numa plataforma 
que se constitui como um repositório de créditos de compensação disponíveis, onde 
cada crédito significa um ganho quantificável de biodiversidade (347). Assim, a com-
pensação pode ser realizada através da aquisição desses créditos, ou podem ser com-
prados por fundos de créditos de biodiversidade.  

5.4.4.2. Exemplos de mercados biodiversidade 

Existem vários exemplos de mercados de créditos de biodiversidade. De acordo com o 
Ecosystem Marketplace (348), à data desta publicação, existiam 39 projetos de créditos 
de biodiversidade ativos, e outros 25 programas em vários estágios de desenvolvimento 
ou investigação. É na América do Norte que este tipo de projetos está mais desenvolvi-
do, com 14 programas ativos e 5 em desenvolvimento. O valor de créditos em transa-
ção atinge um mínimo de $1.5- $2.5 mil milhões por ano.
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Este estudo reconhece que em 2010, na Europa, os mercados de biodiversidade ainda 
eram uma ideia em desenvolvimento, o que, à data de hoje, não sofreu alterações 
significativas. Identificaram-se quatro programas de créditos de biodiversidade em im-
plementação, e mais três em estágios iniciais de desenvolvimento. O maior programa 
europeu foi identificado na Alemanha, onde o Regulamento de Mitigação de Impacto 
tem, pelo menos, 2.600 hectares conservados em pools de compensação. 

5.4.4.2.1. Créditos de Biodiversidade em New South Wales, Austrália

Foi criado em 2008, no New South Wales (NSW), na Austrália, um sistema de créditos de 
biodiversidade (349) com o objetivo de implementar incentivos, baseados no mercado, 
potenciadores da conservação e desencorajadores de atividades com impactes ne-
gativos sobre a biodiversidade. Os proprietários de terras geriam as suas terras de forma 
a criarem créditos de biodiversidade através da manutenção ou melhoria dos valores 
gerais de biodiversidade do local. Essas terras detinham assim um conjunto de créditos 
que podiam ser vendidos a entidades com um impacte negativo noutra área/região. 
Uma parte do valor transacionado era destinado ao BioBanking Trust Fund, que agre-
gava e geria esses créditos, permitindo assim realizar também atividades de restauro e 
proteção de terras, compensatórias ou mitigadoras dos impactes de atividades econó-
micas. Na Austrália, a quantidade de créditos disponíveis estava regulada, tendo sido 
desenvolvida uma metodologia que permite avaliar e calcular os créditos gerados. Foi, 
assim, possível criar uma base de dados com informações detalhadas de 1600 tipos de 
vegetação e características de espécies ameaçadas listadas.

5.4.4.2.2. Créditos de Biodiversidade no Reino Unido 

Em Inglaterra, as primeiras abordagens ao conceito de compensação por perdas de 
biodiversidade ocorreram em 2007, como parte de uma discussão mais ampla sobre a 
possibilidade de criação de um mercado de biodiversidade em todo o Reino Unido. Em 
2009, o Departamento de Ambiente, Alimentação e Assuntos Rurais (Defra) encomendou 
um estudo para definir a forma como os créditos de biodiversidade e as compensações 
poderiam funcionar no mercado. Nesta altura, o Plano de Ação para a Biodiversidade 
do Reino Unido estava focado na gestão de tipos de habitats individuais e espécies, que 
pudessem servir de base para definir os créditos de biodiversidade transacionáveis.

Em 2010, o Governo de Coligação considerou que a criação do mecanismo formal de 
compensações poderia proporcionar o contexto adequado para internalizar os efeitos 
negativos de projetos de desenvolvimento económico na biodiversidade, deste modo 
influenciando as escolhas do mercado. Em 2011, o Natural Environment White Paper 
anunciou a decisão da Defra em testar o mercado de compensação de biodiversidade, 
usando projetos-piloto (2012 a 2014), englobando as áreas de Devon; Doncaster; Essex; 
Greater Norwich; Nottinghamshire; Warwickshire, Coventry e Solihull. Nestas localidades, 
as autoridades locais, ONGs e empresas, formaram parcerias público-privadas para dina-
mizar os projetos de mercados voluntários de créditos de biodiversidade. Em 2012, surgiu a 
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primeira iniciativa privada -  Environment Bank - como broker de créditos de biodiversida-
de no Reino Unido (350), tendo como objetivo constituir-se como uma plataforma onde 
os proprietários poderiam registar os créditos e as empresas poderiam comprá-los.

Atualmente, o Reino Unido tem o Natural Environment Investment Readiness Fund (NEIRF) 
(351), que apoia projetos que contribuam para o plano ambiental de 25 anos (352), 
para a estratégia de financiamento verde (353) e para os 10 pontos-chave considera-
dos necessários para uma revolução industrial verde (354). Este fundo atribui subsídios 
de £10,000 a £100,000 a projetos que:

| ajudem a alcançar um ou mais resultados ambientais naturais do plano ambiental 
de 25 anos;

| tenham a capacidade de gerar receitas de serviços ecossistémicos para atrair e 
pagar o investimento;

| produzam um modelo de investimento que pode ser ampliado e reproduzido.

Este fundo ambiciona apoiar projetos que se foquem em gerar receitas dos serviços dos 
ecossistemas, em vez de receitas provindas de bens ou commodities. Adianta ainda 
que alguns exemplos de serviços de ecossistemas poderiam ser:

| venda de créditos de carbono de criação de floresta e restauro de turfeiras, usan-
do as metodologias (355) ou (356);

| venda de créditos de biodiversidade, usando as métricas do Reino Unido definidas 
na publicação” (357);

| venda de serviços como melhoria da qualidade da água e gestão de cheias, re-
sultantes das melhorias ambientais.

| Mais recentemente, pode-se consultar o “Habitat Banking Investment Scheme” 
(358) como sendo um dos 27 projetos que beneficiam deste fundo. Este projeto vai 
permitir uma parceria entre Oxfordshire, Warwickshire e Cheshire, para a criação 
de uma bolsa de créditos de biodiversidade que depois poderão ser transaciona-
dos no mercado.

Para a criação deste mecanismo em Portugal seria necessário definir-se quais seriam os 
créditos de biodiversidade a constituir (que habitats, que serviços dos ecossistemas, que 
espécies), o objetivo do mecanismo (não perda líquida, ou ganho líquido) e a sua área 
de abrangência (nacional, regional ou local).
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5.4.4.2.3. Créditos de Biodiversidade em Portugal

Em Portugal foi criado, em 2009, o Fundo para a Conservação da Natureza e da Biodi-
versidade que, no seu artigo 2.º, referente à Missão e Objetivos, afirmava que:

“O Fundo pode estabelecer mecanismos de articulação com outros fundos públicos ou 
privados, de direito nacional, comunitário ou internacional, relacionados com o desen-
volvimento de mecanismos de valorização económica dos serviços dos ecossistemas 
através, designadamente, de instrumentos de mercado ou de sistemas de créditos de 
biodiversidade”. 

Desta frase deduz-se que Portugal teria o enquadramento legal para a criação de cré-
ditos de biodiversidade, conseguindo assim alavancar não só a proteção da biodiversi-
dade, como também o sequestro de carbono.

No entanto, este fundo foi extinto pelo Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto, e 
substituído pelo Fundo Ambiental. Este último financia entidades, atividades, ou projetos 
que cumpram com vários objetivos, entre os quais a proteção e conservação da natu-
reza e da biodiversidade. Muito possivelmente, da mesma forma que o Fundo Ambien-
tal financia projetos e atividades que tenham como objetivos o “Recurso ao mercado 
de carbono para cumprimento de metas internacionais” e o “Fomento da participação 
de entidades no mercado de carbono”, o Fundo Ambiental poderia voltar a  reconhe-
cer a necessidade de investimento em projetos associados ao mercado de créditos de 
biodiversidade, mantendo assim o pioneirismo existente no antigo Fundo para a Conser-
vação da Natureza e da Biodiversidade.

Por fim, é importante referir que a existência de um mecanismo de créditos de biodiver-
sidade, que valorize as terras, que, devido à sua forte componente de biodiversidade, 
não podem ser alvo de projetos de urbanização, poderá trazer uma valorização de 
ativos que hoje são considerados de fraco valor.
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5.5. INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO

Financiar a biodiversidade pode ter origem em vários instrumentos provenientes de:  fi-
nanciamentos públicos; mercado de créditos de biodiversidade; e fundos privados. Su-
gerimos de seguida algumas dessas possibilidades.

5.5.1. Instrumentos de Financiamento Público 

Para além do financiamento provenientes de fundos comunitários no âmbito do Pac-
to Ecológico Europeu, PAC, PRR, Horizonte 2027 e COMPETE (entre outros), ao nível do 
sector público, poder-se-iam desenvolver os seguintes instrumentos para a obtenção de 
financiamento para a biodiversidade:

| Introdução gradual, mas generalizada, de uma taxa de acesso a espaços de alto 
valor de biodiversidade com as exceções identificadas neste capítulo;

| Criação de um imposto sobre as empresas que impactam negativamente o am-
biente e que contribuem para a diminuição da biodiversidade;

| Criação de benefícios fiscais às organizações e indivíduos que adquirem crédi-
tos de biodiversidade, numa primeira fase, para incentivar o desenvolvimento do 
mercado, o que dará origem a receitas futuras para o Estado;

| Criação de benefícios fiscais às organizações vendedoras de créditos de biodi-
versidade, para acelerar os investimentos na criação de créditos, bem como a 
dinâmica do mercado e a criação de emprego e valor acrescentado neste novo 
sector de atividade, o que dará origem a receitas futuras para o Estado;

| Criação de benefícios fiscais para aqueles que são proprietários de terrenos que, 
não podendo construir ou alterar devido ao seu valor natural, sejam compen-
sados pelos benefícios que as suas terras geram e que são utilizados por outras 
atividades económicas, como os créditos de biodiversidade, o que dará origem a 
receitas futuras para o Estado;

| Eliminação da despesa do Estado e atribuição de subsídios a sectores que são 
diretamente prejudiciais à biodiversidade, o que aumentará de imediato a dispo-
nibilidade financeira do Estado;

| Criação de uma regulação simples que desenvolva o Mercado de Créditos de 
Biodiversidade em Portugal, dando informação ao mercado sobre os métodos e 
abordagens associadas a cada projeto gerador de créditos, a correta contabili-
zação dos créditos, o registo público das transações e dos créditos efetivamente 
vendidos e dos ainda existentes para venda, promovendo assim a transparência 
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de informação ao mercado, de forma a permitir a criatividade para o surgimento 
de soluções inovadoras por parte dos players de mercado; 

| Emissão de uma Obrigação Soberana Verde, em que o capital levantado seja 
exclusivamente utilizado para promover a biodiversidade em Portugal, incluindo: 
custos operacionais; investimentos em restauro ecológico e outras atividades que 
promovam a biodiversidade; perdas de receitas fiscais devido a incentivos fiscais 
à promoção da criação e compra de créditos de biodiversidade; aumento dos 
valores inseridos no âmbito do Instrumento para a Remuneração de Serviços dos 
Ecossistemas em Áreas Florestais e Agroflorestais, e/ ou do Fundo para a Conserva-
ção da Natureza e da Biodiversidade; investimento público necessário para a Cria-
ção do Mercado de Créditos de Biodiversidade em Portugal. A emissão de Obriga-
ções Verdes Soberanas é já uma prática corrente em vários países europeus (p.ex., 
Alemanha, França, Bélgica, Irlanda, Reino Unido, Espanha), sendo um instrumento 
valorizado pela Presidente do Banco Central Europeu nos seus vários discursos, po-
dendo deduzir-se que a preferência de aquisição de obrigações verdes soberanas 
por parte do Banco Central poderá ser um cenário plausível. Assumindo as neces-
sidades anuais de 260 milhões de euros para a promoção da biodiversidade em 
Portugal, poderia considerar-se a emissão de uma obrigação verde incidindo sobre 
biodiversidade e alterações climáticas que permitisse alavancar ações convergen-
tes com os objetivos da Estratégia de Biodiversidade até 2030;

| Envolver o Banco Português de Fomento, com algum cofinanciamento europeu 
e com a participação remanescente de investidores privados, a desenvolver pro-
jetos-piloto de fundos de biodiversidade, na criação e gestão destes fundos. O 
envolvimento deste banco, como agente pró-ativo e disponível para participar 
em fundos de biodiversidade criados pelos agentes privados, contribuiria para a 
diminuição da perceção de risco de perda de capital que normalmente se asso-
cia a este tipo de fundos.

Estas receitas poderiam, assim, destinar-se a:

| Cobrir custos operacionais, despesas correntes da gestão ativa realizada pelo Es-
tado nos ecossistemas, investimento na recuperação de ecossistemas degrada-
dos, ou investimento público em economia verde; 

| Promover a melhoria contínua do Mercado de Créditos de Biodiversidade;

| Aumentar a verba destinada ao Instrumento para a Remuneração de Serviços dos 
Ecossistemas em Áreas Florestais e Agroflorestais, e/ ou do Fundo para a Conserva-
ção da Natureza e da Biodiversidade;

| Promover a investigação & inovação aplicada em matéria de serviços dos ecos-
sistemas e bioeconomia.
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5.5.2. Mercados de Créditos de Biodiversidade

À semelhança dos mercados de carbono, podem criar-se mercados voluntários 
de créditos de biodiversidade onde são feitas trocas de créditos de biodiversidade. 
A criação deste mercado em Portugal significaria a existência de uma definição do 
que são os “valores” mínimos de biodiversidade por região. Tal permitiria compreender 
quando uma atividade contribui para diminuir esse “valor” ou quando contribui para 
o manter ou restaurar (Figura 5.5.2.a). Esta é a base da criação de um “Mercado de 
Créditos de Biodiversidade”. Organizações públicas e privadas, podem recorrer a este 
mercado e pagar para manter ou restaurar a biodiversidade noutros locais, devido à 
sua incapacidade de eliminar os impactes negativos da sua atividade, acordando um 
preço a pagar por esse serviço aos promotores dos projetos. 

Figura 5.5.2. a. Mercado de Créditos de Biodiversidade: agentes e fluxos.

O Mercado de Créditos de Biodiversidade tem os seguintes agentes:

| Vendedores de créditos - são os promotores de projetos com impactes positivos 
comprovados na biodiversidade (através de verificações por entidades terceiras 
e outras boas práticas de mercado), que mantêm e/ou restauram a biodiversi-
dade. Estes promotores podem ser Empresas Sociais, Empresas Privadas e uma 
entidade Público-Privada designada de “Biobank”. Estes vendedores têm de se 
registar, de forma gratuita, na Plataforma digital;

| Compradores de créditos - são todo o tipo de organizações, incluindo cidadãos 
individuais. Existem empresas e outro tipo de entidades que optam por compen-
sar voluntariamente os danos que, na sequência dos efeitos que as suas ativida-
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des comerciais, ou outras, provocam na biodiversidade e não os conseguem mi-
nimizar de forma mais expressiva. Estes compradores têm de se registar, de forma 
gratuita, na Plataforma digital;

| Plataforma digital do Mercado de Créditos - onde os participantes de mercado 
(vendedores e compradores) se têm de registar; os vendedores têm de divulgar a 
informação obrigatória ao mercado sobre o projeto gerador de créditos; as tran-
sações monetárias ocorrem e ficam registadas;

| Entidade Reguladora das entidades vendedoras de Créditos - que define os cri-
térios mínimos que as empresas que vendem créditos devem cumprir, nomeada-
mente sobre metodologias usadas, alinhamento com a política pública, informa-
ção obrigatória a reportar, etc. Em concreto, esta Entidade: define como se criam 
os créditos de biodiversidade; as tipologia de créditos existentes (associadas ao 
valor de cada projeto) e a respetiva valoração hierárquica (p.ex., créditos de 
manutenção ou restauro de biodiversidade em áreas de proteção estrita ou total 
podem valer mais que créditos de biodiversidade em terreno produtivo); indica 
as melhores metodologias existentes, as melhores práticas e define a informação 
obrigatória que cada projeto tem de divulgar ao mercado; define quem podem 
ser as organizações vendedoras de créditos bem como define a obrigatoriedade 
dessas empresas terem o seu modelo de negócio e a política de gestão da biodi-
versidade alinhada com as prioridades nacionais e/ou regionais;

| Public Biobank - uma entidade público-privada que realiza investimentos em res-
tauro de biodiversidade para gerar créditos em terras públicas ou nas terras priva-
das que têm acordos com o Estado para a boa gestão da biodiversidade (p.ex., 
ver OECM no capítulo 4). As organizações e privados podem comprar créditos a 
projetos que existam no mercado e que estejam inseridos na plataforma digital ou 
podem comprar créditos ao Public Biobank.

Neste mercado, o produto transacionado são créditos de biodiversidade gerados pelos 
projetos no terreno, e o valor da transação final resulta do preço acordado entre a pro-
cura e a oferta. Sobre o valor da transação final propomos que exista uma repartição 
automática do valor transacionado entre o vendedor e o Estado, onde uma % do valor 
da transação vai automaticamente para a “Entidade Gestora do Mercado de Créditos 
de Biodiversidade” e o restante fica para a empresa vendedora (Figura 5.5.2.b).
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Figura 5.5.2. b. Mecanismo de funcionamento do Mercado de Créditos de Biodiversidade.

É importante enfatizar o papel da Entidade Gestora do Mercado de Créditos de 
Biodiversidade (Figura 5.5.2.c), uma vez que será ela a responsável pela gestão do 
Mercado. Tal implicará:

| Identificação de ações que promovam a biodiversidade para as alterações cli-
máticas e outras prioridades;

| A existência de um Public Biobank que resulte de investimentos públicos em res-
tauro ecológico para criar créditos de biodiversidade em terras públicas ou terras 
privadas com as quais o Estado tem acordos de melhoria de práticas de gestão 
da biodiversidade;

| A criação e manutenção da plataforma digital de mercados de créditos de bio-
diversidade (Figura 5.5.2.d);

| A criação e funcionamento corrente da Entidade Reguladora das entidades que 
vendem créditos de biodiversidade.

A Entidade Gestora do Mercado de Créditos de Biodiversidade terá várias fontes de 
financiamento sendo, uma delas, uma percentagem do volume de transações efetua-
dos na Plataforma.
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Figura 5.5.2. c. As funções da Entidade Gestora do Mercado de Créditos.

PLATAFORMA DE MERCADO DE CRÉDITOS DE BIODIVERSIDADE (“EURONEXT”’)

Plataforma digital de registo obrigatório dos participantes de mercado e onde as transações ocorrem.

Plataforma Digital de Registo

1) Regista: as entidades que têm créditos para vender; as quantidades a vender; o valor de venda; o 
valor transacionado; o “Biodiversity fact sheet”

2) Faz a transação monetária.
3) Faz a transferência automática da % do valor transacionado para o “Biodiversity Bank”.
4) O registo das empresas nesta plataforma é obrigatório.
5) O registo na plataforma pelas entidades vendedoras de crédito é gratuito.

Figura 5.5.2. d. Sistema de Funcionamento do Mercado de Créditos de Biodiversidade: a Plataforma Digital.
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5.5.3. Instrumentos de Financiamento Privado 

O sector privado tem tido um papel progressivamente mais ativo em questões ambien-
tais, nomeadamente com a biodiversidade. Com a existência de um mercado de cré-
ditos de biodiversidade, que podem ser transacionados numa plataforma digital, será 
possível criar fundos de investimento que usem a plataforma para comprar créditos e 
constituir fundos de investimento em biodiversidade. Estes fundos deveriam ser pensados 
de forma a poderem ter no seu portefólio um mix de atividades com maior risco (como 
este tipo de créditos) e outras com menor risco e que estão associadas à produção de 
bens e serviços que têm por base uma utilização sustentável dos recursos naturais (p.ex., 
papel certificado, madeira / móveis certificados, alimentos com certificações diversas, 
turismo sustentável, energias renováveis).

Estes fundos de biodiversidade poderiam investir em ativos como:

| empresas/organizações produtoras de madeira certificada FSC/PEFC.
| empresas/organizações produtoras de papel ecológico.
| pequenas empresas/organizações de agricultura biológica.
| pequenas empresas/organizações de ecoturismo.
| empresas/organizações que promovam a compensação das emissões de CO2.
| pequenas empresas/organizações com projetos de restauro de habitats. 
| créditos de biodiversidade e de carbono que sejam transacionados no mercado 

nacional registados na plataforma oficial.

Estes fundos podem ser geridos por sociedades gestoras de investimento, private equi-
ties, ou outras entidades consideradas apropriadas. 
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FIGURAS SUPLEMENTARES	

Figura Suplementar 2.1. a. Cenários de forçamento radiativo com base nas concentrações de CO2 equivalen-

te medidos em partes por milhão (ppm) propostos pelo V Relatório do IPCC.

Figura Suplementar 3.2.1. a. Riqueza potencial modelada de espécies de vertebrados (excluindo peixes) da 

Península Ibérica numa quadrícula UTM de 1 km x 1 km.
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Figura Suplementar 3.2.1. b. Riqueza de espécies de vertebrados apresentando padrões climáticos de retenção 

(em cima) e de deslocação (em baixo) no decurso do Século XXI para: anfíbios (1ª coluna); répteis (2ª coluna); ma-

míferos (3ª coluna); e aves (4ª coluna). Projeções são feitas com base no cenário de forçamento radiativo RCP 8.5. 

Figura Suplementar 3.2.1. c. Riqueza de espécies de vertebrados apresentando padrões climáticos de reten-

ção (esquerda) e de deslocação (direita), calculados para o decurso do Século XXI e sobreposta aos três 

tipos de áreas de conservação passíveis de consideração no âmbito da Estratégia Europeia de Biodiversida-

de 2030: Rede Nacional de Áreas Protegidas; Zonas Especiais de Conservação; Zonas de Proteção Especial. 

Projeções são feitas com base no cenário de forçamento radiativo RCP 8.5. 



| 369 

Figura Suplementar 3.2.1. d. Pegada humana (Human footprint) no território calculada com base em carto-

grafia de 1 km de resolução incluindo (1) áreas construídas; (2) áreas agrícolas; (3) áreas de pastagem; (4) 

densidade populacional humana; (5) iluminação noturna; (6) redes ferroviárias; e (7) redes rodoviárias. 



370 | 

Figura Suplementar 3.2.1. e. Refúgios climáticos de retenção e cadeias de deslocação em Portugal continen-

tal: (a) refúgios de retenção que coincidem com a RNAP, ZEC e ZPE; (b) cadeias de deslocação que coin-

cidem com a RNAP, ZEC e ZPE. Projeções são feitas com base no cenário de forçamento radiativo RCP 8.5. 
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Figura Suplementar 3.2.1. f. Refúgios climáticos de retenção e de deslocação, não otimizados, em Portugal conti-

nental adicionais à RNAP, ZEC e ZPE: (a) refúgios de retenção; (b) refúgios de deslocação, apenas parcialmente 

coincidentes com a RNAP, ZEC e ZPE. Projeções são feitas com base no cenário de forçamento radiativo RCP 8.5. 
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Figura Suplementar 3.2.1. g. Propostas alternativas de Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade 

(EACB): tendo como meta 100 km2 de segurança climática por espécie no cenário RCP 8.5. A proposta inclui 

as áreas da RNAP, ZEC, ZPE (SNAC considerada) e rede otimizada de refúgios climáticos (de retenção e ca-

deias de dispersão). Os dois cenários de corredores climáticos são identificados aplicando o algoritmo para 

otimização do problema da árvore mínima de suporte em grafos (minimum spanning tree) (112) de duas 

formas: globalmente (esquerda), identificando as conexões que, com custo mínimo, medido pela distância 

euclidiana ponderada pela superfície de conectividade climática; Figura 3.2.1.i), permitam ligar todas as 

áreas de conservação da rede; regionalmente (direita), identificando conexões de menor custo entre pares 

de áreas de conservação próxima.
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Figura Suplementar 3.2.1. h. Propostas alternativas de Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade 

(EACB): tendo como meta 500 km2 de segurança climática por espécie no cenário RCP 8.5. A proposta inclui 

as áreas da RNAP, ZEC, ZPE (SNAC considerada) e rede otimizada de refúgios climáticos (de retenção e ca-

deias de dispersão). Os dois cenários de corredores climáticos são identificados aplicando o algoritmo para 

otimização do problema da árvore mínima de suporte em grafos (minimum spanning tree) (112) de duas 

formas: globalmente (esquerda), identificando as conexões que, com custo mínimo, medido pela distância 

euclidiana ponderada pela superfície de conectividade climática; Figura 3.2.1.i), permitam ligar todas as 

áreas de conservação da rede; regionalmente (direita), identificando conexões de menor custo entre pares 

de áreas de conservação próxima.
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Figura Suplementar 3.2.1. i. Propostas alternativas de Estrutura de Adaptação Climática da Biodiversidade 

(EACB): tendo como meta 1000 km2 de segurança climática por espécie no cenário RCP 8.5. A proposta 

inclui as áreas da RNAP, ZEC, ZPE (SNAC considerada) e rede otimizada de refúgios climáticos (de retenção 

e cadeias de dispersão). Os dois cenários de corredores climáticos são identificados aplicando o algoritmo 

para otimização do problema da árvore mínima de suporte em grafos (minimum spanning tree) (112) de duas 

formas: globalmente (esquerda), identificando as conexões que, com custo mínimo, medido pela distância 

euclidiana ponderada pela superfície de conectividade climática; Figura 3.2.1.i), permitam ligar todas as 

áreas de conservação da rede; regionalmente (direita), identificando conexões de menor custo entre pares 

de áreas de conservação próxima.



| 375 

Figura suplementar 3.3.1. a. Identificação das Regiões Hidrográficas (RH) em Portugal Continental.
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Figura Suplementar 3.4.2.1. a. Riqueza estimada de espécies marinhas bentónicas no mar continental portu-

guês (dentro das 12 milhas da linha de costa). 
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Figura Suplementar 3.4.2.1. b. Riqueza estimada de espécies marinhas pelágicas no Atlântico Norte. 
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Figura Suplementar 3.4.2.1. c. Riqueza de espécies apresentando padrões climáticos de retenção (111) e 

deslocação (011, 010, 001) na zona bentónica nas 12 milhas da linha de costa no decurso do Século XXI. Pro-

jeções feitas com base no cenário de forçamento radiativo SSP119.
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Figura Suplementar 3.4.2.1. d. Riqueza de espécies apresentando padrões climáticos de retenção (111) e 

deslocação (011, 010, 001) na zona bentónica nas 12 milhas da linha de costa no decurso do Século XXI. Pro-

jeções feitas com base no cenário de forçamento radiativo SSP460.
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Figura Suplementar 3.4.2.1. e. Riqueza de espécies apresentando padrões climáticos de retenção (111) e 

deslocação (011, 010, 001) na zona pelágica das 12 milhas da linha de costa e zona económica exclusiva no 

decurso do Século XXI. Projeções feitas com base no cenário de forçamento radiativo SSP119.
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Figura Suplementar 3.4.2.1. f. Riqueza de espécies apresentando padrões climáticos de retenção (111) e des-

locação (011, 010, 001) na zona pelágica nas 12 milhas da linha de costa e zona económica exclusiva no 

decurso do Século XXI. Projeções feitas com base no cenário de forçamento radiativo SSP460.
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ANEXO A.

Objetivos do caderno de encargos do estudo

Contributos para a Abordagem Portuguesa para o Período pós-metas de Aichi

Eixo I - Biodiversidade e Clima
O objetivo é desenvolver as bases técnicas e científicas da política de adaptação da 
biodiversidade às alterações climáticas em Portugal, acautelando a sustentabilidade 
futura das medidas de preservação do capital natural português. Para o efeito, preten-
dem-se alcançar três objetivos específicos:

1. Identificar refúgios climáticos e/ou áreas passíveis de gestão para retenção das 
distribuições de espécies dentro do Sistema Nacional de Áreas Classificadas e 
proposta de medidas de gestão adequadas;

2. Identificar de potenciais corredores e stepping stones entre áreas do Sistema Nacional 
de Áreas Classificadas e proposta de medidas de gestão adequadas para as mesmas;

3. Desenvolver um conjunto de recomendações para a implementação de uma políti-
ca de adaptação da biodiversidade às alterações climáticas, em articulação com 
os eixos de biodiversidade e território, águas interiores e costeiras, oceanos e pessoas.

Eixo II - Biodiversidade e Território
O objetivo é desenvolver uma proposta de consolidação estratégica e normativa para 
a política de conservação da natureza e da biodiversidade no que se refere à adap-
tação às alterações climáticas, assegurando a integração de refúgios, corredores e 
stepping stones, definidos no Eixo 1, nos instrumentos de ordenamento do território e 
propondo mecanismos que enquadrem a classificação dinâmica de áreas de gestão 
adaptativa, no quadro de mecanismos de gestão e de financiamento inovadores, em 
articulação com o Eixo 5 (biodiversidade e pessoas). As componentes de conectivida-
de e dinamismo que se pretendem integrar na Rede Fundamental de Conservação 
da Natureza (RFCN) contribuirão para o estabelecimento de uma proposta de Infraes-
trutura Verde nos termos da Estratégia da Biodiversidade 2030 (EC, 2020). Para o efeito 
pretendem-se alcançar dois objetivos:

1. Identificar as oportunidades de ordenamento e gestão do território de base ecológica 
que permitam a integração dos refúgios, corredores e stepping stones nos instrumentos 
em vigor, valorizando o capital natural através de processos de desenvolvimento orien-
tados para a conservação da biodiversidade e adaptação às alterações climáticas;
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2. Proceder a uma análise crítica das políticas públicas em articulação com diversos 
organismos públicos competentes e, mediante consulta com parceiros sociais, pro-
mover medidas de gestão intersectoriais que conduzam à implementação de uma 
infraestrutura verde, de caráter dinâmico, que contemple as necessidades de adap-
tação da biodiversidade às alterações climáticas no território de Portugal continental.

Eixo III - Biodiversidade e Águas Interiores e Costeiras
O objetivo é desenvolver uma revisão dos instrumentos de gestão e ordenamento do 
território ao nível das águas interiores e costeiras de Portugal continental, assim como 
o desenvolvimento de uma proposta de enquadramento normativo para a política de 
adaptação da biodiversidade aquática às alterações climáticas. A partir dos vários pla-
nos de gestão de bacias hidrográficas e dos programas da orla costeira em vigor, será 
proposto um conjunto de medidas para a gestão da biodiversidade e ecossistemas 
aquáticos num contexto de adaptação climática ao nível das diferentes regiões hidro-
gráficas. Esta política, além da articulação das medidas e as ações relativas à Estraté-
gia da Biodiversidade 2030 com as de proteção costeira e restauro dos ecossistemas 
no quadro das políticas de adaptação às alterações climáticas, considerando as situa-
ções de risco e salvaguarda de pessoas e bens, rege-se por três princípios essenciais: a 
necessidade de fomentar a conectividade entre áreas de conservação importantes da 
RFCN; a necessidade de identificar áreas de retenção de espécies aquáticas num con-
texto de alterações climáticas; e a necessidade de conferir dinamismo e flexibilidade 
aos mecanismos de gestão, recorrendo a princípios de gestão adaptativa fortemente 
ancoradas em processos de decisão suportados pela evidência científica. Esta análise 
permitirá o desenvolvimento de critérios que auxiliem a identificação de uma infraes-
trutura azul, que integre as necessidades de adaptação da biodiversidade aquática 
às alterações climáticas, com os instrumentos de ordenamento do território existentes, 
nos termos da Estratégia da Biodiversidade 2030 (EC, 2020). Para o efeito pretendem-se 
alcançar três objetivos:

1. Identificar as lacunas e/ou dessincronizações existentes em políticas de gestão da 
água normalmente associadas às diferentes utilizações humanas, para que estas 
incluam adequadamente a avaliação das necessidades dos vários ecossistemas 
aquáticos desde a nascente até às zonas costeiras;

2. Propor medidas a incluir nos programas especiais da orla costeira e no plano de orde-
namento das atividades marinhas que incluam a promoção da biodiversidade e o 
combate às alterações climáticas, com vista à futura definição de uma infraestrutura 
azul para cada região hidrográfica e para a zona costeira (em estreita ligação com a 
infraestrutura verde na área envolvente e a infraestrutura azul do oceano);

3. Propor medidas complementares de valorização do património natural aquático e 
identificar oportunidades para melhoria do conhecimento nos domínios da gestão 
sustentável e adaptativa dos ecossistemas aquáticos e da infraestrutura azul.
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Eixo IV - Biodiversidade e Oceanos
O objetivo é propor um plano de implementação da Rede Nacional de Áreas Marinhas 
Protegidas em Portugal, integrando os principais valores do capital natural do oceano, in-
cluindo o seu papel para a mitigação dos efeitos das alterações climáticas, e conferindo 
resiliência climática a essa Rede. Para o efeito, propõem-se quatro objetivos específicos:

1. Identificar as zonas prioritárias para a conservação marinha que permitam alcançar 
30% de proteção em áreas marinhas protegidas (AMP) total ou fortemente protegidas;

2. Cartografar os habitats marinhos prioritários que possam vir a formar a infraestrutura 
azul da ZEE devido ao seu potencial de absorção de carbono;

3. Estruturar um plano de recuperação dos habitats marinhos prioritários de forma a ma-
ximizar o seu papel no combate às alterações climáticas;

4. Efetuar um levantamento histórico das alterações da biomassa das espécies marinhas 
com interesse comercial e desenvolver planos de recuperação dessa biomassa, como 
parte integrante da infraestrutura azul, considerando os efeitos das alterações climá-
ticas nos stocks pesqueiros e formas de substituição face à atual migração para os 
polos de diversas espécies com interesse comercial e à chegada de novas espécies.

Eixo V - Biodiversidade e Pessoas
O objetivo é evidenciar o potencial dos mecanismos de “biodiversity banking and offset-
ting”, no contexto da gestão adaptativa que se pretende implementar (a nova infraestru-
tura de BIODIVERSIDADE 2030 – ver Eixo 1, 2, 3, e 4), e contribuir para a transposição destes 
instrumentos para a política de conservação da natureza em Portugal. Este sistema, aná-
logo ao mercado de carbono, permitirá onerar atividades com impactes negativos na 
produção de serviços de ecossistema proporcionados pela biodiversidade e remunerar, 
simultaneamente, atividades que tenham impactes positivos. Ainda que concebido para 
aplicação em Portugal, o sistema será gizado de modo a permitir uma eventual adoção 
num âmbito mais abrangente, p. ex., ao nível da União Europeia. A determinação do 
valor económico dos serviços de ecossistema, sendo essencial para remunerar esses servi-
ços, não será consignada nesta proposta, sendo o seu foco, como mencionado  atrás, a 
operacionalização de um mecanismo de “biodiversity banking and offsetting”.
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ANEXO B. 

Proposta de roteiro para uma nova agenda de biodiversidade 2030 

Sem prejuízo de que os diagnósticos e recomendações dos capítulos anteriores sejam obje-
to de uma análise e reflexão técnica e política independentes, sugerimos um possível roteiro 
de implementação de algumas das medidas chave que emanam deste estudo. Este roteiro 
está orientado em função dos quatro objetivos estratégicos elencados no sumário executivo 
e do qual emanam nove reformas propostas, e 7 recomendações complementares. 

Naturalmente, a decisão sobre as medidas a implementar, assim como a metodologia des-
sas implementações, excede o mandato dos autores deste estudo mas considerámos, não 
obstante, que um exercício de operacionalização pode ser útil aos que, futuramente, recor-
ram a este estudo numa ótica aplicada. 

Reforçar a coerência das áreas protegidas e restaurar populações e ecossistemas degrada-
dos (capítulo 3)

MedidaMedida InstituiçõesInstituições AçãoAção

Reforma 1 - 
Operacionalização 
da Estrutura de 
Adaptação Climática 
da Biodiversidade, 
ajudando a 
concretizar o objetivo 
de conservação de 
30% do território - 
vertente refúgios 

ICNF

Validação no terreno (Ground truthing) das propostas de priorização 
realizadas para a EACB;

Caracterização dos desafios e oportunidades que se colocam à 
implementação da EACB à escala local;

Articulação das propostas de priorização de refúgios da EACB com 
designações atuais do SNAC e outras que venham a surgir no âmbito da 
prossecução da meta de conservação de 30%, dos quais 1/3 de forma 
estrita;

Proposta de modelo de gestão a adotar para os diferentes refúgios 
climáticos identificados, seja via integração no SNAC ou como OECM.

Reforma 1 - 
Operacionalização 
da Estrutura de 
Adaptação Climática 
da Biodiversidade, 
ajudando a 
concretizar o objetivo 
de conservação de 
30% do território - 
vertente corredores 
climáticos

DGT

Criação de grupo de trabalho com vista à integração dos princípios 
inerentes à conectividade climática na estrutura nacional de conectividade 
ecológica;

Discussão sobre a pertinência de inclusão dos princípios de conectividade 
climática na Reserva Ecológica Nacional (REN), o que conduziria a uma 
eventual revisão do DL n.º 166/2008, de 22 de Agosto. 

Proposta de enquadramento normativo para integrar os corredores 
climáticos nos instrumentos de ordenamento e gestão do território em vigor, 
na revisão desses instrumentos, ou na elaboração de novos instrumentos, 
como é o caso dos Programas Regionais de Ordenamento do Território, no 
que se refere especificamente à ERPVA.
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Recomendação A 
associada a Reforma 
1 - Ponderação sobre 
o enquadramento 
normativo da EACB

DGT

Revisão dos conteúdos estratégicos e operativos das servidões 
administrativas de utilidade pública;

Assegurar a integração de medidas de gestão adaptativa nos Programas 
Especiais das áreas de refúgio climático coincidentes com o SNAC e 
respetiva transposição para os PDM; 

Proposta de enquadramento para integrar os corredores climáticos nas 
servidões administrativas e de utilidade pública em sede de  instrumentos 
de ordenamento e gestão do território em vigor, com destaque para a 
inclusão na REN de critérios de conservação e adaptação climática da 
biodiversidade

Recomendação B no 
âmbito da Reforma 1 
- Articulação da EACB 
com Espanha

MAAT (ICNF)

Proposta de criação de grupo de trabalho Luso-Espanhol no âmbito de 
cimeira entre os dois estados para articulação dos princípios da EACB à 
escala Ibérica.

Possibilidade de candidatura a um Projeto LIFE Integrado Estratégico 
para implementação de iniciativas de conservação e restauro de índole 
transfronteiriça.

Reforma 2 - Reforço 
do nível de proteção 
das áreas classificadas 
portuguesas com vista 
a uma cobertura total 
de 10%

ICNF, DGRM

Identificação de territórios públicos (p.ex., matas públicas) passíveis de 
reclassificação com fins de restauro ecológico e conservação estrita; 

Identificação de território marinho com potencial para classificação de 
áreas de proteção estrita em áreas protegidas existentes ou a designar;

Avaliação estratégica dos territórios privados passíveis de aquisição pública 
para conversão em territórios de proteção estrita e estudo de mecanismos 
de financiamento público que permitam viabilizar a aquisição; 

Revisão do RJCN ou elaboração de nova legislação que regule a 
implementação do conceito de OECM e o relacione com mecanismos de 
financiamento próprios;

Preparação de campanha de incentivo à classificação de território privado. 
Neste sentido deverá ser, igualmente, preparado um pacote de incentivos 
financeiros e fiscais que induzam os proprietários a solicitar a classificação 
de território privado com níveis de proteção estrita.

Reforma 5 - Programa 
de restauro dos 
ecossistemas 
aquáticos de águas 
interiores que afetam 
o Sistema Nacional 
de Áreas Classificadas 
e a Estrutura de 
Adaptação Climática 
da Biodiversidade

APA, ICNF

Caracterização fina das necessidades de restauro das linhas de água 
em estado mau, medíocre, ou razoável no SNAC (2416 km) e em áreas 
adicionais de refúgio climático da EACB proposta (408 km); 

Elaboração de planos de gestão para as linhas de água identificadas 
(com objetivos de melhoramento de qualidade da água por ciclos de 
planeamento) e sua integração em mecanismos de financiamento 
disponíveis (taxas de usufruto do recurso hídrico com melhor qualidade e/ou 
compra de créditos para investir em ecossistemas mais degradados);

Conclusão da implementação de medidas e obras de restauro ecológico 
nas linhas de água identificadas com avaliação inferior a bom, priorizando 
as que se incluem em áreas SNAC e refúgios climáticos; 

Dar continuidade ao estudo levado a cabo pelo Conselho Nacional da 
Água, em 2017, com vista à identificação das infraestruturas hidráulicas 
classificadas como obsoletas e estabelecimento de cronograma de 
remoção;

Remoção urgente de pelo menos 50% das infraestruturas hidráulicas 
transversais obsoletas, começando pelas identificadas como prioritárias 
(dentro de áreas SNAC).

MedidaMedida InstituiçõesInstituições AçãoAção
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Gerir com eficácia a biodiversidade protegida (capítulo 4)
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Reforma 3 - Definição 
de  planos de gestão 
ativa e adaptativa 
para as áreas 
classificadas do SNAC 
e OECM

ICNF, AR

Revisão do RJCNB, ponto 2, artigo 23A, Decreto-Lei n.º 142/2008, referente 
às intervenções específicas, com vista ao aprofundamento do quadro 
legislativo, com vista à regulação e implementação do conceito de gestão 
ativa e adaptativa às áreas do SNAC e outras áreas com intervenção 
OECM; 

Estudo relativo a prioridades e enquadramento normativo e financeiros, 
com vista à aquisição de áreas para conservação da biodiversidade, 
designadamente as que cumprem papel de refúgio climático no SNAC e 
EACB;

Estabelecimento de contratos gestão (>10 anos) com gestores responsáveis 
por ativos importantes de biodiversidade, sempre que possível, recorrendo 
ao conceito de OECM, tanto em áreas do SNAC como noutras áreas da 
EACB;

Implementação de mecanismos de remuneração de serviços de 
ecossistemas especificamente orientados para favorecer a adaptação 
climática da biodiversidade no SNAC e outras áreas prioritárias para a 
conservação, designadamente a EACB..

Reforma 4 - 
Aprofundamento do 
modelo de cogestão 
de modo a incluir 
a gestão ativa da 
biodiversidade, o 
empoderamento 
dos atores locais, e 
a separação entre 
promoção, avaliação 
e fiscalização, 
por um lado, e  
responsabilidade 
executiva da gestão, 
por outro. 

MAAC, AR

Revisão do Decreto-Lei n.º 116/2019 que  define o modelo de cogestão das 
áreas protegidas;

Consignar um modelo de cogestão aprofundado que traslade para as 
comissões de cogestão a gestão ativa da biodiversidade para fins de 
conservação e restauro;

Garantir a separação de responsabilidades de promoção, avaliação e 
fiscalização, sob alçada da autoridade nacional de conservação e da 
biodiversidade, das responsabilidades de execução de programas de 
gestão;

Criar mecanismos de contratualização da cogestão, acompanhados de 
mecanismos de financiamento adequados para viabilizar a cogestão do 
SNAC no quadro dos objetivos europeus assumidos pelo Estado português;

Institucionalizar mecanismos de gestão adaptativa para biodiversidade 
e preveja mecanismos adequados de monitorização e avaliação de 
resultados. 

Reforma 6 
- Programa 
de restauro 
ecológico dos 
ecossistemas 
marinhos que 
afetam o 
Sistema Nacional 
de Áreas 
Classificadas 
e Estrutura de 
Adaptação 
Climática da 
Biodiversidade

ICNF, DGRM

Identificação das oportunidades para a promoção da captura e 
armazenamento de CO2 por  ecossistemas costeiros e marinhos. Em 
particular, identificação das prioridades de restauro das pradarias de ervas 
marinhas, sapais e florestas de macroalgas;

Plano para implementação de medidas para promoção de captura e 
armazenamento de CO2 por ecossistemas marinhos e costeiros, incluindo 
medidas para restaurar os ecossistemas prioritários e articulação com 
mecanismos de financiamento.

Implementação do restauro de pelo menos 30% dos ecossistemas costeiros 
identificados como prioritários;

Implementação de projetos piloto para a promoção da captura e 
armazenamento de CO2 por ecossistemas costeiros e marinhos;

Avaliação dos resultados do restauro implementado.
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Respeitante ao financiamento para a biodiversidade (capítulo 5)
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Reforma 7 - Ampliação 
da utilização 
do princípio do 
utilizador-pagador 
às áreas protegidas 
portuguesas

AR, Fundo 
Ambiental, ICNF, 

DGRM, Comissões 
de cogestão da 
RNAP (e RNAMP 

quando aplicável)

Revisão legislativa no sentido de  alterar os n.º 4 e 5 do artigo 38.º do 
Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho na sua atual redação, por forma a 
consignar as verbas obtidas com aplicação do princípio-utilizador pagador 
no SNAC às respetivas comissões de cogestão; 

Estudo sobre implementação operacional do princípio do utilizador-
pagador na RNAP e RNAMP;

Promoção de uma discussão de pormenor (em formato colaborativo e 
participado) com vista a desenvolver soluções para implementação do 
princípio do utilizador-pagador, pelas comissões de cogestão, em diferentes 
áreas da RNAP e RENAMP;

Implementar projetos piloto do princípio do utilizador-pagador em, pelo 
menos, cinco áreas protegidas, uma por Direção Regional; 

Avaliação das medidas implementadas e proposta de recomendações 
finais com vista à aplicação generalizada do princípio de utilizador-pagador 
em áreas da RNAP e RENAMP. 

Reforma 8 - Criação 
de mercados 
de créditos de 
biodiversidade

ICNF,
APA, Banco 

Português de 
Fomento, parceria 
público-privada a 

definir

Promoção de um estudo à com vista viabilização e operacionalização de 
um mercado de créditos de biodiversidade nacional e realização de teste-
piloto, de forma a testar a aplicabilidade e resultados deste instrumento;

Criação da regulamentação necessária ao mercado de créditos de 
biodiversidade;

Implementação do mercado de créditos de biodiversidade.

Reforma 9 - Introdução 
de mecanismos de 
fiscalidade verde  

Governo, Fundo 
Ambiental, 

Ministério das 
Finanças, Ministério 

da Economia

Promoção da reforma fiscal verde, com vista  a identificar de forma 
estruturada: taxas e impostos para onerar a atividade de quem impacta 
diretamente os ecossistemas de forma negativa; benefícios fiscais para 
quem, na sequência das suas atividades, promove a biodiversidade;

Promoção de um estudo que desenvolva metodologias para valoração do 
capital natural, sua relação com a criação de riqueza em Portugal, e que 
permita avaliar o impacte que a degradação do capital natural poderá ter 
no PIB;

Emissão de uma Obrigação Soberana Verde para cobrir os custos e 
investimentos públicos associados ao restauro, manutenção e melhoria do 
capital natural.

Recomendação C 
relativa à Reforma 8 - 
Criação de um Fundo 
de Biodiversidade

ICNF, APA, Banco 
Português do 

Fomento

Criar um fundo de biodiversidade, integrado no Fundo Ambiental (projeto 
piloto demonstrador), com capacidade de investimento em empresas que 
promovem a biodiversidade.
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Respeitante a assuntos transversais necessários a uma boa implementação de política 
de biodiversidade 2030
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Recomendação 
D para melhoria 
da qualidade e 
quantidade de dados 
biológicos para 
suporte à decisão

ICNF, APA, IPMA, 
DGT

Definir organograma, procedimentos e infraestrutura necessária para 
implementar um sistema nacional de informação sobre biodiversidade que 
abranja todo o território nacional terrestre, marinho e de águas interiores.

Implementar o sistema nacional de informação sobre biodiversidade 
integrando-o com as bases de dados europeias e internacionais como, 
p.ex., GBIF, EMODNET/OBIS.

Recomendação 
E para melhoria 
da qualidade e 
quantidade de dados 
biológicos para 
suporte à decisão

FCT, ICNF, APA, 
IPMA, DGT,  GBIF 

Portugal

Criar linhas de financiamento específicas para obtenção de dados 
biológicos em falta para o apoio à decisão, em cooperação com iniciativas 
europeias como a “Biodiversity Partnership”. 

Alinhar standards nacionais de disponibilização de dados biológicos com 
standards internacionais, nomeadamente no âmbito do GBIF, OBIS e 
GenBank. 

Criar mecanismos de implementação de partilha obrigatória de dados 
sobre biodiversidade com o sistema nacional de informação sobre 
biodiversidade, gerados a partir de projetos de investigação científica 
financiados com fundos públicos.

Recomendação F 
para monitorização de 
progressos nas metas 
pós-2020

SECNFOT (APA, 
ICNF, DGT)

Criar equipa de missão para monitorização das metas pós-2020;

Obter consenso sobre indicadores de progresso no cumprimento de metas 
pós-2020 em articulação com procedimentos acordados a nível europeu;

Produzir relatórios sobre cumprimento de indicadores de biodiversidade a 
integrar, anualmente, no Relatório sobre o Estado do Ambiente.

Recomendação 
G para revisão da 
ENCNB 2030

ICNF
Rever prioridades e metas da ENCB 2030 à luz dos compromissos pós-2020 
da CBD, da Estratégia Europeia de Biodiversidade 2030 e dos resultados 
deste relatório.
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ANEXO C.

Créditos

Capítulo 1 - Contexto
Porquê preservar a biodiversidade; o desafio global
Miguel Bastos Araújo; com contributos de Emanuel Gonçalves; Rosário Oliveira.
 
O desafio europeu 
Miguel Bastos Araújo, Emanuel Gonçalves; Rosário Oliveira; Isabel Sousa Pinto; contribu-
tos de Diogo Alagador; Sara Antunes. 

O desafio nacional 
Miguel Bastos Araújo e Rosário Oliveira; contributos de Emanuel Gonçalves; Isabel Sousa 
Pinto.

Capítulo 2 - Alterações climáticas e biodiversidade
Miguel Bastos Araújo; com contributos de Emanuel Gonçalves; Isabel Sousa Pinto. 

Capítulo 3 - Rede de áreas de conservação para 2030 
Contexto
Território continental
Desafios climáticos para a expansão das áreas de conservação
Miguel Bastos Araújo; contributos de Diogo Alagador; Babak Naimi; Dora Neto; Alejan-
dro Rozenfeld.

Desafios associados às dinâmicas de ocupação do solo
Rosário Oliveira.

Águas Interiores 
Sara Antunes, Isabel Sousa Pinto; contributos de Sandra Nogueira, Dora Neto e Miguel 
Bastos Araújo.

Mar
Desafios climáticos para a expansão das áreas de conservação
Mar Profundo
Telmo Morato, Magali Combes, Joana Brito, Luís Rodrigues, Carlos Dominguez-Carrió, 
Gerald H. Taranto, Laurence Fauconnet, Manuela Ramos, Jordi Blasco-Ferre, Cristina 
Gutiérrez-Zárate, Christopher K. Pham, Ana Colaço, José M. Gonzalez-Irusta, Eva Giaco-
mello, Marina Carreiro-Silva; contributos de Emanuel Gonçalves.
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Modelação do nicho ecológico de espécies pelágicas e bentónicas

Miguel Bastos Araújo, Babak Naimi, Joana Boavida-Portugal, Jorge Assis, Dora Neto, 
Emanuel Gonçalves.

Identificação de zonas prioritárias de conservação costeira e pelágico offshore
David Abecasis, Jorge Assis, Miguel Bastos Araújo, Emanuel Gonçalves.

Habitats costeiros com potencial de mitigação de alterações climáticas
Restauro de populações e habitats prioritários
Isabel Sousa Pinto; contributos de Emanuel Gonçalves e Silvia Chemello.
 
Recursos pesqueiros
Francisco Leitão; com contributos de Emanuel Gonçalves.

Capítulo 4 - Marco regulatório do ordenamento, gestão e governança 			 
das áreas classificadas 
Contexto
Rosário Oliveira e Miguel Bastos Araújo.

Meio terrestre
Rosário Oliveira, Miguel Bastos Araújo; com contributos de João Mourato.

Águas doces e costeiras 
Sara Antunes e Isabel Sousa Pinto; contributos de Sandra Nogueira, Dora Neto e Miguel 
Bastos Araújo.

Propostas de ordenamento, gestão e governança 
Rosário Oliveira e Miguel Bastos Araújo.

Capítulo 5 - Financiamento para a biodiversidade
5.1. Contexto
Miguel Bastos Araújo, Sofia Santos.

Corrigindo falhas de mercado
Aplicação do princípio do utilizador-pagador 
Miguel Bastos Araújo; contributos de Sofia Santos e Inês Garcia Martins.

Aplicação do princípio do poluidor-pagador
Inês Garcia Martins e Sofia Santos.

Instrumentos de financiamento
Sofia Santos.
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